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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 133, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA PONTE ALTA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Guarulhos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 984,

de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação

Cultural Comunitária Ponte Alta para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 134, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à EM-
PRESA CAMBUIENSE DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Pouso Alegre, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.250,

de 1º de dezembro de 2010, que outorga permissão à Empresa Cam-
buiense de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 135, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E CULTU-
RAL DE EXTREMA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Porto Velho, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 22,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Educadora e Cultural de Extrema para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 136, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁ-
RIA EDUCATIVA E CULTURAL ALTER-
NATIVA FM para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de San-
tarém, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 344,

de 17 de agosto de 2011, que outorga autorização à Associação da
Rádio Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Santarém, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 137, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO FRATERNIDADE LT-
DA. para executar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Araras, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 448,

de 13 de outubro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
12 de fevereiro de 2009, a permissão outorgada à Rádio Fraternidade
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Araras, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 138, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DA RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS
QUATRO MARCOS para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
São José dos Quatro Marcos, Estado de
Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 951,

de 15 de outubro de 2010, que outorga autorização à Associação da
Radiodifusão Comunitária de São José dos Quatro Marcos para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de

Atos do Congresso Nacional
.
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radiodifusão comunitária na cidade de São José dos Quatro Marcos,
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 139, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMA-
NI DE RADIODIFUSÃO para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Mata Verde, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.241, de 30 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Mata Verde, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 140, DE 2015

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO CULTURA DE MONTE
ALTO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade
de Monte Alto, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

18 de fevereiro de 2013, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Monte
Alto Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Monte Alto, Estado
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 141, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVUL-
GAÇÃO DE NOVA LUZITÂNIA - FM
(ACDNL-FM) para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Nova
Luzitânia, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 30,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia - FM (ACDNL-FM) para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Nova Luzitânia, Estado de São
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 142, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO CENTENÁRIO FM LT-
DA. para executar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Frutal, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 753,

de 24 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 19
de setembro de 2008, a permissão outorgada à Rádio Centenário FM
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Frutal, Es-
tado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 143, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A IN-
FÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de São Gonçalo dos Campos,
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 742,

de 18 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação de
Proteção a Infância e a Adolescência para executar, por 10 (dez) anos,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 144, DE 2015

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO ANTÔNIO GOMES DOS
SANTOS para executar serviço de radio-
difusão de sons e imagens na cidade de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

29 de agosto de 2014, que outorga concessão à Fundação Antônio
Gomes dos Santos para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande
do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

MEDIDA PROVISÓRIA No- 677, DE 22 DE JUNHO DE 2015 (*)

Autoriza a Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco a participar do Fundo de Energia
do Nordeste, com o objetivo de prover re-
cursos para a implementação de empreen-
dimentos de energia elétrica, e altera a Lei nº
11.943, de 28 de maio de 2009, e a Lei nº
10.848, de 15 de março de 2004.

No § 5o do art. 4o da Medida Provisória no 677, de 22 de
junho de 2015, onde se lê: "o9articipação", leia-se "participação".

(*) Republicação parcial do § 5o do art. 4o da Medida Provisória no

677, de 22 de junho de 2015, por ter constado incorreção quanto ao
original no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2015, Seção
1.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 678, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de
2011, que institui o Regime Diferenciado
de Contratações Públicas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
.........................................................................................................

VI - das obras e serviços de engenharia para construção,
ampliação e reforma de estabelecimentos penais e unidades de
atendimento socioeducativo; e

VII - ações no âmbito da Segurança Pública.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 23 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Nelson Barbosa

Atos do Poder Executivo
.
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MEDIDA PROVISÓRIA No- 679, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre autorização para a realização
de obras e serviços necessários ao forne-
cimento de energia elétrica temporária para
os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de
2016, de que trata a Lei no 12.035, de 1o de
outubro de 2009, e altera a Lei nº 11.977,
de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o
Programa Minha Casa Minha Vida e sobre
a regularização fundiária de assentamentos
localizados em áreas urbanas, a Lei nº
12.035, de 2009, que institui o Ato Olím-
pico, e a Lei nº 11.473, de 10 de maio de
2007, que dispõe sobre cooperação fede-
rativa no âmbito da segurança pública.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Os agentes de distribuição, responsáveis pelo for-
necimento de energia elétrica nas áreas de concessão onde serão
realizados os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 ficam au-
torizados a executar os procedimentos necessários para garantir o
fornecimento temporário de energia elétrica, em conformidade com os
requisitos e prazos pactuados com o Comitê Olímpico Internacional -
COI pelo Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016.

§ 1º Os procedimentos de que trata o caput compreendem a
realização de obras, a prestação de serviços e o aluguel de máquinas,
equipamentos e materiais necessários à implementação da infraes-
trutura de energia elétrica dos sítios olímpicos.

§ 2º A execução dos serviços e obras necessários para a
garantia a que se refere o caput não estará limitada ao ponto de
entrega estabelecido pela regulamentação vigente e deverá contemplar
todas as instalações, inclusive aquelas internas a unidades consu-
midoras.

Art. 2º Os recursos destinados para a execução dos pro-
cedimentos definidos no art. 1º, oriundos de créditos consignados no
Orçamento Geral da União, serão repassados nos termos do art. 13 da
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e contabilizados separa-
damente.

Art. 3º A Aneel homologará o orçamento e o cronograma de
desembolso e fiscalizará os agentes de distribuição, visando a ade-
quada prestação dos serviços mencionados no art. 1º.

Art. 4º A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º-A. ...............................................................................
.........................................................................................................

§ 3º ..........................................................................................
.........................................................................................................

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por ope-
rações de crédito ao setor público, conforme hipóteses definidas
no regulamento, e demandarem reassentamento, remanejamento
ou substituição de unidades habitacionais;

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação
de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos
pela União, a famílias desabrigadas que perderam seu único imó-
vel; ou

IV - forem vinculadas a reassentamentos de famílias, in-
dicadas pelo Poder Público municipal ou estadual, decorrentes de
obras vinculadas à realização dos Jogos Rio 2016, de que trata a
Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 2009.

.........................................................................................................

§ 10. Nos casos de operações previstas no inciso IV do § 3º,
fica dispensado o atendimento aos dispositivos estabelecidos no
art. 3º e caberá ao Poder Público municipal ou estadual restituir
integralmente os recursos aportados pelo FAR no ato da alie-
nação do imóvel a beneficiário final cuja renda familiar mensal
exceda o limite estabelecido no caput." (NR)

Art. 5º A Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º É facultada a cessão de uso de imóveis habitacionais
de propriedade ou posse da União ou integrantes do patrimônio
de fundos geridos por órgãos da administração federal direta ou
indireta para atividades relacionadas à realização dos Jogos Rio
2016, na forma regulamentada pelo Poder Executivo." (NR)

Art. 6º A Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º A cooperação federativa de que trata o art. 1º, para
fins desta Lei, compreende operações conjuntas, transferências de
recursos e desenvolvimento de atividades de capacitação e qua-
lificação de profissionais, no âmbito da Força Nacional de Se-
gurança Pública e da Secretaria Extraordinária de Segurança para
Grandes Eventos.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 3º .....................................................................................
..........................................................................................................

VII - as atividades relacionadas à segurança dos grandes
eventos.

Parágrafo único. A cooperação federativa no âmbito da Se-
cretaria Extraordinária de Grandes Eventos apenas ocorrerá para
fins do cumprimento ao disposto no inciso VII." (NR)

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 23 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Eduardo Braga
Nelson Barbosa
George Hilton
Gilberto Kassab

RETIFICAÇÕES

No Decreto nº 8.469, de 22 de junho de 2015, publicado no
DOU de 23 subsequente, Seção 1, na página 6, nas assinaturas, leia-
se: Dilma Rousseff e João Luiz Silva Ferreira.

(p/Coejo)

No Decreto nº 8.474, de 22 de junho de 2015, publicado no
DOU de 23 subsequente, Seção 1, na página 10, nas assinaturas, leia-
se: Dilma Rousseff e Ana Paula Menezes.

ANEXO

PROCEDIMENTOS PARA IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
E COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES NO PROCESSO
DE EMISSÃO DE UM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL

DOC-ICP-05.02
Versão 1.0

23 de junho de 2015
CONTROLE DE ALTERAÇÕES

Resolução que aprovou a
alteração

Item alterado Descrição da alteração

Instrução Normativa nº 02,
de 23/06/2015 - Versão 1.0.

Novo documento Cria a versão 1.0 do Documen-
to Procedimentos para Identifi-
cação do Requerente e Comu-
nicação de Irregularidades no
Processo de Emissão de um
Certificado Digital ICP-Brasil
(DOC-ICP-05.02).

LISTA DE SIGLAS E ACRÔNIMOS

SIGLA DESCRIÇÃO
AC Autoridade Certificadora
AR Autoridade de Registro
AGR Agente de Registro
CNAE Classificação Nacional de Atividades Econômicas
CNE Carteira Nacional de Estrangeiro
CNH Carteira Nacional de Habilitação
CNPJ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CPF Cadastro Nacional de Pessoa Física
CTPS Carteira de Trabalho e Previdência Social
DPC Declarações de Práticas de Certificação
IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ICP-Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
ITI Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
P I S / PA S E P Programa de Integração Social/Programa de Forma-

ção do Patrimônio do Servidor Público
RG Registro Geral
UF Unidade Federativa

1 DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. Este documento se aplica ao processo de validação e verificação
da identidade do requerente e das comunicações de irregularidades na
emissão de um certificado digital ICP-Brasil.

1.2. Para o presente documento, aplicam-se os seguintes conceitos:

a) Agente de registro (AGR) - Pessoa responsável pela execução
das atividades inerentes à AR. É a pessoa que realiza a validação
e verificação da solicitação de certificados.

b) Autoridade de registro - AR - Entidade responsável pela in-
terface entre o usuário e a Autoridade Certificadora - AC. É
sempre vinculada a uma AC e tem por objetivo o recebimento,
validação, verificação e encaminhamento de solicitações de emis-
são ou revogação de certificados digitais às AC e identificação,
de forma presencial, de seus solicitantes.

c) Confirmação da identidade de um indivíduo - Comprovação de
que a pessoa que se apresenta como titular ou responsável pelo cer-
tificado ou como representante legal de uma pessoa jurídica é real-
mente aquela cujos dados constam na documentação apresentada.

d) Confirmação da identidade de uma organização - Compro-
vação de que os documentos apresentados referem-se efetiva-
mente à pessoa jurídica titular do certificado e de que a pessoa
que se apresenta como representante legal da pessoa jurídica
realmente possui tal atribuição.

e) Emissão do certificado - Conferência dos dados da solicitação
de certificado com os constantes dos documentos apresentados e
liberação da emissão do certificado no sistema da AC.

f) Instalação técnica - Ambiente físico de uma AR, cujo fun-
cionamento foi devidamente autorizado pelo ITI, onde são rea-
lizadas as atividades de validação e verificação da solicitação de
certificados. Não possui período de tempo determinado para fun-
cionamento.

g) Validação da solicitação de certificado - Compreende as etapas
de confirmação da identidade de um individuo ou de uma or-
ganização, realizadas mediante a presença física do interessado,
com base nos documentos de identificação e/ou identificação
biométrica, e a etapa de emissão do certificado.

h) Verificação da solicitação de certificado - Confirmação da
validação de uma solicitação de certificado.

i) Ponto de Centralização da AC - Local único, em território
nacional, onde a AC armazena, opcionalmente, cópia dos dossiês
de todos os Agentes de Registro das AR vinculadas. Pode ar-
mazenar os dossiês eletrônicos de titulares de certificados da ICP-
Brasil e deve armazenar eletronicamente os documentos de iden-
tificação, fotografia da face e impressões digitais do requerente.

j) Central de Verificação - Modelo que pode ser adotado pelas
AC na qual realizam todo o processo de verificação da do-
cumentação do requerente em instalação técnica de AC.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 222, de 23 de junho de 2015. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 678, de 23 de junho de 2015.

No- 223, de 23 de junho de 2015. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 679, de 23 de junho de 2015.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 23 DE JUNHO DE 2015

CRIA A VERSÃO 1.0 DO DOCUMENTO
PROCEDIMENTOS PARA IDENTIFICA-
ÇÃO DO REQUERENTE E COMUNICA-
ÇÃO DE IRREGULARIDADES NO PRO-
CESSO DE EMISSÃO DE UM CERTI-
FICADO DIGITAL ICP-BRASIL (DOC-
ICP-05.02).

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIO-
NAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo inciso I, do art. 1º, do anexo I,
do Decreto nº 4.689, de 7 de maio de 2003, e pelo art. 1º da
Resolução nº 33 do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de outubro de
2004;

Considerando a necessidade de aprimorar continuamente a
segurança e confiabilidade nos processos de identificação de um re-
querente de um certificado digital ICP-Brasil;

Considerando a necessidade de uniformizar os procedimen-
tos de identificação de requerentes para todas as Autoridades de
Registro e Autoridades Certificadoras no ato de emissão de um cer-
tificado digital ICP-Brasil, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a versão 1.0 do Documento PRO-
CEDIMENTOS PARA IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE E
COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES NO PROCESSO DE
EMISSÃO DE UM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL (DOC-
ICP-05.02), na forma definida no anexo.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, ressalvado os subitens 2.2.4 (Lista Negativa) e 3.1
(Comunicados de Fraude ao ITI) do documento anexo, que entrarão
em vigor em 100 dias após a data de sua publicação.

Parágrafo único. O documento referido no caput encontra-se
disponibilizado, em sua totalidade, no sítio http://www.iti.gov.br.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

l) Lista Negativa - Conjunto de informações derivadas dos co-
municados de fraude, ou indícios de fraude, feitos pelas AC (ou
pelo próprio ITI por meio de auditoria/fiscalização) da ICP-Brasil
ao ITI, em que contém o modo de operação da ocorrência, as
informações biográficas do documento apresentado e, se for o
caso, das informações sobre a empresa, características fisioló-
gicas do suposto fraudador, a imagem da face e do documento de
identificação utilizado pelo suposto fraudador.

2. IDENTIFICAÇÃO E AUTENTICAÇÃO

2.1. Registro Inicial

2.1.1. Validação da solicitação de certificado - compreende as etapas
abaixo, realizadas mediante a presença física do interessado, com
base nos documentos de identificação citados no DOC-ICP-05:

a) confirmação da identidade de um indivíduo: comprovação de
que a pessoa que se apresenta como titular do certificado de
pessoa física é realmente aquela cujos dados constam na do-
cumentação apresentada, vedada qualquer espécie de procuração
para tal fim. No caso de pessoa jurídica, comprovar que a pessoa
física que se apresenta como responsável pelo uso do certificado
ou como representante legal é realmente aquela cujos dados cons-
tam na documentação apresentada, admitida a procuração apenas
se o ato constitutivo prever expressamente tal possibilidade, de-
vendo-se, para tanto, revestir-se da forma pública com poderes
específicos para atuar perante a ICP-Brasil.

b) confirmação da identidade de uma organização: comprovação
de que os documentos apresentados referem-se efetivamente à
pessoa jurídica titular do certificado e de que a pessoa que se
apresenta como representante legal da pessoa jurídica realmente
possui tal atribuição;

NOTA 1: A procuração do representante legal deve ser específica
para fins de emissão de um certificado digital ICP-Brasil e o ato
constitutivo da pessoa jurídica deve explicitar essa possibilidade de
representação por procuração.

c) emissão do certificado: conferência dos dados da solicitação de
certificado com os constantes dos documentos apresentados e
liberação da emissão do certificado no sistema da AC;

2.1.2. Verificação da solicitação de certificado - confirmação da vali-
dação realizada, observando que deve ser executada, obrigatoriamente:

a) por AGR distinto do que executou a etapa de validação;

NOTA 2: Preferencialmente os AGR devem ser segregados fisicamente;

b) em uma das instalações técnicas da AR ou instalação técnica
de AC devidamente autorizadas a funcionar pela AC Raiz;

c) somente após o recebimento, na instalação técnica da AR, de
cópia da documentação apresentada na etapa de validação;

d) antes do início da validade do certificado, devendo esse ser
revogado automaticamente caso a verificação não tenha ocorrido
até o início de sua validade.

2.1.3. O processo de validação poderá ser realizado pelo AGR fora do
ambiente físico da AR, desde que utilizado ambiente computacional
auditável e devidamente registrado no inventário de hardware e
softwares da AR.

2.1.4. Todas as etapas dos processos de validação e verificação da so-
licitação de certificado deverão ser registradas e assinadas digitalmente
pelos executantes, na solução de certificação disponibilizada pela AC,
com a utilização de certificado digital ICP-Brasil no mínimo do tipo
A3. Tais registros deverão ser feitos de forma a permitir a recons-
tituição completa dos processos executados, para fins de auditoria.

2.2. Autenticação da identidade do requerente

Conforme estabelecido no DOC-ICP-05, as AC definem em
sua DPC os procedimentos empregados pelas AR vinculadas a uma
AC para a confirmação da identidade de um indivíduo. Essa con-
firmação deverá ser realizada mediante a presença física do interes-
sado, com base em documentos de identificação legalmente aceitos.

2.2.1. Documentos para efeitos de identificação de um indivíduo

Deverá ser apresentada a seguinte documentação, em sua
versão original, para fins de identificação de um indivíduo solicitante
de certificado:

a) Cédula de Identidade ou Passaporte, se brasileiro;

b) Carteira Nacional de Estrangeiro - CNE, se estrangeiro do-
miciliado no Brasil;

c) Passaporte, se estrangeiro não domiciliado no Brasil;

d) Caso os documentos acima tenham sido expedidos há mais de
5 (cinco) anos ou não possuam fotografia, uma foto colorida
recente ou documento de identidade com foto colorida, emitido
há no máximo 5 (cinco) anos da data da validação presencial;

e) Comprovante de residência ou domicílio, emitido há no má-
ximo 3 (três) meses da data da validação presencial; e

f) Mais um documento oficial com fotografia, no caso de cer-
tificados de tipos A4 e S4.

NOTA 3: Entende-se como Cédula de Identidade os documentos
emitidos pelas Secretarias de Segurança Pública bem como os que,
por força de lei, equivalem a documento de identidade em todo o
território nacional, desde que contenham fotografia.

NOTA 4: Entende-se como comprovante de residência ou de do-
micílio contas de concessionárias de serviços públicos, extratos ban-
cários ou contrato de aluguel onde conste o nome do titular; na falta
desses, declaração emitida pelo titular ou seu empregador.

NOTA 5: Caso não haja suficiente clareza no documento apresentado,
a AR deve solicitar outro documento.

2.2.2. Os AGR deverão realizar uma análise detalhada do documento
de identificação, principalmente do RG e CNH, conforme o disposto
no ADE-ICP-05.02.A (Procedimentos de Verificações e Validações
dos Documentos de Identificação):

2.2.3. As AC deverão implementar qualquer forma sistematizada
(consultas a bases oficiais, auxílio de softwares e/ou peritos) de con-
sulta/validação de um ou mais dos dados biográficos, constantes da
Cédula de Identidade, apresentados pelo requerente do certificado
digital para efeito de validação e/ou verificação do documento de
identificação do requerente, com base nas normas e regras dos órgãos
emissores do documento de identidade.

NOTA 6: Caso seja apresentada a Carteira Nacional de Habilitação -
CNH, a AR deve proceder a verificação por meio de consulta à base

de dados dos órgãos emissores da CNH.

2.2.3.1. Os resultados, sem irregularidades, dessa consulta/validação
deverão ser apensados ao dossiê do titular do certificado.

2.2.3.2. Caso os resultados das consultas/validação tenham dado co-
mo resposta "documento válido", os AGR devem, mesmo assim,
realizar as validações e verificações elencadas nos subitens 2.2.1 e
2.2.2. Caso a AR conclua pela validade do documento de iden-
tificação, deve prosseguir com o processo de emissão do certificado
digital. Caso a AR conclua pela não validade do documento, deve
comunicar a AC para que essa faça o comunicado de tentativa de
fraude ao ITI, conforme disposto do item 3.

2.2.3.3 Caso os resultados das consultas/validação tenham dado como
resposta "documento inválido", os AGR, além de realizarem as va-
lidações e verificações elencadas nos subitens 2.2.1 e 2.2.2, devem
comunicar a AC vinculada para que se faça uma análise detalhada do
caso. Caso a AR e/ou AC concluam pela não emissão do certificado
digital, a AC deve fazer o comunicado de tentativa de fraude ao ITI,
conforme disposto do item 3. Caso a AR e/ou AC concluam pela
validade do documento de identificação, deve prosseguir com o pro-
cesso de emissão do certificado digital.

2.2.4. As AC devem disponibilizar, para as AR vinculadas à sua
respectiva cadeia, uma interface para consulta a base de dados da Lista
Negativa da AC, por meio do próprio sistema de emissão de cer-
tificados, com os mesmos requisitos de segurança e disponibilidade,
em cada processo de emissão de um certificado digital ICP-Brasil.

2.2.4.1. Essa base de dados da Lista Negativa da AC deve ser atua-
lizada pela comunicação entre o servidor da AC e o servidor do ITI,
conforme disposto no ADE-ICP-05.02.B (Métodos de Interface do
Serviço de Lista Negativa).

2.2.4.2. A interface da aplicação deve disponibilizar para os AGR, no
mínimo, as seguintes consultas/pesquisas ao banco de dados da Lista
Negativa da AC:

i. Consulta aos dez maiores supostos fraudadores da ICP-Brasil.
Os AGR devem consultar, na tela da aplicação, as faces dos dez
maiores supostos fraudadores da ICP-Brasil.

ii. Consulta aos comunicados de indícios ou fraudes dos últimos
sete dias. Os AGR devem consultar, na tela da aplicação, as
últimas ocorrências de fraudes relatadas.

- UF em que ocorreu o indício ou fraude (tabela IBGE);

- cidade em que ocorreu o indício ou fraude (tabela IBGE);

- indício ou fraude;

- relato da ocorrência;

- data da ocorrência;

- diligência da investigação (modo como foi detectada o
indício ou fraude);

- dados biográficos do indivíduo (todos os dados apresen-
tados no documento de identificação da pessoa física);

- características físicas, tais quais: a. Cor da pele (seleção:
amarelo; branco; indígena; negro; pardo); b. Cor dos olhos
(seleção: claros; escuros); c. Cor predominante do cabelo (se-
leção: branco; escuro; grisalho; loiro; ruivo); d. Deficiências
físicas perceptíveis (seleção: cadeirante; cego; manco; mudo;
surdo); e. Idade aparente (seleção: A - menor que 30 anos; B
- entre 30 e 50 anos; C - mais de 50 anos); f. Sexo (seleção:
masculino; feminino); g. Sinais corporais perceptíveis (se-
leção: falta de dedos nas mãos; mancha na pele (vitiligo por
exemplo); marcas como cicatrizes; tatuagem ou sinais em
membros superiores; tatuagem ou sinais no rosto ou pescoço);
h. Tipo de cabelo (seleção: calvo; curto; longo; médio);

- informações da empresa (apresentados no contrato social
ou na Receita Federal), se for o caso;

- face do documento apreendido ou imagem da face de quem
pratica a ocorrência;

- imagem de todo documento de identificação da ocorrência;

iii. Pesquisas pelas características físicas do requerente. Os
AGR devem pesquisar, na interface da aplicação, pelas ca-
racterísticas físicas notoriamente visíveis do requerente, elen-
cadas na alínea "ii", deste subitem. Com o resultado das pes-
quisas se deve verificar, e constatar, se a face apresentada na
interface da aplicação não é a do requerente do certificado
digital. Caso a pesquisa apresente muitos resultados, e não há
certeza sobre a inclusão de outras características físicas, os
AGR devem relacionar essa pesquisa a outros campos como,
por exemplo, UF ou Município em que a AR está localizada,
para reduzir o número de faces apresentadas nesta consulta. A
interface deve possibilitar aos AGR uma pesquisa/resultado
por todos os campos selecionados, ou seja, mais específica, e
por qualquer campo selecionado, ou seja, mais ampla;
iv. Pesquisas pelas informações biográficas das ocorrências.
Os AGR, caso não tenha encontrado a face do requerente nas
consultas/pesquisas elencadas nas alíneas "i", "ii" e "iii",
devem pesquisar na interface da aplicação, no mínimo, pelas
seguintes informações apresentadas nos documentos e/ou
fornecidas pelo requerente: nome; CPF; correio eletrônico
(se houver); razão social (se houver); CNPJ (se houver),
usando sempre a forma de busca por qualquer campo se-
lecionado, ou seja, mais ampla. Caso não se obtenha qual-
quer resultado, deve ser realizada uma busca por fraudadores
na região em que a AR está operando - UF e Município.
Essa região pode, também, estender-se por UFs próximas
(por exemplo: SP e RJ) ou mais específicas como o Mu-
nicípios próximos. Caso essa pesquisa (UF e Município)
apresente um resultado muito extenso, é recomendável que
se adicione outros campos de características físicas do re-
querente, conforme relatado na alínea "iii", deste subitem.

2.2.4.3. Os resultados, sem irregularidades, das consultas/pesquisas a Lis -
ta Negativa deverão ser apensados ao dossiê do titular do certificado.

NOTA 7: Todos os registros das pesquisas dos AGR na Lista Ne-
gativa devem ser guardados pelo período mínimo de 6 anos pelas AC,
conforme o disposto no DOC ICP 05.

2.2.4.4. Caso os resultados das consultas/pesquisas concluam pela
ausência do requerente do certificado digital na Lista Negativa, os
AGR devem prosseguir com as validações e verificações elencadas
nos subitens 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.3.

2.2.4.5. Caso os resultados das consultas/pesquisas constatem que o
requerente do certificado digital integra a Lista Negativa, com a
imagem da face e/ou do documento de identificação coincidente com
o apresentado pelo requerente, os AGR devem realizar as validações
e verificações elencadas nos subitens 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.3 e, pre-
ferencialmente, comunicar à AC vinculada para que se faça uma
análise detalhada do caso. Caso a AR e/ou a AC concluam pela não
emissão do certificado digital, a AC deve comunicar a tentativa de
fraude ao ITI, conforme disposto do item 3. Caso a AR e/ou a AC
concluam pela emissão do certificado digital, a AC deve solicitar o
cancelamento de fraude, ou tentativa, na Lista Negativa, embasando
detalhadamente os motivos de tal, conforme disposto no item 3.

2.2.4.6. Caso os resultados das pesquisas a Lista Negativa tenham
encontrado as informações biográficas do requerente e/ou da empresa,
com a imagem da face e/ou do documento de identificação não
coincidente com o apresentado pelo requerente, os AGR, além de
realizarem as validações e verificações elencadas nos subitens 2.2.1,
2.2.2 e 2.2.3, devem comunicar à AC vinculada para que se faça uma
análise detalhada do caso. Caso a AR e a AC concluam que o
requerente se trata do titular de fato do documento de identificação
e/ou das informações da empresa, deve prosseguir com o processo de
emissão do certificado digital. Caso a AR e a AC concluam que se
trata de outro suposto fraudador, utilizando as informações biográficas
da pessoa e/ou da empresa já cadastradas no banco de dados da Lista
Negativa, não se deve emitir o certificado digital e a AC deve co-
municar a tentativa de fraude ao ITI, conforme disposto do item 3.

2.2.4.7. Caso ocorra qualquer indisponibilidade no banco de dados da
Lista Negativa da AC, não deve ser emitido o certificado digital.

2.2.4.8. As informações contidas nas consultas/pesquisas feitas à Lista
Negativa advêm dos documentos de identificação e das empresas que
por algum motivo incorreram em alguma irregularidade no processo
de emissão, culminando no registro de ocorrências pelas AC (ou pelo
ITI no processo de auditoria/fiscalização). Entretanto, é possível o
registro na Lista Negativa de ocorrência de fraudes ou tentativas por
meio da utilização de informações verdadeiras de pessoa e/ou em-
presa, sem o conhecimento do titular da documentação. Por essa
razão, observado qualquer indício de irregularidade, serão necessárias
as devidas averiguações, conforme disposto neste subitem 2.2.4, e as
devidas comunicações (de tentativa ou de cancelamento de fraude),
conforme disposto no item 3.
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3 COMUNICAÇÃO DE UMA OCORRÊNCIA DE FRAUDE
OU INDÍCIO

3.1. O sistema de comunicado de fraude ao ITI passa a ser im-
plementado por meio do preenchimento das informações na interface
do sistema de comunicação de fraude da AC, determinado no método
descrito no ADE-ICP-05.02.B (Métodos de Interface do Serviço de
Lista Negativa). Devem ser preenchidos os seguintes campos na in-
terface do sistema pela AC e, posteriormente, enviados ao ITI:

i. A AC e AR onde ocorreu a fraude ou tentativa (tabela pré-
determinada) - obrigatório (lembrando que essas informações não
serão replicadas no método de atualização de base da AC, so-
mente serão armazenadas no servidor ITI);

ii. Nome do Informante: quem está cadastrando a fraude - opcional;

iii. CPF do Informante: CPF de quem está cadastrando a fraude - opcional;

iv. UF: escolha da UF onde ocorreu a fraude/indício (tabela pré-
determinada) - obrigatório;

v. Município: escolha do município onde ocorreu a fraude/indício
(tabela pré-determinada por UF) - obrigatório;

vi. Tipo de Ocorrência: indício ou fraude - obrigatório;

vii. Número do certificado: número de série do certificado se for
fraude - obrigatório;

viii. Ocorrência: breve relato do modo de operação do este-
lionatário, data, tipo de documento apresentado, tipo de cer-
tificado fraudado, como foi detectada a fraude/indício (2000 ca-
racteres no máximo) - obrigatório;

ix. Data da ocorrência: data do comunicado de fraude/indício - obrigatório;

x. Diligência de investigação: como foi detectada a fraude (aná-
lise do documento). Caso alguma forma de detecção tenha dado
como válido o documento, marcar "válido". Caso a forma de
detecção tenha constatado a fraude no documento, marcar como
"inválido". Clicar em "Adicionar" para inclusão - opcional;

xi. Nome: nome conforme aparece no documento apresentado -
obrigatório;

xii. CPF: número do CPF conforme apresentado no documento -
obrigatório;

xiii. Data de nascimento: data conforme apresentado no docu-
mento - obrigatório;

xiv. Correio eletrônico: correio eletrônico fornecido do suposto
fraudador - opcional;

xv. Telefone: telefone fornecido do suposto cliente - opcional;

xvi. Documento de identidade: caso seja RG/Carteira militar apre-
sentada pelo requerente, fornecer as seguintes informações, caso
apareçam no documento: a. número (mesmo apresentando outro
tipo de documento que não seja o RG, como, por exemplo, a CNH,
escrever o número de identidade que aparece no documento apre-
sentado); b. Data de expedição; c. - obrigatório, se for o caso;

xvii. Certidão: certidões depois de 2009 apresentam uma ma-
trícula (número único), que deve ser colocada no campo "nú-
mero". Fornecer as informações: a. número (e naturalidade); b.
livro; c. folha, caso apareçam no documento (RG, CTPS ou
outro) - opcional;

xviii. CNH: caso seja CNH apresentada, fornecer as seguintes
informações: a. número; b. data de emissão; c. 1ª habilitação; d.
UF expedição; e. data de validade; f. formulário; g. número de
identidade - obrigatório, se for o caso;

xix. Passaporte: caso seja Passaporte apresentado, fornecer as se-
guintes informações: a. número; b. data de expedição; c. data de va-
lidade; d. país (tabela pré-determinada) - obrigatório, se for o caso;

xx. CTPS: caso seja CTPS apresentada, fornecer as seguintes
informações: a. número; b. data de emissão; c. PIS/PASEP; d. UF
(tabela pré-determinada) - obrigatório, se for o caso;

xxi. Outro documento: qualquer outro documento de natureza
civil, como, por exemplo, carteira de entidade de classe, que têm
por força legal a presunção de identificação, fornecer as seguintes
informações: a. número; b. data de emissão; c. nome; d. UF
(tabela pré-determinada) - obrigatório, se for o caso;

xxii. Características físicas: devem ser selecionadas as carac-
terísticas físicas perceptíveis do suposto fraudador, tais quais: a.
cor da pele (seleção: amarelo; branco; indígena; negro; pardo); b.
cor dos olhos (seleção: claros; escuros); c. cor predominante do
cabelo (seleção: branco; escuro; grisalho; loiro; ruivo); d. de-
ficiências físicas perceptíveis (seleção: cadeirante; cego; manco;
mudo; surdo); e. idade aparente (seleção: A - menor que 30 anos;
B - entre 30 e 50 anos; C - mais de 50 anos); f. sexo (seleção:
masculino; feminino); g. sinais corporais perceptíveis (seleção:
falta de dedos nas mãos; mancha na pele; marcas como ci-
catrizes; tatuagem ou sinais em membros superiores; tatuagem ou
sinais no rosto ou pescoço); h. tipo de cabelo (seleção: calvo;
curto; longo; médio) - opcional;

NOTA 10: Deve se ter certeza da informação antes de adicionar as
características físicas do fraudador. Em caso de dúvida, deve-se dei-
xar uma ou mais informações físicas sem serem adicionadas. Como
essas informações serão utilizadas posteriormente por todos os AGR
para as pesquisas por características físicas na Lista Negativa da AC,
é fundamental que estejam corretas para que se tornem eficientes.

xxiii. Informações da empresa: fornecer as seguintes informa-
ções: a. CNPJ; b. razão social; c. endereço; d. telefone; e. CEP;
f. CNAE; g. UF (tabela pré-determinada); h. Município (tabela
pré-determinada por UF) - obrigatório, se for o caso;

xxiv. Upload da imagem do documento de identificação e da
face: deve ser enviado a imagem do documento de identificação
(escolher tipos: RG, CNH, CTPS, PASSAPORTE, OUTROS) e
da face (escolher o tipo FOTO) disposta em pé do suposto frau-
dador no comunicado - obrigatório;

NOTA 11: Imagem do documento de identificação em formato (JPG
ou JPEG), com a face do requerente disposta em pé, nomeado com o
CPF do mesmo (exemplo: 11122233344.jpeg), com no mínimo 300
dpi de resolução, com cor, tamanho máximo de 400 KB, em se possa
ler nitidamente todas as informações biográficas apresentadas no do-
cumento. Imagem da face em formato (JPG ou JPEG), com a face do
requerente disposta em pé, nomeado com o CPF"FACE" do mesmo
(exemplo: 11122233344FACE.jpeg), com no mínimo 300 dpi de re-
solução, com cor, tamanho máximo de 200 KB (pode ser recortada do
próprio documento de identificação).

xxv. Após todo o preenchimento dos campos do comunicado e
upload das imagens, deve-se fazer uma verificação de todas as
informações inseridas. Caso estejam corretas, deve ser enviado o
comunicado ao ITI, conforme descrito no ADE-ICP-05.02.B
(Métodos de Interface do Serviço de Lista Negativa).

NOTA 12: Qualquer cancelamento de fraude, feito pelas AC por
processos de auditoria e análise detalhada por parte das AR e AC,
devem ser enviadas ao endereço de correio eletrônico: comunica-
fraude@iti.gov.br, com a descrição detalhada dos motivos do can-
celamento.

3.2. A AC emissora do certificado digital deve notificar, ou cuidar
para que se notifique, a autoridade policial competente mais próxima
do ocorrido, a fraude em sua emissão.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 1.614, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Executivo da Con-
troladoria-Geral da União para editar normas para implantação de
sistemas informatizados de gestão de documentos e processos na
Controladoria-Geral da União - CGU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

mantendo-se a aplicação das penalidades de advertência e multa pe-
cuniária, no valor de R$ 10.000,00, pela prática das infrações ti-
pificadas nos incisos XXII e XI, do art. 32 da norma aprovada pela
Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 06/02/2014, respectivamente.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM

DESPACHOS DO CHEFE
Em 24 de abril de 2015

Processo nº 50305.000235/2015-31.
No- 23 - Empresa penalizada: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO SAN-
TANA LTDA., CNPJ nº 34.923.854/0001-61. Objeto e Fundamento
Legal: Aplicação de penalidade de multa pecuniária no valor total de
R$ 14.113,44, pela prática da infração tipificada no inciso XXX do
art. 20 da norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, de
2 3 / 11 / 2 0 0 7 .

LUIZ DANIEL FERREIRA VEIGA
Substituto

Em 5 de maio de 2015

Processo nº 50305.000120/2015-45.
No- 31 - Empresa penalizada: J. CÉLIO SOUZA FONSECA - ME,
CNPJ nº 05.985.635/0001-75. Objeto e Fundamento Legal: Aplicação
de penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 6.559,38, pela
prática da infração tipificada no inciso XXXVI do art. 20 da norma
aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, de 23/11/2007.

Processo nº 50305.000467/2015-98.
No- 34 - Empresa penalizada: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO TRIÂN-
GULO LTDA., CNPJ nº 06.325.462/0001-65. Objeto e Fundamento
Legal: Aplicação de penalidade de multa pecuniária no valor de R$
1.377,57, pela prática da infração tipificada no inciso XXI do art. 20
da norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, de 23/11/2007.

Em 11 de maio de 2015

Processo nº 50305.000050/2015-25.
No- 36 - Empresa penalizada: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO SAN-
TANA LTDA. - ME, CNPJ nº 34.923.854/0001-61. Objeto e Fun-
damento Legal: Aplicação de penalidade de multa pecuniária no valor
de R$ 3.000,00, pela prática da infração tipificada no inciso XXIX do
art. 20 da norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, de
2 3 / 11 / 2 0 0 7 .

Em 14 de maio de 2015

Processo nº 50305.002507/2014-55.
No- 37 - Empresa penalizada: A A DOS SANTOS PEREIRA TRANS-
PORTE - ME, CNPJ nº 10.828.997/0001-26. Objeto e Fundamento
Legal: Aplicação de penalidade de multa pecuniária no valor total de
R$ 4.000,00, pela prática das infrações tipificadas nos incisos XVIII
e XXI do art. 20 da norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ,
de 23/11/2007.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE
Em 5 de junho de 2015

Processo nº 50305.000862/2014-91
No- 47 - Empresa penalizada: JOÃO PINTO ANDRADE - ME, CNPJ
nº 83.318.139/001-05. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer o
recurso interposto, e no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
aplicação de penalidade de multa pecuniária, no valor de R$ 105,00,
pela prática da infração tipificada no inciso XIX do art. 20 da norma
aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, de 23/11/2007.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA

Em 15 de junho de 2015

Processo nº 50301.001199/2014-81
No- 48 - Empresa penalizada: NAVIUM ENGENHARIA, NAVEGA-
ÇÃO E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 40.213.167/0001-55. Objeto e
Fundamento Legal: Por conhecer o recurso interposto, e no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se a aplicação de penalidade de ad-
vertência, pela prática das infrações tipificadas nos incisos I e VII do
art. 21 da norma aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de
19/06/2012.

FÁBIO QUEIROZ FONSECA
Substituto

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DO GERENTE
Em 19 de junho de 2015

Processo nº 50308.002406/2014-54
No- 32 - Empresa penalizada: VLI OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A.
- VOP, CNPJ nº 12.963.928/0002-31. Objeto e Fundamento Legal:
Por conhecer o recurso interposto, e no mérito, negar-lhe provimento,

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 29, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação da Secretaria de Aviação Civil
da Presidência da República (SAC-PR), vi-
gência 2015-2016.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto n. 7.579, de
11 de novembro de 2011; na Instrução Normativa SLTI/MP n. 4, de
12 de novembro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, e considerando o que consta do processo administrativo n.
00055.003321/2014-34, resolve:

Art. 1.º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Infor-
mação - PDTI para o período de 2015-2016, constante dos autos do
processo em epígrafe, em conformidade com a Portaria CGTI/SAC-
PR n. 4, de 30 de abril de 2015, do Comitê Gestor de Tecnologia da
Informação (CGTI/SAC-PR).

Art. 2.º A íntegra do PDTI SAC-PR 2015-2016 encontra-se
disponível no sítio institucional desta Secretaria no endereço ele-
trônico "http://www.aviacaocivil.gov.br/acesso-a-informacao/institu-
cional/pdti".

Art. 3.º O PDTI SAC-PR 2015-2016 poderá ser revisto,
sempre que necessário, para assegurar seu alinhamento às prioridades
e estratégias institucionais, à disponibilidade financeira e orçamen-
tária e às mudanças na legislação pertinente.

Art. 4.º Fica destituída a equipe de elaboração do PDTI
criada pela Portaria CGTI/SAC-PR n. 1, de 31 de outubro de 2014.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU PADILHA
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DESPACHO DO MINISTRO
Em 23 de junho de 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1.º, inciso
I do Anexo I do Decreto n. 7.476, de 10 de maio de 2011, resolve
INDEFERIR o pedido da Prefeitura Municipal de Paranaguá, para
implantação de torre de telecomunicação no Município de Paranaguá,
Estado do Paraná, objeto do Requerimento s/n., de 19 de julho de
2013, acostado às fls. 2 e 3 dos autos, a fim de garantir a preservação
e proteção do sítio aeroportuário e a compatibilização do plane-
jamento urbano com as zonas de proteção e a área de segurança
aeroportuária, conforme manifestações técnicas, diretrizes e estraté-
gias previstas na Política Nacional de Aviação Civil (PNAC), apro-
vada por meio do Decreto n. 6.780, de 18 de fevereiro de 2009.
Processo administrativo n. 67270.011582/2013-73.

ELISEU PADILHA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÕES DE 23 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da
prerrogativa de que trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, tendo em vista o
disposto no art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, decide, ad
referendum da Diretoria:

No- 67 - Autorizar a empresa estrangeira MERIDIANA FLY S.P.A.,
companhia de transporte aéreo internacional devidamente constituída
e existente de acordo com as leis da Itália, inscrita no CNPJ sob o nº
22.096.468/0001-64, a operar, no território nacional, serviço de trans-
porte aéreo público regular internacional de passageiro e carga, com
fundamento no art. 212 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
em substituição à empresa estrangeira AIR ITALY S.P.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 10.662.893/0001-94. Ficam revogadas as Decisões nºs
164, de 27 de junho de 2007, publicada no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2007, Seção 1, página 17, e 301, de 20 de dezembro
de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de
2007, Seção 1, página 92. Processo nº 00058.062889/2014-67.

No- 68 - Autorizar o funcionamento no Brasil da empresa estrangeira
FINNAIR P.L.C., empresa da Finlândia, com capital destacado de US$
5.000,00 (cinco mil dólares americanos), que pretende funcionar em
território nacional como empresa autorizada a comercializar bilhetes de
passagem ou de carga (off-line). Processo nº 00058.042392/2014-22.

Estas Decisões entram em vigor na data de sua publicação.

O inteiro teor das Decisões acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

CLÁUDIO PASSOS SIMÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso da atribuição que lhe confere o art. 41,
incisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 1.557 - Alterar e renovar a inscrição do Aeródromo Érico (RR)
(código OACI: SWAQ) no cadastro de aeródromos, modificando seu
tipo de uso de público para privado. A inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Processo nº 00065.068312/2015-51.

No- 1.558 - Alterar e renovar a inscrição do Aeródromo Auaris (RR)
(código OACI: SWBV) no cadastro de aeródromos, modificando seu
tipo de uso de público para privado. A inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Processo nº 00065.068258/2015-43.

Estas Portarias entram em vigor em 20 de agosto de 2015.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No 61, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Regulamenta a redução da alíquota do Im-
posto de Importação na condição de Ex-
tarifário para autopeças sem produção na-
cional equivalente, no âmbito do Regime
de Autopeças Não Produzidas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da
atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de
10 de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2o do
mesmo diploma legal,

Considerando o disposto nos Trigésimo Oitavo e Quadra-
gésimo Protocolos Adicionais ao Acordo de Complementação Eco-
nômica - ACE no 14, anexos aos Decretos no 6.500, de 2 de julho de
2008, e no 8.278, de 27 de junho de 2014, respectivamente,

Considerando a necessidade de disciplinar o processo de
redução, temporária e excepcional, das alíquotas do Imposto de Im-
portação para autopeças não produzidas na condição de Ex-tarifários
específicos,

Considerando o Regime de Ex-tarifário, para Bens de Capital
- BK e Bens de Informática e Telecomunicações - BIT sem produção
nacional equivalente,

Considerando a necessidade de disciplinar o processo de
redução, temporária e excepcional, das alíquotas do Imposto de Im-
portação de autopeças integrantes de Bens de Capital - BK e de
Informática e de Telecomunicações - BIT, sem produção nacional
equivalente, resolve, ad referendum do Conselho:

CAPÍTULO I

Do Regime de Autopeças Não Produzidas

Art. 1o Esta Resolução regulamenta a redução da alíquota do
Imposto de Importação na condição de Ex-tarifário para autopeças
sem produção nacional equivalente, no âmbito do Regime de Au-
topeças Não Produzidas, cuja lista de autopeças consta dos anexos da
Resolução CAMEX no 116, de 18 de dezembro de 2014.

Parágrafo único. A redução da alíquota do Imposto de Im-
portação poderá ser concedida para autopeças relacionadas em có-
digos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM constantes do
anexo a que faz referência o artigo 6º do 38o Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica no 14, modificado pelo 40o

Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica no

14, anexos aos Decretos no 6.500, de 2 de julho de 2008, e no 8.278,
de 27 de junho de 2014, ou em códigos NCM grafados como Bens de
Capital ou Bens de Informática e Telecomunicação na Tarifa Externa
Comum - TEC, em conformidade com os requisitos e procedimentos
estabelecidos nesta Resolução.

Art. 2o A redução das alíquotas do Imposto de Importação
será concedida por meio de Resolução da Câmara de Comércio Ex-
terior - CAMEX, que estabelecerá os produtos abrangidos, a vigência,
se for o caso, e demais condições aplicáveis.

§ 1o A alíquota do Imposto de Importação será fixada em 2%.

§ 2o A redução da alíquota do Imposto de Importação aplica-
se somente à importação de autopeças novas.

Art. 3o Para os fins desta Resolução, consideram-se:

I - produtos automotivos:

a) automóveis e veículos comerciais leves (até 1.500 Kg de
capacidade de carga);

b) ônibus;

c) caminhões;

d) reboques e semirreboques;

e) chassis com motor, inclusive os com cabina;

f) carrocerias e cabinas;

g) tratores rodoviários para semirreboques;

h) tratores agrícolas, colheitadeiras e máquinas agrícolas au-
topropulsadas;

i) máquinas rodoviárias autopropulsadas; e

j) autopeças.

II - autopeças: peças, incluindo pneumáticos, subconjuntos e
conjuntos necessários à produção dos veículos listados nas alíneas "a"
a "i" do inciso I deste artigo, bem como as necessárias à produção de
outras autopeças, incluídas as destinadas ao mercado de reposição;

III - peças: produto elaborado e terminado, tecnicamente
caracterizado por sua individualidade funcional, não composto por
outras partes ou peças que possam ter aplicação separada e que se
destina a integrar fisicamente um subconjunto ou conjunto, com fun-
ção específica mecânica ou estrutural e que não é passível de ca-
racterização como matéria prima;

IV - subconjuntos: grupos de peças unidas para serem in-
corporadas a um grupo maior para formar um conjunto;

V - conjuntos: unidades funcionais formadas por peças e/ou
subconjuntos, com função específica no veículo;

VI - empresas automotivas: empresas produtoras dos pro-
dutos automotivos;

VII - autopeças sem produção nacional ou autopeças não
produzidas: peças, subconjuntos e conjuntos sem capacidade de pro-
dução nacional equivalente;

VIII - capacidade de produção nacional: disponibilidade de
tecnologia, meios de produção e mão de obra para fornecimento
regular em série;

IX - equivalente nacional: produto intercambiável de mesma
tecnologia ou que cumpra a mesma função; e

X - lista de autopeças não produzidas: lista composta pela
Lista de Autopeças Destinadas à Produção e pela Lista de Autopeças
Grafadas como Bens de Capital e de Informática e Telecomunicações.

CAPÍTULO II

Da Redução da Alíquota do Imposto de Importação para Autopeças
Destinadas à Produção no Âmbito do Acordo sobre a Política

Automotiva Comum

Seção I

Do Âmbito de Aplicação

Art. 4º Poderá ser concedida a redução da alíquota do Im-
posto de Importação para autopeças não produzidas destinadas à pro-
dução, na condição de Ex-tarifário específico, com fundamento no
disposto nos 38º e 40º Protocolos Adicionais ao Acordo de Com-
plementação Econômica - ACE nº 14, anexos aos Decretos nº 6.500,
de 2 de julho de 2008, e nº 8.278, de 27 de junho de 2014, nos termos
e condições desta Resolução.

§ 1º O benefício da redução da alíquota do Imposto de
Importação para autopeças não produzidas com o fundamento apre-
sentado no caput depende de habilitação específica no Sistema In-
tegrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, disciplinada no art. 5º
desta Resolução, sem prejuízo da necessidade de habilitação para
operar no comércio exterior e demais obrigações legais cabíveis.

§ 2º As autopeças com redução do Imposto de Importação ao
montante equivalente à aplicação da alíquota de 2% de que trata este
artigo comporão a Lista de Autopeças Destinadas à Produção, cons-
tante do Anexo I da Resolução CAMEX nº 116, de 18 de dezembro
de 2014.

Seção II

Da Habilitação no Acordo sobre a Política Automotiva Comum

Art. 5º A habilitação designa o processo a ser realizado pela
Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, a partir de solicitação das
empresas automotivas interessadas, para certificar que estas cumprem
com os requisitos formais mínimos para usufruir as condições pre-
ferenciais previstas no art. 4º desta Resolução.

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior - MDIC disciplinará as condições e editará
normas complementares relativas à habilitação de que trata o caput.

CAPÍTULO III

Da Redução da Alíquota do Imposto de Importação
para Autopeças Grafadas como Bens de Capital e de Informática

e Telecomunicações

Seção I

Do Âmbito de Aplicação

Art. 6º Poderá ser concedida a redução da alíquota do Im-
posto de Importação para autopeças não produzidas, na condição de
Ex-tarifário específico, compreendidas em códigos grafados como
Bens de Capital - BK ou Bens de Informática e Telecomunicação -
BIT na Nomenclatura Comum do Mercosul.

§ 1º A concessão de Ex-tarifários prevista no caput somente
será aplicável para a importação de autopeças dos produtos auto-
motivos listados nas alíneas "h" e "i" inciso I, do art. 3º.

§ 2º O benefício da redução da alíquota do Imposto de
Importação para autopeças não produzidas com o fundamento apre-
sentado no caput depende de habilitação específica no Sistema In-
tegrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, disciplinada no art. 7º
desta Resolução, sem prejuízo da necessidade de habilitação para
operar no comércio exterior e demais obrigações legais cabíveis.
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§ 3º As autopeças com redução do Imposto de Importação ao
montante equivalente à aplicação da alíquota de 2% de que trata este
artigo comporão a Lista de Autopeças Grafadas como Bens de Ca-
pital e de Informática e Telecomunicações constante do Anexo II da
Resolução CAMEX nº 116, de 18 de dezembro de 2014.

Seção II

Da Habilitação para Importação de Autopeças Grafadas como Bens
de Capital e de Informática e Telecomunicações

Art. 7º Habilitação designa o processo a ser realizado pela
SECEX, a partir de solicitação das empresas interessadas, para cer-
tificar que estas cumprem com os requisitos formais mínimos para usu-
fruir as condições preferenciais previstas no art. 6º desta Resolução.

Parágrafo único. O MDIC disciplinará as condições e editará
normas complementares relativas à habilitação de que trata o caput.

CAPÍTULO IV

Da Sistemática para Inclusão, Exclusão e Alteração de Itens
da Lista de Autopeças Não Produzidas

Seção I

Do Local e da Forma de Apresentação dos Pleitos

Art. 8º A Lista de Autopeças Não Produzidas será modificada,
nos termos desta Resolução, a partir da aprovação do conjunto de
pleitos apresentados pelas entidades representativas do setor privado.

§ 1º O conjunto de pleitos referido no caput deverá ser
entregue na forma impressa, em duas vias, e em meio eletrônico à
SDP devidamente protocolizados no setor de Protocolo Geral do
MDIC, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco J, andar térreo,
Brasília, DF, CEP 70.053-900.

§ 2º Os arquivos em meio eletrônico, de que trata o § 1º, deverão
conter cópia integral do pleito em formato de texto editável e PDF.

§ 3º A qualquer tempo, a Lista a que se refere o caput
poderá ser revista pelo Comitê Técnico de Análise por iniciativa
própria do Governo.

Seção II

Da Inclusão

Art. 9º O conjunto de pleitos de inclusão deverá utilizar o for-
mulário padrão disponibilizado na rede mundial de computadores ("in-
ternet"), no endereço eletrônico do MDIC (http://www.mdic.gov.br).

Parágrafo único. Cada um dos pleitos deverá apresentar:

I - código NCM - Nomenclatura Comum do Mercosul ba-
seada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de
Mercadorias - SH da autopeça;

II - descrição detalhada da autopeça, suas características, sua apli-
cação e composição dos insumos e materiais que compõem o produto;

III - proposta de redação específica para o Ex-tarifário que
caracterize suficientemente o produto;

IV - catálogo original (com tradução técnica, quando em
língua estrangeira), sem impedimentos ou restrições de confidencia-
lidade, de modo que possa ser divulgado em consulta pública;

V - layout, croqui, desenhos esquemáticos, fotos represen-
tativas ou quaisquer outros meios de identificação visual do item, sem
impedimentos ou restrições de confidencialidade, de modo que pos-
sam ser divulgados em consulta pública; e

VI - outras informações relevantes, tais quais:

a) se a autopeça solicitada representa a introdução de nova
tecnologia ou se o item já é utilizado no processo produtivo;

b) previsão anual de importação, em valores US$ FOB; e

c) material adicional ou literatura técnica.

Seção III

Da Exclusão

Art. 10. Os itens da Lista de Autopeças Não Produzidas
poderão ser excluídos mediante:

I - pleitos das entidades representativas do setor privado que com-
provem a capacidade de produção nacional da autopeça ou equivalente;

II - desuso ou período de inatividade de importação;

III- realinhamento às políticas industriais para o setor; ou

IV - iniciativa própria do Governo.

§ 1º Os pleitos de exclusão por comprovação de capacidade de
produção nacional da autopeça ou equivalente deverão utilizar o for-
mulário padrão disponibilizado na rede mundial de computadores ("in-
ternet"), no endereço eletrônico do MDIC (http://www.mdic.gov.br).

§ 2º A capacidade de produção nacional deverá ser com-
provada por meio de:

I - catálogos originais da autopeça produzida nacionalmente
(tradução livre, quando em língua estrangeira), quando for o caso,
sem impedimentos ou restrições de confidencialidade;

II - descritivo detalhado sobre as características da autopeça,
sem impedimentos ou restrições de confidencialidade;

III - especificações que tornam a autopeça nacional equi-
valente àquela cuja se pleiteia a exclusão; e

IV - comprovação de fornecimento anterior ou de capacidade
de produção nacional da autopeça ou de equivalente.

§ 3º As demandas de exclusão com base nos incisos I e IV
do caput não se submeterão ao cronograma anual de análise de que
trata o art. 22.

Seção IV

Da Alteração em Ex-tarifário Vigente

Art. 11. As alterações de redação poderão ser solicitadas a
qualquer tempo desde que a alteração solicitada não descaracterize a
autopeça.

§ 1º Os pleitos de alteração de redação deverão ser instruídos
por formulário preenchido conforme modelo disponibilizado na rede
mundial de computadores ("internet"), no endereço eletrônico do
MDIC (http://www.mdic.gov.br).

§ 2º Os pleitos de alteração substancial de redação que mo-
difiquem parâmetros ou especificações da autopeça serão conside-
rados pleitos de inclusão de novos itens, cujo requerimento e análise
seguirão os procedimentos desta Resolução.

CAPÍTULO V

Da Análise

Seção I

Da Análise Documental

Art. 12. Compete à Secretaria do Desenvolvimento da Pro-
dução - SDP, do MDIC:

I - realizar a análise documental prévia do conjunto de plei-
tos de que trata esta Resolução;

II - instruir e manter os processos organizados; e

III - intermediar, quando necessário, as comunicações com as
entidades representativas do setor.

Parágrafo único. No caso de pleitos que não cumprirem os
requisitos previstos na Seção I do Capítulo II desta resolução, a SDP
notificará as entidades representativas do setor privado, via correio
eletrônico, para sanar a irregularidade no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, sob pena de arquivamento do pleito.

Art. 13. Cumpridos os requisitos mínimos de conteúdo e
forma, a SDP encaminhará 1 (uma) via original do pleito à Secretaria
da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda, para o exame
e manifestação daquele órgão, a respeito da classificação tarifária e
adequação da descrição da mercadoria.

§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil apresentará à
SDP, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos do recebimento
da documentação, sua manifestação sobre o pleito, informando a
classificação fiscal da autopeça objeto de Ex-tarifário e a respectiva
proposta de descrição.

§ 2º A alteração da classificação fiscal do bem na NCM,
originalmente indicada pela respectiva Resolução CAMEX, não in-
valida a concessão do Ex-tarifário, desde que preservada a plena
identificação entre a descrição da autopeça indicada pela Resolução
CAMEX e a autopeça importada.

Art. 14. Atendidos os requisitos mínimos de conteúdo e
forma, será efetuada Consulta Pública, na rede mundial de com-
putadores ("internet"), no endereço eletrônico do MDIC
(http://www.mdic.gov.br), pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos, para
que fabricantes nacionais de produtos equivalentes ou associações
possam apresentar contestação aos pleitos.

§ 1º As contestações referidas no caput deste artigo deverão
ser fundamentadas e instruídas com os elementos mínimos exigidos
no § 2º do art. 10, além de quadro comparativo entre a autopeça
produzida e aquela apresentada na Consulta Púbica.

§ 2º Havendo contestação devidamente fundamentada, as
entidades representativas serão informadas, via correio eletrônico ("e-
mail") e terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o re-
cebimento da comunicação, para manifestação.

§ 3º A manifestação de que trata o § 2º deverá demonstrar,
de maneira específica e detalhada, as características que distinguem e
diferenciam as autopeças em questão, acompanhadas de dados téc-
nicos mensuráveis e relevantes sobre a funcionalidade da autopeça.

§ 4º Caso as entidades representativas, no prazo do § 2º deste
artigo, não se manifestem sobre a contestação apresentada, presumir-
se-á a desistência do pleito, o qual será arquivado.

Seção II

Do Comitê Técnico de Análise

Art. 15. Fica instituído o Comitê Técnico de Análise das
Listas de Autopeças Não Produzidas, de caráter técnico, formado por
representantes da SDP, da SECEX, da Secretaria Executiva da CA-
MEX, da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI,
e do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, cujas atribuições são:

I - analisar os pleitos de inclusão, exclusão e alteração de
itens das Listas de Autopeças Não Produzidas; e

II - emitir pareceres técnicos sobre os pleitos apresentados.

§ 1º No desempenho das atribuições previstas nos incisos I e
II deste artigo, o Comitê Técnico de Análise deverá levar em con-
sideração, além dos requisitos listados no Capítulo IV desta Re-
solução, entre outros, os seguintes aspectos:

I - as diretrizes da política industrial vigente;

II - as políticas para o desenvolvimento da produção do setor
automotivo, especialmente aquelas dirigidas às autopeças;

III - o estímulo ao adensamento da cadeia produtiva de autopeças;

IV - a absorção de novas tecnologias; e

V - o atendimento às leis e regulamentos técnicos e de segurança.

§ 2º Os órgãos e entidades mencionadas no caput indicarão,
cada qual, 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente para compor
o Comitê Técnico de Análise, que será presidido pelo representante
da SDP.

§ 3º A secretaria do Comitê Técnico de Análise será exercida
pela SDP, que:

I - encaminhará cópia do conjunto de pleitos e de eventuais
contestações para exame e manifestação do Comitê Técnico de Análise;

II - convocará as reuniões do Comitê Técnico de Análise; e

III - proverá os meios necessários ao seu funcionamento.

§ 4º Poderão ser convidados a participar das reuniões do
Comitê Técnico representantes de outros órgãos ou entidades, pú-
blicos ou privados, afetos ao setor automotivo.

§ 5º Havendo fundada dúvida sobre as contestações ou ma-
nifestações das Partes, o Comitê Técnico de Análise poderá requerer
às Partes laudo técnico, a ser elaborado por entidade tecnológica de
reconhecida idoneidade e competência técnica.

CAPÍTULO VI

Das Deliberações

Art. 16. O Comitê Técnico de Análise disponibilizará à Se-
cretaria Executiva da CAMEX os processos que tratam dos pleitos de
inclusão, alteração ou exclusão de itens das Listas de Autopeças Não
Produzidas acompanhados da proposta de Resolução CAMEX e dos
pareceres emitidos.

Parágrafo Único. A Secretaria Executiva da CAMEX en-
caminhará aos membros do GECEX cópias da proposta de Resolução
e dos pareceres emitidos pelo Comitê Técnico de Análise que sejam
objeto da pauta de deliberação.

Art. 17. Compete ao GECEX indeferir o pleito de concessão,
quando julgar comprovada a existência de produção nacional de bem
equivalente, quando considerar que não há conveniência e oportu-
nidade para aprovação ou quando entender que o pleito não está
convergente com as hipóteses constantes do § 1º do art. 15 ou com as
diretrizes do Comitê Técnico de Análise dos pleitos para o Regime de
Autopeças Não Produzidas para o período.

§ 1º A SDP notificará as entidades representativas, exclusi-
vamente via correio eletrônico ("e-mail"), acerca do indeferimento, que
terão 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da men-
sagem eletrônica, para apresentar pedido de reconsideração à Secre-
taria Executiva da CAMEX, para análise e deliberação do GECEX.

§ 2º O pedido de reconsideração não fundamentado ou que
não impugnar especificamente a decisão de indeferimento não será
conhecido.

§ 3º Não havendo retratação pelo GECEX, os autos serão en-
caminhados ao Conselho de Ministros da CAMEX, para deliberação.

Art. 18. Compete ao Conselho de Ministros da CAMEX o
deferimento ou não dos pleitos de concessão de redução do Imposto
de Importação ao montante equivalente à aplicação da alíquota de 2%
para autopeças não produzidas, na condição de Ex-tarifários.
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CAPÍTULO VII

Das Disposições Finais

Art. 19. As partes interessadas, a qualquer momento e me-
diante requerimento por escrito, poderão ter vista e obter cópia dos
documentos juntados aos autos, ressalvados os casos de documentos
protegidos por sigilo legal.

Parágrafo Único. As vistas serão certificadas nos autos e as
cópias somente serão entregues às partes solicitantes após o reco-
lhimento do valor referente ao custo de reprodução do documento.

Art. 20. O conjunto dos Ex-tarifários concedidos no âmbito
desta Resolução formarão listas a serem publicada pela Secretaria
Executiva da Câmara de Comércio Exterior.

Art. 21. Os procedimentos estabelecidos nesta Resolução
aplicam-se, no que couber, aos pleitos que se encontrem em tra-
mitação na data de sua publicação.

Art. 22. O cronograma anual para apresentação e análise dos
pleitos de que trata esta Resolução será publicado pela SDP.

Art. 23. O art. 4º da Resolução CAMEX nº 116, de 18 de
dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º As listas de autopeças constantes dos Anexos I e II
poderão ser alteradas por solicitação das entidades representativas
do setor privado ou por iniciativa própria governamental, nos
termos e condições estabelecidas para redução da alíquota do
Imposto de Importação na condição de Ex-tarifário para auto-
peças sem produção nacional equivalente, no âmbito do Regime
de Autopeças Não Produzidas." (NR)

Art. 24. O § 6º do art. 1º da Resolução CAMEX nº 66, de 14
de agosto de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 6º A redução da alíquota do Imposto de Importação pre-
vista no caput não poderá ser aplicável, ao amparo desta Re-
solução, a autopeças sem produção nacional, devendo os inte-
ressados, nesses casos, obedecerem aos requisitos e procedimen-
tos definidos para a lista de autopeças constante dos anexos da
Resolução CAMEX nº 116, de 18 de dezembro de 2014." (NR)

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO MONTEIRO

§ 1o A venda ou fornecimento a retalho ou a granel de
pequenas quantidades de produtos de origem animal provenientes da
produção primária, direto ao consumidor final, pelo agricultor fa-
miliar e suas organizações ou pequeno produtor rural que os produz
fica permitida conforme normas específicas a serem publicadas em
ato complementar do MAPA em 90 (noventa) dias.

§ 2o A aplicação das normas específicas previstas no caput
está condicionada ao risco mínimo de veiculação e disseminação de
pragas e doenças regulamentadas.

Art. 3o As ações dos serviços de inspeção e fiscalização
sanitária respeitarão os seguintes princípios:

I - a inclusão social e produtiva da agroindústria de pequeno
porte;

II - harmonização de procedimentos para promover a for-
malização e a segurança sanitária da agroindústria de pequeno porte;
e

III - atendimento aos preceitos estabelecidos na Lei no

11.598, de 3 de dezembro de 2007, no Decreto no 3.551, de 4 de
agosto de 2000, na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, e suas alterações, na Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e
no Decreto no 7.358, de 17 de novembro de 2010;

IV - transparência dos procedimentos de regularização;
V - racionalização, simplificação e padronização dos pro-

cedimentos e requisitos de registro sanitário dos estabelecimentos,
produtos e rotulagem;

VI - integração e articulação dos processos e procedimentos
junto aos demais órgãos e entidades referentes ao registro sanitário
dos estabelecimentos, a fim de evitar a duplicidade de exigências, na
perspectiva do usuário;

VII - razoabilidade quanto às exigências aplicadas;
VIII - disponibilização presencial e/ou eletrônica de orien-

tações e instrumentos para o processo de registro sanitário dos es-
tabelecimentos, produtos e rótulos; e

IX - fomento de políticas públicas e programas de capa-
citação para os profissionais dos serviços de inspeção sanitária para
atendimento à agroindústria familiar.

Art. 4o A inspeção e a fiscalização sanitária de que trata a
presente instrução normativa podem ser executadas de forma per-
manente ou periódica.

§ 1o Dar-se-á a execução de forma permanente nos esta-
belecimentos durante as atividades de abate das diferentes espécies
animais de abate, compreendendo os animais domésticos de pro-
dução, os animais silvestres e exóticos criados em cativeiros ou pro-
venientes de áreas de reserva legal e de manejo sustentável.

§ 2o Nos demais estabelecimentos abrangidos por esta ins-
trução normativa a inspeção será de forma periódica.

Art. 5o No estabelecimento agroindustrial de pequeno porte
as ações de inspeção e fiscalização deverão ter natureza priorita-
riamente orientadoras, de acordo com a Lei Complementar no

123/2006, considerando o risco dos diferentes produtos e processos
produtivos envolvidos e as orientações sanitárias com linguagem
acessível ao empreendedor.

Art. 6o O estabelecimento agroindustrial de pequeno porte
deve ser registrado no Serviço de Inspeção, observando o risco sa-
nitário, independentemente das condições jurídicas do imóvel em que
está instalado, podendo ser inclusive anexo a residência.

§ 1o O registro de unidades de processamento, dos produtos
e da rotulagem, quando exclusivo para a venda ou fornecimento
direto ao consumidor final de pequenas quantidades, inclusive a re-
talho, será efetivado de forma simplificada por um instrumento que
será disponibilizado na página do serviço de inspeção.

§ 2o Para o registro do estabelecimento agroindustrial de
pequeno porte serão necessários os seguintes documentos:

I - requerimento de registro;
II - laudo de análise microbiológica da água;
III - apresentação da inscrição estadual, contrato social ou

firma individual e Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ,
respeitando o que for pertinente à condição de microempreendedor
individual;

IV - croqui das instalações na escala 1:100, que pode ser
elaborado por profissionais habilitados de órgãos governamentais ou
privados;

V - licenciamento ambiental, de acordo com Resolução do
Conama no 385/2006;

VI - alvará de licença e funcionamento da prefeitura; e
VII - atestado de saúde dos trabalhadores.
§ 3o Depois de cumpridas as exigências previstas nesta Ins-

trução Normativa, o estabelecimento receberá o certificado de registro
para o seu funcionamento de acordo com sua atividade industrial.

§ 4o Quando o estabelecimento possuir mais de uma ati-
vidade, deve ser acrescentada classificação secundária à sua clas-
sificação principal.

§ 5o Ao estabelecimento que realize atividades distintas na
mesma área industrial, em dependências diferentes ou não, e per-
tencente ou não à mesma razão social, será concedido a classificação
que couber a cada atividade, podendo ser dispensada a construção
isolada de dependências que possam ser comuns.

§ 6o Será concedido apenas um certificado de registro à
mesma firma ou CNPJ, localizados em área comum.

Art. 7o As agroindustriais de pequeno porte seguirão ca-
racterísticas gerais definidas nesta Instrução Normativa.

§ 1o Os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte
podem ser multifuncionais, inclusive numa mesma sala, sendo per-
mitido o modelo de abate estacionário, com equipamentos simples, no
qual o abate do animal ou lote seguinte só poderá ocorrer após o
término das operações e etapas de processamento da carcaça do
animal ou lote anterior, com as operações de processamento e ins-
peção realizadas em ponto fixo, respeitadas as particularidades de
cada espécie, inclusive quanto à higienização das instalações e equi-
pamentos.

§ 2o O abate de diferentes espécies em um mesmo esta-
belecimento pode ser realizado desde que haja instalações e equi-
pamentos adequados para a correspondente finalidade.

§ 3o Para a realização do abate previsto no § 2o deve estar
evidenciada a completa segregação entre as diferentes espécies e seus
respectivos produtos durante todas as etapas do processo, respeitadas
as particularidades de cada espécie, inclusive quanto à higienização
das instalações e equipamentos.

§ 4o O pé-direito das instalações deve facilitar troca de ar e
a claridade, permitir adequada instalação dos equipamentos e nas
salas de abate deverá ter altura suficiente para as carcaças penduradas
manterem distância mínima de 50 centímetros do teto e do piso.

§ 5o Os estabelecimentos abrangidos por esta Instrução Nor-
mativa, devem dispor de uma unidade de sanitário/vestiário para
estabelecimento com até 10 (dez) trabalhadores, considerando os fa-
miliares e os contratados, podendo ser utilizado sanitário já existente
na propriedade, desde que não fiquem a uma distância superior à 40
(quarenta) metros.

§ 6o Fica permitido o uso de equipamentos simples, de mul-
tifuncionalidade, considerando:

I - o pré-resfriamento de carnes e pescados poderá ser efe-
tuado com água gelada ou água com gelo, com renovação da água;

II - as instalações de frio industrial poderão ser supridas por
balcão de resfriamento, refrigerador, congelador e freezer, ou outro
mecanismo de frio;

III - o uso de mesa para depilação ou esfola e evisceração,
funil de sangria e outros em substituição à trilhagem aérea;

IV - o uso de bombonas e outros recipientes exclusivos e
identificados para depositar sub-produtos não-comestíveis ou resí-
duos, retirados das áreas de trabalho quantas vezes forem necessárias
de forma a impedir a contaminação;

V - o uso de bombonas e outros recipientes exclusivos e
identificados para depositar produtos e sub-produtos comestíveis; e

VI - o envase em sistema semiautomático ou similar do leite
pasteurizado para o consumo direto.

Art. 8o Os perfis agroindustriais, elaborados por instituições
públicas ou privadas, servirão de referência para a implantação e
registro sanitário de estabelecimentos de produtos de origem ani-
mal.

Parágrafo único. O reconhecimento dos perfis agroindustriais
pelo serviço de inspeção não dispensa o registro do estabelecimento,
conforme definido nesta Instrução Normativa.

Art. 9o O estabelecimento agroindustrial de pequeno porte
fica dispensado de fornecer condução, alimentação e deslocamento
dos funcionários do serviço de inspeção; de disponibilizar instalações,
equipamentos, sala e outros materiais para o trabalho de inspeção e
fiscalização, assim como material, utensílios e substâncias específicas
para colheita, acondicionamento e remessa de amostras oficiais aos
laboratórios.

Art. 10. No estabelecimento agroindustrial de pequeno porte
o responsável técnico poderá ser suprido por profissional técnico de
órgãos governamentais ou privado ou por técnico de assistência téc-
nica, exceto agente de fiscalização sanitária.

Art. 11. Os produtos de origem animal, quando comercia-
lizados a granel diretamente ao consumidor, serão expostos acom-
panhados de folhetos ou cartazes, contendo as informações previstas
para o rótulo de acordo com a legislação vigente.

Art. 12. O trânsito de matérias-primas e de produtos de
origem animal deve ser realizado por meios de transporte apropria-
dos, garantindo a sua integridade.

Parágrafo único. É permitido o transporte de matérias-primas
e produtos frigorificados do estabelecimento agroindustrial de pe-
queno porte em vasilhame isotérmico, em veículos sem unidade fri-
gorífica instalada, em distância percorrida até o máximo de duas
horas, desde que mantida a temperatura adequada a cada tipo de
produto, em todo o percurso até o local de entrega.

Art. 13. Os empreendimentos agroindustriais de pequeno
porte, bem como seus produtos, rótulos e serviços, ficam isentos do
pagamento de taxas de registro e de inspeção e fiscalização sanitária,
conforme definido na Lei Complementar no 123/2006.

Art. 14. Para a publicação dos regulamentos técnicos de
identidade e qualidade para os produtos de origem animal será res-
peitada a especificidade da agroindústria de pequeno porte.

Art. 15. A Secretaria de Defesa Agropecuária do MAPA
publicará em 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta
Instrução Normativa, em ato complementar, o detalhamento das nor-
mas para as diversas cadeias produtivas, dos procedimentos e demais
normas necessárias para a instalação e registro de inspeção sanitária
para a agroindústria de pequeno porte, produtos e rotulagem, con-
siderando a especificidade da agroindústria de pequeno porte.

Parágrafo único: O Ato complementar referente ao proces-
samento de leite ou seus derivados dos estabelecimentos agroindus-
triais de pequeno porte será publicado em 60 (sessenta) dias.

Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

KÁTIA ABREU

GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 16, DE 23 DE JUNHO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das suas atribuições que lhes
confere os incisos I e II, parágrafo único, art. 87, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 7o do Anexo do Decreto no 5.741,
de 30 de março de 2006, e, ainda, a necessidade de instituir medidas
que normatizem a agroindustrialização de produtos de origem animal
nos estabelecimentos de pequeno porte, resolve:

Art. 1o Estabelecer, em todo o território nacional, as normas
específicas de inspeção e a fiscalização sanitária de produtos de
origem animal, referente às agroindústrias de pequeno porte.

§ 1o As atividades previstas no caput devem observar as
competências e as normas relacionados ao Sistema Nacional de Vi-
gilância Sanitária.

§ 2o Entende-se por estabelecimento agroindustrial de pe-
queno porte de produtos de origem animal o estabelecimento de
agricultores familiares ou de produtor rural, de forma individual ou
coletiva, com área útil construída de até 250m2 (duzentos e cinquenta
metros quadrados), dispondo de instalações para:

I - abate ou industrialização de animais produtores de car-
nes;

II - processamento de pescado ou seus derivados;
III - processamento de leite ou seus derivados;
IV - processamento de ovos ou seus derivados; e
V - processamento de produtos das abelhas ou seus de-

rivados;
Art. 2o As normas específicas relativas à defesa agropecuária

servirão de referência para todos os serviços de inspeção e fisca-
lização sanitária, para:

I - produção rural para a preparação, manipulação ou ar-
mazenagem doméstica de produtos de origem animal para consumo
familiar, que ficará dispensada de registro, inspeção e fiscalização;

II - venda ou no fornecimento a retalho ou a granel de
pequenas quantidades de produtos de origem animal provenientes da
produção primária, direto ao consumidor final, pelo agricultor fa-
miliar ou equivalente e suas organizações ou pelo pequeno produtor
rural que os produz; e

III - na agroindustrialização realizada pela agricultura fa-
miliar ou equivalente e suas organizações, inclusive quanto às con-
dições estruturais e de controle de processo.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 17, DE 23 DE JUNHO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto no 6.871, de 4 de junho de 2009, que regu-
lamenta a Lei no 8.918, de 14 de julho de 1994, no Decreto no 8.198,
de 20 de fevereiro de 2014, que regulamenta a Lei no 7.678, de 08 de
novembro de 1988, e o que consta do Processo no

21000.008322/2012-19, resolve:
Art. 1o Aprovar os requisitos e os procedimentos adminis-

trativos para:
I - o registro de estabelecimento e de produto;
II - a elaboração de produto em unidade industrial e em

estabelecimento de terceiro; e
III - a contratação de unidade volante de envasilhamento de

vinho.
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Art. 2o Ficam aprovados os seguintes anexos:
I - Anexo I: modelo para elaboração do memorial descritivo

das instalações e equipamentos;
II - Anexo II: formulário de registro de estabelecimento;
III - Anexo III: relação de documentos necessários para re-

gistro de estabelecimento e de produto;
IV - Anexo IV: formulário de registro de produto;
V - Anexo V: formulário de comunicação de contratação de

unidade volante de envasilhamento de vinho; e
VI - Anexo VI: modelo de declaração do órgão de extensão

rural oficial.
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 3o Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I - Elaboração: Toda e qualquer fase executada no processo

produtivo de um produto a ser comercializado;
II - Projeto: desenho em escala para visualização da lo-

calização e identificação das instalações, seções de elaboração, equi-
pamentos, vias de trânsito interno, tubulações e outros meios uti-
lizados para o transporte de matéria-prima e produto, depósitos e
pontos de água potável e para higienização e limpeza, sistema de
escoamento e áreas de armazenamento de produtos acabados e de-
volutos;

III - Memorial descritivo das instalações e equipamentos:
documento elaborado conforme modelo do Anexo I datado e assinado
pelo Responsável Técnico do estabelecimento;

IV - Manual de boas práticas de fabricação: é o documento
que descreve o programa de boas práticas de fabricação a ser aplicado
no estabelecimento, de acordo com a regulamentação específica do
M A PA .

V - Planta industrial: o conjunto de equipamentos e ins-
talações de infraestrutura contidos em um espaço delimitado que
compreende o local e a área que o circunda, onde se efetiva conjunto
de operações e processos, que tem como finalidade a obtenção de
produto, assim como o armazenamento e movimentação deste e suas
matérias-primas.

VI - Produto: é a bebida e demais produtos definidos no
âmbito da Lei no 8.918, de 1994, e o vinho e derivados da uva e do
vinho previstos no âmbito da Lei no 7.678, de 1988;

VII - Produto sem Complementação do Padrão de Identidade
e Qualidade: é o produto cujo Padrão de Identidade e Qualidade não
esteja complementado por ato do MAPA;

VIII - Produto com Complementação do Padrão de Iden-
tidade e Qualidade: é o produto cuja previsão e Padrão de Identidade
e Qualidade estabelecido, estejam complementados por ato do MAPA
que estabelece requisitos para sua composição, bem como carac-
terísticas físico-químicas, sensoriais e sanitárias;

IX - Unidade Central: estabelecimento detentor de registro
de produto registrado na forma desta IN para realizar as atividades de
elaboração;

X - Unidade Industrial: estabelecimento registrado na forma
desta IN que elabora produto registrado pela unidade central mediante
sua autorização; e

XI - Estabelecimento de terceiros: estabelecimento registra-
do, na forma desta IN, vinculado à unidade central sob forma con-
tratual de prestação de serviços, para produzir ou envasilhar produto
registrado pela unidade central.

Art. 4o A apresentação das solicitações e documentos ne-
cessários aos procedimentos previstos nesta Instrução Normativa dar-
se-á da seguinte forma:

I - Por protocolização, em qualquer unidade do MAPA na
Unidade da Federação (UF) de localização do estabelecimento;

II - Por via postal, encaminhada a qualquer unidade do
MAPA na Unidade da Federação (UF) de localização do estabe-
lecimento; ou

III - Por via eletrônica, no sítio eletrônico do MAPA na rede
mundial de computadores no endereço http//:www.agricultura.gov.br.

Parágrafo único: Para efeito de contagem de prazo serão
consideradas, conforme o caso: a data de protocolização nas unidades
do MAPA, da UF de localização do estabelecimento; a data da pos-
tagem constante do comprovante emitido pelos Correios ou outra
empresa de entrega; ou, a data de encaminhamento, por via eletrônica
no sítio eletrônico do MAPA na rede mundial de computadores.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRA-

TIVOS PARA O REGISTRO DE ESTABELECIMENTO E PRO-
D U TO

Seção I
Dos Requisitos e Procedimentos para o Registro de Esta-

belecimento
Art. 5o Para fins de iniciação do ato de registro do es-

tabelecimento devem ser apresentados à representação do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) na unidade fe-
derativa de localização do estabelecimento o formulário constante do
Anexo II e documentos relacionados no Anexo III desta Instrução
Normativa.

Parágrafo único. Os documentos apresentados deverão ser
previamente aprovados antes da realização da vistoria no estabe-
lecimento.

Art. 6o O Fiscal Federal Agropecuário (FFA), designado pelo
Serviço de Inspeção competente da SFA-UF, depois de analisados e
aprovados os documentos relacionados no Anexo III, e com base nas
informações obtidas em vistoria realizada no estabelecimento, ela-
borará Laudo de Vistoria.

Parágrafo único. O Estabelecimento exclusivamente expor-
tador ou importador está dispensado da vistoria de que trata o ca-
put.

Art. 7o O MAPA, por meio do Serviço de Inspeção com-
petente da SFA-UF, procederá ao registro do estabelecimento depois
da elaboração de Laudo de Vistoria favorável ao registro.

Art. 8o O registro de estabelecimento é único e exclusivo
para cada unidade produtiva, não se admitindo que duas ou mais
empresas sejam registradas em uma mesma planta industrial.

Art. 9o O estabelecimento receberá um único número de
registro ainda que elabore produtos regidos pelas Leis no 8.918, de
1994, e no 7.678, de 1988.

Art. 10. Para fins de ficha cadastral de infratores será con-
siderado o histórico dos antecedentes relacionados ao número de
registro de estabelecimento no MAPA, observada a respectiva le-
gislação específica.

Seção II
Dos Requisitos e dos procedimentos para o registro de pro-

duto
Art. 11. A solicitação de registro de produto poderá ser

apresentada à representação do MAPA, por meio da solicitação cons-
tante no anexo IV, juntamente com a solicitação de registro de es-
tabelecimento, exceto quando utilizada via eletrônica prevista no in-
ciso III, artigo 4o desta Instrução Normativa.

Art. 12. Poderão ser solicitados laudos analíticos comple-
mentares, detalhamento dos componentes da matéria-prima, ingre-
diente ou produto, assim como qualquer informação que a fisca-
lização julgar pertinente para os casos em que for necessário es-
clarecer a composição ou processo de produção, houver suspeita de
riscos à saúde do consumidor ou para subsidiar a decisão do órgão
f i s c a l i z a d o r.

Parágrafo único. Caso a informação a ser apresentada ao
MAPA seja considerada pela empresa como segredo de negócio e
indicada como confidencial, caberá a este órgão tomar todas as me-
didas necessárias para manter o sigilo das informações, nos termos do
artigo 195, inciso XIV da Lei no 9.279/96 que veda a concorrência
desleal.

Art. 13. O MAPA, por meio do Serviço de Inspeção com-
petente da SFA-UF, procederá ao registro do produto.

§ 1o A concessão do registro de produto com complemen-
tação do padrão de identidade e qualidade será baseada nas infor-
mações fornecidas pelo requerente independente de análise prévia do
M A PA .

§ 2o Para o registro de produto sem complementação do
padrão de identidade e qualidade, bem como para aquele indicado em
regulamento técnico específico, a concessão fica condicionada à aná-
lise prévia do MAPA.

Art. 14. Os produtos serão registrados de forma distinta
sempre que forem diferentes em relação à sua composição, ainda que
possuam a mesma denominação, para o mesmo estabelecimento.

§ 1o as alterações da composição de um produto não acar-
retarão em concessão de um novo registro, desde que mantida a
mesma denominação.

§ 2o será indeferida a solicitação de novo registro que apre-
sente mesma denominação e composição de produto já registrado.

§ 3o a utilização de diferentes marcas comerciais, pelo mes-
mo estabelecimento, não enseja novo registro de produto, devendo ser
indicado no campo apropriado do formulário de registro do Anexo IV
todas as marcas a serem utilizadas.

Art. 15. O produto será registrado somente na unidade cen-
tral, sendo este registro válido para todas as unidades industriais e
estabelecimentos de terceiros, indicadas no certificado de registro
deste produto em conformidade com o estabelecido no Capítulo III
desta Instrução Normativa.

Seção III
Das Alterações no Registro de Estabelecimento e Produto
Art. 16. O estabelecimento deverá comunicar, previamente,

ao MAPA todas as alterações do registro de estabelecimento ou pro-
duto, mediante apresentação dos documentos pertinentes listados no
Anexo III, encaminhados de acordo com o disposto no Art. 4o, sem
prejuízo do disposto no art. 14, todos desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Caso da comunicação enviada à SFA-UF
não conste a data em que a alteração será posta em prática, esta
deverá ser executada no dia imediatamente após à data da comu-
nicação;

Art. 17. É permitida a alteração da denominação do produto,
exclusivamente, quando decorrente de obrigação estabelecida pela
legislação.

Art. 18. As alterações do estabelecimento executadas com a
finalidade de ampliar, reduzir ou remodelar a área de instalação in-
dustrial registrada, bem como as que provoquem mudanças de qual-
quer natureza no fluxograma de produção ou nos procedimentos ope-
racionais ligados à elaboração de produto implicam na alteração do
registro do estabelecimento, sendo que sua autorização poderá estar
sujeita à realização de vistoria, a critério da fiscalização.

Seção IV
Da Renovação do Registro de Estabelecimento e Produto
Art. 19. A renovação do registro do estabelecimento e do

produto deverá ser providenciada a cada dez anos, mediante pre-
enchimento do formulário de registro de estabelecimento (Anexo II)
ou mediante preenchimento do formulário de registro de produto
(Anexo IV).

Parágrafo único. A solicitação de renovação prevista no ca-
put deve ser encaminhada entre 180 (cento e oitenta) e 120 (cento e
vinte) dias anteriores à expiração do registro, de acordo com o dis-
posto no art. 4o desta Instrução Normativa.

Art. 20. A renovação do registro de estabelecimento fica
condicionada à elaboração de Laudo de Vistoria favorável.

Parágrafo único. O laudo de vistoria de que trata o caput
poderá ser substituído, a critério da fiscalização, por Lista de Ve-
rificação que tenha sido emitida no prazo máximo de 12 (doze) meses
anteriores ao vencimento do registro e que indique aptidão do es-
tabelecimento.

Seção V
Do Cancelamento do Registro de Estabelecimento e Pro-

duto

Art. 21. Ocorrerá o cancelamento do registro de estabele-
cimento e obrigatoriamente de todos seus produtos nos seguintes
casos:

I - Mudança de endereço do estabelecimento, ressalvadas a
alteração do nome do logradouro por decisão municipal ou distrital e
a alteração de acesso;

II - Baixa no registro do contrato social ou ato constitutivo
na junta comercial ou cancelamento do CNPJ;

III - Alteração do contrato social ou ato constitutivo que
provoque a exclusão das atividades previstas no Decreto no 6.871, de
2009, e Decreto no 8.198, de 2014;

IV - Vencido o prazo de registro, sem que haja solicitação de
renovação, no prazo determinado no art. 19.

V - Por solicitação formal da empresa, encaminhada de acor-
do com o disposto no art. 4o desta Instrução Normativa;

VI - Estar em desacordo à legislação em vigor quando da
solicitação de renovação;

VII - Não atendimento aos requisitos estabelecidos para a
renovação do registro;

VIII - Quando constatada a inatividade do estabelecimento,
ouvido o representante legal do estabelecimento.

§ 1o Nos casos em que a baixa do contrato na junta co-
mercial ou o cancelamento do CNPJ, previstos no inciso II, ocor-
rerem em decorrência de fusão, cisão, incorporação ou sucessão so-
cietária, a pessoa jurídica sucessora deverá protocolizar junto ao Ser-
viço de Inspeção competente da SFA-UF, no prazo de cento e vinte
dias, a partir da data do arquivamento do ato societário praticado na
junta comercial competente, solicitação de novo registro do esta-
belecimento mediante apresentação dos documentos pertinentes lis-
tados no Anexo III desta Instrução Normativa.

§ 2o Nos casos previstos no § 1o o registro original terá sua
validade prorrogada até a data da decisão final sobre o requerimento
do novo registro, respondendo a requerente por todas as obrigações
decorrentes das Leis no 8.918/1994 e no 7.678/1988, e seus respec-
tivos regulamentos.

§ 3o O cancelamento do registro de estabelecimento poderá
ser completo ou apenas para determinada atividade, caso em que será
cancelado apenas o registro do produto vinculado à atividade objeto
do cancelamento.

Art. 22. O cancelamento de registro do produto, indepen-
dentemente do cancelamento do registro do estabelecimento, ocor-
rerá:

I - nas hipóteses previstas nos incisos IV a VII, do art. 21;
e

II - em caso de descumprimento do disposto no § 2o do art
7o do Decreto no 6871/2009 e do § 2o, do art. 11, do Decreto no

8.198/2014.
Art. 23. O registro de produto poderá ser recusado ou deverá

ser cancelado, a qualquer tempo, quando sua composição estiver
cadastrada em desacordo com a legislação vigente.

Seção VI
Da Expedição do Certificado de Registro de Estabelecimento

e do Certificado de Registro de Produto
Art. 24. O Certificado de Registro de estabelecimento ou

produto será expedido pelo Serviço de Inspeção competente da SFA-
UF, ficando à disposição do interessado na unidade do MAPA in-
dicada no formulário de solicitação de registro do estabelecimento
(Anexo II).

Art. 25. O certificado de registro de estabelecimento ou de
produto emitido em função da alteração de registro manterá a mesma
data de vigência do certificado de registro anterior.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRA-

TIVOS PARA ELABORAÇÃO DE PRODUTO EM UNIDADE IN-
DUSTRIAL E EM ESTABELECIMENTO DE TERCEIRO

Art. 26. O produtor e o padronizador de produto poderá
terceirizar atividades ou parte delas, por meio de contratação de
serviço quando houver atendimento das seguintes condições:

I - o certificado de registro do estabelecimento contratante
estiver vigente para a atividade de produção ou padronização;

II - o certificado de registro do produto objeto de tercei-
rização estiver vigente; e

III - o certificado de registro do estabelecimento contratado
estiver vigente para as atividades contratadas.

§ 1o Para o estabelecimento de bebida e fermentado acético
a terceirização poderá ocorrer em todo território nacional.

§ 2o Para o estabelecimento de vinho e derivado da uva e do
vinho a terceirização deverá ser feita dentro da mesma zona de pro-
dução.

§ 3o Será identificado como estabelecimento contratante o
produtor e o padronizador registrados no MAPA que façam uso do
procedimento de produção, padronização e envasilhamento de pro-
duto em estabelecimento de terceiro.

§ 4o Será identificado como estabelecimento de terceiro con-
tratado aquele registrado no MAPA que possuir infraestrutura ade-
quada para produzir, padronizar ou envasilhar produto para o es-
tabelecimento contratante definido no parágrafo anterior deste ar-
tigo.

§ 5o É proibida ao estabelecimento contratado a subcon-
tratação da atividade objeto da terceirização.

§ 6o O estabelecimento padronizador somente poderá ter-
ceirizar a atividade de envasilhamento.

Art. 27. A autorização, pela unidade central, para a ela-
boração de produto pela unidade industrial fica condicionada a que:

I - o certificado de registro de estabelecimento da unidade
central esteja vigente;

II - o certificado de registro do produto objeto de autorização
esteja vigente; e

III - o certificado de registro do estabelecimento da unidade
industrial esteja vigente para as atividades relacionadas à autorização
emitida pela unidade central.
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Art. 28. A elaboração de produto em unidade industrial e em
estabelecimento de terceiro deverá ser comunicada ao MAPA, pela
unidade central, por meio dos campos específicos previstos no for-
mulário de solicitação de registro de produto (Anexo IV).

§ 1o Deverá ser apresentado novo Formulário de solicitação
de registro de produto no caso de qualquer alteração dos termos da
contratação de terceirização ou da autorização para elaboração de
produto em unidade industrial previstas no caput deste artigo.

§ 2o Uma cópia do Formulário de solicitação de registro de
produto, bem como uma cópia do certificado de registro de produto
deverão ser mantidas no estabelecimento contratado ou na unidade
industrial e estarem disponíveis à fiscalização, a qualquer tempo,
sendo que sua falta configura embaraço à fiscalização.

§ 3o Uma via do contrato que estabeleceu a terceirização
deverá ser mantida no estabelecimento contratado e estar disponível à
fiscalização a qualquer tempo, sendo que sua falta constitui embaraço
à fiscalização.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES NO RÓTULO

DO PRODUTO
Art. 29. Caso o estabelecimento contratante ou a unidade

central opte por não fazer constar do rótulo o nome empresarial e o
endereço do contratado ou unidade industrial, deverá inserir no rótulo
do produto uma das seguintes expressões, conforme o caso:

I - PRODUZIDO E ENVASILHADO SOB RESPONSA-
BILIDADE DE, seguida do nome empresarial e do endereço do
estabelecimento contratante ou unidade central; ou

II - PADRONIZADO E ENVASILHADO SOB RESPON-
SABILIDADE DE, seguida do nome empresarial e do endereço do
estabelecimento contratante ou unidade central.

§ 1o O termo produzido e o termo envasilhado integrantes
das expressões estabelecidas nos incisos I e II deste artigo poderão
ser substituídos pelos respectivos sinônimos fixados no Decreto no

6.871, de 2009, e no Decreto no 8198, de 2014.
§ 2o Aplicado o disposto no caput deste artigo, a rastrea-

bilidade do produto deverá ser garantida, conforme descrito no for-
mulário de Registro de Produto (Anexo IV).

Art. 30. O número de registro do produto no Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou o número do registro do
estabelecimento importador, quando bebida importada, deverá ser de-
clarado no rótulo precedido da expressão "Registro MAPA:", de for-
ma a reproduzir fielmente a codificação impressa no certificado de
registro.

§ 1o Deverão ser observados os seguintes critérios gráficos
para a declaração da expressão e número de registro mencionados no
caput:

I - Altura de caracteres de mesma dimensão para a de-
nominação, em conformidade com o item 4 da Instrução Normativa
no 55/2002;

II - Largura total mínima de trinta milímetros;
III - Afastamento das demais informações e figuras no rótulo

de no mínimo um milímetro;
IV - Sobre fundo em cor sólida, sem a presença de variação

de textura, cores ou tonalidades; e
V - Em cor contrastante com o fundo.
§ 2o O cumprimento dos critérios gráficos estabelecidos no §

1o deste artigo é facultativo no produto que for envasilhado em
recipientes pequenos, cuja superfície do painel principal para ro-
tulagem, depois de embaladas, for inferior a 10 cm² (dez centímetros
quadrados).

Art. 31. O número de registro do produto produzido e en-
vasilhado por estabelecimento de terceiro contratado ou unidade in-
dustrial deverá ser aquele obtido pelo estabelecimento contratante ou
pela unidade central, não cabendo registro deste produto pelo es-
tabelecimento de terceiro contratado ou pela unidade industrial.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA

CONTRATAÇÃO DE UNIDADE VOLANTE PARA ENVASILHA-
MENTO DE VINHO

Art. 32. O produtor e o padronizador de vinho poderá con-
tratar unidade volante para envasilhamento de produto.

§ 1o A contratação de unidade volante para envasilhamento
poderá ocorrer em todo território nacional.

§ 2o Será identificado como estabelecimento contratante o
produtor e o padronizador registrados no MAPA que façam uso do
procedimento de envasilhamento em unidade volante.

§ 3o Será identificado como contratado aquele que possuir
equipamentos adequados para envasilhar o produto para o estabe-
lecimento contratante definido no parágrafo anterior deste artigo.

§ 4o Caberá ao estabelecimento contratante toda a respon-
sabilidade pelo produto objeto da contratação, cujo procedimento de
envasilhamento tenha sido realizado pelo contratado, sem prejuízo
das responsabilidades civil e penal cabíveis.

§ 5o O Manual de boas práticas de fabricação do contratante
deverá conter procedimentos específicos relacionados à operação da
unidade volante para que se evite a contaminação do produto durante
o envasilhamento, de acordo com o disposto na Instrução Normativa
no 5, de 31 de março de 2000.

§ 6o O Projeto do estabelecimento contratante deverá prever
as instalações necessárias para a adequada operação da unidade vo-
lante.

Art. 33. O Serviço de Inspeção competente da SFA da Uni-
dade da Federação de localização do estabelecimento contratante de-
verá ser comunicado previamente ao início da execução da atividade
de envasilhamento pela Unidade Volante.

§ 1o A comunicação deverá ser feita pelo estabelecimento
contratante, com antecedência mínima de quinze dias, por meio do
Formulário de Comunicação de Contratação de Unidade Volante de
Envasilhamento (Anexo V).

§ 2o Deverá ser apresentado novo Formulário no caso de
qualquer alteração dos termos da contratação de envasilhamento pre-
vista no caput deste artigo.

§ 3o Uma via do Formulário deverá ser mantida em poder do
contratante e estar prontamente disponível à fiscalização, por cinco
anos, no local do envasilhamento, sendo que sua falta configura
embaraço à fiscalização.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 34. O disposto nesta Instrução Normativa não se apli-

ca:
I - ao serviço de alimentação e unidade de comercialização

de alimentos cujos produtos devem ser consumidos no mesmo dia do
preparo, em conformidade com o estabelecido na Resolução
RDC/ANVISA no 218, de 29 de julho de 2005;

II - ao produto destinado a concurso de qualidade;
III - ao produto destinado ao desenvolvimento de pesquisa;
IV - à produção destinada ao consumo próprio, sem fim

comercial.
Parágrafo único. Será considerado produto destinado ao de-

senvolvimento de pesquisa aquele identificado e segregado do des-
tinado à comercialização e que dispuser de documentação que ca-
racterize a atividade de pesquisa.

Art. 35. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, exceto o parágrafo único do art. 19, que entrará em
vigor cento e oitenta dias após a publicação desta norma.

Art. 36. Ficam estabelecidos os seguintes prazos:
I - 24 (vinte e quatro) meses para os estabelecimentos pro-

moverem as adequações necessárias a este Regulamento Técnico; e
II - 36 (trinta e seis) meses para adequação da rotulagem das

embalagens litografadas.
Art. 37. A utilização da via eletrônica, prevista no inciso III,

do art. 4o, fica condicionada à disponibilização dos módulos de es-
tabelecimento e produto do Sistema Integrado de Produtos e Es-
tabelecimento (SIPE).

Parágrafo único. Independentemente dos prazos estabeleci-
dos no Art. 36, após a disponibilização dos módulos de estabe-
lecimento e de produto do SIPE, devidamente comunicada por meio
do Diário Oficial da União, fica estabelecido o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias para transição, findo o qual só serão aceitas solicitações
encaminhadas por via eletrônica.

Art. 38. Fica revogada a Instrução Normativa no 19, de 15 de
dezembro de 2003.

KATIA ABREU

ANEXO I

MODELO PARA ELABORAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DA PLANTA INDUSTRIAL
01 - Identificação do Estabelecimento:

NOME (EMPRESARIAL / PESSOA FÍSICA):
CNPJ ou No da DAP:

02 - Finalidade:
Descrever os produtos que serão elaborados, as respectivas atividades relacionadas a eles e a capacidade de produção anual em litros ou quilogramas.
03 - Aspectos Gerais do Estabelecimento:
3.1 - Urbanização da área externa;
3.2 - Meios para controlar e impedir o acesso de roedores, insetos, aves e contaminantes ambientais;
3.3 - Sistema de armazenamento de resíduos antes de sua eliminação;
3.4 - Sistema de eliminação de efluentes e águas residuais;
3.5 - Dispositivos de registro de temperatura em locais refrigerados, se existirem.
04 - Água:
4.1 - Origem da água utilizada pelo estabelecimento;
4.2 - Sistema controle da potabilidade da água.
05 - Instalações Sanitárias e Outras Dependências:
5.1 - Informar o número e localização dos vestiários, banheiros e outras dependências;
5.2 - Informar o número e localização dos pontos de água para as operações de limpeza disponíveis nas diversas seções;
5.3 - Informar o número e localização das pias dotadas de elementos para lavagem e secagem das mãos que devem estar disponíveis nas diversas seções.
06 - Seções que Compõem o Estabelecimento:
Descrever as diversas seções ou compartimentos utilizados para as atividades propostas que compõem estabelecimento, evidenciando para cada seção as seguintes informações:
6.1 - A finalidade a que se destina;
6.2 - O tipo de parede e o revestimento empregado;
6.3 - O tipo de piso, seu revestimento e a inclinação para o escoamento de água;
6.4 - O tipo de revestimento do teto;
6.5 - A altura do pé-direito e área;
6.6 - Portas, janelas, basculantes e similares: tipo de material de constituição;
6.7 - Sistema de captação e escoamento dos líquidos (canaletas, ralos sifonados, etc.)
6.8 - Pontos de água para higienização das instalações e equipamentos;
6.9 - Disponibilidade de pontos de água para lavagem das mãos;
6.10 - Iluminação e ventilação.
07 - Equipamentos e Utensílios:
Devem ser relacionados todos os equipamentos e utensílios existentes, mencionado o material de constituição, especialmente das partes que entrarão em contato com o alimento, bem como a respectiva

capacidade de produção, quando for o caso.
08 - Fluxo das operações:
Descrever o fluxo das operações necessárias para elaboração dos produtos, desde a recepção das matérias primas até a expedição do produto final.

ANEXO II

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇAO DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE VINHOS E BEBIDAS
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FORMULÁRIO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO
01 - Finalidade:

[ ] Novo Registro [ ] Alteração de Registro [ ] Cancelamento de Registro [ ] Renovação de Registro

02 - Dados Gerais do Estabelecimento:

NOME (EMPRESARIAL / PESSOA FÍSICA):
CNPJ ou Nº da DAP: TIPO DE PESSOA:

[ ] Física [ ] Jurídica

03 - Dados do Responsável Legal pelo Estabelecimento:

NOME:
ENDEREÇO:
CPF: Nº do RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR DO RG: DATA DE EXPEDIÇÃO DO RG:

04 - Endereço de Localização do Estabelecimento:

NOME DO LOGRADOURO:
BAIRRO / LOCALIDADE / DISTRITO:
CEP: UF: MUNICÍPIO:
COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Latitude e Longitude em graus, minutos e segundos):

05 - Endereço para Correspondência:

NOME DO LOGRADOURO:
BAIRRO / LOCALIDADE / DISTRITO:
CEP: UF: MUNICÍPIO:

06 - Dados para contato:

EMAIL:
TELEFONE 1 COM DDD: TELEFONE 2 COM DDD:

07 - Croqui de referência para localização do estabelecimento:

08 - Responsável Técnico:

NOME:
FORMAÇÃO PROFISSIONAL: CONSELHO: Nº INSCRIÇÃO NO CONSELHO:
CPF: Nº do RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR DO RG: DATA DE EXPEDIÇÃO DO RG:

09 - Enquadramento de Atividades e Produtos:

Dec 6.871/2009
(Bebidas em Ge-
ral)

Dec 8.198/2014
(Vinhos e Deriva-
dos)

AT I V I D A D E DENOMINAÇÕES DOS PRODUTOS QUE PRETENDE ELABORAR

[ ] [ ] Produtor ou Fabricante
[ ] [ ] Padronizador
[ ] [ ] Envasilhador ou Engarrafador
[ ] [ ] Atacadista
[ ] [ ] Exportador
[ ] [ ] Importador

10 - Unidade do MAPA para retirada do Certificado de Registro:

[ ] Serviço de responsável pela inspeção de produtos de origem vegetal da SFA de localização do estabelecimento;
[ ] Outra unidade (indicar):________________________________________________________
O abaixo assinado, representante legal constituído do estabelecimento acima identificado, nos termos da IN XX MAPA que aprova os requisitos e os procedimentos administrativos para o registro de estabelecimento
e de produto, solicita que o MAPA tome as providências relativas ao Registro de Estabelecimento tendo em vista a finalidade expressada no item 1 deste formulário.
____________________________________,______de________________________de____________
(município / uf) (dia) (mês) (ano)
Assinatura:_________________________ Nome:_______________________________________

C a rg o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RG/CPF:_____________________________________

ANEXO III

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REGISTRO DE ESTABELECIMENTO E DE PRO D U TO
1. Registro de Estabelecimento com Inscrição no CNPJ, Exceto Aqueles Exclusivamente Importadores ou Exportadores:
a. Formulário de registro de estabelecimento (Anexo II);
b. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c. Contrato Social ou Ato Constitutivo consolidado com suas alterações, constando a atividade do estabelecimento prevista nos Regulamentos das Leis no 7.678/1988 e no 8.918/1994;
d. Alvará de funcionamento da empresa, quando aplicável, expedido pela Prefeitura Municipal ou pela Administração Regional do DF, ou documento comprobatório de solicitação do alvará (protocolo) junto

ao órgão competente;
e. Anotação de responsabilidade técnica, ou documento equivalente, expedido pelo conselho de classe do Responsável Técnico;
f. Projeto, Memorial descritivo das instalações e equipamentos e Manual de Boas Práticas; e
g. Laudo de análise físico-químico e microbiológica da água a ser utilizada no estabelecimento, que contemple, no mínimo, os seguintes parâmetros: cor, turbidez, pH, coliformes totais e cloro residual, que

ateste sua potabilidade. Este documento poderá ser apresentado por ocasião da vistoria.
2. Registro de Estabelecimento com Inscrição no CNPJ Exclusivamente Importadores ou Exportadores:
a. Formulário de registro de estabelecimento (Anexo II);
b. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c. Comprovante de Inscrição Estadual, quando aplicável;
d. Contrato Social consolidado com suas alterações, constando a atividade do estabelecimento prevista nos Regulamentos das Leis no 7.678/1988 e no 8.918/1994; e
e. Alvará de funcionamento da empresa, expedido pela Prefeitura Municipal ou pela Administração Regional do DF.
3. Registro de agricultor familiar ou empreendedor familiar rural produtor de vinho (Lei no 12.959, de 19 março de 2014):
a. Formulário de registro de estabelecimento (Anexo II);
b. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), conforme lei específica;
c. Declaração do órgão de extensão rural oficial, conforme lei específica (Anexo VI) ou Anotação de responsabilidade técnica, ou documento equivalente, expedido pelo conselho de classe do Responsável

Técnico; e
d. Projeto, Memorial descritivo das instalações e equipamentos e Manual de Boas Práticas.
4. Registro de estabelecimento agroindustrial de pequeno porte produtor de bebidas em geral e de derivados da uva e do vinho, regulamentados, respectivamente, pela Lei no 8.918, de 14 de julho de 1994

e pela Lei no 7.678, de 08 de novembro de 1988. (Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006):
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a. Formulário de registro de estabelecimento (Anexo II);
b. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), conforme lei específica;
d. Declaração do órgão de extensão rural oficial, conforme lei específica (Anexo VI) ou Anotação de responsabilidade técnica, ou documento equivalente, expedido pelo conselho de classe do Responsável

Técnico;
e. Projeto, Memorial descritivo das instalações e equipamentos e Manual de Boas Práticas; e
f. Laudo de análise físico-químico e microbiológica da água a ser utilizada no estabelecimento, que contemple, no mínimo, os seguintes parâmetros: cor, turbidez, pH, coliformes totais e cloro residual, que

ateste sua potabilidade. Este documento poderá ser apresentado por ocasião da vistoria.
5. Registro de produto:
a. Formulário de registro de produto (Anexo IV).

ANEXO IV

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇAO DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE VINHOS E BEBIDAS

FORMULÁRIO DE REGISTRO DE PRODUTO
01 - Finalidade:

[ ] Novo Registro, Produto com Complementação de PIQ [ ] Comunicação de Alteração de Registro [ ] Cancelamento de Registro [ ] Comunicação de Renovação de Registro
[ ] Novo Registro, Produto sem Complementação de PIQ

02 - Dados Gerais do Estabelecimento:

NOME (EMPRESARIAL / PESSOA FÍSICA):
CNPJ ou No da DAP: TIPO DE PESSOA:

[ ] Física [ ] Jurídica

03 - Dados Gerais do Produto:

DENOMINAÇÃO:
MARCAS:
FORMA DE COMERCIALIZAÇÃO:
[ ]A granel [ ]Envasilhado
ATIVIDADE(S) A SER(EM) DESENVOLVIDA(S) PARA ESTE PRODUTO:

[ ]Produtor ou Fabricante [ ]Padronizador [ ]Envasilhador ou Engarrafador [ ]Atacadista [ ]Exportador

04 - Lista de Ingredientes do Produto:

CÓDIGO INS NOME FUNÇÃO QUANTIDADE NO PRODUTO ACABADO (g/100g ou 100ml)

05 - Comunicação de elaboração de produto em unidade industrial e em estabelecimento de terceiro:
05.1 - Identificação do Estabelecimento contratado ou Unidade industrial*

NOME EMPRESARIAL:
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:
N REG. NO MAPA: CNPJ:
[ ]Estabelecimento de terceiro [ ]Unidade Industrial
ATIVIDADE(S) A SER(EM) DESENVOLVIDA(S) PARA ESTE PRODUTO:

[ ]Produtor ou Fabricante [ ]Padronizador [ ]Envasilhador ou Engarrafador [ ]Atacadista [ ]Exportador

*Repetir os campos do item 05.1 para cada estabelecimento contratado ou unidade industrial.

05.2 - Descrição do sistema de rastreabilidade do produto

O abaixo assinado, representante legal constituído ou representante ou responsável técnico do estabelecimento acima identificado, nos termos da IN XX MAPA que aprova os requisitos e os procedimentos
administrativos para o registro de estabelecimento e de produto, solicita que o MAPA
tome as providências relativas ao Registro de Produto, tendo em vista a Finalidade expressada no item 1 deste formulário.
Adicionalmente, o abaixo assinado declara para os devidos fins:
01 - estar ciente de que é atribuição do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em caso de constatação de incompatibilidade com a legislação vigente, cancelar o registro concedido.
02 - conhecer a legislação específica e se comprometer a elaborar o produto acima especificado de acordo com a legislação, regulamento técnico e normas referentes aos requisitos oficiais de identidade e qualidade
fixados e assume a responsabilidade em caso de descumprimento da lei.
03 - que os ingredientes e suas quantidades utilizadas estão de acordo com as normas específicas vigentes.
04 - estar ciente que a concessão de registro de produto não garante direitos de propriedade intelectual.
05 - que, no caso de elaboração de produto em unidade industrial ou em estabelecimento de terceiro, estes atendem as exigências de equipamentos e infraestrutura necessários para a elaboração do produto.
__________________________________,______de________________________de____________
(município / uf) (dia) (mês) (ano)
Assinatura:_________________________ Nome:_______________________________________

C a rg o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RG/CPF:_____________________________________

ANEXO V

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇAO DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE VINHOS E BEBIDAS

FORMULÁRIO DE COMUNICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE UNIDADE VOLANTE DE ENVAZILHAMENTO DE VINHO
01 - Identificação do Estabelecimento Contratante:

NOME (EMPRESARIAL / PESSOA FÍSICA):
CNPJ ou No da DAP: TIPO DE PESSOA:

[ ] Física [ ] Jurídica

02 - Identificação do Contratado:

NOME EMPRESARIAL:
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:
CNPJ: CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL DO CONTRATADO:
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03 - Período de Contratação:

PERÍODO CONTRATADO PARA O ENVASILHAMENTO:

____/____/________ a ____/____/________.

04 - Declaração:

Os abaixo assinados, representantes legalmente constituídos das partes acima identificadas, nos termos da IN XX MAPA que aprova os requisitos e os procedimentos administrativos para contratação de
unidade volante de envasilhamento, comunicam a contratação de unidade volante de envasilhamento na forma do acima descrito e declaram para todos os fins que o contratado atende as exigências de equipamentos
necessários para o cumprimento do contrato.
__________________________________,______de________________________de____________
(município / uf) (dia) (mês) (ano)
REPRESENTANTE LEGAL OU PREPOSTO DO ESTABELECIMENTO CONTRATANTE
Assinatura:________________________ Nome:_______________________________________

Cargo:___________________________ ____________
RG/CPF:_____________________________________

REPRESENTANTE LEGAL OU PREPOSTO DO CONTRATADO
Assinatura:_________________________ Nome:_______________________________________

C a rg o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RG/CPF:_____________________________________

ANEXO VI

MODELO DA DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO DE EXTENSÃO RURAL OFICIAL
(timbre institucional)
Declaração de Assistência Técnica
Declaro para fins de atendimento do Art. 2o-A, § 2o, da Lei no 7.678, de 8 de novembro de 1988, que o produtor rural familiar (nome, cpf e endereço da propriedade) faz parte do programa de assistência

técnica prestada por este órgão que inclui supervisão por responsável técnico habilitado.
(cidade), XX de XXXXX de XXXX
(assinatura do representante do órgão)
Nome
F u n ç ã o / C a rg o
Identificação da instituição (Razão Social, CNPJ, endereço)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 71, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em cumprimento ao disposto no art. 24 e no art. 46 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de
1997, resolve tornar público o DEFERIMENTO da solicitação de transferência de titularidade das cultivares listadas abaixo, cuja titularidade
pertencia à Cooperativa Central Gaúcha Ltda. - CCGL Tecnologia, do Brasil, e passa a pertencer à empresa Bayer S.A., do Brasil.

Espécie Denominação Nº Processo Nº Certificado
Glycine max (L.) Merr. TEC 7022IPRO 21806.000099/2014-58 20150097
Glycine max (L.) Merr. TEC 6702IPRO 2 1 8 0 6 . 0 0 0 0 9 8 / 2 0 1 4 - 11 20150098
Glycine max (L.) Merr. TECMT 8024RR 21806.000276/2013-15 20150096
Glycine max (L.) Merr. TECIRGA 6070RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 3 / 2 0 1 3 - 3 2 20140160
Glycine max (L.) Merr. TEC 6029IPRO 2 1 8 0 6 . 0 0 0 111 / 2 0 1 3 - 4 3 20140074
Glycine max (L.) Merr. TEC 5718IPRO 21806.000217/2012-66 20130217
Glycine max (L.) Merr. TEC 7849IPRO 21806.000142/2012-13 20130204
Glycine max (L.) Merr. TEC 5936IPRO 21806.000141/2012-79 20130147
Glycine max (L.) Merr. TEC 5833IPRO 21806.000140/2012-24 20130146
Glycine max (L.) Merr. TEC 5721IPRO 21806.000139/2012-08 20130145
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 66RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 4 4 / 2 0 11 - 2 1 20120175
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 64RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 4 3 / 2 0 11 - 8 7 20120173
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 65RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 4 2 / 2 0 11 - 3 2 20120174
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 63RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 3 5 / 2 0 11 - 3 1 20130158
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 62RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 1 3 4 / 2 0 11 - 9 6 20130157
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 61RR 21806.000235/2010-86 20140164
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 60RR 21806.000234/2010-31 20120172
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 58RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 111 / 2 0 0 9 - 6 7 20120036
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 57RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 0 / 2 0 0 9 - 1 2 20100123
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 55RR 21806.000294/2006-78 111 6
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 53RR 21806.000675/2001-42 336
Triticum aestivum L. TEC 12 21806.000005/2014-41 20140180
Triticum aestivum L. TEC 11 21806.000121/2013-89 20140025
Triticum aestivum L. TEC 10 21806.000261/2012-76 20130136
Triticum aestivum L. TEC FRONTALE 21806.000029/2012-38 20130035
Triticum aestivum L. TEC 0506 2 1 8 0 6 . 0 0 0 3 0 3 / 2 0 11 - 9 8 20130033
Triticum aestivum L. TEC 6219 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 8 4 / 2 0 11 - 0 8 20130034
Triticum aestivum L. TEC Veloce 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 8 3 / 2 0 11 - 5 5 20130036
Triticum aestivum L. FUNDACEP Bravo 21806.000166/2010-19 2 0 11 0 0 8 2
Triticum aestivum L. FUNDACEP 300 21806.000100/2009-87 20120007
Triticum aestivum L. FUNDACEP Campo Real 21806.000165/2008-41 20090155
Triticum aestivum L. FUNDACEP Horizonte 21806.000164/2008-05 20090156
Triticum aestivum L. Fundacep Raízes 21806.000003/2006-41 867
Triticum aestivum L. Fundacep Cristalino 21806.000002/2006-05 866
Triticum aestivum L. FUNDACEP 52 21806.000773/2004-22 699
Triticum aestivum L. FUNDACEP 51 21806.000772/2004-88 697
Triticum aestivum L. FUNDACEP 50 21806.000771/2004-33 696
Triticum aestivum L. FUNDACEP Nova Era 21806.000373/2004-17 625

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação desta Decisão.

FABRICIO SANTANA SANTOS
Coordenador do Serviço

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARIA No- 111, DE 11 DE JUNHO DE 2015

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Regimento Interno das SFAs, aprovado pela Portaria
Nº 428, de 14 de junho de 2010 e, considerando o que consta no Decreto -
Lei Nº 818, de 05 de setembro de 1969, na Instrução Normativa nº 22, de

20 de Junho de 2013 e no processo nº 21024.000588/2014 - 15, resolve:
Excluir da Portaria de Habilitação nº 105, de 02/06/14 o Mé-

dico Veterinário EDUARDO DE ALMEIDA BOURET, inscrito no
CRMV-MT sob nº 1062, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA)
para equídeos e ruminantes em eventos com aglomerações animais -
intraestadual, observando as normas e dispositivos sanitários legais em
vigor. A exclusão se justifica pois o referido cidadão ingressou no ser-
viço público estadual - INDEA/MT em 23/07/2014, sendo a habilitação
acima referida exclusiva para médicos veterinários autônomos.

FRANCISCO MORAES CHICO COSTA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 2, DE 18 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 44, do Regimento
Interno das Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, publicada no DOU de 14 de junho de 2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 36, de 24 de no-
vembro de 2009, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002, e o que consta do Processo
21028.000358/2010-84, resolve:

Art. 1o Aprovar a alteração da razão social e da denominação
da Estação Experimental da empresa Salgado e Salgado Comércio e
Desenvolvimento Ltda., credenciada pela Portaria nº 04, de 31 de
março de 2010, publicada no DOU de 07 de abril de 2010, para a
razão social UDI Pesquisa e Desenvolvimento Ltda - EPP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCÍLIO DE SOUSA MAGALHÃES

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 362, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO PARANÁ - Substituto, no uso das atribuições contidas no art. 44,
do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09/06/10, e tendo em
vista o disposto no art. 8º da Instrução Normativa nº 36, de 24 de
novembro de 2009, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no
Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e o que consta no Processo
nº 21034.000576/2015-44, resolve:

Art.1° Credenciar a entidade CENTRO DE PESQUISA
AGRÍCOLA COPACOL - CPA COPACOL, CNPJ n°
76.093.731/0051-50, localizada na Rodovia PR 180, km 267, no mu-
nicípio de Cafelândia/PR, para, na qualidade de entidade privada de
pesquisa, realizar pesquisa e experimentação com agrotóxicos e afins,
objetivando a emissão de laudos de eficiência e praticabilidade agro-
nômica e de fitotoxicidade para fins de registro.

Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade indeterminada.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CHARLEN HENRIQUE SACONATO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 12 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA- SUBSTITUTO, no uso das atribuições
contidas no inciso XXII, art. 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, e em conformidade com a
Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, publicada no
DOU de 21 de junho de 2013, que define as normas para habilitação
de Médico Veterinário para a emissão de Guia de Trânsito Animal -
GTA, resolve:

Nº 240 - Habilitar o Médico MAURÍCIO ZANLUCHI, inscrito no
CRMV/SC sob nº 6168, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA,
para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do Processo nº
21050.001296/2015-55 no Estado de Santa Catarina

Nº 241- Cancelar a pedido do interessado a habilitação concedida ao
médico veterinário LEANDRO FRANZ KONDVDIOS CRMV/SC
Nº 04786 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme
Processo nº 21050.01459/2015-08 no Estado de Santa Catarina. Fica
revogada a Portaria nº 540 de 17/09/2010.

Nº 242 - Cancelar a pedido da interessada a habilitação concedida a
médica veterinária VIVIANE DA SILVA MARTINS CRMV/SC Nº
03842 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme Pro-
cesso nº 21050.001463/2015-68 no Estado de Santa Catarina. Fica
revogada a Portaria nº 184 de 20/04/2010.
Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO LUIZ FREIBERGER
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 447, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.000301/2015-
34, de 29/01/2015, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Ralttek Equipamentos Eletrônicos
Indústria e Comércio Ltda. - EPP, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

05.656.985/0001-21, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando da fabricação
dos seguintes bens:

I - Carregador de acumulador para microcomputador portátil,
baseado em técnica digital; e

II - Carregador de acumulador para microcomputador por-
tátil, com tela sensível ao toque ("touch screen") (tablet PC), baseado
em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000301/2015-
34, de 29/01/2015.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 448, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.000173/2015-
29, de 19/01/2015, resolvem:

Art. 1o Habilitar a empresa A M Beluci Eletrônicos - EPP,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o no 13.684.092/0001-18, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Conversor estático de corrente alternada para corrente con-
tínua, capaz de operar como unidade ininterrupta de energia (UPS ou
"no break"), baseado em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000173/2015-
29, de 19/01/2015.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 449, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.002649/2014-
85, de 27/06/2014, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Visum Sistemas Eletrônicos S/A,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o no 72.164.734/0001-17, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho terminal de rádio comunicação, portátil, baseado
em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 475, de 27 de setembro de 2004.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.002649/2014-
85, de 27/06/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 450, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.004043/2014-
84, de 02/09/2014, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa HTM Indústria de Equipamentos
Eletro-eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

03.271.206/0001-44, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando da fabricação
dos seguintes bens:

I - Aparelho eletromédico de fototerapia com emprego de luz
pulsada; e

II - Aparelho eletromédico para carboxiterapia, baseado em
técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 768, de 24 de setembro de 2010.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.004043/2014-
84, de 02/09/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 451, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.004221/2014-
77, de 10/09/2014, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Meson Amazônia Indústria e Co-
mércio de Produtos Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

01.341.588/0001-00, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando da fabricação
dos seguintes bens:

I - Aparelho para identificação de veículos, com função de
comando de grupo semafórico, baseado em técnica digital;

II - Aparelho para controle de cancela em vias férreas, ba-
seado em técnica digital;

III - Equipamento para leitura e validação de cartão in-
teligente ("smart card"), para controle de acesso, baseado em técnica
digital; e

IV- Rastreador/imobilizador para veículos automotores, com
GPS e comunicação via rede celular.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 469, de 28 de julho de 2006.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.004221/2014-
77, de 10/09/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
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PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 452, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.005409/2014-
32, de 01/12/2014, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Fênix Indústria de Eletrônicos
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 11.917.738/0001-34, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Leitor de código de barras; e
II - Circuito impresso com componentes elétricos e ele-

trônicos, montados, para leitor de código de barras.
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 1.018, de 08 de dezembro de 2010.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.005409/2014-
32, de 01/12/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 453, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.000557/2015-
41, de 18/02/2015, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Foxconn Brasil Indústria e Co-
mércio Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 08.285.374/0005-36, à
fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26
de setembro de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Microcomputador portátil, com teclado alfanumérico de
no mínimo 70 teclas, de peso inferior a 3,5 kg e tela de área superior
a 140 cm2 e inferior ou igual a 560 cm2; e

II - Microcomputador portátil, com teclado alfanumérico de
no mínimo 70 teclas, de peso inferior a 3,5 kg e tela de área superior
a 560 cm2.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 973, de 24 de setembro de 2013.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000557/2015-
41, de 18/02/2015.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 454, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.003855/2014-
11, de 18/08/2014, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Aris Tecnologia Ltda., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 00.221.199/0001-88, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Aparelho para recepção de sinal padrão bluetooth com
porta USB; e

II - Aparelho para transmissão de sinal de chamada ou de
rechamada de senha via rede bluetooth.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 889, de 31 de dezembro de 2002.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.003855/2014-
11, de 18/08/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA No- 455, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.005281/2014-15, de 19 de novembro de 2014, que os produtos
e respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa
Leucotron Equipamentos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

18.149.211/0001-56, atendem às condições de bens de informática e
automação, desenvolvidos no País, nos termos e para os fins es-
tabelecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto 1: Central de comutação telefônica privada, de ca-
pacidade superior a 25 ramais e inferior ou igual a 200 ramais.

Modelo: ISION IP 1600.
Produto 2: Central privada de comutação telefônica, com

capacidade inferior a 25 ramais.
Modelo: ISION IP 1600.
Produto 3: Circuito impresso montado com componentes elé-

tricos e eletrônicos para central privada de comutação telefônica.
Modelos: CTRLS-ISION-IP-1-P; CTRLS-ISION-IP-1-R;

8RA 8RD-2-P; 8RA 8RD-2-R; 12RA4RD-2-P; 12RA4RD-2-R;
16RA4RD-1-P; 16RA4RD-1-R; FON-2-A; TDCASVR-1-A.

Produto 4: Terminal dedicado de central privada de comu-
tação telefônica.

Modelo: ORBIT.GO+.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALDO REBELO

PORTARIA No- 456, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.001102/2015-43, de 27 de março de 2015, que o produto, e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa In-
telbras S.A. Indústria de Telecomunicação Eletrônica Brasileira, ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ/MF sob o no 82.901.000/0001-27, atende à condição de
bem de informática e automação desenvolvido no País, nos termos e
para os fins estabelecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de de-
zembro de 2006:

Produto: Roteador digital com capacidade de conexão sem
fio.

Modelos: ROTEADOR WIRELESS (CPE) 5GHZ 12DBI -
WOM 5000I.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

PORTARIA No- 457, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Suspensão de habilitação à fruição de in-
centivo fiscal de que trata o Decreto no

5.906, de 26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e
tendo em vista o disposto nos arts. 4o e 9o da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, no art. 36 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTI no

01200.000753/2015-16, de 5 de março de 2015, resolve:
Art. 1o Suspender, por descumprimento de exigências es-

tabelecidas no art. 22, §1o, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, a habilitação à fruição de benefício fiscal de que trata o Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, concedida por Portaria In-
terministerial abaixo mencionada, à empresa Marlin Industrial Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o no 04.216.558/0001-60.

Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF

Data Publicação no DOU

790 13/12/2001 14/12/2001
245 24/4/2008 25/4/2008

Art. 2o Determinar que a suspensão será de até cento e
oitenta dias e vigorará até que sejam adimplidas as obrigações, hi-
pótese em que se dará a reabilitação, ou, caso contrário, se expire o
prazo estabelecido, quando se dará o cancelamento dos benefícios,
com o ressarcimento do imposto dispensado, atualizado e acrescido
de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tri-
butos da mesma natureza, referente ao período de inadimplemento,
em conformidade com o disposto no art. 9o da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 23 de junho de 2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, que fica cancelado o Extrato prévio nº.
4.662/2015, publicado no DOU nº. 117, Seção 3, pag.11, de
23/06/2015.

Com base no Art. 16, Inciso V, alínea "b" da Resolução
Normativa nº 1 da CTNBio republico em nome de COODETEC
Desenvolvimento, Produção e Comercialização Agrícola Ltda, ins-
crita no CNPJ 02.742.505/0001-57, o CQB 0018/97, devido ao pro-
cesso de incorporação de empresa informado em Carta TEC
054/2015, de 2 de junho de 2016. Dessa forma poderão ser mantidas
as atividades e projetos com OGMs nas instalações credenciadas sob
o CQB 018/97, estando as mesmas agora sob a responsabilidade do
CNPJ 02.742.505/0001-57.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI
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CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER No- 46/2015

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001897/2015-90 (442)
CNPJ: 13.926.639/0001-44 MATRIZ
Razão Social: MONTE TABOR CENTRO ITALO BRA-

SILEIRO DE PROM SANITARIA
Nome da Instituição: HOSPITAL SAO RAFAEL
Endereço da Instituição: Avenida São Rafael, nº 2152, São

Marcos, CEP: 41.256-900, Salvador/BA.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0396.2015
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
064/2015/CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA No- 127, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe confere os
incisos III e XII do artigo 13, do anexo I do Decreto n.º, 8.283, de 03
de julho de 2014, bem como o disposto no inciso III, do Artigo 17,
do Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na
Portaria ANCINE n.º 1 de 05 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1° - Divulgar a relação dos solicitantes do apoio fi-
nanceiro, regularmente inscritos, a participação no evento "Bogota
Audiovisual Market", dentro do limite de vagas e dos critérios de
elegibilidade dispostos no Anexo I ("Regulamento") a Portaria AN-
CINE n.º 1 de 05 de janeiro de 2015, conforme abaixo discriminado
e obedecendo a ordem de pontuação segundo os critérios expostos no
mesmo regulamento:

PROGRAMA DE APOIO À PARTICIPAÇÃO DE PRODUTORES BRASILEIROS
DE AUDIOVISUAL EM EVENTOS DE MERCADO E RODADAS DE NEGÓCIOS

INTERNACIONAIS - 2015

BOGOTA AUDIOVISUAL MARKET
RELAÇÃO DOS INSCRITOS APTOS PARA

CONCESSÃO DO APOIO FINANCEIRO
1 Sylvia Teixeira Leal de Abreu
2 Paulo Roberto Schmidt
3 Éverson José Faganello
4 José Fernando Muniz de Melo
5 Tatiana Leite Cavalcanti de Albuquerque

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de junho de 2015

No- 138 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual de "TOQUE DE RECOLHER" para "TERAPIA DA VIN-
GANÇA".

07-0406 - TERAPIA DA VINGANÇA
Processo: 01580.037965/2007-11
Proponente: Neanderthal MB Cinema S/C Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 04.971.555/0001-31
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar na forma prevista no art. 1º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

Ministério da Cultura
.

11-0275 - Tem dia que é noite
Processo: 01580.026188/2011-66
Proponente: Interfilme Batatais Produções Cinematográficas

Ltda.
Cidade/UF: Batatais/SP
CNPJ: 50.431.535/0001-95
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar na forma prevista no art. 1ºA da Lei nº.
8.685, de 20/07/1993.

09-0220 - CODINOME CLEMENTE
Processo: 01580.018864/2009-11
Proponente: Ìris Cinematográfica Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 73.315.293/0001-70
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
11-0315 - Vitória a Minas: Nos Trilhos da História
Processo: 01580.029373/2011-11
Proponente: Adalberto Penna Produções Cinematográficas .

ME
Cidade/UF: Florianópolis/SC
CNPJ: 00.563.081/0001-38
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 4º Prorrogar o prazo de captação, aprovar o remane-

jamento das fontes de recursos do projeto audiovisual abaixo re-
lacionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

11-0238 - ESTIVE EM LISBOA E LEMBREI-ME DE VO-
CÊ

Processo: 01580.020770/2011-19
Proponente: REFINARIA PRODUÇÕES Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.436.489/0001-62
Valor total do orçamento aprovado: R$ 981.715,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

700.000,00 para R$ 604.743,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 31.321-1
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar nos termos
do art. 1º e 1ºA da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0481 - Los Silencios (Cinco Vidas e um Segredo)
Processo: 01580.031233/2012-85
Proponente: Miríade Filmes e Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.101.993/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 2.575.721,21 para

R$ 2.527.616,51
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 100.000,00
Banco: 001- agência: 0712-9 conta corrente: 62.807-7
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

718.952,99
Banco: 001- agência: 0712-9 conta corrente: 62.808-5
Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 6º. Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

FELIPE VOGAS

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 364, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
151064 - 5° Festival cênico Guarapuava Abre as Cortinas
Jones Marcos Guerra Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 17.654.099/0001-48
Processo: 01400014704201512
Cidade: Guarapuava - PR;
Valor Aprovado: R$ 73.975,00
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 20/12/2015
Resumo do Projeto: O 5º Festival Cênico Guarapuava abre

as cortinas é um conjunto de apresentações artísticas que acontecerá
em Guarapuava no mês de Novembro de 2015. Nos meses que an-
tecedem o Festival acontecerão os planejamentos, reuniões, contatos e
inscrições. No mês de novembro acontecerão as apresentações,
workshop, oficinas nos diversos segmentos. Serão Selecionados 50

grupos inscritos no Festival, sendo grupos de Guarapuava e região e
de todo o Brasil.

148372 - A CENA NEGRA - Mostra Contemporânea de
Artes Cênicas Negra, Paulista.

TIARAJU PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LT-
DA

CNPJ/CPF: 19.094.858/0001-90
Processo: 01400040973201445
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 486.673,44
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização do projeto "A CENA NE-

GRA - Mostra Contemporânea de Artes Cênicas Negra, Paulista" com
apresentações de espetáculos de teatro, promovendo intercâmbio entre
produções paulistas e de demais estados brasileiros, a serem apre-
sentados em espaços abertos e/ou fechados na cidade de São Paulo,
destinadas a um público espontâneo, sem distinção de classe, com
linguagem de fácil acesso a todos, durante o mês de novembro (mês
da Consciência Negra) de 2014.

150929 - Em um lugar chamado Lugar Nenhum
Agatha Duarte Mendonça
CNPJ/CPF: 059.409.757-63
Processo: 01400002053201518
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 211.295,00
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem e circulação do espetáculo

"Em um lugar chamado Lugar Nenhum" em teatros do Rio de Janeiro
totalizando 50 apresentações.

150744 - Festejo 2015
NAPELE - Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.686.004/0001-87
Processo: 01400001701201519
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 210.050,00
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização, em agosto de 2015, da dé-

cima terceira edição do Festejo do Tambor Mineiro. Trata-se de um
festival de percussão, num evento de rua, gratuito, realizado anual-
mente desde 2002. Idealizado pelo percussionista e congadeiro Mau-
ricio Tizumba, o Festejo visa por meio da confraternização, valorizar
e divulgar a cultura afro-mineira, sobretudo o Congado de Minas
Gerais.

152006 - Nise da Silveira - Guerreira da Paz
Lobo & Mayerhofer ME Ltda.
CNPJ/CPF: 05.580.797/0001-67
Processo: 01400015978201511
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 473.600,00
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto propõe-se a promover

34 apresentações da peça teatral "Nise da Silveira - Guerreira da
Paz", 3ª versão da Trilogia que pretende circular pelas cidades de:
Porto Alegre (RS), Florianópolis (SC) São Paulo (SP), Brasília (DF)
Salvador (BA) e Maceió (AL).

150290 - PROGRAMAÇÃO CULTURAL TEATRO MUBE
- DEMOCRATIZAÇÃO DA CULTURA E ACESSIBILIDADE -
2015

INNOVAX ARTE CULTURAL LTDA.
CNPJ/CPF: 15.495.285/0001-56
Processo: 01400000329201515
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 5.333.440,00
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Promover e oferecer à população uma

programação multicultural, com democratização e acessibilidade, para
espetáculos de artes cênicas, dança e música instrumental, num pe-
ríodo de 12 meses, entre julho/2015 e junho/2016, totalizando cerca
de 528 apresentações no período, no Teatro MuBE Nova Cultural,
localizado no complexo do Museu Brasileiro da Escultura (MuBE),
na cidade de São Paulo.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
151381 - 1º Festival Itinerante Da Cultura Germânica
Marcelo Cândido Bonfante Ferreira
CNPJ/CPF: 070.911.146-04
Processo: 01400015205201534
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Valor Aprovado: R$ 505.650,00
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O 1º Festival Itinerante Da Cultura Ger-

mânica tem como objetivo levar a cultura das tradições germânicas
através do folclore, da dança, da música instrumental, da gastronomia
às cidade de Juiz de Fora, Belo Horizonte e Petrópolis. Será um dia
de festa em cada cidade, o qual a população, poderá desfrutar de uma
das festas alemãs mais populares do Mundo.

151685 - Cidade Viva
MARCUS VINICIUS HONORATO ARAUJO - ME
CNPJ/CPF: 17.803.318/0001-03
Processo: 01400015559201589
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 2.274.230,00
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Cidade Viva prevê a rea-

lização de uma série de eventos culturais temáticos compostos por
apresentações percussivas, shows lúdicos e eventos de intercâmbio
cultural.
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152354 - Festival Musimagem - I Encontro de Trilhas So-
noras

Musimagem Brasil
CNPJ/CPF: 10.464.690/0001-93
Processo: 01400028124201502
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 281.440,00
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A Musimagem Brasil, vem por meio

desta inscrição propor a realização de um Festival completo sobre
Trilhas Sonoras: com workshops, debates, grupos de trabalho e con-
certos. Esta experiência completa, inédita no Brasil, é voltada não
somente para o público profissional, mas também atrairá um grade
público entusiasta, já que música para cinema, TV, comerciais, video-
games, etc é algo que habita o imaginário popular.O festival terá a
duração de 3 dias e duas edições: Belo Horizonte e Uberlândia.

152326 - FestNatal Araxá ano VII
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Processo: 01400016453201501
Cidade: Araxá - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.848.211,00
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Através de eventos artísticos e culturais,

realizar na época natalina a 7ª edição do FestNatal Araxá Ano VII -
MG. Serão 32 apresentações de música instrumental como produto

principal e 19 apresentações de artes cênicas como produtos se-
cundários sendo esquetes, performances teatrais e de dança. As apre-
sentações acontecem no espaço FestNatal montado no estacionamento
do estádio Fausto Alvim e em vários pontos da cidade. Todos os
eventos serão gratuitos.

150869 - Palco Beer Chef Brasil
Estrela Brasil Produções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 12.835.473/0001-98
Processo: 01400001968201506
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.122.000,00
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O PALCO BEER CHEF BRASIL con-

siste na realização de apresentações artísticas de grupos de música
instrumental e grupo de danças populares brasileiras nos circuitos
gastronômicos Beer Chef Brasil. O Circuito Culltural e Gastronômico
Beer Chef Brasil consiste na realização da 3ª edição do festival
gastronômico-cultural onde apresenta-se a gastronomia brasileira har-
monizada com a efervecente cena musical instrumental e das danças
populares brasileiras. O evento tera sua itinerância em Belo Ho-
rizonte, Juiz de Fora e Uberlândia. O projeto visa potencializar e
agregar a efervescente cena da música instrumental mineira aliada às
manifestações das danças mais representativas da cultura local e do
Brasil no circuito gastronômico.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
151755 - FLIPORTO 2015-FESTA LITERÁRIA INTERNA-

CIONAL DE PERNAMBUCO/11ª EDIÇÃO
ANDELIVROS (Associação do Nordeste das Distribuidoras

e Editoras de Livros
CNPJ/CPF: 01.062.929/0001-08
Processo: 01400015629201507
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 1.166.650,00
Prazo de Captação: 24/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da Fliporto 2015-Festa Li-

terária Internacional de Pernambuco/11ª Edição, tendo como tema
Minha pátria é a língua portuguesa, em homenagem ao escritor Fer-
nando Pessoa, promovendo o intercâmbio cultural, humano e turístico
entre os povos das três Américas e os dos continentes europeu,
africano e asiático, com especial destaque para a promoção e difusão
do livro, ampliação do mercado editorial e o incentivo à leitura.

RETIFICAÇÕES

Na portaria nº 179 de 26/03/2015, publicada no D.O.U. nº 59
de 27/03/2015, Seção 1, páginas 34/35, referente ao Projeto "Restauro
da Igreja de São José da Vila Real (integral)" - Pronac 13 1657:

Onde se lê: Resumo do Projeto: Restauração da Igreja de
São José da Vila Real, em Pindamonhangaba, São Paulo. Este mo-
numento tem grande importância não só para Pindamonhangaba como
para toda a Nação. A construção em taipa de pilão faz parte da
fundação da cidade. Além disso, sua relevância histórica também
reside no fato de que transformada em Panteão Cívico Nacional, nela
estão sepultados os membros da guarda imperial de D. Pedro I,
testemunhos oculares da Proclamação da República.

Leia-se: Resumo do Projeto: Restauração da Igreja de São
José da Vila Real, em Pindamonhangaba, São Paulo. Este monumento
tem grande importância não só para Pindamonhangaba como para
toda a Nação. A construção em taipa de pilão faz parte da fundação
da cidade. Além disso, sua relevância histórica também reside no fato
de que transformada em Panteão Cívico Nacional, nela estão se-
pultados os membros da guarda imperial de D. Pedro I, testemunhos
oculares da Proclamação da Independência.

Na portaria nº 627 de 17/09/2014, publicada no D.O.U. nº
180 de 18/09/2014, Seção 1, páginas 05/10, referente ao Projeto
"Vestígios da Memória - Fotografias do patrimônio arquitetônico pau-
lista" - Pronac: 14 8103:

Onde se lê: Valor Aprovado: R$ 130.370,00
Leia-se: Valor Aprovado: R$ 180.320,00

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.987ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2015 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) MAR-
COS NUNES DE MIRANDA, Secretária do Tribunal, a Bacharela
DINÉIA DA SILVA.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, SERGIO BE-
ZERRA DE MATOS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, FERNANDO ALVES LA-
DEIRAS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31,
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
24.800/2010, 26.427/2011, 26.451/2011, 28.721/2014,

28.787/2014, da Exma. Sra. Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha;
25.249/2010, 26.070/2011, 26.724/2012, 27.084/2012, 27.502/2012,
29.009/2014, 29.030/2014, do Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gon-
çalves; 28.044/2013, 28.272/2013, 28.693/2014, 28.703/2014,
28.802/2014, do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras,
24.706/2010, 26.804/2012, 28.825/2014, 28.936/2014, 29.128/2014,
29.170/2014 do Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos;
26.316/2011, 27.311/2012, 27.597/2012, 28.981/2014 do Exmo. Sr.
Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho; 27.827/2013, 28.392/2013,
28.423/2013, 28.972/2014, 28.996/2014 do Exmo. Sr. Juiz Geraldo de
Almeida Padilha.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 29.327/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a lancha "ESPAGUETINHO", ocorridos na ponta do Bonfim, En-
seada Batista das Neves, Angra dos Reis, Rio de Janeiro, em 08 de
junho de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Nilton Ferreira de Moura (Condutor da lan-
cha "ESPAGUETINHO").

Nº 29.156/2014 - Acidente da navegação envolvendo a draga
"LELYSTAD", de bandeira holandesa, e a lancha "FABIANA XLIII",
ocorrido no canal do porto de Santos, São Paulo, em 01 de novembro
de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Julio Cesar Machado Marçal (Comandante
da draga "LELYSTAD"), Teun Johan Planteijdt (Imediato da draga
"LELYSTAD"), Benjamin Ariel Aguirre Araos (Segundo Oficial de
Náutica da draga "LELYSTAD").

Nº 28.797/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a embarcação de apoio marítimo "KELLY ANN CANDIES", de ban-
deira americana, com a rede de aguada que alimenta as instalações do
Centro de Instrução Almirante Wandenkolk (CIAW), localizado na
ilha das Enxadas, baía de Guanabara, Rio de Janeiro, ocorridos entre
os dias 22 e 23 de outubro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Michael Ralph Barnett (Coman-
dante).

J U L G A M E N TO S
Nº 26.414/2011 - Fato da navegação envolvendo a moto

aquática "COTON KING III" e seu condutor, ocorrido na praia da
Enseada, Guarujá, São Paulo, em 19 de setembro de 2010.

Relator: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Alain Robson Borges (Proprie-
tário), Advª Drª Maria Joanna Pacheco e Chaves (DPU/RJ). Decisão
unânime: julgar improcedente a Representação de autoria da D. Pro-
curadoria Especial da Marinha-PEM (fls. 87-89) e considerando o
fato da navegação, previsto no art. 15, letra "e", da Lei nº 2.180/54,
não comprovado acima de qualquer dúvida. Exculpar o Sr. Alain
Robson Borges com o arquivamento dos presentes autos. Medidas
preventivas e de segurança: em conformidade com o art. 33, pa-
rágrafo único, da Lei nº 9.537/97 (LESTA), deve-se oficiar à Ca-
pitania dos Portos de São Paulo, agente local da Autoridade Ma-
rítima, comunicando as seguintes infrações ao RLESTA cometidas
pelo Sr. Alain Robson Borges, na condição de proprietário da moto
aquática "COTON KING III": art. 12 - III - portar a documentação
relativa à habilitação ou ao controle de saúde desatualizada, art. 16 -
I - deixar de inscrever ou de registrar a embarcação, art. l9 - II - não

portar os certificados ou documentos equivalentes exigido pela Lei nº
8.374/91 (comprovante do seguro obrigatório DPEM para a moto
aquática "COTON KING III).

Nº 27.438/2012 - Acidente da navegação envolvendo a draga
"RECREIO DOS BANDEIRANTES" e o ferry boat "FB-21", ocor-
rido no canal do porto de Santos, São Paulo, em 07 de abril de
2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Jonas Teles de Aragão (Imedia-
to/Timoneiro da draga "RECREIO DOS BANDEIRANTES"), Adv.
Dr. Hasan Vais Azara (OAB/PR 49.291). Decisão unânime: julgar o
acidente da navegação como decorrente da imprudência e imperícia
do representado, condenando-o à pena de repreensão e o pagamento
das custas, na forma dos artigos 14 "a" e 121, I, da Lei nº
2.180/54.

Ministério da Defesa
.

Nº 26.562/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
comboio formado pelo Rb "EDL VI" com as balsas "EDL XVI" e
"EDL XX" e o BM "NOGUEIRA JÚNIOR", ocorridos no rio Ta-
pajós, nas proximidades da ilha do Papagaio, Aveiro, Pará, em 18 de
maio de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Luiz Cosme de Oliveira Nogueira
(Comandante inabilitado/Proprietário do BM "NOGUEIRA JÚ-
NIOR"), Adv. Dr. Evaldo Tavares dos Santos (OAB/PA 12.806).
Decisão unânime: julgar o acidente e fato da navegação, capitulados
no art. 14, alínea "a" e art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como
decorrentes de imprudência e imperícia do Representado, respon-
sabilizando Luiz Cosme de Oliveira Nogueira, condenando-o à pena
de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art.
121, inciso VII e § 5°, art. 124, inciso IX e art. 127, todos da mesma
lei. Custas na forma da lei. Medidas preventivas e de segurança:
oficiar à Delegacia Fluvial de Santarém, agente da Autoridade Ma-
rítima, a infração ao art. 15, da Lei n° 8.374/91, cometida por Luiz
Cosme de Oliveira Nogueira, para as providências cabíveis, com
fundamento no art. 33, parágrafo único, da Lei n° 9.537/97.

Nº 27.399/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
as embarcações "SOL I" e "NORA", ocorridos nas proximidades do
Yate Clube de Ilhabela, São Paulo, em 16 de dezembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Gentil Gouveia Nunes (Proprietário/Coman-
dante da embarcação "SOL I") - Revel. Decisão unânime: julgar o
acidente da navegação constante do art. 14, alínea "a" (abalroamento),
como decorrente da negligência e da imprudência do representado,
MOC Gentil Gouveia Nunes, condenando-o à pena de repreensão e
multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no art. 121,
incisos I e VII, c/c o art. 124, inciso I, todos os artigos da Lei nº
2.180/54 e ao pagamento das custas processuais.

Nº 28.450/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a embarcação "SABOR DE MEL", ocorridos no porto Limoeiro, rio
Paraguai, Corumbá, Mato Grosso do Sul, em 15 de junho de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Ademilson Esquível Rodrigues
(Proprietário), Adv. Dr. Marcelo Tavares Siqueira (OAB/MS 12.320)
e Erike da Silva (Tripulante) - Revel. Decisão unânime: julgar o
acidente e fato da navegação previstos no art. 14, alínea "a" e art. 15
alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de imprudência e
negligência de Ademilson Esquível Rodrigues e negligência de Erike
da Silva, condenando-os à pena de repreensão, de acordo com o art.
121, inciso I e art. 139, inciso IV, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, com
a redação dada pela Lei n° 8.969/94. Custas processuais na forma da
lei.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO II, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.339/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "PACHIUBA" com as balsas "WPL-81", "VI-
TÓRIA DE COARI" e "REAL", ocorrido nas proximidades da co-
munidade do Arraial, Vitória do Mearim, Maranhão, em 16 de março
de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54 e suas con-
sequências, como de origem indeterminada, mandando arquivar os
autos, como requerido pela D. Procuradoria Especial da Marinha-
PEM em promoção de fls. 176/179. Medidas preventivas e de se-
gurança: em conformidade com o art. 33, parágrafo único, da Lei nº
9.537/97 (LESTA), oficiar à Capitania dos Portos do Maranhão, agen-
te local da Autoridade Marítima, a infração à lei nº 8.374/91 (não
apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM, em vigor na
data do acidente), cometida pelos proprietários das embarcações "VI-
TÓRIA DE COARI" (Maria Célia Sales Prado), "WPL-81" (Antônio
Junior Sales) e "REAL" (LOCATRAM - Locação e Transporte Ama-
zônia).

Nº 28.056/2013 - Acidente da navegação envolvendo a lan-
cha "SCHALLER IV", ocorrido nas proximidades da praia do Sino,
baía de Sepitiba, Mangaratiba, Rio de Janeiro, em 07 de julho de
2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: mandar arquivar os autos,
conforme promoção da PEM, fls. 78/79, considerando o acidente da
navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54 e suas
consequências, como de origem indeterminada.

Nº 29.115/2014 - Acidente da navegação envolvendo duas
embarcações sem nome, não inscritas, ocorrido no igarapé do Ouaca,
lago do rio Ajurixi, Mazagão, Amapá, em 06 de outubro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.
Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos do
Amapá, agente local da Autoridade Marítima, as infrações aos artigos
11 e 16, inciso I, do RLESTA e art. 15, da Lei nº 8.374/91, cometidas
por Adriano Baia Pantoja, para as providências cabíveis, com fun-
damento no art. 33, parágrafo único, da Lei nº 9.537/97.

Nº 29.088/2014 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"MANU A NIC", ocorrido entre as praias de São Conrado e Barra da
Tijuca, Rio de Janeiro, em 21 de agosto de 2013.



Nº 118, quarta-feira, 24 de junho de 201518 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015062400018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.
Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos do
Rio de Janeiro, agente local da Autoridade Marítima, para que apli-
que as penalidades previstas no RLESTA, pelas infrações cometidas
pelo Sr. Marcos Fernando Correa da Silva, proprietário da embar-
cação "MANU A NIC", conforme apurado no inquérito, nos termos
do art. 33, parágrafo único, da Lei nº 9.537/97.

Nº 29.104/2014 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"GAIVOTA", ocorrido em águas costeiras do estado da Bahia, em 30
de janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação ca-
pitulado no art. 14, alínea "b" (avaria), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de caso fortuito, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da PEM.

Nº 29.139/2014 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"SWELL", ocorrido no litoral do município de Passo de Torres, Santa
Catarina, em 24 de janeiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação ca-
pitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Esteve presente, pela Procuradoria, a CC (T) Carla Andrade
de Melo.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
e nada mais havendo a tratar, às 15h30min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, em 18 de junho de 2015.
Juiz MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Presidente do Tribunal

DINÉIA DA SILVA
Secretária

S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO
DO DIA 2 DE JULHO DE 2015 (QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 26.495/2011 - Acidente da navegação envolvendo as LM
"SAMARITANA" e "GUMER", ocorrido no rio Negro, Manaus,
Amazonas, em 08 de outubro de 2009.

Para julgamento da Preliminar de Ilegitimidade de Parte ar-
guida pela defesa de Rômulo Soares da Silva.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Rômulo Soares da Silva
Advogado : Dr. Renato Mendes Mota (OAB/AM 2.348)
Nº 28.623/2014 - Fato da navegação envolvendo o BP

"MTANOS SEIF" e um pescador, ocorrido nas proximidades da ilha
da Queimada Grande, São Paulo, em 18 de fevereiro de 2013.

Para julgamento da Preliminar de Ilegitimidade de Parte ar-
guida pela defesa de Mariam Seif.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Jorge Seif (Proprietário) e
: Mariam Seif (Coproprietária)
Advogado : Dr. Flávio Fraga (OAB/SC 18.026)
Nº 27.640/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a lancha "RLL" e a moto aquática "CASSEL I", ocorridos no canal de
Marapendi, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, em 25 de agosto de
2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representados : Bruno Mendes de Lima
(Condutor da moto aquática "CASSEL I")
Advogado : Dr. Washington George Rodrigues Cirne
(OAB/RJ 115.789)
: Paulo Jorge Vieira
(Proprietário da moto aquática "CASSEL I")
Advogado : Dr. José Marcelo de Oliveira Pereira (OAB/RJ

177.190)
Nº 26.249/2011 - Acidente da navegação envolvendo o Rb

"NATHAN I" e o NM "BERGE KIBO", de bandeira panamenha,
ocorrido no porto de Tubarão, Vitória, Espírito Santo, em 15 de
outubro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Neil Savio Pereira (Comandante do NM

"BERGE KIBO")
Advogada : Drª Clarissa Ligiero de Figueiredo (DPU/RJ)
: Bravamar Serviços Marítimos Ltda.
(Proprietária do Rb "NATHAN I")
Advogados : Dr. Renato Dalapicula Melotti (OAB/ES

17.967)
: Dr. Werner Braun Rizk (OAB/ES 11.018)

: Paulo Cezar dos Santos Coutinho
(Mestre do Rb "NATHAN I") - Revel
: Fábio Lúcio Nascimento
(Tripulante do Rb "NATHAN I") - Revel
: Jonacyr Paulino Dias
(Tripulante do Rb "NATHAN I") - Revel
Nº 26.010/2011 - Fato da navegação envolvendo a plata-

forma "OCEAN WHITTINGTON", de bandeira das Ilhas Marshall, e
um trabalhador, ocorrido na bacia de Campos, Campos dos Goy-
tacazes, Rio de Janeiro, em 11 de abril de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Felipe de Andrade do Carmo (Plataformis-

ta)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.642)
: Talmadge Shawn Taylor (Offshore Instalation Manager)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.642)
: César Pinheiro
(Engenheiro de Petróleo Sênior da PETROBRAS)
Advogado : Dr. Marcelo Miguel Nogueira (OAB/ES 4.348)
: Lee Allen Walters (Supervisor de Lastro)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.642)
: João Batista da Silva Júnior
(Técnico de Segurança do Trabalho)
Advogada : Drª Clarissa Ligiero de Figueiredo (DPU/RJ)
: Max Adrian Dixon III
(Supervisor de Segurança do Trabalho)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.642)
: Emanuel Apoema Sortica (Fiscal)
Advogado : Dr. Nilton Antonio de Almeida Maia (OAB/RJ

156.130)
Nº 28.619/2014 - Fato da navegação envolvendo a draga

"FENIX I" e seu comandante, ocorrido no rio Tocantins, Imperatriz,
Maranhão, em 19 de junho de 2013.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Rafael Vieira de Sousa (Proprietário/Arma-

dor) - Revel
Secretaria do Tribunal Marítimo, em 23 de junho de 2015.

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 27.718/13 - "PRAIA DA BARRETA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten (T) Diana Soares Corteze Caldeira
Representada : Construtora Norberto Odebrecht Brasil S.A
Advogada : Dra. Tathiana de Carvalho Costa (OAB/RJ

11 9 . 3 6 7 )
Representado : Anderson Alves de Oliveira
Defensor : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira(DPU/RJ)
Despacho : "Indefiro as preliminares arguída pelo 1º re-

presentado nos mesmos fundamentos da promoção da PEM de fls.
357 verso/358. Aos representados para provas".

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. 25.531/10 - "HOKUETSU"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representada : Companhia Docas do estado de São Paulo

(CODESP)
Advogado : Dr. Marco Antônio Gonçalves (OAB/SP

121.186)
Representada : Limpadora Califórnia LTDA
Advogado : Dr. Nircles Monticelli Breda(OAB/SP 26.114)
Representado : Yag Hae Baeg
Defensor : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
Representados de Parte:
Autora : Companhia Docas do Estado de São Paulo (CO-

DESP)
Advogado : Dr. Marco Antônio Gonçalves (OAB/SP

121.186)
Autora : Ficher S/A Agroindustrua
Advogada : Dra. Priscila Moreno Salvador Maester(OAB/SP

163.518)
Autoras : ADM do Brasil LTDA
: ACT Exportação LTDA
Advogada : Dra. Daniella Revoredo(OAB/SP 198.398)
Autores : Terminal XXXIX
: Caramuru Alimentos LTDA
Advogado : Dr. Thiago T. Mello Miller(OAB/SP 154.860)
Autora : Reliance Agenciamento e Serviços Portuários LT-

DA
Advogada : Dra. Camila Salgado Gomes (OAB/SP

310.121)
Autora : Cargil Agrícola S/A
Advogados : Dra. Camila Mendes Vianna Cardoso (OAB/RJ

67.677)
: Dr. Fábio Manuel Guiso da Cunha (OAB/RJ 179.037)
Despacho : "Ao Representante de Parte Companhia Docas

do Estado de São Paulo para especificar, justificadamente, as provas
que pretende produzir".

Prazo : "05 (cinco) dias".
Proc. nº 28.253/2013 - "LILA IV S" e Outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Ederaldo Olavio Domeciano

Advogado : Dr. Marcelo Vianna de Araújo (OAB/RJ
86.691)

Despacho : "Em face do cumprimento do Mandado de Ci-
tação por hora certa à fl. 187 e da Certidão à fl. 193, declaro a revelia
do representado Ederaldo Olavio Domeciano. Publique-se. Notifique-
se o Representado.

Proc. nº 28.417/13 - "ANNA NERY"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção Representada :

TWB Bahia S/A Transportes Marítimos - Revel
Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de ci-

tação à fl. 147 e da certidão à fl. 148, declaro a revelia da re-
presentada TWB Bahia S.A. Transportes Marítimos. 2) Publique-se.
3) Notifique-se a Representada."

Proc. nº 28.544/2013 - "SEREIA" e Outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten. (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : João Carlos Rodrigues
Advogado : Dr. Almir Rogério Bechelli (OAB/SP 196.172)
Representado : Marino de Matos
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ) (OAB/SP

196.172)
Despacho : "Ao representado João Carlos Rodrigues para

especificar, justificadamente, as provas que pretende produzir".
Proc. nº 28.560/2014 - "LOGIN-IN RIO"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten. (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Gilzio Greco Moreira
Advogado : Dr. Everaldo Sergio Hourcades Torres (OAB/RJ

46.233)
Representada : Frota Oceânica e Amazônica S.A
Advogada : Dra. Isabel Peixoto Viana (DPU/RJ) (OAB/RJ

11 6 . 7 5 1 )
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias".
Proc. nº 28.607/14 - "MARC"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva Representados :

Daniel Figueiredo Cabreira - Revel
: Rodrigo Figueiredo Cabreira - Revel
Despacho : "1) Em face do cumprimento dos mandados de

citação às fls. 112 e 113 e da Certidão à fl. 114, declaro a revelia dos
representados Daniel Figueiredo Cabreira e Rodrigo Figueiredo Ca-
breira. 2) Publique-se. 3) Notifiquem-se os Representados".

Proc. nº 28.744/14 - "SALMO 121"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva Representado :

Jacob Correa Pires - Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas".
Prazo : "05 (cinco)dias. Publique-se."
Proc. nº 29.180/2014 - "EISA VI"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : CT (T)Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Estaleiro Mauá S.A
Advogado : Dr. Marcelo Vianna de Araújo (OAB/RJ

86.691)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 26.726/2012 - "ETERNAL III"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T)Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Parente Andrade LTDA
Advogado : Dr. Alfredo José Borges Guerra (OAB/AM

2.668)
Representado : José Roberto de Souza Barros
Advogado : Dr. João Thomas Luchsinger (DPU/AM)
Defensor : "Ao representado Parente Andrade LTDA para,

querendo acrescentar quesitos para as oitivas de testemunhas arro-
ladas de fls.

403/404 pelo representado José Roberto de Souza Barros".
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se.
Proc. nº 27.281/2012 - "NÃO INSCRITA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T)Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Sebastião Pinto Mendes
: José Maria Serrão Carneiro
Defensora : Dra. Daniela Correa Jacques Brauner

(DPU/RJ)
Representado : Claudio Barreto Ferreira
Defensora : Dra. Amanda Fernandes Silva de Oliveira

(DPU/RJ)
Despacho : "Aos representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.406/2012 - "BENEDITO"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzales Rocha
Representado : ICMBIO-Parque Nacional Marinho dos

Abrolhos
Defensor : Dr. Pedro Diniz Gonçalves O'Dwyer (Procurador

Federal)
Representado : Bonfim Medeiros dos Passos
Advogado : Dr. José Cruz dos Anjos (OAB/BA 37.971)
Despacho : "Aos Representados ICMBIO-Parque Nacional

Marinho dos Abrolhos e Bonfim Medeiros dos Passos para espe-
cificarem, justificadamente, as provas que pretendem produzir."
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Proc. nº 28.661/2014 - "LEVANTE"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten.(T)Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Portocel Terminal Especializado de Barra do

Riacho S.A
Advogado : Dr. Luciano Kelly do Nascimento (OAB/ES

396)
Representados : Jareoslan Wladyslaw Sirorki
: Zbigniew Wrycza
Defensores : Dr. Luciano Penna Luz (DPU/RJ)
: Dr. Fernando C. Sobrinho Porto (DPU/RJ)
Despacho : "Indefiro a Preliminar de Nulidade do IAFN

suscitada pela representada Portocel - Terminal Especializado de Bar-
ra do Riacho, em defesa escrita às fls. 375/387, acolhendo na íntegra
os termos da promoção da D. PEM de fls. 434/436, tendo em vista
que por tratar-se o Inquérito de peça investigatória e meio infor-
mativo à propositura da ação por parte da D. PEM, e portanto um
procedimento administrativo, não comporta ele nenhum vício que o
macule, não cabendo, portanto, o pedido de que o inquérito está
viciado por nulidade absoluta, decorrente da falta de notificação da

Contestante para acompanhar a colheita das provas em que se baseou
o Inquérito para atribuir responsabilidade à Portocel. Ademais o
enunciado normativo do art. 5º, inciso LV, da CF, consagra a previsão
expressa de dois princípios, o do contraditório e o da ampla defesa, os
quais serão sempre aplicados quando se estiver diante de um processo
seja judicial, seja administrativo, não se fazendo qualquer referência à
aplicação dos princípios constitucionais aos procedimentos instau-
rados em âmbito administrativo. Ressalte-se que eventuais vícios no
procedimento administrativo são meras irregularidades que não tem o
condão de infirmar a validade da representação, não acarretando pre-
juízo à defesa da Portocel, e que a esta lhe é facultada a oitiva das
testemunhas, prova documental e prova pericial que lhes aprouver na
fase própria da Instrução do processo administrativo em questão. 2 -

Indefiro a Preliminar de Inépcia da Inicial suscitada pela repre-
sentada Portocel - Terminal Especializado de Barra do Riacho, em
defesa escrita às fls. 378/379, acolhendo na íntegra os termos da
promoção da D. PEM de fls. 436/437, tendo em vista que, eis que há
pertinência entre o representado e a relação jurídica que se põe em
discussão no processo, por ser a Portocel a Operadora Portuária por
administrar a operação de carregamento em andamento e foi quem

permitiu, segundo a peça acusatória, a utilização de um guindaste
com falha técnica. Ademais a Representação de fls. 336/345 pre-
encheu os requisitos legais e formais exigíveis sendo elaborada de
acordo com o art. 282, do Código de Processo Civil, e art.62, do
Regimento Interno Processual do Tribunal Marítimo, bem como es-
pecificou claramente a conduta do agente e seu respectivo enqua-
dramento legal, capitulado no art. 14, alínea b da Lei n° 2.180/54.
Acrescente-se o fato de que o pleno do Tribunal Marítimo recebeu a
representação à unanimidade, confirmando a presença de todos os
requisitos necessários para o prosseguimento regular do presente pro-
cesso administrativo. Ao representado lhe será facultado a produção
de provas na fase instrutória, podendo defender-se e contraditar todas
as acusações que lhe foram dirigidas na inicial. 3- Aos representados
PORTOCEL - TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S.A., JAROSLAW WLADYSLAW SIKORSKI e ZBIG-
NIEW WRYCZA para provas."

Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 23 de junho de 2015.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 1.924, DE 18 DE JUNHO DE 2015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28
de junho de 2013, resolve:

I - Homologar o resultado do processo seletivo, objeto do Edital de Seleção nº 033/2015,
conforme segue:

Unidade Depto. Área Classe/ Padrão Candidato Classificação
FCF Controle de Qualidade de

Alimentos
A u x i l i a r,
Nível 1

Jackeline de Souza Marinho 1º

Química Farmacêutica A u x i l i a r,
Nível 1

Cleuter Leão Lyra 1º

Bromatologia Geral e Nutrição
para Farmácia

A u x i l i a r,
Nível 1

Fabrício Nonato Araújo Rolim 1º

ICB Morfologia Anatomia Humana Auxiliar, Nível 1 Lya Manoele Soares de Assis 1º

II - Estabelecer que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano,
contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

PORTARIA No- 16, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo I, do Decreto
n° 7.690, de 02 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 214 da Constituição Federal, na Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 2011, na Lei nº
12.513 de 26 de outubro de 2011, no Decreto nº 6.170 de 25 de julho de 2007, na Lei nº 12.919 de 24
de dezembro de 2013, na Resolução FNDE nº 07, de 20 de março de 2013, na Portaria MEC nº 168, de
7 de março de 2013, e na Nota Técnica nº 251/2015/DIR/SETEC/MEC,

Art. 1º Tornar público que as instituições relacionadas no quadro abaixo, na condição de
parceiros ofertantes de vagas em cursos de educação profissional técnica de nível médio e cursos de
formação inicial e continuada ou qualificação profissional, estão aptas a receber recursos financeiros no
total de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).

CNPJ Instituição Total (R$)
33.469.172/0001-68 Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SE-

NAC
R$ 30.000.000,00

To t a l R$ 30.000.000,00

Parágrafo Único - Os créditos orçamentários obedecem à classificação Funcional Programática:
12.363.2031.20RW.0001 - Apoio à Formação Profissional e Tecnológica - Plano Interno LFP05P1902N
Bolsa-Formação PRONATEC/Sistema S.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MACHADO FERES

PORTARIA No- 17, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo I, do
Decreto n° 7.690, de 02 de março de 2012, e considerando o disposto
no art. 214 da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101 de
04 de maio de 2000, na Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 2011, na
Lei nº 12.513 de 26 de outubro de 2011, no Decreto nº 6.170 de 25
de julho de 2007, na Lei nº 12.919 de 24 de dezembro de 2013, na
Resolução FNDE nº 07, de 20 de março de 2013, na Portaria MEC nº
168, de 7 de março de 2013, e na Nota Técnica nº 250/2015/DIR/SE-
TEC/MEC, resolve:

Art. 1º Tornar público que as instituições relacionadas no
quadro abaixo, na condição de parceiros ofertantes de vagas em
cursos de educação profissional técnica de nível médio e cursos de
formação inicial e continuada ou qualificação profissional, estão aptas
a receber recursos financeiros no total de R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões).

Instituição CNPJ Valor (R$)
AC-DOM MOACIR 07.827.773/0001-95 4.000.000,00
AL-SEDUC 12.200.218/0001-79 5.000.000,00
AP-SEDUC 00.394.577/0001-25 2.000.000,00
GO-SED (SECITEC) 2 1 . 6 5 2 . 7 11 / 0 0 0 1 - 1 0 2.000.000,00
MT-SECITEC 04.921.881/0001-34 3.000.000,00
PE-SEDUC 10.572.071/0001-12 2.000.000,00
S P - FA S C S 59.314.518/0001-41 200.000,00
SP-FIEC 54.675.103/0001-80 1.800.000,00
To t a l 20.000.000,00

Parágrafo Único - Os créditos orçamentários obedecem à
classificação Funcional Programática: 12.363.2031.20RW.0001 -
Apoio à Formação Profissional e Tecnológica - Plano Interno
LFP05P1903N Bolsa-Formação PRONATEC - Estados e DF e
LFP05P1904N Bolsa-Formação PRONATEC - Municípios.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO MACHADO FERES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

INSTITUTO DE BIOLOGIA

PORTARIA No- 4.672, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto do Instituto de Biologia / De-
partamento de Zoologia, área de Diversidade Biológica de Deute-
rostomado, referente ao Edital nº 141 de 26 de maio de 2015, pu-
blicado em DOU nº 099 de 27 de maio de 2015, Seção 3, divulgando
os nomes dos candidatos aprovados:

1º lugar - Guilherme Renzo Rocha Brito
2º lugar - Henrique Wogel Tavares

RODRIGO DE MORAES BRINDEIRO

INSTITUTO DE NUTRIÇÃO

PORTARIA No- 4.677, DE 22 DE JUNHO DE 2015

A Diretora do Instituto de Nutrição Josué de Castro, do Cen-
tro de Ciências da Saúde, da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 6667 de
04/08/2014, publicada no DOU nº 148, de 05/08/2014, resolve tornar
público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
Professor Substituto do Departamento de Nutrição Social e Aplicada,
setor Educação Nutricional, referente ao Edital nº 141 de vinte e seis
de maio de dois mil e quinze, publicado no DOU nº 99, de vinte e sete
de maio de dois mil e quinze, Seção 3, divulgando, por ordem de
classificação, os nomes dos candidatos aprovados:

1º Anelise Bezerra de Vasconcelos de Moraes
2º Viviane Marinho da Costa
3º Jaqueline Lepsch da Costa
4º Mauara Scorsatto

GLÓRIA VALÉRIA DA VEIGA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO

PORTARIA No- 1.583, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 08.04.2013,
publicado no D.O.U. de 09.04.2013, 09.04.2013, e considerando o Edital de Concurso Público n.°
27/2014; resolve:

I - Prorrogar, pelo prazo de 1 (um) ano, a validade do Concurso Público regido pelo Edital n.°
27 de 11.04.2014, publicado no D.O.U. De 15.04.2014, destinado ao provimento de vagas de Técnico
Administrativos em Educação e Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para o Quadro
Permanente de Pessoal deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, nos
termos da Portaria IFMT n.° 1.114, de 30.06.2014, publicada no D.O.U. De 02.07.2014, que homologou
o resultado final do Concurso Público de que trata o Edital n.° 27.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JOSE BISPO BARBOSA

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA No- 4.691, DE 23 DE JUNHO DE 2015

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 40, de 06/01/2014, pu-
blicada no DOU nº 04, Seção 2, de 07/01/2014, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
141, de 26/05/2015, publicado no DOU nº 99, de 27/05/2015, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Letras Clássicas
Setor:Latim
1-Luciana Mourão Maio
2-Arthur Rodrigues Pereira Santos

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

PORTARIA No- 4.692, DE 23 DE JUNHO DE 2015

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 40, de 06/01/2014, pu-
blicada no DOU nº 04, Seção 2, de 07/01/2014, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
141, de 26/05/2015, publicado no DOU nº 99, de 27/05/2015, di-
vulgando o nome do candidato aprovado:

Departamento de Letras Clássicas
Setor: Grego
1-André Rodrigues Bertacchi

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

Ministério da Educação
.
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 188, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA FA-
ZENDA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
Despacho do Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de
Presidente da República, referente à Exposição de Motivos Inter-
ministerial nº 51, de 15 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial
da União nº 109, de 11 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar o Secretário da Receita Federal do Brasil a
editar os atos necessários à nomeação de 272 (duzentos e setenta e
dois) candidatos aprovados no concurso público para o cargo de
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, de que trata a Portaria
MP nº 51, de 18 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União nº 35, de 19 de fevereiro de 2014.

Parágrafo único. Para o provimento do cargo referido no
caput deste artigo, a Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá
verificar:

I - a existência de vagas na data da nomeação; e
II - a declaração do ordenador de despesa sobre a adequação

orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei Orçamentária
Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL NA 3ª REGIÃO

PORTARIA No- 35, DE 22 DE JUNHO DE 2015

A PROCURADORA-CHEFE DA DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO DA PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL NA 3ª REGIÃO EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições
que lhe conferem o inciso III, letra "j", do artigo 59 combinado com
o artigo 62, ambos do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de
2009, do Ministro de Estado da Fazenda, e tendo em vista o artigo 15
e parágrafo único da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de
02/10/2014, bem como considerando o teor do despacho proferido no
e-processo 16191720600/2015-02, por meio do qual, em cumprimen-
to a decisão judicial, houve decisão administrativa de inclusão de co-
responsável na Base da Dívida Previdenciária, bem como a con-
tingência de existir Certidão Tributária Negativa ainda válida ex-
pedida anteriormente pela rede mundial, resolve:

Art. 1º Cancelar a Certidão Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida sob o
código de controle n. 7637.70D2.007C.A548, em favor de KEUM JA
KIM LEE, CPF nº 227.065.238-08, datada de 22/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTA COUTO RAMOS

PORTARIA No- 4.693, DE 23 DE JUNHO DE 2015

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 40, de 06/01/2014, pu-
blicada no DOU nº 04, Seção 2, de 07/01/2014, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
141, de 26/05/2015, publicado no DOU nº 99, de 27/05/2015, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Letras Orientais e Eslavas
Setor:Língua e Literatura Russas
1-EdelcioRodiney Américo
2-Natália Cristina Quintero Erasso
3-Fabrício Yuri de Souza Vitorino

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

Ministério da Fazenda
.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

PORTARIA No- 85.478, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Institui fóruns temáticos relacionados ao
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB).

Os Diretores de Política Monetária e de Regulação do Banco
Central do Brasil, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Voto 115/2015-BCB, aprovado pela Diretoria Colegiada
em sessão de 17 de junho de 2015, resolvem:

Art. 1º Ficam instituídos fóruns temáticos relacionados ao
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), conforme Regulamento
anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO LUIZ MENDES
Diretor de Política Monetária

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO
Diretor de Regulação

ANEXO

REGULAMENTO DOS FÓRUNS TEMÁTICOS RELA-
CIONADOS AO SISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO
(SPB), ANEXO À PORTARIA Nº 85.478, DE 23 DE JUNHO DE
2015

Regulamenta o funcionamento dos fóruns temáticos relacio-
nados ao Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB).

Art. 1º Os fóruns temáticos relacionados ao Sistema de Pa-
gamentos Brasileiro (SPB) compreendem:

I - um fórum para assuntos relacionados a Infraestruturas do
Mercado Financeiro (Fórum IMF); e

II - um fórum para assuntos relacionados a Arranjos e Ins-
tituições de Pagamento (Fórum AIP).

§ 1º Os fóruns de que trata este artigo devem pautar-se pela
legislação e regulamentação vigentes, no âmbito da esfera de com-
petências do Banco Central do Brasil, bem como pelas políticas sobre
as respectivas matérias estabelecidas por esta Autarquia.

§ 2º Os estudos e propostas elaborados pelos fóruns de que
trata este artigo devem buscar, em especial, soluções para auxiliar e
promover a implantação das políticas estabelecidas pelo Banco Cen-
tral do Brasil, não sendo aptos a:

I - ter efeitos vinculantes sobre os processos decisórios e a
gestão das atividades de regulação e de supervisão desenvolvidas pelo
Banco Central do Brasil;

II - gerar deveres, direitos, restrições, benefícios ou qualquer
espécie de efeito semelhante para os agentes que operam ou pre-
tendem operar nos mercados supervisionados pelo Banco Central do
Brasil.

Art. 2º O Fórum IMF será integrado por representantes:
I - das entidades operadoras de infraestruturas do mercado

financeiro;
II - dos participantes das infraestruturas do mercado finan-

ceiro, por meio de associações representativas de âmbito nacional;
e

III - do Banco Central do Brasil.
Art. 3º O Fórum AIP será integrado por representantes:
I - das entidades operadoras de infraestruturas do mercado

financeiro que liquidem transações no âmbito de arranjos de pa-
gamentos;

II - dos instituidores e das instituições de pagamentos, por
meio de associações representativas de âmbito nacional;

III - dos usuários finais de arranjos de pagamentos, por meio
de associações representativas de âmbito nacional; e

IV - do Banco Central do Brasil.
Parágrafo único. A coordenação do Fórum AIP poderá con-

vidar a participar de reuniões ou de grupos de trabalho temáticos
órgãos e entidades reguladoras de serviços diretamente relacionados
aos arranjos e instituições de pagamento, bem como órgãos de defesa
da concorrência e do consumidor de âmbito nacional.

Art. 4º As associações representativas que aderirem como
participantes aos fóruns temáticos deverão divulgar, entre seus as-
sociados, as atas de reuniões dos fóruns.

Parágrafo único. A partir da divulgação de que trata o caput,
cada associado tem o direito de encaminhar, diretamente à coor-
denação do respectivo fórum, questões relacionadas aos temas de-
batidos, caso sejam divergentes ou complementares ao que foi tratado
pela sua associação representativa.

Art. 5º A coordenação dos fóruns temáticos será exercida
pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º São atribuições da coordenação dos fóruns temáticos:
I - estabelecer o regramento operacional dos fóruns;
II - decidir sobre a constituição de grupos de trabalho te-

máticos, com objeto delimitado, de forma permanente ou por prazo
determinado, bem como sobre a composição, a coordenação, os pro-
dutos, os prazos e as diretrizes de atuação desses grupos; e

III - coordenar a atuação das entidades envolvidas no en-
caminhamento das soluções aprovadas.

§ 2º A coordenação dos fóruns poderá, quando entender
necessário ao debate de determinado tema, convidar para participar de
grupos de trabalho temáticos outros órgãos ou entidades públicos não
incluídos no parágrafo único do art. 3º.

Art. 6º O Fórum IMF possui os seguintes objetivos:
I - discutir temas afetos a infraestruturas do mercado fi-

nanceiro, relativos à competência do Banco Central do Brasil, tais
como regras, procedimentos, sistemas tecnológicos, continuidade de
negócios, padrões de comunicação eletrônica, princípios internacio-
nais, entre outros;

II - formular propostas de soluções que visem a tratar de-
terminado problema ou avaliar oportunidade de melhoria, relacio-
nados aos temas referidos no inciso I;

III - responder a requisições de informações ou de estudos
formulados pelos reguladores competentes ou pelo coordenador do
Fórum, com o objetivo de fornecer subsídios a ações indutoras ou
regulatórias, relativas à competência do Banco Central do Brasil; e

IV - funcionar como grupo consultivo de negócio, para os
fins das disposições sobre comunicação eletrônica de dados no âmbito
do Sistema Financeiro Nacional (SFN) baixadas pelo Banco Central
do Brasil, para os temas relacionados com infraestruturas do mercado
financeiro.

Art. 7º O Fórum AIP possui os seguintes objetivos:
I - debater e desenvolver estudos e propostas com o pro-

pósito de subsidiar a implantação dos objetivos, princípios e pa-
râmetros, relativos à competência do Banco Central do Brasil, que
decorrem do disposto na legislação pertinente aos arranjos e ins-
tituições de pagamento, e na regulamentação infralegal correspon-
dente;

II - manifestar-se sobre matérias relacionadas aos temas re-
feridos no inciso I, quando solicitado pelo Banco Central do Brasil;

III - debater, realizar estudos, propor e avaliar o impacto da
política regulatória do Banco Central do Brasil aplicável às insti-
tuições de pagamento; e

IV - funcionar como grupo consultivo de negócio, para tratar
de assuntos relativos às disposições sobre comunicação eletrônica de
dados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional (SFN) baixadas pelo
Banco Central do Brasil, para os temas relacionados com Arranjos e
Instituições de Pagamento.

Art. 8º Para fins de divulgação pública, as atividades dos
Fóruns de que trata o presente Regulamento e o resumo dos re-
sultados obtidos serão relatados periodicamente pelo Banco Central
do Brasil, preferencialmente pela Rede Mundial de Computadores
(internet).

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 22 DE JUNHO DE 2015

No- 14.276 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza RICARDO LAPOLLA DE PAULA, CPF nº
118.675.998-48, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

No- 14.277 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza SHEILA MARA SZYMONOWICZ, CPF nº
086.334.298-10, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS SANCIONADORES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de junho de 2015

Processo Administrativo Sancionador CVM no- 6/2012
Prece Previdencia Complementar
Objeto: Apurar eventuais irregularidades ocorridas em negócios realizados na BM&F por conta da
carteira própria da Prece Previdência Complementar e de seus fundos exclusivos, no período de no-
vembro de 2003 a março de 2006.
Assunto: Pedidos de Dilação e Unificação de Prazo para apresentação de defesas.

Acusados Advogado
ARISTIDES CAMPOS JANNINI Não constituiu advogado
ARTHUR CAMARINHA ARI CORDEIRO FILHO

OAB/RJ 15.390

BANCO MIZUHO DO BRASIL S.A. (EX-BANCO WESTLB
DO BRASIL S.A.)

CARLOS MOTTA
OAB/SP 172.703

BMC ASSET MANAGEMENT DTVM LTDA. NELSON LAKS EIZIRIK
OAB/RJ 38.730

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO WELINTON BALDERRAMA DOS REIS
OAB/SP 209.416

CEZAR SASSOUN Não constituiu advogado
DARIO GRAZIATO TANURE Não constituiu advogado
DAVID JESUS GIL FERNANDEZ JOSÉ EDUARDO CARNEIRO QUEIROZ

OAB/SP 150.350
EDUARDO COSENTINO DA CUNHA MARCOS JOAQUIM GONÇALVES ALVES

OAB/SP 146.961
FLÁVIO MÁRIO MACHADO DOS SANTOS JOÃO CARLOS DE ANDRADE UZÊDA ACCIO-

LY OAB/RJ 152.983
FRANCISCO JOSÉ MAGLIOCCA Não constituiu advogado
FRANCISCO JOSÉ RODRIGUEZ LUNARDI Não constituiu advogado
GERALDO CLIMÉRIO PINHEIRO Não constituiu advogado
GUILHERME SIMÕES DE MORAES LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA

HOFFMANN
OAB/SP 220.580
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INFINITY ASSET MANAGEMENT ADM DE RECURSOS
LTDA (EX-QUALITY ASSET MANAGEMENT ADM DE
RECURSOS LTDA.)

JOSÉ EDUARDO CARNEIRO QUEIROZ
OAB/SP 150.350

INFINITY CCTVM S.A. JOSÉ EDUARDO CARNEIRO QUEIROZ
OAB/SP 150.350

JORGE GURGEL FERNANDES NETO Não constituiu advogado
JOSÉ CARLOS BATISTA Não constituiu advogado
JOSÉ CARLOS ROMERO RODRIGUES ESLEY CÁSSIO JACQUET

OAB/ SP 118.253
JOSÉ OSWALDO MORALES JÚNIOR NELSON LAKS EIZIRIK

OAB/RJ 38.730
JULIO MANOEL VILARIÇO DE MOURA Não constituiu advogado
LAECO ASSET MANAGEMENT LTDA. CARLOS AUGUSTO LEITE JUNQUEIRA DE SI-

QUEIRA OAB/RJ 114.289
LAURO JOSÉ SENRA DE GOUVÊA Não constituiu advogado
LÚCIO BOLONHA FUNARO WALFRIDO JORGE WARDE JR.

OAB/SP 139.503
MAIS ASSET MANAGEMENT LTDA.(ATUAL DENOMINA-
ÇÃO DA IDEAL ASSET MANAGEMENT LTDA.)

Não constituiu advogado

MARCOS CESAR DE CASSIO LIMA Não constituiu advogado
MERCATTO GESTÃO DE RECURSOS LTDA. CARLOS TADEU CARVALHO AZEVEDO

RJ 114.770
MORRIS SAFDIÉ CARLOS AUGUSTO LEITE JUNQUEIRA DE SI-

QUEIRA OAB/RJ 114.289
NORIVAL WEDEKIN Não constituiu advogado

PAULO ALVES MARTINS Não constituiu advogado
PAULO ROBERTO DA VEIGA CARDOZO MONTEIRO Não constituiu advogado
PAVARINI E ÓPICE GESTÃO DE ATIVOS LTDA. Não constituiu advogado
RENATO ÓPICE SOBRINHO MARIA ISABEL DO PRADO BOCATER

OAB/RJ 28.559
SERGIO GUARACIABA MARTINS REINAS Não constituiu advogado
STOCKOLOS AVENDIS EB EMPREENDIMENTOS, INTER-
MEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.

Não constituiu advogado

TELETRUST DE RECEBIVEIS S.A. Não constituiu advogado
WALMIR CANDIDO DA SILVA Não constituiu advogado

Trata-se de pedidos de dilação e unificação de prazo para apresentação de defesas, formulados
por BANCO MIZUHO DO BRASIL S.A. (EX-BANCO WESTLB DO BRASIL S.A.), LÚCIO BO-
LONHA FUNARO e MERCATTO GESTÃO DE RECURSOS LTDA.

Tendo em vista que o último dos prazos termina em 05/09/2015, determino a unificação e fixo
novo prazo para apresentação de defesas impreterivelmente em 11/09/2015, para todos os acusados no
processo.

CARLOS GUILHERME DE PAULA AGUIAR

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 162, DE 17 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. COGESTÃO EM AD-
MINISTRAÇÃO PRISIONAL. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO.

Para fins de determinação da base de cálculo do imposto, a
pessoa jurídica deve aplicar o percentual de presunção de 32% (trinta
e dois por cento) sobre a receita bruta, auferida no período de apu-
ração, decorrente da atividade de cogestão em administração pri-
sional.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, §
1º, III, "a".

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: RESULTADO PRESUMIDO. COGESTÃO EM
ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL. PERCENTUAL DE PRESUN-
ÇÃO.

Para fins de determinação da base de cálculo da contri-
buição, a pessoa jurídica deve aplicar o percentual de presunção de
32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta, auferida no
período de apuração, decorrente da atividade de cogestão em ad-
ministração prisional.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, §
1º, III, "a", e 20.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 148,
DE 17 DE JUNHO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de
2012, considerando o disposto no art. 33, II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e tendo em vista o que consta
no processo nº 10183.004862/2011-25,

Declara nula a inscrição no CNPJ sob o nº 03.590.626/0001-
93, em nome de Kelsonira Pereira Fiuzza, a partir de 13 de janeiro de
2000, por motivo de vício no ato cadastral.

RICARDO PEREIRA FEITOSA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 37,
DE 19 DE JUNHO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

A Chefe do SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM GOIÂNIA/GO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU 15/03/2011),
e tendo em vista o disposto no § 2º, do artigo 33, da Instrução

Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e face ao constante
no processo administrativo nº 10120.721803/2015-83, declara:

Art. 1º Nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, por haver vício em sua constituição, a empresa
denominada PAULO ROBERTO 80065465172, CNPJ nº
15.644.533/0001-83, desde a data 01/06/2012;

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de abertura da empresa.

ADRIANA HANNUM RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELÉM

SERVIÇO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 10 DE JUNHO DE 2015

Declara cancelado de ofício, por vício, o
CNPJ: 17.463.152/0001-23, da firma indi-
vidual denominada OSVALDO SOUZA
DOS SANTOS 11721561234.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria DRF/BELÉM Nº 107, de 20/08/2012, publicada no
DOU de 22/08/2012, acrescida e alterada pela Portaria nº 131, de 13
de outubro de 2014, publicada no DOU de 14/10/2014, e com fun-
damento no art. 33, da Instrução Normativa RFB Nº 1.470/2014, e
considerando ainda o apurado no processo nº 18363.720343/2015-25,
declara:

Art. 1º Está cancelado de ofício, o CNPJ: 17.463.152/0001-
23, da firma individual denominada OSVALDO SOUZA DOS SAN-
TOS 11721561234, com efeitos a partir de 23/01/2013.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela firma individual acima citada, a partir de 23/01/2013.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MELO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 101,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU, em 17 de maio
de 2012; por força da alínea IX, art. 13, da Portaria de Delegação de
Competência do Delegado da DRF/MNS, de 09 de junho de 2014;
nos termos dos artigos 37, inciso II c/c 39, inciso II, da Instrução
Normativa SRF n.º 1470, de 30/05/2014 e ainda, de acordo com o
que ficou apurado no processo administrativo n.º 10283.722453/2015-
18, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica A C NADAF
NETO ASSESSORIA - ME, CNPJ n.º 09.343.810/0001-15, por não
ter sido localizada no endereço informado no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

GLAYTON BATISTA DA SILVA

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 98,
DE 19 DE JUNHO DE 2015

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de diversi-
ficação do empreendimento na área da
atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Manaus/AM, com base na competência delegada pela Portaria
DRF/MNS/AM n° 71 de 09 de junho de 2014 (D.O.U. 12/06/2014),
e, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União em
17 de maio de 2012, de acordo com o disposto no art. 3º do Decreto
no 4.212, de 26 de abril de 2002; do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida
Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; do art. 69 da Lei no
12.175, de 17 de setembro de 2012; e com base no LAUDO CONS-
TITUTIVO No 079/2009, emitido em 11 de agosto de 2009 pela
SUDAM - Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia, do
Ministério da Integração Nacional e conforme Acordão Nº 01-31.909
- 1ª Turma da DRJ/BEL, acostada ao processo administrativo no
10283.100148/2010-58, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa SOLTECO
TECNOLOGIA DE CORTE LTDA, CNPJ n° 02.998.356/0001-91, à
redução de 75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e adi-
cionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, re-
lativo ao projeto de modernização do empreendimento da empresa na
área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do
ano-calendário de 2009.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

RICARDO PENALBER DE MENEZES PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 99,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de diversi-
ficação do empreendimento na área da
atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Manaus/AM, com base na competência delegada pela Portaria
DRF/MNS/AM no 71, de 09 de junho de 2014 (DOU 12/06/2014), e,
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no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União em
17 de maio de 2012, de acordo com o disposto no art. 3º do Decreto
no 4.212, de 26 de abril de 2002; do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida
Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; do art. 69 da Lei no
12.175, de 17 de setembro de 2012; com base no LAUDO CONS-
TITUTIVO No 119/2013, de 25 de abril de 2012, emitido pela SU-
DAM - Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia, do Mi-
nistério da Integração Nacional e conforme consta no processo ad-
ministrativo no 18365.722194/2014-38, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa D. D. WIL-
LIAMSON DO BRASIL LTDA., CNPJ no 02.789.565/0001-25, à
redução de 75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e adi-
cionais não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, re-
lativo ao projeto de implantação do empreendimento da empresa na
área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do
ano-calendário de 2013.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RICARDO PENALBER DE MENEZES PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 100,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de diversi-
ficação do empreendimento na área da
atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Manaus/AM, com base na competência delegada pela Portaria
DRF/MNS/AM no 71, de 09 de junho de 2014 (DOU 12/06/2014), e,
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União em
17 de maio de 2012, de acordo com o disposto no art. 3º do Decreto
no 4.212, de 26 de abril de 2002; do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida
Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; do art. 69 da Lei no
12.175, de 17 de setembro de 2012; com base no LAUDO CONS-
TITUTIVO No 120/2013, de 25 de abril de 2012, emitido pela SU-
DAM - Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia, do Mi-
nistério da Integração Nacional e conforme consta no processo ad-
ministrativo no 18365.722195/2014-82, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa D. D. WIL-
LIAMSON DO BRASIL LTDA., CNPJ no 02.789.565/0001-25, à
redução de 75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e adi-
cionais não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, re-
lativo ao projeto de implantação do empreendimento da empresa na
área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do
ano-calendário de 2013.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa ju-
rídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do
valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RICARDO PENALBER DE MENEZES PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Declara nula a inscrição do Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) que men-
ciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO-AC, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso III, con-
jugado com o artigo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de Maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, com fundamento no artigo 33, inciso II, da Instrução Nor-
mativa/RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
03 de junho de 2014, e considerando o contido no processo ad-
ministrativo número 11522.720638/2015-82 declara:

Art. 1º. Nula a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) nº 20.665.941/0001-51, da empresa JOEL DE LIMA
FERNANDES 96409282249, por constatação de vício praticado na
inscrição, nos termos descritos nos autos do processo supramencio-
nado.

Art. 2º. Este ADE entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato ca-
dastral anulado.

ROBERTO FLÁVIO SOARES DO COUTO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 66,
DE 15 DE JUNHO DE 2015

Habilitação no Regime Especial (Reidi),
instituído pelos artigos 1º ao 5º da Lei nº
11.488, de 2007. Suspensão do PIS/PASEP
e da COFINS.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições regi-
mentais específicas expressas pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria
DRFB/FOR/CE nº 142, de 16 de Julho de 2012 DOU de 17/07/2012)
c/c artigo 302, incisos VI e IX, e art. 303, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil -RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012 (DOU de 17/05/2012) e tendo em vista o
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) instituído pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007, artigos
1º ao 5º, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de 03/07/2007 e
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, inclusive suas al-
terações; e, considerando-se, ainda, que a pessoa jurídica GERA-
DORA EÓLICA BONS VENTOS DA SERRA 2 S.A., CNPJ No-

19.953.139/0001-88, CEI nº 51.228.04214/71, é titular do projeto
aprovado, inclusive quanto ao seu enquadramento no citado Regime
Especial(REIDI), pela Portaria da Secretaria de Planejamento e De-
senvolvimento Energético nº 4, de 14 de janeiro de 2015 e anexo, no
qual consta o nome do projeto como sendo EOL Bons Ventos Ca-
cimbas 2(DOU de 15/01/2015, seção 1, p. 56), no setor de energia
elétrica, com o período de execução estimado de 09/04/2017 a
01/01/2018, conforme consta do Processo Administrativo nº
10380.720.532/2015-88, resolve:

Art. 1º Declarar habilitada no Regime Especial (Reidi) a
supracitada pessoa jurídica, para utilização da suspensão do PIS/Pa-
sep e da COFINS naquilo em que se aplique o disposto no art. 2º do
Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, c/c o disposto nos arts. 2º e 3º da
Instrução Normativa 758/2007, no que diga respeito ao projeto ci-
tado.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 67,
DE 16 DE JUNHO DE 2015

Habilitação no Regime Especial (Reidi),
instituído pelos artigos 1º ao 5º da Lei nº
11.488, de 2007. Suspensão do PIS/PASEP
e da COFINS.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições regi-
mentais específicas expressas pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria
DRFB/FOR/CE nº 142, de 16 de Julho de 2012 DOU de 17/07/2012)
c/c artigo 302, incisos VI e IX, e art. 303, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil -RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012 (DOU de 17/05/2012) e tendo em vista o
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) instituído pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007, artigos
1º ao 5º, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de 03/07/2007 e
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, inclusive suas al-
terações; e, considerando-se, ainda, que a pessoa jurídica GERA-
DORA EÓLICA BONS VENTOS DA SERRA 2 S.A., CNPJ No-

19.953.139/0001-88, CEI nº 51.228.04214/71, é titular do projeto
aprovado, inclusive quanto ao seu enquadramento no citado Regime

Especial(REIDI), pela Portaria da Secretaria de Planejamento e De-
senvolvimento Energético nº 5, de 14 de janeiro de 2015 e anexo, no
qual consta o nome do projeto como sendo EOL Bons Ventos Ca-
cimbas 3 (DOU de 15/01/2015, seção 1, p. 56/57), no setor de energia
elétrica, com o período de execução estimado de 09/04/2017 a
01/01/2018, conforme consta do Processo Administrativo nº
10380.720.531/2015-33, resolve:

Art. 1º Declarar habilitada no Regime Especial (Reidi) a
supracitada pessoa jurídica, para utilização da suspensão do PIS/Pa-
sep e da COFINS naquilo em que se aplique o disposto no art. 2º do
Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, c/c o disposto nos arts. 2º e 3º da
Instrução Normativa 758/2007, no que diga respeito ao projeto ci-
tado.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 68,
DE 17 DE JUNHO DE 2015

Habilitação no Regime Especial (Reidi),
instituído pelos artigos 1º ao 5º da Lei nº
11.488, de 2007. Suspensão do PIS/PASEP
e da COFINS.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições regi-
mentais específicas expressas pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria
DRFB/FOR/CE nº 142, de 16 de Julho de 2012 DOU de 17/07/2012)
c/c artigo 302, incisos VI e IX, e art. 303, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil -RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012 (DOU de 17/05/2012) e tendo em vista o
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) instituído pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007, artigos
1º ao 5º, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de 03/07/2007 e
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, inclusive suas al-
terações; e, considerando-se, ainda, que a pessoa jurídica GERA-
DORA EÓLICA BONS VENTOS DA SERRA 2 S.A., CNPJ No-

19.953.139/0001-88, CEI nº 51.228.08527/71, é titular do projeto
aprovado, inclusive quanto ao seu enquadramento no citado Regime
Especial(REIDI), pela Portaria da Secretaria de Planejamento e De-
senvolvimento Energético nº 7, de 20 de janeiro de 2015 e anexo, no
qual consta o nome do projeto como sendo EOL Bons Ventos Ca-
cimbas 4 (DOU de 21/01/2015, seção 1, p. 42/43), no setor de energia
elétrica, com o período de execução estimado de 28/03/2017 a
01/01/2018, conforme consta do Processo Administrativo nº
10380.720.631/2015-60, resolve:

Art. 1º Declarar habilitada no Regime Especial (Reidi) a
supracitada pessoa jurídica, para utilização da suspensão do PIS/Pa-
sep e da COFINS naquilo em que se aplique o disposto no art. 2º do
Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, c/c o disposto nos arts. 2º e 3º da
Instrução Normativa 758/2007, no que diga respeito ao projeto ci-
tado.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 69,
DE 18 DE JUNHO DE 2015

Habilitação no Regime Especial (Reidi),
instituído pelos artigos 1º ao 5º da Lei nº
11.488, de 2007. Suspensão do PIS/PASEP
e da COFINS.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições regi-
mentais específicas expressas pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria
DRFB/FOR/CE nº 142, de 16 de Julho de 2012 DOU de 17/07/2012)
c/c artigo 302, incisos VI e IX, e art. 303, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil -RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012 (DOU de 17/05/2012) e tendo em vista o
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) instituído pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007, artigos
1º ao 5º, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de 03/07/2007 e
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, inclusive suas al-
terações; e, considerando-se, ainda, que a pessoa jurídica GERA-
DORA EÓLICA BONS VENTOS DA SERRA 2 S.A., CNPJ No-

19.953.139/0001-88, CEI nº 51.228.08527/71, é titular do projeto
aprovado, inclusive quanto ao seu enquadramento no citado Regime
Especial(REIDI), pela Portaria da Secretaria de Planejamento e De-
senvolvimento Energético nº 8, de 20 de janeiro de 2015 e anexo, no
qual consta o nome do projeto como sendo EOL Bons Ventos Ca-
cimbas 5 (DOU de 21/01/2015, seção 1, p.43), no setor de energia
elétrica, com o período de execução estimado de 02/03/2017 a
01/01/2018, conforme consta do Processo Administrativo nº
10380.720.633/2015-59, resolve:

Art. 1º Declarar habilitada no Regime Especial (Reidi) a
supracitada pessoa jurídica, para utilização da suspensão do PIS/Pa-
sep e da COFINS naquilo em que se aplique o disposto no art. 2º do
Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, c/c o disposto nos arts. 2º e 3º da
Instrução Normativa 758/2007, no que diga respeito ao projeto ci-
tado.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 70,
DE 18 DE JUNHO DE 2015

Habilitação no Regime Especial (Reidi),
instituído pelos artigos 1º ao 5º da Lei nº
11.488, de 2007. Suspensão do PIS/PASEP
e da COFINS.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições regi-
mentais específicas expressas pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria
DRFB/FOR/CE nº 142, de 16 de Julho de 2012 DOU de 17/07/2012)
c/c artigo 302, incisos VI e IX, e art. 303, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil -RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012 (DOU de 17/05/2012) e tendo em vista o
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) instituído pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007, artigos
1º ao 5º, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de 03/07/2007 e
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25/07/2007, inclusive suas al-
terações; e, considerando-se, ainda, que a pessoa jurídica GERA-
DORA EÓLICA BONS VENTOS DA SERRA 2 S.A., CNPJ No-

19.953.139/0001-88, CEI nº 51.228.04214/71, é titular do projeto
aprovado, inclusive quanto ao seu enquadramento no citado Regime
Especial(REIDI), pela Portaria da Secretaria de Planejamento e De-
senvolvimento Energético nº 15, de 21 de janeiro de 2015 e anexo, no
qual consta o nome do projeto como sendo EOL Bons Ventos Ca-
cimbas 7 (DOU de 22/01/2015, seção 1, p.92/93), no setor de energia
elétrica, com o período de execução estimado de 10/02/2017 a
01/01/2018, conforme consta do Processo Administrativo nº
10380.720.632/2015-12, resolve:

Art. 1º Declarar habilitada no Regime Especial (Reidi) a
supracitada pessoa jurídica, para utilização da suspensão do PIS/Pa-
sep e da COFINS naquilo em que se aplique o disposto no art. 2º do
Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, c/c o disposto nos arts. 2º e 3º da
Instrução Normativa 758/2007, no que diga respeito ao projeto ci-
tado.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 71,
DE 19 DE JUNHO DE 2015.

Declara a nulidade do Ato Cadastral no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, das pessoas jurídicas que menciona,
por ter sido constatado vício no mesmo.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL, EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 1º, incisos I e III da Portaria DRF/FOR/CE,
de 16 de julho de 2012 (DOU de 17/07/2012) c/c art. 302, inciso IX,
e art.303, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 17.5.2012, e com base
no inciso II, e parágrafos 1º e 2º, do artigo 33, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 (DOU de 3.6.2014),
com observância da Ordem de Serviço SRRF03 nº6, de 5 de maio de
2015, e tendo em vista o que consta nos processos administrativos a
seguir relacionados, declara:

NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda CNPJ, conforme relação abaixo:

No- PROCESSO NOME DO MEI No- CNPJ
10480.721574/2015-16 VALMIR FERREIRA DA SILVA 20.171.533/0001-43
15161.720009/2015-50 ARLENE CORREIA SILVA 20.715.239/0001-55
10380.721221/2015-36 ERICSON ALEXANDRE DO CARMO 19.438.200/0001-59
10380.721259/2015-17 MARIA MADALENA DE CASTRO 20.238.063/0001-98
10380.721303/2015-81 GIRLENE FRUTUOSO DE ALMEIDA 12.212.512/0001-09
10331.720064/2015-27 GEOVANYA RIOS DA SILVA 21.061.785/0001-82
10380.721538/2015-72 ELVIS SANTOS OLIVEIRA 19.840.606/0001-63
10380.722154/2015-77 MARCOS PAULO CESAR FONTES

MOURA
15.204.386/0001-20

10380.722202/2015-27 JOSÉ MARCIO VIANA DA SILVA 12.100.957/0001-99

Haja vista ter sido constatado vício no ato cadastral das
supracitadas pessoas jurídicas.

Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em favor de
terceiros, os documentos emitidos por essas pessoas jurídicas.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Reconhece opção pelo Regime Especial de
Apuração do Pis/Pasep e da Cofins.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NATAL - RN, no exercício da Portaria SRRF 4ª RF nº
115/2014, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos II e

VIII, da Portaria DRF/NAT nº 92/2012, com fulcro no art. 99 da
Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, e,
considerando o que consta do Processo nº 10469.721411/2015-83,
resolve:

Art.1º Reconhecer a opção da pessoa jurídica GESTAMP
EÓLICA LAGOA NOVA S/A, CNPJ nº 12.851.098/0001-70, pelo
Regime Especial de Apuração da Contribuição para o Pis/Pasep e da
Cofins de que trata o art. 47 da Lei 10.637, de 30 de dezembro de
2002.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Reconhece opção pelo Regime Especial de
Apuração do Pis/Pasep e da Cofins.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NATAL - RN, no exercício da Portaria SRRF 4ª RF nº
115/2014, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos II e
VIII, da Portaria DRF/NAT nº 92/2012, com fulcro no art. 99 da
Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, e,
considerando o que consta do Processo nº 10469.721412/2015-28,
resolve:

Art.1º Reconhecer a opção da pessoa jurídica GESTAMP
EÓLICA LANCHINHA S/A, CNPJ nº 14.603.978/0001-52, pelo Re-
gime Especial de Apuração da Contribuição para o Pis/Pasep e da
Cofins de que trata o art. 47 da Lei 10.637, de 30 de dezembro de
2002.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Reconhece opção pelo Regime Especial de
Apuração do Pis/Pasep e da Cofins.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NATAL - RN, no exercício da Portaria SRRF 4ª RF nº
115/2014, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos II e
VIII, da Portaria DRF/NAT nº 92/2012, com fulcro no art. 99 da
Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, e,
considerando o que consta do Processo nº 10469.721413/2015-72,
resolve:

Art.1º Reconhecer a opção da pessoa jurídica GESTAMP
EÓLICA SERIDÓ S/A, CNPJ nº 12.848.783/0001-47, pelo Regime
Especial de Apuração da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins
de que trata o art. 47 da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Reconhece opção pelo Regime Especial de
Apuração do Pis/Pasep e da Cofins.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NATAL - RN, no exercício da Portaria SRRF 4ª RF nº
115/2014, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos II e
VIII, da Portaria DRF/NAT nº 92/2012, com fulcro no art. 99 da
Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, e,
considerando o que consta do Processo nº 10469.721414/2015-17,
resolve:

Art.1º Reconhecer a opção da pessoa jurídica GESTAMP
EÓLICA SERRA DE SANTANA S/A, CNPJ nº 12.848.401/0001-85,
pelo Regime Especial de Apuração da Contribuição para o Pis/Pasep
e da Cofins de que trata o art. 47 da Lei 10.637, de 30 de dezembro
de 2002.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Reconhece opção pelo Regime Especial de
Apuração do Pis/Pasep e da Cofins.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NATAL - RN, no exercício da Portaria SRRF 4ª RF nº
115/2014, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos II e
VIII, da Portaria DRF/NAT nº 92/2012, com fulcro no art. 99 da
Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, e,
considerando o que consta do Processo nº 10469.721416/2015-14,
resolve:

Art.1º Reconhecer a opção da pessoa jurídica GESTAMP
EÓLICA PARAÍSO S/A, CNPJ nº 14.604.100/0001-31, pelo Regime
Especial de Apuração da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins
de que trata o art. 47 da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 106,
DE 19 DE JUNHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Tributário para Incentivo
à Modernização e à Ampliação de Estrutura
Portuária - REPORTO.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no
DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº 11.033, de 21
de dezembro de 2004, e na Instrução Normativa SRF nº 1.370, de 28
de junho de 2013, declara:

Art. 1º. Habilitada a operar como beneficiária do Regime
Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação de Estrutura
Portuária - REPORTO, a empresa FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E
TRANSPORTES S/A. - CNPJ 10.970.887/0001-02, localizada na Av.
Engenheiro Antonio de Góis, nº 60 - Andar 16 - Salas 1601 a 1605
- Brasília Teimosa - Recife (PE), observadas as condições de sua
aplicação, estabelecidas nos artigos 13 a 17 da Lei 11.033/2004 e
alterações, no Decreto 6.582/2008 e seus anexos, na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.370/2013; e de acordo com o que consta do pro-
cesso administrativo 10480.720312/2015-26.

Art. 2º. A habilitada poderá efetuar aquisições e importações
amparadas pelo REPORTO, até 31 de dezembro de 2015, conforme
dispõe o art. 16 de 11.033/2004, com redação dada pela Lei 12.688,
de 18 de julho de 2012.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

EMILIO GERMANI JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 97,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte
- MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, DOU de
17/05/2012, e tendo em vista o disposto nos Artigos 37 e 39, da
Instrução Normativa RFB nº 1470, de 30 de maio de 2014, e con-
siderando o que consta do Processo Administrativo Fiscal nº
15504.722357/2015-33, declara:

Art. 1º - Inapta a inscrição no Cadastro Nacional Pessoa
Jurídica a sociedade empresária WIRE TEC LTDA- ME, CNPJ
03.377.287/0001-61, por não sido localizada no endereço indicado no
CNPJ.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo os efeitos constantes do art. 42 e
43, da supracitada Instrução Normativa.

MÁRIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Atualiza Marcas Comerciais, relativo aos
Registros Especiais nº 06104/111
0 6 1 0 4 / 11 2 .

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FO-
RA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º
da Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, e tendo em vista
o disposto no art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, e de acordo com o processo administrativo nº
10640.001469/2009-21, declara:
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Art.1º.- O estabelecimento da empresa E M D CASTRO
FURTADO - ME, CNPJ 08.208.376/0001-06, situado na Fazenda São
Luiz, s/nº, Zona Rural, Distrito de Taruaçu, São João Nepomuceno -

MG, está inscrito no Registro Especial sob o nº 06104/111 e
06104/112, como produtor e engarrafador, conforme Atos Declara-
tórios Executivos nº 56 e 57, ambos de 24 de junho de 2009, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Juiz de Fora - MG.

Art. 2º.- O estabelecimento supra citado está autorizado a
produzir, engarrafar e comercializar os produtos abaixo discrimina-
dos:

MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DO RECIPIENTE (ml)
K AYA N A 600
TARUANA (Carvalho) 700
TARUANA OURO (Toneis de
Castanheira)

50, 160 e 700

TARUANA PRATA (Toneis de
Jequitibá Rosa)

50 e 700

Art. 3º - A presente autorização poderá ser cancelada a
qualquer tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qual-
quer dos requisitos que condicionaram a concessão do Registro Es-
pecial.

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

TARCISIO RABELO DE LIMA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

O Inspetor-chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
do Porto de Vitória, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da Fa-
zenda nº 203, de 14 de maio de 2012 e de acordo com o disposto nos
artigos 135 e 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei
nº 5.614, de 05 de outubro de 1970, no art. 2º da Lei nº 8.137, de 27
de dezembro de 1990, no inciso II do art. 36 da Lei nº 9.250, de 26
de dezembro de 1995, na Lei nº 10.522, de 30 de dezembro de 2002,
no Convênio ICMS nº 8, de 22 de março de 1996, no art. 60 da Lei
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e de acordo com o que
disciplina a Instrução Normativa RFB nº 1.470/2014, em seu artigo
37, Inciso III e considerando o que consta no processo administrativo
nº 12466.723290/2013-06, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 32.393.589/0001-21 no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ da empresa AST Comércio
Internacional LTDA, por se enquadrar na situação prevista no artigo
37, Inciso III da citada Instrução Normativa, a partir de 23/06/2015,
obedecendo ao disposto no artigo 43, § 3º, Inciso II da Instrução
Normativa RFB nº 1.470/2014, de 30 de maio de 2014.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO JOSÉ PASSOS COELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 44,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Declara baixada a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º Baixada a inscrição nº 09.237.822/0001-65 no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica da empresa ANALOG EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS LTDA - ME, por ser considerada inexistente de fato, tendo em
vista o disposto no artigo 27, inciso I, alínea (a), da Instrução Normativa
RFB nº 1.470/2014 - não comprovação do capital social integralizado e
ainda o que consta do processo administrativo nº 17284.720007/2014-19.

Art. 2º Este ADE produzirá efeitos a partir da data de as-
sinatura da terceira alteração contratual da empresa.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 45,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NI-
TERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.OU. de 17 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 07.925.195/0001-20 no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do contribuinte SOBERANA DE CAR-
MO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, por sua não loca-
lização no endereço constante nos cadastros da Receita Federal do
Brasil, tendo em vista o disposto nos artigos 81 e 82 da Lei nº 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, bem como nos incisos II dos artigos 37e
39, e sujeitando-se aos efeitos previstos nos arts. 42 a 44, todos da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e ainda o
que consta do processo administrativo nº 15540.720120/2015-81.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido na alínea b,
inciso I, §3º, do art. 43, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 46,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º - Inapta a inscrição nº 06.021.788/0001-07 no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa COBRAR ASSES-
SORIA EM COBRANÇA LTDA - ME, por não haver sido localizada
no endereço constante do CNPJ, tendo em vista o disposto no inciso
II, do artigo 37, e no inciso I, do artigo 39, da Instrução Normativa
RFB nº 1.470/2014 e ainda o que consta do processo administrativo
nº 15536.720020/2015-14.

Art. 2º - Este ADE produzirá efeitos a partir da data de sua
publicação, em virtude do contido na alínea "b", do inciso I, do § 3º,
do art. 43, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 240,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI) de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, tendo em vista o disposto no
artigo 11, caput, da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de
2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas al-
terações posteriores e, considerando o que consta do processo nº
11707.720466/2015-89, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamen-
tado pelo Decreto nº 6.144/2007, , consoante o disposto no artigo 11,
da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no
D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores, nos
exatos termos da Portaria nº 162/2015, de 31 de março de 2015, do
Ministério de Estado das Cidades, publicada no D.O.U. de 1 de abril
de 2015.

EMPRESA: CONCESSIONARIA DO VLT CARIOCA S/A
CNPJ nº 18.201.378/0001-19
CEI nº Não possui ( Art. 19, inciso II, alínea "c" da IN RFB

nº 971/2009).
NOME DO PROJETO: Sistema de Transporte Coletivo de

Passageiros, por meio de veículos leves sobre trilhos VLT, na região
portuária e central do Rio de Janeiro.

ATO AUTORIZATIVO: Contrato de Concessão Patrocinada
CVL nº 010008/2013, assinado em 14 de junho de 2013, com base na
Ata da Sessão Decisória, que homologou em deliberação de 16 de
maio de 2014, a Licitação pela modalidade de Concorrência Pública
nº 01 2012 CVL/CPL

SETOR DE INFRAESTRUTURA: Transportes
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: com início previsto

para março/2014 e término previsto para junho/2016.
Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas

aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º -A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º -Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 241,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Concede inscrição no registro especial para
operações com papel destinado à impressão
de livros, jornais e periódicos.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelos artigos 295 e 307, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012 e
Portaria RFB n° 523, de 21 de março de 2012 e, tendo em vista o
disposto no artigo 2° da Instrução Normativa RFB n° 976, de 07 de
dezembro de 2009, com as alterações introduzidas pela Instrução
Normativa RFB n° 1.011 de 23 de fevereiro de 2010, Instrução
Normativa RFB n° 1.048, de 29 de junho de 2010 e Instrução Nor-
mativa n° 1.153, de 11 de maio de 2011, resolve:

Art. 1o - Conceder a inscrição n° IP-07108/00376 - atividade
de importador no registro especial para estabelecimentos que realizam
operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, concedida a EDITORA O DIA S/A, CNPJ nº
33.216.797/0062-30, situada na Avenida Dom Hélder Câmara, n° 160
- Benfica - Rio de Janeiro, RJ - CEP 20.911-291, requeridas no
processo eletrônico administrativo n° 10711.721.686/2015-06.

Art. 2° - A presente autorização será cassada em caso de
descumprimento das normas de controle relativas à matéria.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 242,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Concede inscrição no registro especial para
operações com papel destinado à impressão
de livros, jornais e periódicos.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelos artigos 295 e 307, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012 e
Portaria RFB n° 523, de 21 de março de 2012 e, tendo em vista o
disposto no artigo 2° da Instrução Normativa RFB n° 976, de 07 de
dezembro de 2009, com as alterações introduzidas pela Instrução
Normativa RFB n° 1.011 de 23 de fevereiro de 2010, Instrução
Normativa RFB n° 1.048, de 29 de junho de 2010 e Instrução Nor-
mativa n° 1.153, de 11 de maio de 2011, resolve:

Art. 1o - Conceder a inscrição n° UP- 07108/00377 - ati-
vidade de usuário no registro especial para estabelecimentos que
realizam operações com papel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos, concedida a BAMBOOKS GRÁFICA EDITORA E
CARDENOS ESPECIAIS LTDA - ME, CNPJ: 21.203.619/0001-73,
situada na Avenida Ataulfo de Paiva, n° 226, sala 502 - Leblon, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 22.440-033, requeridas no processo eletrônico
administrativo n° 12448.722421/2015-18.

Art. 2° - A presente autorização será cassada em caso de
descumprimento das normas de controle relativas à matéria.

Art. 3o - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 18 DE JUNHO DE 2015

Declara a inaptidão no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da
Fazenda por localização desconhecida.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BAURU/SP, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista a Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30
de maio de 2014 nos seus: artigo 37, inciso II e artigo 39, inciso II e
§ 2°, além do conteúdo do processo 10825.721482/2015-80, decla-
ra:

Art. 1º A inaptidão da pessoa jurídica denominada "Sino-Star
- Comércio de Veículos Ltda.", CNPJ 13.393.811/0001-41.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos a partir de
07/05/2015.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Declara a inaptidão no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da
Fazenda por localização desconhecida.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BAURU/SP, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista a Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30
de maio de 2014 nos seus: artigo 37, inciso II e artigo 39, inciso II e
§ 2°, além do conteúdo do processo 10825.721661/2015-17, decla-
ra:

Art. 1º A inaptidão da pessoa jurídica denominada "Co-
mercial Topinter do Brasil Eireli - EPP", CNPJ 18.261.656/0001-
23.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos a partir de
18/06/2015.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 38,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Declara inapta a inscrição
55.291.363/0001-15 no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
III do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012
e tendo em vista o que consta no processo 19311.720098/2015-24;
resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso II do artigo 37
combinado com o inciso II do artigo 39 da Instrução Normativa IN
1.470/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, a
INAPTIDÃO da inscrição nº 55.291.363/0001-15 no cadastro CNPJ,
em nome da Pessoa Jurídica TESS BRASIL - REPRESENTACOES
E COMERCIO DE CEREAIS E AGRO-NEGOCIOS LTDA., em
razão de a entidade não ter sido localizada no endereço constante do
CNPJ.

Art 2º . O presente ADE produzirá efeitos a partir da data de
sua publicação.

ANTÔNIO ROBERTO MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ANDRÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 19 DE JUNHO DE 2015

Cancela e altera a inscrição no Registro
Especial para estabelecimentos que reali-
zam operações com papel destinado à im-
pressão de livros, jornais e periódicos, da
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ-SP, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 e
tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Instrução Normativa
RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, pela IN
RFB nº 1.048, de 29 de junho de 2010 e pela IN RFB nº 1.153, de 11
de maio de 2011, conforme o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, fundamentados na alínea "d" do inc.
VI do art. 150, da Constituição Federal, em face do que consta no
processo nº 16624.000300/2010-71, declara:

Art. 1º Cancelado o número do Registro Especial do es-
tabelecimento abaixo indicado, na atividade de Distribuidor - DP
08111/00114 concedido pelo ADE nº 021/2010.

Art. 2º Alterado o número do Registro Especial do esta-
belecimento abaixo indicado, na atividade de Usuário - de UP
08111/00113 para UP 08114/00155.

INTERESSADO:BANDEIRANTES EDIÇÕES BÍBLICAS LTDA
CPF/CNPJ:08.300.628/0001-14
ENDEREÇO:RUA JURACI ALETTO, 224 F, SERTÃOZINHO
CEP: 09370-813 - MAUÁ - SP

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

RUBENS FERNANDO RIBAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 19 DE JUNHO DE 2015

Declara inscrita no Registro Especial para
estabelecimentos que realizam operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ-SP, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 e
tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Instrução Normativa
RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, pela IN
RFB nº 1.048, de 29 de junho de 2010 e pela IN RFB nº 1.153, de 11
de maio de 2011, conforme o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, fundamentados na alínea "d" do inc.
VI do art. 150, da Constituição Federal, em face do que consta no
processo nº 10805.722914/2014-27, declara:

Art. 1º Fica a pessoa jurídica, abaixo identificada, inscrita no
Registro Especial, sob o nº GP 08114/00156, na atividade de Gráfica:
impressor de livros jornais e periódicos, que recebe papel de terceiros
ou o adquire com imunidade tributária.

Art. 2º O estabelecimento está obrigado ao cumprimento das
normas previstas na Instrução Normativa RFB nº 976/09, com todas
as suas alterações, e demais atos normativos que regem a matéria, sob
pena de cancelamento do registro, na forma do art. 7º.

Art. 3º Alterado o número do Registro Especial do esta-
belecimento abaixo indicado, na atividade de Usuário - de UP
08111/00130 para UP 08114/00157.

Art. 4º Alterado o número do Registro Especial do esta-
belecimento abaixo indicado, na atividade de Importador - de IP
08111/00129 para IP 08114/00158.

INTERESSADO:BANDEIRANTES SOLUÇÕES GRÁFICAS LT-
DA
CPF/CNPJ:00.504.090/0001-58
ENDEREÇO:RUA JURACI ALETTO, 224 F, SERTÃOZINHO
CEP: 09370-813 - MAUÁ - SP

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

RUBENS FERNANDO RIBAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

O Chefe Substituto da Seção de Controle e Acompanha-
mento Tributário da DRF em São José do Rio Preto, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria DRF/SJR nº
68, de 03/12/2013, DOU de 05/12/2013, tendo em vista o disposto
nos Artigos 17 a 19 da Instrução Normativa RFB nº 1.548/2015, e
considerando o que consta do processo 10850.720816/2015-91, de-
clara NULO, com efeitos retroativos (ex tunc) o número de inscrição
CPF 488.795.898-65, permanecendo ativo e regular para o contri-
buinte JOSÉ FRANCISCO FERNANDES, o número de inscrição
CPF 237.124.058-39.

AQUILES PEDROSO DE OLIVEIRA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO

EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25,
DE 29 DE MAIO DE 2015

Declara a inaptidão e considera inidôneos
os documentos emitidos em favor de ter-
ceiros da empresa perante o Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil RONALDO
DAL FABBRO (matrícula 671827), CHEFE DE DIVISÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO/DIFIS II-INDÚSTRIA da Delegacia Especial de Fis-
calização da Receita Federal do Brasil de Comércio Exterior (DE-
LEX) em São Paulo, no exercício da competência delegada pelo
art.4º, inciso V da Portaria DELEX nº 05/2014 de 03/02/2014, pu-
blicada no DOU de 03/02/2014, e atendendo ao que consta no e-
processo nº 10314.723.811/2015-97, resolve:

I)-Declarar inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com
fundamento no artigo 81, § 5º da Lei nº 9.430/96 (redação dada pela
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009) c/c o art.37, incisos II da IN
RFB nº 1.470/2014, em razão da empresa não ter sido localizada no
endereço constante do CNPJ;

II)-Considerar inidôneos, os documentos da pessoa jurídica
abaixo identificada, ou seja, não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiro interessado, pelos motivos acima expostos, a partir
da data da publicação do Ato Declaratório Executivo (ADE), nos
termos do artigo 82 da Lei nº 9.430/96 c/c os artigos 39, incisos I e
II, § 2º, 42 e 43 da IN RFB nº 1.470/2014, sem prejuízo das demais
sanções previstas na legislação, em razão da empresa ter sido de-
clarada inapta, e tudo o mais que consta no processo administrativo
acima mencionado.

Empresa: S4 GRÁFICA E EDITORA LTDA
CNPJ: 07.678.558/0001-70

RONALDO DAL FABBRO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA No- 8.051,
DE 5 DE MAIO DE 2015

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE GRÁFICA.
A receita obtida pela composição gráfica, por encomenda de

terceiros, sujeita-se ao percentual 8% (oito por cento) para apuração
da base de cálculo do IRPJ pela sistemática do lucro presumido, salvo
se produzida sob encomenda direta do consumidor ou usuário, em
oficina ou residência, com no máximo cinco empregados, não dis-
puser de potência superior a cinco quilowatts (caso utilize força
motriz), e desde que o trabalho profissional represente no mínimo
sessenta por cento na composição de seu valor, caso em que o per-
centual para apuração da base de cálculo do IRPJ será de 32% (trinta
e dois por cento).

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 45, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispositivos Legais: Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010),
arts. 4º, 5º, inciso V, 7º, inciso II; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; e
ADI RFB nº 26, de 2008.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE GRÁFICA.
A receita obtida pela composição gráfica, por encomenda de

terceiros, sujeita-se ao percentual 12% (doze por cento) para apuração
da base de cálculo da CSLL pela sistemática do lucro presumido,
salvo se produzida sob encomenda direta do consumidor ou usuário,
em oficina ou residência, com no máximo cinco empregados, não
dispuser de potência superior a cinco quilowatts (caso utilize força
motriz), e desde que o trabalho profissional represente no mínimo
sessenta por cento na composição de seu valor, caso em que o per-
centual para apuração da base de cálculo do CSLL será de 32%
(trinta e dois por cento).

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 45, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispositivos Legais: Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010),
arts. 4º, 5º, inciso V, 7º, inciso II; Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15 e 20;
e ADI RFB nº 26, de 2008.

KARINA ALESSANDRA DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA No- 8.052,
DE 6 DE MAIO DE 2015

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Benefício fiscal concedido a um produto químico especi-

ficado na forma genérica, pelo ato concedente, aproveita a suas es-
pécies se não houver restrição às espécies derivadas. Nesse sentido, o
benefício fiscal concedido ao produto "Cefaclor" abrange as espécies
"Cefaclor Anidro", "Cefaclor Diidratado"e "Cefaclor Monohidrato",
caso inexista restrição a qualquer espécie derivada.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 75, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

Dispositivos Legais: Decreto nº 5.821, de 2006, art. 1º, in-
ciso I, Anexo I, item 338; e Decreto nº 6.426, de 2008, art. 1º, inciso
I, Anexo I, item 338.

KARINA ALESSANDRA DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA No- 8.055,
DE 26 DE MAIO DE 2015

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

(PAT). VALORES MÁXIMOS PARA REFEIÇÕES.
O Ato Declaratório PGFN nº 13, de 01 de dezembro de

2008, e o Parecer PGFN/CRJ nº 2623, de 13 de novembro de 2008,
aprovado por Despacho do Ministério da Fazenda publicado no
D.O.U. de 8 de dezembro de 2008, abrangem também a fixação de
valores máximos para refeições oferecidas no âmbito do Programa de
Alimentação do Trabalhador prevista no § 2o do art. 2o da IN SRF nº
267, de 23 de dezembro de 2002. de imóveis construídos ou ad-
quiridos para a revenda, desde que esses acréscimos sejam apurados
por meio de índices ou coeficientes previstos em contrato.

Observados os limites individual e global, a fruição do in-
centivo fiscal de dedução do PAT, não contemplado na Declaração de
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ original,
pode ser manifestada por meio de DIPJ Retificadora, alusiva ao ano
calendário em que ocorreram as despesas com o custeio do pro-
grama
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 35, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013,
E SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 79, DE 28 DE MARÇO
DE 2014.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tri-
butário Nacional - arts. 150 e 174; Lei nº 6.321, de 1976, art. 1º ; Lei
nº 9.532, de 1997, art. 5º; Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001,
art. 18; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, II, § 4º; Portaria Inter-
ministerial MTB/MF/MS nº 326, de 1977; Parecer PGFN/CRJ nº
2623, de 2008; IN SRF nº 143, de 1986; IN SRF nº 267, de 2002, art.
2o, § 2o; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012; Ato De-
claratório PGFN nº 13, de 2008.

KARINA ALESSANDRA DE MATTERA GOMES
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 16 DE JUNHO DE 2015

Concede regime especial de emissão de do-
cumentos e escrituração de livros fiscais.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA RE-
GIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º da Instrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 85, de 11 de outubro
de 2001, ouvida a Coordenação da Receita do Estado, da Secretaria
do Estado da Fazenda do Paraná (Processo SEFA nº 13.372.094-4), e
a vista do decidido no processo nº 10980.720762/2015-88, declara:

I - DAS DEFINIÇÕES E ABRANGÊNCIA
1.1 - A disciplina de que trata este Regime Especial aplica-

se exclusivamente à industrialização de produtos finais da AUDI DO
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,
CAD/ICMS PR 906.45802-02, CNPJ 03.472.246/0007-40, com es-
tabelecimento na estrada PR 025 s/n - km 6,75 Pav - Campo Largo da
Roseira, no Município de São José dos Pinhais (PR), doravante qua-
lificada como Beneficiária 1 (veículos e peças], efetuada na Planta
Fabril da VOLKSWAGEM DO BRASIL INÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA, CAD ICMS PR 901.32763-71, CNPJ
59.104.422/0103-84, situada na Rua Antônio Singer, 6751, Campo
Largo da Roseira, no Município de São José do Pinhais (PR), do-
ravante qualificada como Beneficiária 2, incluídas nesta disciplina,
além das Beneficiárias citadas, os fornecedores Modulares e Internos,
na forma dos subitens 1.4.6 e 1.4.7 , a Unidade Consolidadora, na
forma do subitem 1.4.8.

1.2 - Para os efeitos deste Regime, o processo de indus-
trialização de veículos e peças Audi no estabelecimento da Bene-
ficiária 2 compreende a reunião, dentro de uma mesma planta fabril,
das unidades Audi e Volkswagen e demais unidades independentes,
devidamente identificadas.

1.3 - No processo de industrialização dos Produtos Finais
Audi, a Beneficiária 2 será responsável pelo serviço de industria-
lização, que consiste em agregar produtos recebidos da Beneficiária 1,
anteriormente adquiridos dos Fornecedores Modulares, Internos, e de
terceiros, não estabelecidos na Planta Fabril, aos insumos por ela
adquiridos ou produtos de sua fabricação para obtenção do Produto
Final Audi.

1.4 - Entende-se por:
1.4.1 - Planta Fabril: a planta fabril da Volkswagen loca-

lizada no município de São José dos Pinhais, composta de prédios,
máquinas, equipamentos e instalações destinadas à fabricação dos
Produtos das marcas Volkswagen e Audi, e onde estão sediados os
seus estabelecimentos, bem como os dos fornecedores da Beneficiária
1 e dos fornecedores da Beneficiária 2;

1.4.2 - Módulos ou Unidades de Produção e Unidades de
Abastecimento: a subdivisão física da Planta Fabril, constituída de
área unitária ou áreas distintas onde são produzidos e/ou mantidos
estoques de matérias-primas, produtos intermediários, materiais de
embalagens, embalagens e produtos acabados - doravante denomi-
nados Insumos, com a finalidade de abastecimento do processo de
industrialização dos veículos e peças Audi;

1.4.3 - Linha de Montagem: é a área da Planta Fabril na qual
a Beneficiária 2 efetuará os serviços de montagem de seus produtos e
do Produto Final Audi, composta de ativos (máquinas e equipa-
mentos) de propriedade da Volkswagen e da Audi;

1.4.4 - Produto Final Audi: é o veículo ou peça da marca
Audi resultante do processo de industrialização desenvolvido na Plan-
ta Fabril;

1.4.5 - Insumos Audi: estão compreendidos neste conceito
matérias-primas, produtos intermediários, materiais de embalagens,
embalagens, produtos acabados e valor referente aos trabalhos de
industrialização aplicáveis no processo de industrialização do Produto
Final Audi;

1.4.6 - Fornecedor Modular: a empresa que fornece partes,
peças ou componentes para a produção do Produto Final Audi, in-
cluindo o fornecedor de serviços de pintura, exercendo suas ati-
vidades de produção, total ou parcialmente, dentro do Módulo ou
Unidade de Produção;

1.4.6.1 - Inclui-se no conceito de Fornecedor Modular a
Beneficiária 2, uma vez que esta irá fornecer insumos à Beneficiária
1, para emprego no processo industrial do Produto Final Audi, além
de executar os serviços de montagem.

1.4.7 - Fornecedor Interno: empresa que fornece partes, pe-
ças ou componentes para a produção do Produto Final Audi, todavia,
não realiza tais atividades de produção dentro da Planta Fabril
Volkswagen, mas está nela estabelecida, em local devidamente iden-
tificado dentro da Planta Fabril Volkswagen denominado como Uni-
dade de Abastecimento, onde mantém estoques de matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagens e produtos aca-
bados, com a finalidade de abastecimento para aplicação no processo
de industrialização da Beneficiária 1. O Fornecedor Interno poderá
estar constituído sob a forma jurídica de Filial da Fornecedora situada
fora da Planta Fabril Volkswagen, ou como Depósito Fechado des-
ta.

1.4.7.1 - Inclui-se no conceito de Fornecedor Interno a Be-
neficiária 2, uma vez que, além dos produtos por ela fabricados,
parcial ou integralmente na Planta Fabril, fornecerá insumos não
produzidos na Planta Fabril à Beneficiária 1, de sua propriedade ou
de terceiros, para emprego no processo industrial do Produto Final
Audi,

1.4.8 - Unidade Consolidadora: a unidade situada na Planta
Fabril, que recebe insumos destinados ao estabelecimento da Be-
neficiária 1 e aos estabelecimentos de Fornecedores Modulares, com
o objetivo de armazenamento e posterior remessa para utilização por
estes na industrialização dos produtos.

1.4.8.1 - Estão compreendidos entre as atividades desen-
volvidas pela Unidade Consolidadora:

a) o recebimento de materiais, o que inclui a sua conferência
e identificação;

b) a reembalagem de materiais;
c) a armazenagem;
d) o sequenciamento;
e) a expedição de materiais.
1.5 - O estabelecimento da Audi dentro da Planta Fabril será

caracterizado por vários pontos de recepção e envio de mercadorias,
situados em áreas perfeitamente delimitadas.

1.6 - Os estabelecimentos descritos nos subitens 1.4.6 e 1.4.7
serão inscritos no Cadastro de Contribuintes do Estado do Paraná e
no CNPJ, relativamente aos locais devidamente identificados na Plan-
ta Fabril, salvo em relação a Unidade Consolidadora, exclusivamente
para prestação de serviços e para circulação física de insumos e/ou
produtos acabados,

1.7 - Os estabelecimentos compreendidos nos subitens 1.4.6
e 1.4.7, são os indicados no Anexo 1 deste Ato Declaratório Exe-
cutivo, cuja relação deverá ser atualizada sempre que houver inclusão,
substituição ou exclusão, através de comunicação à Divisão de Fis-
calização - DIFIS, da Superintendência Regional da Receita Federal
do Brasil na 9ª Região Fiscal - SRRF09, produzindo efeitos somente
após a publicação da atualização do Anexo no Diário Oficial da
União.

II. OS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
2.1 - Dentro da Planta Fabril é admissível a movimentação

de insumos e produtos acabados entre Fornecedores Modulares e
Fornecedores Internos, entre os próprios Fornecedores Modulares,
entre estes últimos e a unidade da Beneficiária 1 e entre a Unidade
Consolidadora e os Fornecedores Modulares ou Internos, bem como
entre a Unidade Consolidadora e a Audi. Pode ocorrer, também, que
parte da operação de um Fornecedor Modular seja continuada e/ou
concluída por ele próprio em local de outro Fornecedor Modular.

2.2 - Os insumos e produtos acabados dos Fornecedores
Modulares e Fornecedores Internos e da Beneficiária 1 devem ter a
sua movimentação física controlada por sistema eletrônico de pro-
cessamento de dados dos respectivos proprietários, a partir de do-
cumento fiscal que acompanhou o trajeto do produto até a Planta
Fabril.

2.2.1 - Os arquivos digitais referentes ao controle mencio-
nado neste item deverão permanecer à disposição da fiscalização,
pelos prazos regulamentares.

2.3 - A saída das mercadorias e dos insumos de fabricação
dos Fornecedores Modulares e Fornecedores Internos (Insumos Audi)
ocorrerá mediante a efetiva entrega à Beneficiária 1, nas seguintes
áreas delimitadas, caracterizadas como estabelecimentos Audi:

"Área 1" - área destinada à entrada de mercadorias adqui-
ridas de fornecedores localizados fora da Planta Fabril Volkswagen
(próximo ao gate de entrada da Volkswagen), e à remessa destas
mercadorias para industrialização nos Fornecedores Modulares;

"Área 2" - área destinada à entrada de mercadorias adqui-
ridas da Beneficiária 2 (dentro do armazém interno), e à remessa
destas mercadorias para industrialização nos Fornecedores Modula-
res;

"Área 3" - área destinada à entrada de mercadorias adqui-
ridas de Fornecedores estabelecidos dentro da Planta Fabril Volkswa-
gen, ou recebidas destes em retorno de industrialização (próximo ao
gate PIC), e à remessa destas mercadorias para industrialização na
Beneficiária 2;

"Área 4" - área destinada à entrada das carrocerias e peças
adquiridas da Beneficiária 2 (final da área de armação e a sub-
sequente remessa destas à Beneficiária 2 para montagem).

2.4 - Os estabelecimentos das Beneficiárias e os fornece-
dores a que se referem os subitens 1.4.6 e 1.4.7, sempre que in-
timados, deverão apresentar ao Fisco, no prazo estabelecido na in-
timação, listagens contendo informações do controle feito por sistema
eletrônico de processamento de dados, relativas às entradas; docu-
mentos fiscais, data e quantidade dos produtos que tiveram saída para
o processo de industrialização e saldo diário de seus estoques.

2.5 - As Beneficiárias e os fornecedores a que se referem os
subitens 1.4.6 e 1.4.7, ficam autorizados à emissão de Nota Fiscal
Eletrônica englobando todas as saídas de mercadorias ocorridas no
período de 0 (zero) horas até 24 (vinte e quatro) horas de um dia.

2.5.1 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida até 12
(doze) horas do dia seguinte ao período a que corresponder, salvo nos
feriados e finais de semana, ocasião em que poderá ser emitida até as
12 (doze) horas do primeiro dia útil imediatamente subsequente, tudo
como devidamente contratado com a Audi.

2.5.2 - A observância da regra do item anterior em hipótese
alguma poderá modificar ou prorrogar o período de apuração ou o
recolhimento dos tributos incidentes sobre as operações a que se
referem, nem tampouco deslocar o momento da ocorrência do seu
fato gerador.

2.5.3 - Em caso de eventuais diferenças verificadas em in-
ventários a serem realizados periodicamente, será emitida Nota Fiscal
Eletrônica de ajuste, indicando, em campo próprio, o período do
inventário a que se refere, observado, no que se refere a estes ajustes,
a regra do item 2.4.2.

2.6 - O funcionamento do processo industrial do Produto
Final Audi compreende uma Linha de Montagem, na qual a Be-
neficiária 2 prestará os serviços de industrialização, que consistem na
agregação de produtos (montagem) para obtenção do Produto Final
Audi.

2.6.1 - A Linha de Montagem será partilhada, de forma que
nela serão montados peças e veículos das marcas Volkswagen e Audi,
em processo que possibilitará a plena identificação do tipo e quan-
tidade de insumos (matérias-primas, produtos intermediários, mate-
riais de embalagens, embalagens e produtos acabados empregados no
processo de produção do Produto Final) e serviços vinculados aos
processos de fabricação dos Produtos Finais de cada uma das marcas,
por meio das chamadas listagens técnicas, as quais contém a estrutura
de cada um dos Produtos Finais Audi fabricados na Planta Fabril.

2.7 - Ocorrida a saída das mercadorias e/ou insumos à Be-
neficiária 1 (Insumos Audi), nas áreas descritas no item 2.3, essa fará
a remessa à Beneficiária 2, em operação de remessa para indus-
trialização por encomenda, para que efetue o serviço de industria-
lização consistente na montagem dos veículos e peças, observado o
item 2.2.

2.7.1 - A Beneficiária 1 deve possuir e manter à disposição
do Fisco relação detalhada, por modelo de veículo, das partes e peças
utilizadas na sua industrialização, bem como do valor de cada uma
das partes e identificação do fornecedor (lista técnica com a estrutura
do produto).

2.8 - Na "área 5", também caracterizada como estabele-
cimento da Beneficiária 1, será feita a entrega pela Beneficiária 2 dos
veículos montados, com a cobrança dos serviços e dos materiais
empregados, e retorno simbólico dos insumos recebidos, observado o
item 2.5 e seus subitens.

2.9 - Ao final da "área 5", segue uma área de utilização
comum na qual a Beneficiária 2 fará testes de qualidade nos veículos
a que se refere o item 2.8, bem como reparos nos veículos con-
siderados não satisfatórios nos referidos testes, ou, ainda, servirá
como área extraordinária de conclusão de etapa de industrialização
que não seja possível efetuar na Linha de Montagem, por anomalia.

2.10 - Parte da operação realizada na Planta Fabril poderá ser
realizada pela Unidade Consolidadora a que se refere o subitem 1.4.8,
que armazenará insumos e/ou produtos acabados destinados à Be-
neficiária 1, aos Fornecedores Modulares e aos Fornecedores In-
ternos, para posterior remessa a estes para utilização na industria-
lização de seus produtos, ou para utilização na Linha de Monta-
gem.

2.10.1 - A Unidade Consolidadora ficará dispensada de ins-
crição dentro da Planta Fabril, quando destinada exclusivamente à
prestação de serviços e para circulação física dos insumos e/ou pro-
dutos acabados ali depositados, devendo ser observado o quanto se-
gue:

2.10.1.1 - Quanto aos insumos de Fornecedor Interno e de
Fornecedor Modular, oriundos de terceiros ou de outros estabele-
cimentos destes situados fora da Planta Fabril, destinados a esta, no
corpo da Nota Fiscal o emitente deverá fazer constar que o local de
entrega será aquele da Unidade Consolidadora;

2.10.1.2 - Relativamente aos insumos ou produtos acabados
da(s) própria(s) Beneficiária (s), oriundos de terceiros ou de outros
estabelecimentos destas localizados em outra unidade da Federação,
destinados à Planta Fabril, no corpo da Nota Fiscal o emitente deverá
fazer constar que o local de entrega será o da Unidade Consoli-
dadora;

2.10.1.3 - A administração dos estoques e da circulação de
insumos e produtos acabados depositados na Unidade Consolidadora
poderá ser atribuída a terceiros. Entretanto, serão de responsabilidade
do respectivo titular - Fornecedor Interno, Fornecedor Modular ou da
Beneficiária 1, conforme a caso - as obrigações tributárias, principais
e acessórias, atribuídas pela legislação ao contribuinte;

2.10.1.4 - Deverá ser possível emitir, a qualquer momento,
relatório pormenorizado, por depositante, das mercadorias em estoque
na Unidade Consolidadora.

2.11 - A saída de mercadorias (insumos, produtos acabados,
bens de uso e/ou consumo) da Unidade Consolidadora com destino
aos Fornecedores Modulares e aos Fornecedores Internos para uti-
lização na industrialização de seus produtos; ou ainda com destino a
Fornecedores Modulares ou à Audi para utilização na Linha de Mon-
tagem, será efetuada com dispensa de emissão de Nota Fiscal, vez
que tal movimentação será controlada por sistema eletrônico de da-
dos.
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 151, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte DOMAZZI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 72.204.944/0001-91, por-
tador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de nº 09201/145, formulado nos autos do
processo 11516.721994/2014-11, estabelecido à Rua Victor Konder nº 1259, Sala 103, A/B, Centro,
Florianópolis, CEP 88.015-400, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 9.000 (nove mil) selos de controle, Código 9822-13,
Tipo VINHO, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os produtos e
quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
3.600 300 PÉREZ CRUZ Vinho tinto fino de mesa seco, Chileno, composto por uva Cabernet Sauvignon

Reserva safra 2013, graduação alcóolica 13% em caixas com 12 garrafas de
750ml.

240 20 PÉREZ CRUZ Vinho tinto fino de mesa seco, Chileno, composto por uva Carmenere Edição
Limitada safra 2013, graduação alcóolica 13,5% em caixas com 12 garrafas de
750ml.

480 40 PÉREZ CRUZ Vinho tinto fino de mesa seco, Chileno, composto por uva Cot Edição Limitada
safra 2013, graduação alcóolica 13,5% em caixas com 12 garrafas de 750ml.

1.800 300 PÉREZ CRUZ Vinho tinto fino de mesa seco, Chileno, composto por uva Waiki Cabernet
Sauvignon safra 2013, graduação alcóolica 13% em caixas com 6 garrafas de
750ml.

1.200 100 PÉREZ CRUZ Vinho tinto fino de mesa seco, Chileno, composto por uva Vineyard La Higuera
Block safra 2012, graduação alcóolica 14% em caixas com 12 garrafas de
750ml.

768 64 PÉREZ CRUZ Vinho tinto fino de mesa seco, Chileno, composto por uva Syrah Edição Li-
mitada safra 2013, graduação alcóolica 13,5% em caixas com 12 garrafas de
750ml.

360 30 PÉREZ CRUZ Vinho tinto fino de mesa seco, Chileno, composto por uva Cabernet Sauvignon
Edição Limitada safra 2013, graduação alcóolica 14% em caixas com 12 gar-
rafas de 750ml.

360 30 PÉREZ CRUZ Vinho tinto fino de mesa seco, Chileno, composto por uva Cabernet
Franc Edição Limitada safra 2013, graduação alcóolica 14% em caixas com 12
garrafas de 750ml.

60 10 PÉREZ CRUZ Vinho tinto fino de mesa seco, Chileno, composto por uva Chaski Petit Verdot
safra 2012, graduação alcóolica 14,5% em caixas com 6 garrafas de 750ml.

90 15 PÉREZ CRUZ Vinho tinto fino de mesa seco, Chileno, composto por uva Liguai safra 2012,
graduação alcóolica 14,5% em caixas com 6 garrafas de 750ml.

42 7 PÉREZ CRUZ Vinho tinto fino de mesa seco, Chileno, composto por uva Quelen Seleção
Especial safra 2011, graduação alcóolica 14,5% em caixas com 6 garrafas de
750ml.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 152, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte DOMAZZI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 72.204.944/0001-91, por-
tador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de nº 09201/145, formulado nos autos do
processo 11516.721994/2014-11, estabelecido à Rua Victor Konder nº 1259, Sala 103, A/B, Centro,
Florianópolis, CEP 88.015-400, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 9.000 (nove mil) selos de controle, Código 9822-13,
Tipo VINHO, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os produtos e
quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
360 30 T R I PA N T U Vinho fino branco de mesa seco, Chileno, composto de uva Sauvignon Blanc

Tripantu Reserve, safra 2013, com graduação alcóolica 12,5% vol., em caixas
com 12 garrafas de 750ml.

1980 165 T R I PA N T U Vinho fino tinto de mesa seco, Chileno, composto de uva Cabernet Suvignon
Tripantu Reserve, safra 2013, com graduação alcóolica 13,5% vol., em caixas
com 12 garrafas de 750ml.

1980 165 T R I PA N T U Vinho fino tinto de mesa seco, Chileno, composto de uva Carmenere Tripantu
Reserve, safra 2013, com graduação alcóolica 13,5% vol., em caixas com 12
garrafas de 750ml.

480 40 T R I PA N T U Vinho fino tinto de mesa seco, Chileno, composto de uva Merlot Tripantu
Reserve, safra 2013, com graduação alcóolica 13,5% vol., em caixas com 12
garrafas de 750ml.

1200 100 T R I PA N T U Vinho fino tinto de mesa seco, Chileno, composto de uva Pinot Noir Tripantu
Reserve, safra 2013, com graduação alcóolica 13,5% vol., em caixas com 12
garrafas de 750ml.

240 20 T R I PA N T U Vinho fino tinto de mesa seco, Chileno, composto de uva Chardonnay Tripantu
Grand Reserve, safra 2013, com graduação alcóolica 12,5% vol., em caixas com
12 garrafas de 750ml.

840 70 T R I PA N T U Vinho fino tinto de mesa seco, Chileno, composto de uva Cabernet Sauvignon
Tripantu Grand Reserve, safra 2013, com graduação alcóolica 13,5% vol., em
caixas com 12 garrafas de 750ml.

840 70 T R I PA N T U Vinho fino tinto de mesa seco, Chileno, composto de uva Carmenere Tripantu
Grand Reserve, safra 2012, com graduação alcóolica 14% vol., em caixas com
12 garrafas de 750ml.

480 40 T R I PA N T U Vinho fino tinto de mesa seco, Chileno, composto de uva Syrah Tripantu Grand
Reserve, safra 2012, com graduação alcóolica 13% vol., em caixas com 12
garrafas de 750ml.

480 40 T R I PA N T U Vinho fino tinto de mesa seco, Chileno, composto de uva Pinor Noir Tripantu
Grand Reserve, safra 2011, com graduação alcóolica 13,5% vol., em caixas com
12 garrafas de 750ml.

120 10 T R I PA N T U Vinho nobre tinto de mesa seco, Chileno, composto de uva Cabernet Sauvignon
Tripantu Premium, safra 2012, com graduação alcóolica 14% vol., em caixas
com 12 garrafas de 750ml.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

2.12 - Os documentos fiscais emitidos ao abrigo deste Re-
gime Especial deverão conter a seguinte expressão: "Regime Especial
aprovado pelo ADE SRRF09 nº 07/2015".

2.13 - Para os efeitos deste Regime Especial, a Beneficiária
cientificará os terceiros intervenientes do seu inteiro teor, os quais
responderão solidariamente, quando tiverem interesse comum na si-
tuação que der origem à obrigação principal, nos termos da legis-
lação.

2.14 - Presume-se terem interesse comum, para os efeitos do
disposto no item acima, terceiros que tenham relação direta ou in-
direta com a beneficiária, nas operações abrangidas por este Regime
Especial.

2.15 - Este Regime Especial não dispensa as Beneficiárias e
terceiros intervenientes do cumprimento das demais obrigações, prin-
cipais e acessórias, previstas na legislação tributária.

2.16 - Os contribuintes envolvidos neste Regime ficam obri-
gados a permitir o acesso, para fins de auditoria, a todas as suas bases
de dados transacionais contendo registros operacionais, contábeis e
fiscais da empresa.

III. VIGÊNCIA E EXTINÇÃO
2.17 - A inobservância aos procedimentos autorizados, de

modo a causar infração à legislação tributária, determinará a cessação
imediata dos efeitos deste Regime Especial e a obrigatoriedade de
retorno à disciplina normal aplicável à matéria, sem prejuízo da
exigência do crédito tributário e demais acréscimos legais.

2.18 - Este Regime Especial entrará em vigor a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União e seu término será em
31/12/2019, podendo ser revogado a qualquer tempo, automatica-
mente, se colidir com norma tributária superveniente.

LUIZ BERNANRDI

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE FORNECEDORES MODULARES
EMPRESA CNPJ INSCRIÇÃO

E S TA D U A L
VOLKSWAGEN do Brasil Industrial de
Veículos Automotores Ltda.

59.104.422/0103-84 901.32763-71

SAS Automotive do Brasil Ltda 02.350.314/0003-01 901.70484-89
SMP Automotive Produtos Automotivos
do Brasil Ltda

00.786.246/0001-30 901.52034-87

PILKINGTON do Brasil Ltda 61.736.732/0034-05 905.80263-17
KAUTEX TEXTRON do Brasil Ltda 00.891.935/0005-39 906.91937-03
JOHNSON CONTROLS do Brasil Au-
tomotive Ltda

00.514.820/0007-97 901.51461-57

FICOSA do Brasil Ltda 00.839.627/0004-83 903.90698-70
FORMTAP Indústria e Comércio S/A 53.808.697/0009-45 906.61369-70
TENNECO Automotive Brasil Ltda 44.023.471/0003-52 901.63017-84
PIRELLI Pneus S.A. 59.179.838/0031-52 901.69749-32

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LONDRINA

PORTARIA No- 1, DE 18 DE JUNHO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LONDRINA/PR, tendo em vista
a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS n° 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS n° 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1° do art. 1° da Lei n° 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2° do Decreto n° 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79
da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS a pessoa jurídica NISHI ELE-
TROMECÂNICA LTDA, CNPJ n° 77.469.864/0001-81, com efeitos a partir de 1° de julho de 2015, por
estar configurada a hipótese de exclusão prevista prevista no art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.964 de 2000
(inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos incisos I a V do caput do art. 3°) c/c inciso
III do art. 3º da mesma lei (a opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a acompanhamento fiscal
específico, com fornecimento periódico, em meio magnético, de dados, inclusive os indiciários de
receitas), em razão de não terem sido informados os dados por ocasião da transmissão da Declaração de
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) referente ao exercício 2014 - ano-calendário
2013, conforme os fatos relatados e proposta exarada no processo administrativo n° 10930.721093/2015-
57.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

PORTARIA No- 2, DE 19 DE JUNHO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LONDRINA/PR, tendo em vista
a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS n° 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS n° 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1° do art. 1° da Lei n° 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2° do Decreto n° 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79
da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS a pessoa jurídica JABUR CO-
MÉRCIO EXTERIOR LTDA, CNPJ n° 76.773.621/0001-70, com efeitos a partir de 1° de julho de 2015,
por estarem configuradas as hipóteses de de exclusão do Refis previstas no art. 5º, incisos II (ina-
dimplência por seis meses alternados, relativamente às prestações mensais do Refis) e XI (ausência de
receita bruta por nove meses consecutivos no ano-calendário 2013), conforme os fatos relatados e
proposta exarada no processo administrativo n° 10930.721094/2015-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 10ª REGIÃO FISCAL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 2°, § 1°, inciso I do Ato Declaratório Executivo Cotec/Coana
n° 4, de 19 de outubro de 2006, tendo em vista o que consta no processo n° 11080.726123/2015-32,
declara:

Art. 1° Fica a empresa Cintra Auditoria de Sistemas Ltda., CNPJ 21.396.363/0001-68, cre-
denciada para prestação de assistência técnica prevista no art. 4° da Instrução Normativa SRF n° 682, de
4 de outubro de 2006, relativa aos sistemas informatizados de controle aduaneiro relacionados nos
incisos I a VIII do § 2° do art. 1° da referida Instrução Normativa.

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 327, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de
2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, resolve:

Art. 1° Divulgar os valores nominais atualizados (VNA) e juros para os seguintes títulos da
Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - DPMFI, decorrentes de dívidas securitizadas:

AT I V O DATA DE ANIVERSÁRIO VNA E JUROS NA DATA DE ANIVERSÁRIO EM
R$

B N C C 9 2 0 11 6 16/06/2015 57,649917
CVSA970101 01/06/2015 1.663,43
CVSB970101 01/06/2015 1.320,70
CVSC970101 01/06/2015 1.663,43
CVSD970101 01/06/2015 1.320,70
E S TA 9 8 0 6 2 5 25/06/2015 30,24
ESTF980615 15/06/2015 359,94
ESTI980815 15/06/2015 921,16
J U S T 9 2 0 11 6 16/06/2015 57,648485
NUCL910801 30/06/2015 126,168847
SUMA920199 16/06/2015 57,649917

Art. 2º Os valores nominais atualizados (VNA) e juros elencados no artigo anterior referem-se
à ocorrência da última data de aniversário dos respectivos títulos.

Art. 3º Os valores nominais atualizados (VNA) das seguintes Notas do Tesouro Nacional -
NTN, das Letras Financeiras do Tesouro - LFT e dos Certificados do Tesouro Nacional - CFT, para o
dia de referência em junho de 2015, são os seguintes:

TÍTULO DATA DE REFERÊNCIA EMISSÃO BASE V E N C I M E N TO VNA
CDP 01/06/2015 21/09/2000 21/09/2030 895,03
CDP 01/06/2015 17/02/2000 17/02/2030 909,31
CDP 01/06/2015 1 8 / 11 / 1 9 9 9 1 8 / 11 / 2 0 2 9 914,78
CDP 01/06/2015 23/09/1999 23/09/2029 952,69
CDP 01/06/2015 18/06/1999 18/06/2029 969,85
CDP 01/06/2015 22/04/1999 22/04/2029 969,28
CDP 01/06/2015 29/12/1998 29/12/2028 1.002,33
CDP 01/06/2015 17/12/1998 17/12/2028 1 . 0 0 9 , 11
CDP 01/06/2015 15/10/1998 15/10/2028 1.007,92
CDP 01/06/2015 20/08/1998 20/08/2028 1.033,32
CDP 01/06/2015 19/03/1998 19/03/2028 1.097,77
CDP 01/06/2015 22/03/2001 22/03/2031 890,10
CDP 01/06/2015 17/05/2001 17/05/2031 891,18
CDP 01/06/2015 28/03/2002 28/03/2032 898,80
CDP 01/06/2015 16/08/2001 16/08/2031 887,29

CFT-A1 01/06/2015 15/01/2000 diversos 3.232,41
CFT-A1 01/06/2015 15/09/1998 15/09/2028 3.907,07
CFT-A5 01/06/2015 15/04/2000 15/01/2016 266,00
CFT-B 01/06/2015 01/01/2015 01/07/2000 01/01/2030 1.276,78
CFT-B 01/06/2015 01/01/2006 01/01/2036 1,099217
CFT-B 01/06/2015 01/01/2005 01/01/2035 1,130363
CFT-B 01/06/2015 01/01/2004 01/01/2034 1,150918
CFT-B 01/06/2015 01/01/2003 01/01/2033 1,204420
CFT-B 01/06/2015 01/01/2002 01/07/2000 01/01/2032 1,238174
CFT-B 01/06/2015 01/01/2001 01/01/2031 1,266470
CFT-B 01/06/2015 01/01/2000 01/01/2030 1,293019
CFT-B 01/06/2015 01/12/1999 01/12/2029 1,296896
CFT-B 01/06/2015 0 1 / 11 / 1 9 9 9 0 1 / 11 / 2 0 2 9 1,299487
CFT-B 01/06/2015 01/10/1999 01/10/2029 1,302430
CFT-B 01/06/2015 01/08/1999 01/08/2029 1,309812
CFT-B 01/06/2015 01/06/1999 01/06/2029 1,317737
CFT-B 01/06/2015 01/01/1999 01/01/2029 1,367104
CFT-B 01/06/2015 0 1 / 11 / 1 9 9 8 0 1 / 11 / 2 0 2 8 1,385717
CFT-B 01/06/2015 01/01/1998 01/01/2028 1,473654
CFT-B 01/06/2015 01/12/1997 01/12/2027 1,492936
CFT-B 01/06/2015 01/01/1997 01/01/2027 1,617851

CFT-D1 01/06/2015 19/04/2002 01/07/2000 01/05/2031 1.766,00
CFT-D5 01/06/2015 15/04/2000 15/01/2016 148,72
CFT-E 01/06/2015 diversos 01/07/2000 diversos 3,148472
CFT-E 01/06/2015 01/10/2003 01/07/2000 01/10/2016 2.677,73
CFT-E 01/06/2015 01/09/2003 01/07/2000 01/09/2016 2.704,97
CFT-E 01/06/2015 01/06/2001 01/06/2031 2,859354
CFT-E 01/06/2015 01/04/2001 01/04/2031 2,912882
CFT-E 01/06/2015 01/12/2000 01/12/2030 2,972862
CFT-E5 01/06/2015 01/06/2002 01/07/2000 01/03/2022 1.497,49

CTN 01/06/2015 01/08/2004 01/08/2024 642,66
CTN 01/06/2015 01/07/2004 01/07/2024 657,23
CTN 01/06/2015 01/06/2004 01/06/2024 672,59
CTN 01/06/2015 01/04/2004 01/04/2024 702,80
CTN 01/06/2015 01/03/2004 01/03/2024 717,51
CTN 01/06/2015 01/02/2004 01/02/2024 729,34
CTN 01/06/2015 01/09/2003 01/09/2023 792,08
CTN 01/06/2015 01/08/2003 01/08/2023 802,63
CTN 01/06/2015 01/07/2003 01/07/2023 806,87
CTN 01/06/2015 01/06/2003 01/06/2023 806,37
CTN 01/06/2015 01/05/2003 01/05/2023 8 11 , 8 8
CTN 01/06/2015 01/04/2003 01/04/2023 827,15
CTN 01/06/2015 01/03/2003 01/03/2023 847,79
CTN 01/06/2015 01/02/2003 01/02/2023 875,41
CTN 01/06/2015 01/01/2003 01/01/2023 904,29
CTN 01/06/2015 01/12/2002 01/12/2022 947,07
CTN 01/06/2015 0 1 / 11 / 2 0 0 2 0 1 / 11 / 2 0 2 2 1.005,69
CTN 01/06/2015 01/10/2002 01/10/2022 1.054,55
CTN 01/06/2015 01/09/2002 01/09/2022 1.090,10
CTN 01/06/2015 01/08/2002 01/08/2022 1.125,97
CTN 01/06/2015 01/07/2002 01/07/2022 1.158,85
CTN 01/06/2015 01/06/2002 01/06/2022 1.187,87
CTN 01/06/2015 01/05/2002 01/05/2022 1.209,08
CTN 01/06/2015 01/04/2002 01/04/2022 1.227,34
CTN 01/06/2015 01/03/2002 01/03/2022 1.240,13
CTN 01/06/2015 01/02/2002 01/02/2022 1.252,66
CTN 01/06/2015 01/01/2002 01/01/2022 1.269,12
CTN 01/06/2015 01/12/2001 01/12/2021 1.284,00
CTN 01/06/2015 0 1 / 11 / 2 0 0 1 0 1 / 11 / 2 0 2 1 1.310,43
CTN 01/06/2015 01/10/2001 01/10/2021 1.338,45
CTN 01/06/2015 01/09/2001 01/09/2021 1.355,28
CTN 01/06/2015 01/08/2001 01/08/2021 1.387,10
CTN 01/06/2015 01/07/2001 01/07/2021 1.421,01
CTN 01/06/2015 01/06/2001 01/06/2021 1.448,60
CTN 01/06/2015 01/05/2001 01/05/2021 1.474,96
CTN 01/06/2015 01/04/2001 01/04/2021 1.503,86
CTN 01/06/2015 01/03/2001 01/03/2021 1.526,70
CTN 01/06/2015 01/02/2001 01/02/2021 1.544,66

CTN 01/06/2015 01/01/2001 01/01/2021 1.569,01
CTN 01/06/2015 01/12/2000 01/12/2020 1.593,90
CTN 01/06/2015 0 1 / 11 / 2 0 0 0 0 1 / 11 / 2 0 2 0 1.613,66
CTN 01/06/2015 01/10/2000 01/10/2020 1.635,25
CTN 01/06/2015 01/09/2000 01/09/2020 1.669,84
CTN 01/06/2015 01/08/2000 01/08/2020 1.725,93
CTN 01/06/2015 01/07/2000 01/07/2020 1.769,69
CTN 01/06/2015 01/06/2000 01/06/2020 1.801,73
CTN 01/06/2015 01/05/2000 01/05/2020 1.824,39
CTN 01/06/2015 01/04/2000 01/04/2020 1.845,96
CTN 01/06/2015 01/03/2000 01/03/2020 1.866,36
CTN 01/06/2015 01/02/2000 01/02/2020 1.890,70
CTN 01/06/2015 01/01/2000 01/01/2020 1.932,24
CTN 01/06/2015 01/12/1999 01/12/2019 1.985,79
CTN 01/06/2015 0 1 / 11 / 1 9 9 9 0 1 / 11 / 2 0 1 9 2.052,49
CTN 01/06/2015 01/10/1999 01/10/2019 2.107,28
CTN 01/06/2015 01/09/1999 01/09/2019 2.158,04
CTN 01/06/2015 01/08/1999 01/08/2019 2.212,48
CTN 01/06/2015 01/07/1999 01/07/2019 2.268,08
CTN 01/06/2015 01/06/1999 01/06/2019 2.297,85
CTN 01/06/2015 01/05/1999 01/05/2019 2.312,99
CTN 01/06/2015 01/04/1999 01/04/2019 2.351,53
CTN 01/06/2015 01/03/1999 01/03/2019 2.441,16
CTN 01/06/2015 01/02/1999 01/02/2019 2.553,30
CTN 01/06/2015 01/01/1999 01/01/2019 2 . 5 9 9 , 11
CTN 01/06/2015 01/12/1998 01/12/2018 2.635,58
CTN 01/06/2015 0 1 / 11 / 1 9 9 8 0 1 / 11 / 2 0 1 8 2 . 6 5 2 , 11
CTN 01/06/2015 01/10/1998 01/10/2018 2.679,36
CTN 01/06/2015 01/09/1998 01/09/2018 2.702,49
CTN 01/06/2015 01/08/1998 01/08/2018 2.723,92
CTN 01/06/2015 01/07/1998 01/07/2018 2.745,17
CTN 01/06/2015 01/06/1998 01/06/2018 2.781,83
CTN 01/06/2015 01/05/1998 01/05/2018 2.812,01
LFT 01/06/2015 diversos 01/07/2000 diversos 6.855,715608

LFT-B 01/06/2015 06/09/2000 01/07/2000 06/09/2015 6.855,715608
NTN-A3 01/06/2015 10/12/1997 15/04/2024 2 . 8 5 8 , 11 9 0 4 3
NTN-B 15/06/2015 diversos 15/07/2000 diversos 2.648,672752
NTN-C 01/06/2015 diversos 01/07/2000 diversos 3.148,472067
NTN-I 15/06/2015 diversos 01/07/2000 diversos 1,728166
NTN-I 01/06/2015 15/02/2001 diversos 1,597868
NTN-I 01/06/2015 1 5 / 11 / 2 0 0 0 diversos 1,635101
NTN-P 01/06/2015 01/01/2014 01/01/2030 1,013209
NTN-P 01/06/2015 0 1 / 0 1 / 2 0 11 01/01/2027 1,030383
NTN-P 01/06/2015 01/01/2009 01/01/2025 1,044836
NTN-P 01/06/2015 01/01/2008 01/01/2024 1,061917
NTN-P 01/06/2015 01/01/2006 01/01/2022 1,099217
NTN-P 01/06/2015 01/01/2005 01/01/2021 1,130363
NTN-P 01/06/2015 01/01/2004 01/01/2020 1,150918
NTN-P 21/06/2015 21/03/2003 21/03/2018 1,189818
NTN-P 19/06/2015 19/04/2002 19/04/2017 1,230489
NTN-P 04/06/2015 04/12/2001 04/12/2016 1,242643
NTN-P 15/06/2015 15/02/2001 15/02/2016 1,266240
NTN-P 28/06/2015 28/12/2000 28/12/2015 1,267061
NTN-P 28/06/2015 28/09/2000 28/09/2015 1,271667
NTN-P 16/06/2015 16/06/2000 16/06/2015 1,279836

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS

PORTARIA No- 328, DE 23 DE JUNHO DE 2015

A SUBSECRETÁRIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS DO
TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 26 do ANEXO I do Decreto nº
7.482, de 16 de maio de 2011 e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002,
resolve:

Art. 1º. Divulgar o montante dos recursos a serem entregues aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios relativo ao mês de JUNHO de 2015, de acordo com o disposto no item 1 do Anexo da
Lei Complementar nº 87, de 1996.

R$ 1,00

UF COEF (%) TO TA L ESTADOS (75%) MUNICÍPIOS (25%)
AC 0,09104 147.940,00 11 0 . 9 5 5 , 0 0 36.985,00
AL 0,84022 1.365.357,50 1.024.018,13 341.339,37
AP 0,40648 660.530,00 495.397,50 165.132,50
AM 1,00788 1.637.805,00 1.228.353,75 409.451,25
BA 3,71666 6.039.572,50 4.529.679,38 1.509.893,12
CE 1,62881 2.646.816,25 1 . 9 8 5 . 11 2 , 1 9 661.704,06
DF 0,80975 1.315.843,75 1.315.843,75 0,00
ES 4,26332 6.927.895,00 5.195.921,25 1.731.973,75
GO 1,33472 2.168.920,00 1.626.690,00 542.230,00
MA 1,67880 2.728.050,00 2.046.037,50 682.012,50
MT 1,94087 3.153.913,75 2.365.435,31 788.478,44
MS 1,23465 2.006.306,25 1.504.729,69 501.576,56
MG 12,90414 20.969.227,50 15.726.920,63 5.242.306,87
PA 4,36371 7.091.028,75 5.318.271,56 1.772.757,19
PB 0,28750 467.187,50 350.390,63 11 6 . 7 9 6 , 8 7
PR 10,08256 16.384.160,00 12.288.120,00 4.096.040,00
PE 1,48565 2.414.181,25 1.810.635,94 603.545,31
PI 0,30165 490.181,25 367.635,94 122.545,31
RJ 5,86503 9.530.673,75 7.148.005,31 2.382.668,44
RN 0,36214 588.477,50 441.358,13 1 4 7 . 11 9 , 3 7
RS 10,04446 16.322.247,50 12.241.685,63 4.080.561,87
RO 0,24939 405.258,75 303.944,06 101.314,69
RR 0,03824 62.140,00 46.605,00 15.535,00
SC 3,59131 5.835.878,75 4.376.909,06 1.458.969,69
SP 31,1418 50.605.425,00 37.954.068,75 12.651.356,25
SE 0,25049 407.046,25 305.284,69 101.761,56
TO 0,07873 127.936,25 95.952,19 31.984,06

TO TA L 100,00000 162.500.000,00 122.203.960,97 40.296.039,03

Art. 2º. Dos valores discriminados no art. 1º serão destinados recursos para composição do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), conforme a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRICILLA MARIA SANTANA



Nº 118, quarta-feira, 24 de junho de 2015 29ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015062400029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 136, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
BA Tu c a n o Estiagem - 1.4.1.1.0 042 11 / 0 5 / 1 5 59050.000600/2015-10
MG Glaucilândia Estiagem - 1.4.1.1.0 012/2015 11 / 0 5 / 1 5 59050.000599/2015-23
MG Patis Estiagem - 1.4.1.1.0 327 26/04/15 59050.000603/2015-53
PI Landri Sales Seca - 1.4.2.1.0 10 16/04/15 59050.000602/2015-17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

PORTARIA No- 200, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria n° 5.961, de 24 de julho de 2014, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta do processo Susep 15414.000669/2015-00, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SE-
GUROS S.A., CNPJ n° 72.145.931/0001-99, com sede na cidade de
São Paulo - SP, na assembleia geral extraordinária realizada em 13 de
fevereiro de 2015:

I - Extinção do conselho de administração e destituição de
seus membros; e

II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FLÁVIO GIRÃO GUIMARÃES

PORTARIA No- 201, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da SUSEP por meio da Por-
taria SUSEP nº 5.961, de 24 de julho de 2014, considerando o
disposto no artigo 12 da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro
de 2007, com base no artigo 10 da Resolução CNSP n° 168, de 17 de
dezembro de 2007, e o que consta do Processo SUSEP n°
15414.000593/2015-12, resolve:

Art. 1° Cadastrar HELVETIA SCHWEIZERISCHE VER-
SICHERUNGSGESELLSCHAFT AG, sociedade organizada e exis-
tente de acordo com as leis da Suíça, como ressegurador eventual,
nos termos do artigo 2°, inciso VII, da Resolução CNSP N° 168, de
17 de dezembro de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIO GIRÃO GUIMARÃES

Ministério da Integração Nacional
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE

ANTITRUSTE 8

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 23 de junho de 2015

No- 47 - Ref.: Apartado Restrito nº 08700.011188/2014-40, relacio-
nado ao Processo Administrativo nº 08012.004280/2012-40. Repre-
sentante: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Re-
presentados: Adler Assessoramento Empresarial Ltda., CDT Comu-
nicação de Dados Ltda., Netway Datacom Comércio de Sistemas para
Informática Ltda., Rhox Comunicação de Dados Ltda., Tellus S.A.
Informática e Telecomunicações, Vertax Redes e Telecomunicações
Ltda., Cristiane dos Santos Costa, Emílio Timo, Fábio de Azevedo
Montoro, Paulo de Assis Gomes, Rochely Maria Moura Leal Lima,
Rômulo Silva Nogueira, Ronato Batista de Oliveira e Wellington da
Rocha Mello Júnior. Advogados: Ailton Sebastião da Silva, Ale-
xandre Peralta Colares, Ana Malard Velloso, Carlos Carvalho Duarte
Neto, Dayane Carvalho Rodrigues, Desirée Gonçalo Timo, Edson
Ferreira, Elaine Cristina Xiol y Ferreira, Elior Marconi Fernandes
Carvalho Pinto, Fabiane Peralta Colares, Henrique Vitali Mendes,
Hugo Martins dos Reis, Hugo Moraes Pereira de Lucena, João Ha-
genbeck Parizzi, José Carlos Nespoli Louzada, Kauê de Barros Ma-
chado, Leandro Oliveira Gobbo, Leonardo Fernandes Ranña, Manoel
Coelho Arruda Júnior, Raphael Augusto Pinheiro Anunciação, Sérgio
Rodrigues Marinho Filho, Ticiano Figueiredo e outros.

Acolho a Nota Técnica nº 46/2015/CGAA8 (0072882), e,
com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fun-
damentos apontados na Nota Técnica, ficam os Representados no-
tificados, para que, no prazo de 10 (dez) dias, a ser contado em dobro
nos termos do art. 63, IV, do RI-Cade, apresentem as informações e
documentos indicados na referida nota técnica.

FERNANDA GARCIA MACHADO

Ministério da Justiça
.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.136, DE 29 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1863 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ nº 31.546.484/0005-26, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar em Tocantins, com Certificado de Segurança nº 1113/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.225, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2398 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa E SANTOS LIMA VI-
GILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.257.467/0001-00,
sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.292, DE 11 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/884 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CENTRO EMPRESARIAL
NEW CENTURY, CNPJ nº 03.533.944/0001-12 para atuar em São
Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 2.309, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2087 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa JOINVILLE SHOPPING PAR-
TICIPAÇÕES S.A., CNPJ nº 10.257.908/0002-10 para atuar em Santa
Catarina.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 2.330, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2396 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa RADIO E TELEVISAO RE-
CORD S/A, CNPJ nº 60.628.369/0001-75 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.344, DE 15 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2468 - DPF/SJE/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0094-34, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
1050 (uma mil e cinquenta) Munições calibre 12
1602 (uma mil e seiscentas e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.345, DE 15 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/908 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 72.649.734/0001-07, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de
Segurança nº 752/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.346, DE 15 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1380 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa V.E.C SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI
ME, CNPJ nº 11.775.138/0001-89, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pa-
raná, com Certificado de Segurança nº 968/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ No- 2.354, DE 15 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1963 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BERTILLON VIGILANCIA E TRANSPORTES
DE VALORES LTDA, CNPJ nº 05.200.225/0001-05, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº 1259/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.355, DE 15 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1809 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERVNAC SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 12.285.169/0001-14, sediada no Ceará, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.359, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2477 - DPF/SOD/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FIGUEIRA DE AL-
MEIDA FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
01.322.393/0003-84, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
81520 (oitenta e uma mil e quinhentas e vinte) Espoletas

calibre 38
20000 (vinte mil) Gramas de pólvora
60000 (sessenta mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.360, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2539 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MAP SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 00.435.781/0001-47, sediada na Ba-
hia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
500 (quinhentas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.363, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1578 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DEMARK SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA., CNPJ nº 05.701.858/0001-05, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1188/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.365, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1960 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVIPOL SEGURANÇA E VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL SC LTDA, CNPJ nº 04.145.388/0001-70, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1215/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.373, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2036 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COOPERATIVA DOS PLAN-
TADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SAO PAULO,
CNPJ nº 71.320.915/0001-22 para atuar em São Paulo, com Cer-
tificado de Segurança nº 1320/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.379, DE 17 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2579 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VBR VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA , CNPJ nº 97.527.175/0001-93, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente KETHUS SISTEMAS EM GEREN-
CIAMENTO DE SEGURANÇA S/S LTDA, CNPJ nº
05.148.088/0001-07:

13 (treze) Espingardas calibre 12
Da empresa cedente GS SEGURANÇA E VIGILANCIA

LTDA, CNPJ nº 05.904.488/0001-03:
7 (sete) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Pistolas calibre .380
3 (três) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente KETHUS SISTEMAS EM GEREN-

CIAMENTO DE SEGURANÇA S/S LTDA, CNPJ nº
05.148.088/0001-07:

182 (cento e oitenta e duas) Munições calibre 12
Da empresa cedente GS SEGURANÇA E VIGILANCIA

LTDA, CNPJ nº 05.904.488/0001-03:
168 (cento e sessenta e oito) Munições calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
130 (cento e trinta) Munições calibre 12
12 (doze) Munições calibre 38
75 (setenta e cinco) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.380, DE 17 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2418 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRV VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.791.739/0001-08, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente AMERICAN SECURITY VIGILAN-
CIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 05.121.857/0001-83:

40 (quarenta) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
40 (quarenta) Revólveres calibre 38
960 (novecentas e sessenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.382, DE 17 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2549 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CIESE CENTRO DE
INSTRUCAO ESPECIALIZADO EM SEGURANCA LTDA., CNPJ
nº 00.955.520/0001-58, sediada em Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50000 (cinquenta mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.388, DE 17 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2563 - DPF/JPN/RO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CIESE CENTRO DE
INSTRUCAO ESPECIALIZADO EM SEGURANCA LTDA., CNPJ
nº 00.955.520/0002-39, sediada em Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20000 (vinte mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.392, DE 18 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2427 - DPF/PDE/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GS ACADEMIA DE
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 07.970.040/0001-05, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
209 (duzentas e nove) Munições calibre .380
234 (duzentas e trinta e quatro) Munições calibre 12
37130 (trinta e sete mil e cento e trinta) Munições calibre

38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.278, DE 17 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08420.004803/2015-99 - DELESP/SR/DPF/RN, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida à empresa A G HOTEIS E
TURISMO SA., CNPJ/MF nº 08.690.448/0001-96, localizada no Es-
tado do RIO GRANDE DO NORTE.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.280, DE 18 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08220.003753/2015-89 - DELESP/SR/DPF/AC, resolve:

Cancelar a Autorização concedida, para exercer atividade em
SEGURANÇA PESSOAL PRIVADA, à empresa PROTEGE S.A -
PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES., CNPJ/MF nº
43.035.146/0054-97, localizada no Estado do ACRE.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E
N AT U R A L I Z A Ç Ã O

DESPACHO DO CHEFE
Em 24 de abril de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
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que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que ANTOINETTE KATTAOUI, incluída na
presente Portaria de Naturalização, nº 513, de 20 de Março de 1968,
publicado no Diário Oficial da União de 25 de Março de 1968,
passou a assinar ANTOINETTE KATTAOUI SALLES, por haver
contraído matrimônio com NEY SALLES, aos 12 de Janeiro de 1972,
conforme Certidão de Casamento expedida pelo Cartório do Registro
Civil das Pessoas Naturais, 3º Subdistrito de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, registrada no livro nº 001, folhas nº 120, sob nº
0240. Processo nº 36.010/66.

Em 29 de abril de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que MÔNICA RAQUEL REIS COSTA, incluída
na Portaria de nº 910 de 05 de outubro de 2001, Igualdade de Direitos
e Obrigações Civis e o gozo de direitos políticos, passou a assinar
MÔNICA RAQUEL REIS COSTA AMBRÓSIO, por haver contraído
matrimônio com FÁBIO MÁXIMO AMBRÓSIO, aos 15 de setembro
de 2006, conforme certidão de casamento expedida pelo Cartório de
Registro Civil, Município e Distrito de Nepomuceno,Comarca do
Estado de Minas Gerais, registrada no livro nº 05-B, fls. 292v, sob o
nº 2.383.

Em 8 de maio de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que MARIA DO ROSARIO DOS REIS, passou
a assinar MARIA DO ROSARIO DOS REIS CHEDE, por haver
contraído matrimônio com MÁRIO CHEDE, aos 10 de julho de
1972, conforme certidão de casamento expedida pelo Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais, do 3º Subdistrito, Distrito, Mu-
nicípio e Comarca da Capitã do Estado de São Paulo, registrada no
livro B nº 94, folhas 78vº, sob nº 24402.

DECLARA que MARIA DE LOURDES LOPES, incluída
na Portaria de Naturalização nº 523 de 10 de outubro de 1986 , voltou
a usar o nome de solteira MARIA DE LOURDES PINHO MAIA
AZEVEDO, em virtude da Separação Consensual, averbada na cer-
tidão de casamento datada de 16 de julho de 2001, conforme sentença
proferida, pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da Co-
marca de Curitiba-PR, expedida pelo Cartório do 4º Oficio de Cu-
ritiba Estado do Paraná, registrada no livro BA- nº 118, folhas nº 554,
sob o nº 866. (Processo nº 08018.008488/201440)

DECLARA que, LUCIA GUIDICINI, incluída na Portaria de
Naturalização nº 379 de 19 de junho de 1987, continua a usar o nome
de solteira LUCIA GUIDICINI, por haver contraído matrimônio com
AUGUSTO GHERARDI, aos 27 de maio de 2011, conforme Certidão
de casamento expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas do Primeiro Subdistrito Sé - São
Paulo-SP, registrada no livro nº 806, fls. 569, sob nº 20956.

DECLARA que VINCENZA MARIA SIMONE, incluída na
Portaria de Naturalização nº 693-B de 07 de outubro de 1976 passou
a assinar VINCENZA MARIA SIMONE DA SILVEIRA, por haver
contraído matrimônio com RAIMUNDO NONATO DA SILVEIRA,
aos 24 de junho de 1982, conforme Certidão de casamento expedida
pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Mauá-SP,
registrada no livro nº 32, fls. 195, sob nº 9289.

DECLARA que ANA MARGARIDA DE VASCONCELOS
E HORTA DA CONCEIÇÃO, incluída na presente Portaria de Igual-
dade e de Outorga do Gozo de Diretos Políticos, nº 1136 de 13 de
outubro de 2006, obteve o Divórcio Consensual, por sentença pro-
ferida pelo MMº. Juiz de Direito da 2ª Zona de Registro Civil aos 11
de janeiro de 2011, voltando a usar o nome de solteira, ANA MAR-
GARIDA DE VASCONCELOS E HORTA, averbado na certidão de
casamento passada pelo Cartório do 4º Registro Civil das Pessoas
Naturais do Rio de Janeiro - RJ, registrada no livro nº 240, fls. 120,
sob o nº 29022.

DECLARA que MARIA DE FÁTIMA RESTE REIS, in-
cluída na presente Portaria de Igualdade de Direitos e Obrigações
Civis e Gozo de Direitos Políticos, nº 034, de 27 de janeiro de 1986,
passou a assinar MARIA DE FÁTIMA RESTE REIS PIRES, por
haver contraído matrimônio com EDUARDO PAULO PIRES, aos 01
de fevereiro de 1986, conforme certidão de casamento passada pelo
Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 25ª Subdistrito -
Pari, Município e Comarca de São Paulo-SP, registrada no livro nº 15,
fls. 273, sob o nº 4297. DECLARA ainda, que, MARIA DE FÁTIMA
RESTE REIS PIRES, obteve o Divórcio por sentença proferida pela
MMª. Juiza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro
Regional VII, Tatuapé da Capital, voltando a usar o nome de solteira,
MARIA DE FÁTIMA RESTE REIS, averbado na certidão de ca-
samento passada pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 25ª Subdistrito - Pari, Município e Comarca de São Paulo-SP,
registrada no livro nº 15, fls. 273, sob o nº 4297.

DECLARO que RITA DE SOUSA FERREIRA, incluída na
presente Portaria de Igualdade de Diretos e Obrigações Civis e o
Gozo de Direitos Políticos, nº 504 de 06 de outubro de 1981, passou
a assinar RITA DE SOUSA FERREIRA CARLOS, por haver con-
traído matrimônio com JOSÉ MOREIRA VIDAL, aos 23 de abril de
1987, conforme certidão de casamento passada pelo Oficial do Re-

gistro Civil das Pessoas Naturais da 14ª Circunscrição da 7ª Zona,
Freguesia de Madureira, Comarca da Capital do Estado do Rio de
Janeiro, registrada no livro nº B. 06, fls. 239, sob o nº 1.739.

Em 12 de maio de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que ANNA MARIA MURARI GILBERT FI-
NESTRES, incluída na Portaria de Naturalização nº 125 de 07 de
março de 1990, passou a assinar ANNA MARIA MURARI DA
CUNHA, por haver contraído matrimônio com HUGO JOSÉ VIEIRA
DA CUNHA, aos 12 de março de 2005, conforme certidão de ca-
samento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 17º Subdistrito - Bela Vista do Estado de São Paulo, registrada no
livro B-nº 46, folhas 88, registro nº 1127.

DECLARA que ROSA FRANCA LEONE, incluída na Por-
taria de Naturalização nº 565 de 21 de maio de 1969, passou a assinar
ROSA FRANCA LEONE SIMONI, por haver contraído matrimônio
com NELSON SIMONI, aos 31 de dezembro de 1970, conforme
Certidão de Casamento do Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º
Subdistrito, Município e Comarca de São Carlos-SP, registrada no
livro nº 04, fls. nº 128, sob o nº 1052.

DECLARA que ELENA MARGARITA LEB, incluída na
presente Portaria Coletiva n.º 473-B, de 20 de agosto de 1975, passou
a assinar ELENA MARGARITA LEB SASAKI, por haver contraído
matrimônio com OSWALDO GUTAHA SASAKI, aos 18 de junho de
1977, conforme certidão de casamento expedida pelo Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Salvador - BA,
registrada no livro "05", fls. 155, sob nº 1.803.

DECLARA que ANA MARILIA PEREIRA DA SILVA, in-
cluída na presente Portaria Coletiva nº 88-GB, de 12 de abril de 1971,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de abril de 1971, passou
a assinar ANA MARILIA DA SILVA VIEIRA, por haver contraído
matrimônio com SERGIO OSMAR VIEIRA, aos 07 de julho de
1972, conforme certidão de casamento expedida pelo Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Casa Branca - SP,
registrada no livro "B-26", fls. 286, sob nº 3.631.

DECLARA que ESMERALDA DOMINGUES PARENTE,
incluída na presente Portaria Coletiva nº 222, de 07 de março de
1980, publicada no Diário Oficial da União de 07 de março de 1980,
passou a assinar ESMERALDA DOMINGUES PARENTE MO-
RAES, por haver contraído matrimônio com MAURICIO DE SOU-
ZA MORAES, aos 12 de julho de 1980, conforme certidão de ca-
samento expedida pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Poá
Município de Itaquaquecetuba - SP, registrada no livro "B-09", fls.
272, sob nº 2.194.

Em 14 de maio de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que KAZUKO MAKI, incluída na Portaria de
Naturalização nº 29-B de 27 de janeiro de 1975 passou a assinar
KAZUKO MAKI PINHEIRO, por haver contraído matrimônio com
RAUL GONÇALVES PINHEIRO, aos 05 de maio de 1984, con-
forme certidão de casamento expedida pelo Oficial do Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Joa-
nópolis, Comarca de Piracaia do Estado de São Paulo, registrada no
livro B-22, folhas 109, registro nº 549.(Processo nº
08018.007159/2014-81).

Em 15 de maio de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que a correta grafia do nome de ALDA
AGUIAR DOS SANTOS PEREIRA DE FREITAS, incluída na Por-
taria de Igualdade de Direitos e Obrigações Civis e Gozo de Direitos
Políticos, nº 462-B, de 14 de julho de 1976 é ALDA AGUIAR DOS
SANTOS PEREIRA DEFREITAS, conforme Certidão de casamento
expedida pelo 4º Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais e 16º
Serviço Notarial do Foro Extrajudicial, Município e Comarca de
Curitiba-PR, registrada no livro nº 119, fls. 288, sob o nº 1200.(Pro-
cesso nº 08018.004796/2014-04).

DECLARA que WAN LINHONG, incluída na Portaria de
Naturalização nº 960 de 22 de setembro de 1997, passou a assinar
WAN LINHONG LIU por haver contraído matrimônio com LIU
KANGLAI, aos 28 de agosto de 1999, conforme certidão de ca-
samento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
da Capital do Estado de São Paulo, registrada no livro, B-nº 218,
folhas 210, sob. nº 40239. (Processo nº 08018.003976/2014-61).

DECLARA que MARGARIDA HENRIQUES, incluída na
Portaria de Naturalização nº 63 de 05 de novembro de 1958, passou
a assinar MARGARIDA HENRIQUES FELGUEIRAS, por haver
contraído matrimônio com CARLOS ALBERTO DA FONSECA
FELGUEIRAS, aos 29 de fevereiro de 1964, conforme Certidão de
Casamento do Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais da

Sétima Circunscrição do Estado da Guanabara, registrada no livro BR
nº 23, fls. nº 36, sob o nº 6630. (Processo nº 08018.007155/2014-
01).

Em 18 de maio de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que FERNANDA DUARTE BRANDÃO, incluí-
da na presente Portaria de Naturalização nº 402, de 2 de Junho de
1978, publicada no Diário Oficial da União de 6 de Junho de 1978,
passou a assinar FERNANDA DUARTE BRANDÃO DE PAIVA, por
haver contraído matrimônio com MÁRIO RESENDE DE PAIVA, aos
9 de Dezembro de 1971, conforme Certidão de Casamento expedida
pelo Registro Civil, 20º Subdistrito de Jardim América , Estado de
São Paulo, registrada no livro nº B-39 folhas 240v, sob o nº 16867.
Processo nº 5.774-78.

DECLARA que ANTONIETTA GAMMARANO, incluída
na presente Portaria n.º 149-GB, de 14 de Maio de 1973, passou a
assinar ANTONIETTA GAMMARANO PANSARDI, contraído ma-
trimônio com ALVARO ALBERTO PANSARDI, aos 14 de Dezem-
bro de 1971, conforme Certidão de Casamento expedida pelo Re-
gistro Civil, Município de Jataizinho e Comarca de Uraí , Estado do
Paraná, registrada no livro nº 16-B folhas 30, sob o nº 3.878 .
Processo nº 2.587-73.

DECLARA que DELMINA NETO TOMÁS DOS SANTOS,
incluída na presente Decreto Coletivo nº 439, de 31 de Agosto de
1966, publicado no Diário Oficial da União de 5 de Maio de 1966,
passou a assinar, DELMINA TOMÁS DOS SANTOS ARNAUT con-
traído matrimônio com DIAMANTINO DIAS ARNAUT, aos 16 de
Abril 1970 , conforme Certidão de Casamento expedida pelo Registro
Civil das Pessoas Naturais, 47º Subdistrito da Capital, Vila Guilherme
do Estado de São Paulo, registrada no livro nº B-0005 folhas 14, sob
o nº 1331. (Processo nº 08018008464201491).

CERTIFICO que TSZ KWAN CANDICE CHOW, incluída
na Portaria de Naturalização nº 448 de 13 de abril de 2005, passou a
assinar TSZ KWAN CANDICE CHOW FLEURY, por haver con-
traído matrimônio com LEONARDO JAIME FLEURY ROCHA LI-
MA, aos 09 de janeiro de 2009, conforme certidão de casamento
expedida pelo Oficial do Registro Civil do Segundo Subdistrito de
Belo Horizonte-MG, registrada no livro nº 323, folhas 079, sob nº
090486.

CERTIFICO, ainda que, de acordo com a retificação na cer-
tidão de casamento de 11 de julho de 2014, expedida pelo Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais do Segundo Subdistrito de Belo
Horizonte-MG, fica retificado o nome da naturalizada TSZ KWAN
CANDICE CHOW para CANDICE TSZ KWAN CHOW FLEURY,
registrada no livro B nº 55, fls. 258, sob nº 16.118.(Processo nº
08018.006587/2014-97).

DECLARA que RACHELE PASCHINO, incluída na Por-
taria de Naturalização nº 528 de 30 de julho de 1968, passou a assinar
RACHELE PASCHINO TADDEU, por haver contraído patrimônio
com ERNANI TADDEU JUNIOR, aos 26 de fevereiro de 1976,
conforme certidão de casamento expedida pelo 20° Subdistrito - Jar-
dim América, Município e Comarca da Capital do Estado de São
Paulo, registrada no livro n° B-1, fls. n° 122, sob n° 321.(Processo
08018-001047/2015-06).

Em 19 de maio de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que CHITOSE ITO, incluída na Portaria de Na-
turalização nº 433 de 09 de junho de 1978, passou a assinar CHI-
TOSE OIDE, por haver contraído matrimônio com KATSUHIKO
OIDE, aos 14 de fevereiro de 1981, conforme Certidão de casamento
expedida pelo Cartório de Registro Civil do 1º Distrito do Município
de Cachoeiras de Macacu Estado do Rio de Janeiro-RJ, registrada no
livro nº B-15, fls. 30, sob. nº 3026. (Processo nº 08018.011231/2014-
75).

DECLARA que, ALDINA MARIA LE LOUREIRO, incluí-
da na Portaria de nº 456 de 15 de abril de 2005, de Igualdade de
Direito e Obrigações e do Gozo dos Diretos Políticos, obteve o
Divórcio Consensual por sentença proferida aos 14 de janeiro de
2013, pela MMª. Juiza de Direito da 1ª Vara de Família, voltando a
usar o nome de solteira ALDINA MARIA LÉ DA SILVA, averbada
na certidão de casamento expedida pelo Oficial de Registro Civil da
1ª Circunscrição do 2º Tabelião de Campo Grande-MS, extraída do
livro nº 86, fls. 103, sob o nº 603.(Processo nº 08018.006256-57).

DECLARA que NATÁLIA DO CARMO FERNANDES, in-
cluída na Portaria de Naturalização nº 656 de 13 de novembro de
1975, passou a assinar NATÁLIA DO CARMO FERNANDES
ANES, por haver contraído patrimônio com JOSÉ GUILHERME
ANES aos 09 de abril de 1984, conforme certidão de casamento
expedida pelo 4° Registro Civil de Pessoas Naturais, Rio de Janeiro,
registrada no livro n° BA-61, fls. n° 189v, sob n° 28056.(Processo
08018.003170/2015-53).

DECLARA que PATRICIA DEL ROSARIO ORTEGA
MENDEZ, incluída na Portaria de Naturalização nº 342 de 10 de
março de 2010, passou a assinar PATRICIA ORTEGA MENDEZ
REYES, por haver contraído patrimônio com MARCO ANTONIO
PEDRO REYES PAREDES, aos 27 de junho de 2013, conforme
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certidão de casamento expedida pelo Cartório do Registro Civil das
Pessoas Naturais, 1° Oficio de Notas de Manaus AM, registrada no
livro n° 05 fls. n° 17, sob n° 677. (Processo 08018-003234/2015-
16).

DECLARA que YUNG HI KANG, incluída na Portaria de
Naturalização nº 301 de 16 de maio de 1985, passou a assinar YUNG
HI KANG LEE, por haver contraído patrimônio com JIN KOO LEE,
aos 10 de fevereiro de 1983, conforme certidão de casamento ex-
pedida pelo Registro Civil das Pessoas Naturais, 37° Subdistrito -
Aclimação, Comarca - Município e Distrito da Capital do Estado de
São Paulo, registrada no livro n° B-10, fls. n° 116, sob n° 2786.

Em 21 de maio de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que ALENA BURIÁKOVÁ, incluída na pre-
sente Decreto Coletivo nº 553, de 7 de Março de 1969, passou a
assinar, ALENA GATTI contraído matrimônio com JOSÉ HAROL-
DO GATTI aos 25 de outubro 1973 , conforme Certidão de Ca-
samento expedida pelo Registro Civil das Pessoas Naturais, 21º Sub-
distrito - Saúde, do Estado de São Paulo, registrada no livro nº 133
folhas 86, sob o nº 34857 .

DECLARA que WANG WEN LIN, incluída na Portaria de
Naturalização nº 214 de 05 de maio de 1989, passou a assinar WANG
WEN LIN CHOW, por haver contraído matrimônio com CHOW JIN
MIN, aos 29 de abril de 1993, conforme Certidão de casamento
expedida pelo 24º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de
Indianópolis - Distrito, Município e Comarca da Capital do Estado de
São Paulo-SP, registrada no livro B nº 78, fls. 188, sob nº
288.(08018.010750/2014-16).

DECLARA que CLAUDIA KUNIKO MOROMIZATO, in-
cluída na Portaria de Naturalização nº 684-B de 04 de dezembro de
1975, passou a assinar CLAUDIA KUNIKO MOROMIZATO HIGA,
por haver contraído patrimônio com SEITI HIGA, aos 12 de julho de
1980, conforme certidão de casamento expedida pelo Cartório do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos, Distrito, Município e
Comarca de Mauá, registrada no livro n° 21, fls. n° 271, sob n°
6.088.

DECLARA que JOSEFA CARMONA OCAÑA, incluída na
Portaria de Naturalização nº 745 de 28 de setembro de 1978, passou
a assinar JOSEFA CARMONA OCAÑA DOS SANTOS, por haver
contraído patrimônio com OCTAVIO DOS SANTOS, aos 08 de de-
zembro de 1979, conforme certidão de casamento expedida pelo Ofi-
cial de Registro Civil das Pessoas Naturais dos 38° Subdistrito Vila
Matilde - Município e Comarca de São Paulo - Estado de São Paulo,
registrada no livro n° 17 fls. n° 205v, sob n° 5022.

DECLARA que MARIA ENGRACIA RIBEIRO DE ARAÚ-
JO, incluída na Portaria de Naturalização nº 442 de 15 de junho de
1978, passou a assinar MARIA ENGRACIA RIBEIRO GOMES, por
haver contraído patrimônio com HENRIQUE FERREIRA GOMES,
aos 14 de junho de 1980, conforme certidão de casamento expedida
pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas de Itapecerica da Serra - São Paulo, registrada no livro n° 28
fls. n° 031, sob n° 2233.

Em 25 de maio de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que HYEN SOOK CHON, incluída na presente
Portaria n.º 93, de 05 de Fevereiro de 1980, passou a assinar HYEN
SOOK CHON SHIM, contraído matrimônio com KYUNG SUP
SHIM, aos 30 de Junho de 1978, conforme Certidão de Casamento
expedida pelo Registro Civil das Pessoas Naturais, 47º Subdistrito da
Capital, Vila Guilherme do Estado de São Paulo, registrada no livro
nº B-0008 folhas 217, sob o nº 2119 . Processo nº 32.235/79.

DECLARA que BARBARA ANNE ROBERTS FONSECA,
incluída na Portaria de Naturalização nº 617 de 15 de dezembro de
1986 voltou a usar o nome de solteira BARBARA ANNE ROBERTS,
em virtude da Separação Consensual, averbada na certidão de ca-
samento datada de 30 de outubro de 1997, conforme sentença pro-
ferida, pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e das Su-
cessões da Comarca de Campinas-SP, expedida pelo Oficial de Re-
gistro Civil das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito - Lapa, Comarca
de São Paulo - Estado de São Paulo, registrada no livro B- nº 033,
folhas nº 011, sob o nº 9553. DECLARA, ainda que, BARBARA
ANNE ROBERTS, manteve o mesmo nome BARBARA ANNE RO-
BERTS, por haver contraído matrimônio com ROBERTO PACHECO
DURAN, aos 19 de janeiro de 2008, conforme certidão de casamento
expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas das Naturais e de
Interdições e Tutela do 1º Subdistrito da Sede, Comarca de Campinas
Estado de São Paulo, registrada no livro B-227, folhas 85, sob. nº
40185. (Processo nº 08506-013860/2014-38) .

DECLARA que ZOFIA EWA WASSERLAUF ZAUDER,
incluída na Portaria de Naturalização nº 344 de 28 de setembro de
1972, voltou a usar o nome de solteira ZOFIA EWA WASSERLAUF,
em razão do Divórcio por sentença aos 16 de agosto de 1982, pro-
ferida pelo MMº. Juíz de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões
Comarca de Consolação - SP, averbada na certidão de casamento
expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º
Subdistrito, Consolação - Estado de São Paulo, registrada no livro nº
81, fls. nº 202, sob o nº 13471.(Processo nº 08018.011208/201481).

DECLARA que o exato nome da genitora de ELISE KUT-
CHUKIAN FRITZ, incluída na Portaria de Naturalização nº 698 de
02 de dezembro de 1985, é HAIGANOUCHE KUTCHUKIAN, con-
forme certidão de casamento do Cartório do Registro Civil do 21º
Subdistrito - Saúde, Município e Comarca de São Pulo - Estado de
São Paulo, registrada no livro nº B-32, fls. nº 291, sob o nº 9529.(Pro-
cesso nº 08709.010393/2014-16).

MARIE PAPADOPOULOS DE SOUZA, incluído na pre-
sente portaria de naturalização nº 799, de 9 de dezembro de 1982,
após Separação Convertida em Divórcio, voltou a usar o nome de
solteira, MARIE PAPADOPOULOS, homologado por sentença pro-
ferida do MM. Juiz da 5ª Vara da Família, Freguesias- Lagoa e
Gávea, datado de 22 de junho de 1993, averbada na certidão de
casamento expedida pelo cartório da 5ª Circunscrição do Registro
Civil das Pessoa Naturais, Estado do Rio de Janeiro, registrada no
livro nº 146, fls. 86, sob o número de ordem 16331.

DECLARA que LUDMILA VOROBIEFF DO CARMO na-
turalizada pelo presente decreto coletivo, voltou a usar o nome de
solteira LUDMILA VOROBIEFF, em virtude da sentença de desquite
proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara de família do Estado Gua-
nabara, confirmada por Acórdão de 18 de maio de 1966, da 1ª
Câmara Civil do Tribunal de Justiça do mesmo Estado. Rio de Ja-
neiro, em 24 de Fevereiro de 1967. DECLARA, ainda que, LUD-
MILA VOROBIEFF, incluída no Decreto Coletivo de Naturalização
nº 346 de 22 de outubro de 1964, passou a assinar LUDMILA
VOROBIEFF FONSECA, por haver contraído patrimônio com ADO-
VALDO JOSE DE CASTRO FONSECA, aos 15 de dezembro de
1978, conforme certidão de casamento expedida pela Quinta Cir-
cunscrição do Registro Civil das Pessoas Naturais Cidade do Rio de
Janeiro - Estado do Rio de Janeiro, registrada no livro n° B-236 fls.
n° 276, sob n° 3932.

Em 28 de maio de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que ROXANA BARREDO, incluída na Portaria
de Naturalização nº 205, de 05 de maio de 1989, onde se lê, RO-
XANA BARREDO EVANGELISTA, leia-se ROXANA BARREDO.
(08018005768/2014-04).

DECLARA que a correta data de nascimento de CHEN CHI
CHUNG, incluído na presente Portaria de Naturalização nº 65-GB, de
08 de Março de 1972, publicado no Diário Oficial da União de 14 de
Março de 1972, é 24 de Maio de 1938, conforme Certidão de Ca-
samento nº 00005012, traduzida por tradutor público juramentado,
livro nº 010, folhas nº 238, tradução nº 1257.

DECLARA que MARIA DE FÁTIMA ANDRADE TERE-
SO, incluída na Portaria de Naturalização nº 569 de 10 de junho de
1969, passou a assinar MARIA DE FÁTIMA ANDRADE TERESO
DUTRA, por haver contraído patrimônio com IRAN JOSÉ FLORES
DUTRA, aos 17 de outubro de 1987, conforme certidão de casamento
expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 27°
Subdistrito - Tatuapé, Município e Comarca de São Paulo - Estado de
São Paulo, registrada no livro n° B-024, fls. n° 281, sob n° 14146.

DECLARA que DEVA SUBASIC, passou a assinar DEVA
SUBASIC DE AZEVEDO, incluída na Portaria de Naturalização nº
1.523 de 23 de setembro de 2010, por haver contraído patrimônio
com RAFAEL PEIXOTO DE AZEVEDO, aos 29 de novembro de
2008, conforme certidão de casamento expedida pelo Cartório do
Catete pela 4° Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado do Rio
de Janeiro - RJ, registrada no livro n° B-250, fls. n° 40, sob n°
31942.

Em 2 de junho de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que GONGORO GONDO, a quem se refere o
presente certificado de naturalização, contraiu patrimônio com YAE-
CO GONDO, aos 02 de julho de 1960, conforme certidão de ca-
samento expedida pelo 2° Subdistrito - Liberdade, Município e Co-
marca da Capital do Estado de São Paulo, registrada no livro n° B-73,
fls. n° 062, sob n° 7785.

Em 3 de junho de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que MARIA DA CONCEIÇÃO SIMÕES GO-
MES, incluída na presente Decreto Coletivo nº 91, de 04 de junho de
1959, passou a assinar, MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE
ARRUDA, contraído matrimônio com JOÃO PEREIRA DE AR-
RUDA aos 10 de junho 1961 , conforme Certidão de Casamento
expedida pelo Registro Civil das Pessoas Naturais, Município e Sub-
distrito da Comarca da Capital, do Estado de São Paulo, registrada no
livro nº B-33 folhas 8.153, sob o nº 132 .

Em 8 de junho de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que IRENE MARIA AZEVEDO DOS SAN-
TOS, passou a assinar IRENE MARIA DOS SANTOS PIMENTA,
incluído no Decreto Coletivo de Naturalização nº 550 de 30 de de-
zembro de 1968, por haver contraído patrimônio com REINALDO
PAIVA PIMENTA, aos 03 de março de 1970, conforme certidão de
casamento expedida pelo 4° Registro Civil de Pessoas Naturais - Rio
de Janeiro - RJ, registrada no livro n° BR-18, fls. n° 210, sob n°
5324.

Em 10 de junho de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que a correta grafia do nome da genitora de
ELISE HAIGANOUCHE KUTCHUKIAN, incluída na Portaria de
Naturalização nº 698, de 02 de Dezembro de 1949, é HAIGANOU-
CHE KUTCHUKIAN, conforme Certidão de Casamento expedida
pelo Registro Civil das Pessoas Naturais, livro B-32, folhas 291, sob
o nº 9.529. Processo nº 8.390/84-8505.

DECLARA que MARIA JULIA MANSO, incluída no pre-
sente Decreto Coletivo de Naturalização nº 543, de 20 de Novembro
de 1968, publicada no Diário Oficial da União de 26 de Novembro de
1968, passou a assinar MARIA JULIA MANSO ALVES, por haver
contraído matrimônio com FRANCISCO RUBENS ALVES, aos 10
de Fevereiro de 1969, conforme Certidão de Casamento expedida
pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais, 19º Subdistrito-
Perdizes, Capital, Estado de São Paulo, registrada no livro nº 101,
folhas nº 103, sob o 21150. DECLARA ainda que, MARIA JULIA
MANSO ALVES, por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da
8ª Vara da Família das Sucessões da Comarca da Capital de São
Paulo, após Separação Consensual, datada de 15 de dezembro de
1978, averbada na certidão de casamento expedida pelo Cartório do
Registro Civil das Pessoas Naturais, 19º Subdistrito-Perdizes, Capital,
Estado de São Paulo, a mulher continuará a usar o nome de casada,
registrada no livro nº 101, folhas nº 103, sob o 21150. Processo nº
26.346/68.

Em 11 de junho de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que CHIZUYO ISHIDA, incluída na presente
Portaria de Naturalização nº 482, de 11 de Setembro de 1986, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 12 de Setembro de 1986,
passou a assinar CHIZUYO ISHIDA ANDRADE, por haver con-
traído matrimônio com ROBERTO DORF, aos 19 de Setembro de
1987, conforme Certidão de Casamento expedida pele República Fe-
derativa do Brasil, Registro Civil das Pessoas Naturais, 2º Subdistrito
Liberdade, Município e Comarca da Capital, Estado de São Paulo,
registrada no livro B-02 auxiliar, folhas nº 08, sob o nº 204. Processo
nº 23.135/85-8505.

DECLARA que MARIA JOSEFA RODRIGUEZ REMA-
CHO, incluída na presente Portaria Coletiva nº 469, de 22 de maio de
1967, publicado no Diário Oficial da União em 24 de maio de 1967,
passou a assinar MARIA JOSEFA RODRIGUEZ CAETANO, por
haver contraído matrimônio com WALTER PENNINCK CAETANO,
aos 30 de dezembro de 1967, conforme certidão de casamento ex-
pedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Co-
marca de Poá - SP, registrada no livro "06", fls. 169, sob nº 1253.

DECLARA que IN SOOK KIM, incluída na presente Por-
taria n.º 632, de 22 de junho de 1979, publicada no Diário Oficial da
União de 25 de junho de 1979, passou a assinar IN SOOK JUNG, por
haver contraído matrimônio com SUNG SEUP JUNG, aos 25 de
fevereiro de 1988, conforme certidão de casamento expedida pelo
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 37º Subdistrito
aclimação da Comarca de São Paulo - SP, registrada no livro "B-017",
fls. 05, sob nº 4.754.

Em 12 de junho de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que no presente Certificado de Naturalização
fica retificado o nome do naturalizado PASCHOAL BIANCO para
PASQUALE BIANCO, bem assim o local e data de seu nascimento
que passam a constar como nascido em 03 de outubro de 1870 e
natural de Terzigno, Província de Napoli, Itália, por mandado ex-
pedido em 25 de setembro de 2014, pelo MMº. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Registros Públicos do Cartório do Segundo Oficio
de Registros Públicos do Estado de São Paulo. (Processo nº
08000.036032/2014-69).
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DECLARA que a correta grafia do nome dos genitores de
ALAN JESUS WONG SIME, incluído na presente Portaria de Na-
turalização nº 380, de 13 de Novembro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de Novembro de 2013, é ALAN FEDERICO
WONG IRIARTE e ROSA AMELIA ESTHER SIME DE WONG,
conforme certidão de nascimento traduzida por Tradutor Público Ju-
ramentado e Intérprete Comercial, tradução nº E -12710, livro nº 2,
folha nº 95, datado de 22/02/2005. E não como constou. Processo nº
08520.013773/2012-31.

DECLARA que RUI CARLOS ALVES MATIAS, incluída
na presente Portaria n.º 90 GB, de 21 de março de 1972, manteve o
nome de solteiro, RUI CARLOS ALVES MATIAS contraído ma-
trimônio com EVELISE FERREIRA XAVIER, aos 11 de Outubro
2008 , conforme a Certidão de Casamento expedida pelo Registro
Civil das Pessoas Naturais do 27º Subdistrito - Tatuapé- Comarca da
Capital, do Estado de São Paulo, registrada no livro nº B-82 folhas
142, sob o nº 38479.

DECLARA que MIYUKI NARUMI, incluída na presente
Portaria n.º 586, de 3 de agosto de 1978, publicada no Diário Oficial
da União de 9 de agosto de 1978, passou a assinar, MIYUKI NA-
RUMI HOSOTANI contraído matrimônio com HITOSHI HOSOTA-
NI, aos 23 de Janeiro 1982 , conforme a Certidão de Casamento
expedida pelo Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas da Sede do Estado de São Paulo, registrada no livro nº 10
folhas 229, sob o nº 2898.

DECLARA que JULIA CHAN SIU FUNG, incluída na pre-
sente Portaria nº 170, de 26 de abril de 1999, publicada no Diário
Oficial da União de 27 de abril de 1999, passou a assinar, JULIA
CHAN SIU FUNG HSU contraído matrimônio com TSAO JAN
HSU, aos 02 de Fevereiro 2012, conforme a Certidão de Casamento
expedida pelo Registro Civil das Pessoas Naturais do 37° Subdistrito
Aclimação, Município e Comarca do Estado de São Paulo, registrada
no livro nº 33 folhas 234, sob o nº 9634.

Em 17 de junho de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que MARIE STEPHANIE JEANNE BER-
NARD, passou a assinar MARIE STEPHANIE JEANNE BERNARD
REIS, incluído na Portaria Coletivo nº 1484 de 31 de outubro de
2002, por haver contraído patrimônio com ALCEU DE ALMEIDA
REIS, aos 19 de fevereiro de 2011, conforme certidão de casamento
expedida pelo 4° Circunscrição do Registro Civil de Pessoas Naturais
- Capital Município, Estado do Rio de Janeiro, registrada no livro n°
B-255, fls. n° 124, sob n° 33526.

DECLARA que ILONA DESSEWFFY, incluída na presente
Portaria n.º 819, de 26 de outubro de 1978, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de outubro de 1978, passou a assinar, ILONA
DESSEWFFY VAN TUYLL VAN SEROOSKERKEN contraído ma-
trimônio com JAN MAXIMILIAAN BARON VAN TUYLL VAN
SEROOSKERKEN, aos 18 de Outubro 1980 , conforme a Certidão
de Casamento expedida pelo Registro Civil do 2º Ofício, Município e
Comarca do Estado de Curitiba, registrada no livro nº 2-B folhas 61,
sob o nº 719.

DECLARA que EMPERATRIZ SALAZAR JAIMES, incluí-
da na presente Portaria nº 696, de 21 de junho de 2002, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de junho de 2002, passou a assinar,
EMPERATRIZ SALAZAR MAJJUL contraído matrimônio com MA-
NUEL VICENTE MAJJUL NEMES, aos 9 de Maio 2007 , conforme
a Certidão de Casamento expedida pelo Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas do Primeiro Subdistrito Sé, Co-
marca da Capital do Estado de São Paulo, registrada no livro nº E-
716 folhas 196, sob o nº 13067.

DECLARA que MICHELE YOLAINE GASTALLE, incluí-
da na presente Portaria n.º 720, de 09 de julho de 1980, passou a
assinar, IRENE MICHELE YOLAINE GASTALLE CARVALHO
contraído matrimônio com LEVY MARCOS DE CARVALHO, aos
16 de Abril 1970 , conforme a Certidão de Casamento expedida pelo
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do
Estado de São Paulo, registrada no livro nº 15 folhas 87, sob o nº
2739.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO, o pedido de transformação de visto temporário
VII, em permanente, nos termos da legislação vigente.

Processo N º 08295021285201470 - SEUNGHYUK KIM
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Trans-
formação de Visto item V em Permanente.

Processo Nº 08461.009713/2013-46 - MARCELO PEREZ
BENITEZ ,DANIEL PEREZ RICAURTE ,LETICIA MARIA PEREZ
RICAURTE ,MARCELO PEREZ RICAURTE e MARIA DOLORES
RICAURTE GABELA

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por já ter
decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Abaixo
relacionados

Processo N º 08000.008072/2014-11 - SHOHEI KITAOKA
Processo Nº 08000.008580/2014-07 - ANDREW PETER

MEEN

MULLER LUIZ BORGES

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 27/04/2015, Seção 1, pág.
40,

Onde se Lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de es-
tada no País,abaixo relacionado(s)

Processo nº 08260.007203/2014-81 - MOUSSA SERGE
HYACINTHE TRAORE, até 27/06/2014.

Processo nº 08362.003630/2014-42 - LUKASZ FRANCIS-
ZEK PRUGAR, até 13/09/2015 "

Processo nº 08458.004551/2014-90 - ANA SILVIA ORTE-
GA ORTEGA até 01/06/2015º

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto
temporário VII, em permanente, nos termos da legislação vigente.
Abaixo relacionados.

Processo nº 08260.007203/2014-81 - MOUSSA SERGE
HYACINTHE TRAORE

Processo nº 08362.003630/2014-42 - LUKASZ FRANCIS-
ZEK PRUGAR

Processo nº 08458.004551/2014-90 - ANA SILVIA ORTE-
GA ORTEGA

No Diário Oficial da União de 28/04/2015, Seção 1, Pág.
31.

Onde se lê: "Defiro o presente pedido de prorrogação do
prazo de estada processo nº 08444.009661/2014-05 - LUCIA DAS
DORES BERNARDO MEZONDA, até 15/10/2016".

Leia-se: DEFIRO o presente pedido de transformação do
visto temporário VII, em permanente, nos termos da legislação vi-
gente.

processo nº 08444.009661/2014-05 - LUCIA DAS DORES
BERNARDO MEZONDA

No Diário Oficial da União de 28/05/2015, Seção 1, Pág.
34.

Onde se lê: "Defiro o presente pedido de prorrogação do
prazo de estada Processo º 08505.103245/2014-22 - JUANA OR-
TEGA TORRES, até 28/12/2015",

Leia-se: DEFIRO o presente pedido de transformação do
visto temporário VII, em permanente, nos termos da legislação vi-
gente.

Processo Nº 08505.103245/2014-22 - JUANA ORTEGA
TO R R E S

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 16 de junho de 2015

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas atenderam
aos requisitos estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL CONSCIÊNCIA PLENA,
com sede na cidade de AGUA FRIA DE GOIAS, Estado de Goiás -

CGC/CNPJ nº 22.548.302/0001-31 - (Processo MJ nº
08000.017127/2015-64);

II. ASSOCIAÇÃO DE PESQUISA AÇÃI, com sede na ci-
dade de TERESINA DE GOIAS, Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº
22.468.548/0001-01 - (Processo MJ nº 08000.015709/2015-14);

III. ASSOCIAÇÃO DOM BOSCO, com sede na cidade de
SALVADOR, Estado da Bahia - CGC/CNPJ nº 04.793.344/0001-56 -
(Processo MJ nº 08071.002615/2015-33);

IV. ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VALE DO SONHO,
com sede na cidade de AGUA FRIA DE GÓIAS, Estado de Goiás -

CGC/CNPJ nº 22.548.646/0001-40 - (Processo MJ nº
08000.017126/2015-10);

V. ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CRÉDITOS, com sede
na cidade de CAXAMBU, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
22.221.541/0001-82 - (Processo MJ nº 08071.002688/2015-25);

VI. ASSOCIAÇÃO O SEMEADOR E A SEMENTE-INS-
TITUTO ESCOVA DE OURO, com sede na cidade de ARACAJU,
Estado de Sergipe - CGC/CNPJ nº 10.499.587/0001-89 - (Processo
MJ nº 08071.002657/2015-74);

VII. ASSOCIAÇÃO PORTEIRENSE DE ASSISTÊNCIA A
FAMILIA - APAF, com sede na cidade de PORTEIRAS, Estado do
Ceará - CGC/CNPJ nº 06.740.294/0001-74 - (Processo MJ nº
08000.016155/2015-64);

VIII. BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
EMPREENDEDOR E CRÉDITO - BANDEC, com sede na cidade de
CURITIBA, Estado do Paraná - CGC/CNPJ nº 21.227.661/0001-24 -
(Processo MJ nº 08071.002662/2015-87);

IX. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -CA-
MINHANDO COM AMOR, com sede na cidade de RIBEIRÃO
PRETO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 11.277.798/0001-30 -
(Processo MJ nº 08071.002656/2015-20);

X. FUNDAÇÃO AFFONSO BRANDÃO HENNEL - FUN-
DAÇÃO ABH, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São
Paulo - CGC/CNPJ nº 19.712.720/0001-08 - (Processo MJ nº
08071.002318/2015-98);

XI. GRUPO DE APOIO A GESTÃO DO PARQUE ES-
TADUAL DAS ARAUCÁRIAS - GRIMPEIRO, com sede na cidade
de SÃO DOMINGOS , Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº
14.030.378/0001-42 - (Processo MJ nº 08071.002629/2015-57);

XII. INSTITUTO BIODIVERSIDADE AUSTRAL -
BIOAUSTRAL, com sede na cidade de CANANEIA, Estado de São
Paulo - CGC/CNPJ nº 16.863.756/0001-02 - (Processo MJ nº
08071.002752/2015-78);

XIII. INSTITUTO BRASILEIRO DE SOCIOLOGIA E ES-
TATISTICA - IBRASE, com sede na cidade de CAMPOS DOS
GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº
04.044.751/0001-60 - (Processo MJ nº 08071.002630/2015-81);

XIV. INSTITUTO MURICI, com sede na cidade de ALTO
PARAISO DE GOIÁS, Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº
22.438.783/0001-22 - (Processo MJ nº 08000.015708/2015-61);

XV. INSTITUTO OPEN SOCIETY, com sede na cidade do
RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº
22.357.770/0001-29 - (Processo MJ nº 08071.002616/2015-88);

XVI. INSTITUTO TRANFORMAR - TRANSFORMAR,
com sede na cidade de BELÉM, Estado do Pará - CGC/CNPJ nº
14.099.261/0001-15 - (Processo MJ nº 08071.002617/2015-22);

XVII. MAGMA- MOVIMENTO DE ASSOCIADAS GES-
TANTES E MULHERES EM AÇÃO, com sede na cidade de NOVA
ANDRADINA, Estado do Mato Grosso do Sul - CGC/CNPJ nº
02.425.746/0001-72 - (Processo MJ nº 08071.002667/2015-18).

Em 18 de junho de 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve:

Despacho nº 202/2015/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08000.017091/2015-19
Filme: "MEU PASSADO ME CONDENA 2"
Requerente: SET - Serviços Empresariais Ltda. - EPP
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos

Considerando que, o contexto cômico do filme não é su-
ficiente para atenuar o impacto e a frequência da linguagem chula e
de conteúdo sexual.

Indeferir o pedido de reconsideração do filme "MEU PAS-
SADO ME CONDENA 2", mantendo sua classificação de "não re-
comendado para menores de doze anos", por conter linguagem im-
própria e conteúdo sexual.

Despacho nº 203/2015/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08000.016773/2015-12
Trailer: "BATA ANTES DE ENTRAR"
Requerente: SET - Serviços Empresariais Ltda. - EPP
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos

Considerando que, mesmo por se tratar de um trailer, al-
gumas e situações estejam mais sugeridas e não explicitadas, os
conteúdos de violência são agravados por frequência, relevância e
também por composição de cena.

Indeferir o pedido de reconsideração do trailer, mantendo sua
classificação de "não recomendado para menores de catorze anos",
por conter: violência e conteúdo sexual.

Em 19 de junho de 2015

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas atenderam
aos requisitos estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CHAPÉU DE SOL, com
sede na cidade de AGUA FRIA DE GOIAS, Estado de Goiás -
CGC/CNPJ nº 22.582.729/0001-56 - (Processo MJ nº
08000.017770/2015-98);

II. ASSOCIAÇÃO COMUNITARIO MACADAMIA, com
sede na cidade de ALTO PARAISO DE GOIÁS, Estado de Goiás -
CGC/CNPJ nº 22.490.853/0001-91 - (Processo MJ nº
08000.017501/2015-21);

III. ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO PAINEIRA,
com sede na cidade de TERESINA DE GOIÁS, Estado de Goiás -
CGC/CNPJ nº 22.582.682/0001-20 - (Processo MJ nº
0 8 0 0 0 . 0 1 7 5 0 3 / 2 0 1 5 - 11 ) ;

IV. CENTRO COMUNITÁRIO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON, com sede na cidade de ALTO PARAISO DE GOIÁS,
Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº 11.617.712/0001-70 - (Processo MJ
nº 08000.017771/2015-32);

V. IRMANDADE DOS MARES, com sede na cidade de
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
22.468.399/0001-72 - (Processo MJ nº 08000.017690/2015-32).

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES
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SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO

PORTARIA No- 1, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Regulamenta a padronização da cooperação
entre partícipes da Estratégia Nacional de
Não Judicialização.

O SECRETÁRIO DE REFORMA DO JUDICIÁRIO, no uso
da atribuição que lhe confere o disposto no art. 1o, incisos I e II, e no
art. 23, Anexo I do Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, e,
tendo em vista o disposto no art. 14 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, nos arts. 3º, inciso VI, e 4º, inciso. VII, da Portaria
Interinstitucional nº 1.186, de 2 de julho de 2014 e na Resolução nº
2/SRJ/MJ, de 18 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 23 de junho de 2015, Seção 01, p. 57, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o modelo de Acordo de Cooperação
Técnica, na forma do Anexo desta Portaria, que deverá ser adotado,
em todas as situações nas quais ocorrer a celebração de instrumentos
de cooperação sem transferência de recursos financeiros, pela Se-
cretaria de Reforma do Judiciário, no âmbito da Estratégia Nacional
de Não Judicialização (ENAJUD).

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste
artigo aos instrumentos de cooperação que impliquem na transfe-
rência de recursos, os quais deverão observar a legislação pertinente,
e ter aprovação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Jus-
tiça.

Art. 2º A Secretaria de Reforma do Judiciário poderá expedir
normas complementares para fins de execução do previsto nesta Por-
taria.

Parágrafo único. Para efeitos do Sistema Eletrônico de In-
formações do Ministério da Justiça (SEI-MJ), implantado pela Por-
taria nº 2.145, de 17 de dezembro de 2014, os processos admi-
nistrativos relativos aos instrumentos de cooperação sem transferência
de recursos financeiros a que alude esta Portaria tramitarão exclusiva
e internamente no âmbito da Secretaria de Reforma do Judiciário,
exaurindo-se com a juntada do instrumento digitalizado pela unidade
competente da própria Secretaria e o correlato despacho de arqui-
vamento.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIO CROCCE CAETANO

ANEXO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº _______/2015

Processo nº _________________
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E O XXXXXXXX
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA ABAIXO.

O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, por intermédio da SECRE-
TARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO (SRJ/MJ), com sede na
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edifício sede, Brasília - DF, neste
ato representada pelo Secretário de Reforma do Judiciário, Flávio
Crocce Caetano, CPF nº 148.112.678-42, nomeado mediante a Por-
taria nº 19, de 11 de janeiro de 2012, cujas atribuições se encontram
na Portaria nº 276, de 10 de março de 2006, que aprovou o Regimento
Interno da SRJ, o XXXXXXXXX, e observado, no que couber, o
disposto na Lei nº 8.666/1993, doravante denominado XXXXXX,
com sede XXXXXX, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXX, neste ato
representado por XXXXXX, RG XXXXX SSP/XXX, inscrito no CPF
XXXXX , com fundamento na Estratégia Nacional de Não Judi-
cialização (ENAJUD) e em atenção aos seus princípios e diretrizes;
RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, mediante as cláusulas a seguir enumeradas:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA - O Presente Acordo de Cooperação

Técnica tem por objeto formalizar articulação interinstitucional e mul-

tidisciplinar para desenvolver, consolidar e difundir procedimentos, me-
canismos, instrumentos e métodos alternativos de solução de conflitos
("MASC"), no intuito de promover a prevenção e a redução dos litígios
e contribuir para a efetividade dos direitos e garantias fundamentais.

DAS DIRETRIZES
CLÁUSULA SEGUNDA - A cooperação técnica entre a

SRJ/MJ e o XXXXXXX terá por diretrizes :
I - desenvolver procedimentos, mecanismos, instrumentos e

métodos extrajudiciais de facilitação da efetivação dos direitos e das
garantias fundamentais em prazo razoável e incentivar sua utiliza-
ção;

II - promover a capacitação e o treinamento de pessoas em
MASC e em técnicas autocompositivas;

III - promover e incentivar estudos e pesquisas sobre os
MASC e as técnicas autocompositivas;

IV - difundir e incentivar os MASC e as técnicas auto-
compositivas;

V - estimular a padronização, a normativização e a ins-
titucionalização dos procedimentos, mecanismos, instrumentos e mé-
todos utilizados relativos aos MASC e as técnicas autocompositivas e
estabelecer parâmetros de qualidade;

VI - monitorar e avaliar os conflitos resolvidos por MASC e
as técnicas autocompositivas;

VII - desenvolver a cooperação e a articulação entre os
atores do sistema de justiça e os instrumentos de formalização de
parcerias, que possibilitem o estabelecimento conjunto de objetivos,
metas, prazos, iniciativas e responsabilidades compartilhadas, a serem
revisados periodicamente;

VIII - desenvolver ações integradas de melhoria dos serviços
públicos ou de interesse públicos;

IX - valorizar e difundir as boas práticas e incentivar as
trocas de experiências entre os atores do sistema de justiça;

X - contribuir para a ampliação do acesso à justiça e a
construção de uma cultura de paz.

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
CLÁUSULA TERCEIRA - Para a consecução do objeto

estabelecido neste Acordo de Cooperação Técnica, comprometem-se
os partícipes a:

I - SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO -
SRJ:

Apoiar a ENAJUD logística, administrativa e financeiramen-
te pelo quadro de recursos pessoal e financeiro da Secretaria de
Reforma do Judiciário (SRJ);

Elaborar, em conjunto com o partícipe, Planos de Ação e
Projetos Pedagógicos de técnicas de autocomposição para o Sistema
de Justiça;

Promover reuniões/encontros para realizar as atividades ne-
cessárias ao cumprimento da finalidade da ENAJUD;

Acompanhar o desenvolvimento das atividades planejadas,
fazendo as recomendações necessárias ao bom andamento dos tra-
balhos programados/realizados;

Publicizar relatório sobre a realização das atividades pla-
nejadas.

II - XXXXXXXXXXXXX :
Eleger representante e suplente para compor o CG e en-

caminhar os nomes ao Secretário de Reforma do Judiciário, no prazo
por este definido;

Facilitar a interlocução com as Instituições do Sistema de
Justiça;

Elaborar e encaminhar ao CG propostas para serem incor-
poradas ao planejamento bienal, em data a ser definida;

Reunir-se com o CG, sempre que necessário, para o en-
caminhamento de suas contribuições.

DOS RECURSOS FINANCEIROS
CLÁUSULA QUARTA - Este Acordo não implica em trans-

ferência de recursos financeiros entre os partícipes.
Parágrafo único - Ações que dependam de transferências de

recursos serão tratadas por instrumentos específicos.

Ministério da Previdência Social
.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 328, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 5º e o inciso I do art. 33, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o art. 23, inciso I,
alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS nº 00000.000038/2919-79, sob o comando nº 397923403, re-
solve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Contribuição Definida, CNPB nº 2002.0048-38, adminis-
trado pela Fundação Banco Central de Previdência Privada - CEN-
TRUS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 23 DE JUNHO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 411ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de dezembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33903.007401/2008-31 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FER-

RO - SESEF
DIDES Redução de Rede - art. 17, §4º, da lei 9656/98 20.160,00 (vinte mil, cento

e sessenta reais)
2 5 7 8 9 . 0 2 4 8 1 7 / 2 0 11 - 4 5 UNIMED GOVERNADOR VALADARES COO-

PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA
DIDES Descumprimento Contratual -art. 27, §10º, da RN 48/2003. Arquivamento

33902.152999/2007-41 SAMOC S.A. SOCIEDADE ASSISTENCIAL
MÉDICA E ODONTO CIRÚRGICA S.A.

DIDES Não envio de informações - art. 20 da lei 9656/98 90.000,00 (noventa mil
reais)

25789.054589/2009-13 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

DIDES Reajuste/ Descumprimento Contratual - art. 25 da lei 9656/98 161.351,58 (cento e sessenta
e um mil, trezentos e cin-
quenta e oito reais e cin-
quenta e oito centavos)

33902.305994/2010-23 UNIMED DE MACAÉ COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - art. 12, inciso II, da lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

DA EFICÁCIA, DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E
DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - Este Acordo de Cooperação Téc-
nica terá eficácia a partir de sua assinatura e vigerá por 4 anos (quatro
anos), podendo ser prorrogado e/ou alterado, mediante Termo Adi-
tivo, exceto quanto ao seu objeto, se houver interesse dos partícipes,
sempre observadas as exigências relativas à publicidade dos atos
administrativos.

DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO
CLÁUSULA SEXTA - É facultado aos partícipes promover

o distrato do presente Acordo de Cooperação Técnica, a qualquer
tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de
qualquer deles, mediante notificação por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA SÉTIMA - Todos os avisos, comunicações e

notificações inerentes a este Acordo de Cooperação Técnica serão
feitos por escrito.

Parágrafo primeiro - Os casos omissos, as dúvidas ou quais-
quer divergências decorrentes da execução deste Acordo serão di-
rimidos pelos partícipes, por meio de consultas e mútuo entendi-
mento.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
CLÁUSULA NONA - Aplicam-se à execução deste Acordo

a Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes ao seu objeto.
DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA - O extrato do presente instrumento

será publicado no Diário Oficial da União pela SRJ de acordo com o
que determina o Parágrafo Único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, de 21
de junho de 1993.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Para dirimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste Acordo, fica eleito o foro de
B r a s í l i a / D F.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam as partícipes
o presente instrumento em 3 (três) vias, para todos os fins de di-
reito.

Brasília - DF, de de 2015.
FLÁVIO CROCCE CAETANO

Secretário de Reforma do Judiciário

Ministério da Saúde
.
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S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÕES DE 11 DE JUNHO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo Substituta - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.458803/2014-59 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Aplicar reajuste ao consumidor, acima do contratado ou
do percentual autorizado pela ANS. (Art.15 da Lei
9.656)

49500 (QUARENTA E NOVE MIL,
QUINHENTOS REAIS)

25782.009000/2013-79 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir beneficio de acesso ou cobertura
previstos em lei(art.12,II, "a","c" e "e", da Lei 9.656/98
c/c art.2º, VI da Resolução CONSU nº. 08/98 e art. 12
da RN nº. 226/2010)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.009348/2013-66 UNIMED REGIONAL MA-
RINGÁ COOP.DE TRABA-
LHO MÉDICO

371254. 76.767.219/0001-82 Deixar de garantir benefício de acesso ou cobertura
previstos em lei(art.12,II, "e", da Lei nº 9.656/98)

70400 (SETENTA MIL, QUATRO-
CENTOS REAIS)

25782.006913/2013-33 DENTAL UNI - COOPERATI-
VA ODONTOLÓGICA

304484. 78.738.101/0001-51 Estabelecer disposições que violem a legislação em
vigor(Art.25, da Lei 9.656/98 c/c o Anexo I, Tema
XVII, da IN DIPRO 23/09).

Improcedência

25782.007630/2013-17 DENTAL UNI - COOPERATI-
VA ODONTOLÓGICA

304484. 78.738.101/0001-51 Deixar de garantir obrigação de natureza contratual
(Art.25 da Lei 9.656)

60000 (SESSENTA MIL REAIS)

MARCIA MARIA FURIATTI DE OLIVEIRA GAMO

DECISÕES DE 12 DE JUNHO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.004493/2013-51 UNIMED DE LONDRINA
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

343269. 75.222.224/0001-47 Deixar de garantir cobertura obrigatória a procedimen-
to de gastroplastia. (Art.12, II, "a" da Lei 9.656)

64000 (SESSENTA E QUATRO MIL
REAIS)

25782.004974/2013-66 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir a cobertura de procedimento pre-
vista no art. 12, I, "b" da Lei 9656 e regulamentação.
(Art.12, I, "b" da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.004551/2013-46 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de proce-
dimentos prevista no art. 12, I, "b" da Lei (Art. 12, I,
"b", da Lei nº 9.656).

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.001455/2013-46 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir cobertura integral dos custos de pro-
cedimentos cirúrgicos ao não garantir os materiais ne-
cessários à sua execução (art. 12, II, "e" da Lei 9656
c/c art. 18,VI e § 2º da RN 211).

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

MARCIO DE SOUZA FRANÇA

O(A) Chefe de Núcleo Substituta - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.007667/2013-37 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Deixar de garantir ao consumidor beneficio de acesso
ou cobertura previstos em lei(art.12,II,"a", "c" e "e" da
Lei 9.656/98,art.4º,V da Resolução CONSU 08/98 e
art.18,VI e § 2º da RN 211/2010)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.009614/2013-51 UNIMED GRANDE FLORIA-
NÓPOLIS-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

360449. 7 7 . 8 5 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 8 Deixar de garantir ao consumidor beneficio de acesso
ou cobertura previstos em lei(art.12, I, "b", da Lei nº
9.656/98).

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.009510/2013-46 SUL AMÉRICA SERVIÇOS
DE SAÚDE S.A.

416428. 02.866.602/0001-51 Deixar de garantir ao consumidor benefício de acesso
ou cobertura previstos em lei(art.12,IV, "b" e "c" da Lei
9.656/98)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.000596/2014-22 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 1) art.16,VIII Lei 9.656/98,c/c o art.4º,I,"a" Resolução
CONSU nº 08/98;
2)art.13, par.único, II da Lei 9.656/98;
3) art.16,par. único Lei 9.656/98;

115000 (CENTO E QUINZE
MIL REAIS)

25782.006362/2013-16 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Recusar a participação de consumidores, em planos de
assistência à saúde, em razão da idade, doença ou lesão
preexistente. (Art.14 da Lei 9.656)

55000 (CINQUENTA E CINCO MIL
REAIS)

MARCIA MARIA FURIATTI DE OLIVEIRA GAMO

DECISÕES DE 15 DE JUNHO DE 2015

O(A) CHEFE SUBSTITUTA - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.024107/2012-66 CENTRAL NACIONAL UNI-
MED - COOPERATIVA CEN-
TRAL

339679. 02.812.468/0001-06 Encaminhar à ANS documentos ou informações con-
tendo incorreções ou omissões(art.20 da Lei 9.656/98
c/c art.2°, III, "b", c/c art.6°,§2°,da RN295/12)

10000 (DEZ MIL REAIS)

25782.009057/2013-78 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir ao consumidor benefício de acesso
ou cobertura previstos em lei(art.12, II, "e" da Lei
9.656/98 c/c art.4º, V da Resolução Consu 08/98)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.001817/2014-80 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir ao consumidor benefício de acesso
ou cobertura previstos em lei(art.12,II, "c" e "e", Lei
9.656/98 c/c art.22, da RN 226/10)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 11 4 4 8 / 2 0 1 4 - 3 3 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de cumprir obrigação de cobertura aos casos de
urgência e emergência(art.35-C, I, da Lei n° 9.656/98 e
art.12,par.único, da RN nº 226/2010)

90000 (NOVENTA MIL REAIS)

25782.001754/2014-61 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir ao consumidor benefício de acesso
ou cobertura previstos em lei(art. 12, inciso I, "b", da
Lei 9.656/98 c/c art.12,par.único, RN 226/10)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

MARCIA MARIA FURIATTI DE OLIVEIRA GAMO
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1

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÕES DE 2 DE JUNHO DE 2015

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.092631/2014-61 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ implante de dispositivo intra-uterino (DIU).

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.068747/2014-80 PORTO SEGURO - SEGURO
SAÚDE S/A

000582. 04.540.010/0001-70 Art. 12, II, alínea a da Lei 9656/98 por negar cobertura
p/ osteotomia dos maxilares e reconstrução de maxila
com enxerto ósseo.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.009854/2014-76 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art.12, II, alínea a da Lei 9656/98 por negar cobertura
p/ exérese de tumor de boca.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.065256/2014-87 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Art. 12, II, alínea d, da Lei 9656/98, por negar co-
bertura para o procedimento "biópsia muscular".

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.087297/2013-43 ASSIMÉDICA SISTEMA DE
SAÚDE LTDA.

401846. 03.016.500/0001-00 Art. 12, II, alínea a, da Lei 9656/98, por negar co-
bertura p/ cirurgia de tornozelo.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.023616/2014-73 GARANTIA DE SAÚDE LT-
DA

343064. 45.572.583/0001-63 Art. 12, II, alínea a, da Lei 9656/98, por negar co-
bertura p/ Artroplastia de quadril.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.095076/2014-20 SAÚDE MEDICOL S/A. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

309231. 02.926.892/0001-81 Art. 12, II, alínea a da Lei 9656/98, por negar cobertura
para cirurgia otorrinolaringológica.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

25789.017823/2014-99 PRODENT - ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA.

380041. 61.590.816/0001-07 Art. 30, § 1º, da Lei 9656/98, ao manter a beneficiária
vinculada ao plano coletivo empresarial por período
inferior ao estipulado.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

25789.021075/2013-68 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art.12, II, alínea e da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ internação hospitalar, negando cobertura p/ "Stent
Sinus XL".

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.022076/2013-20 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 17, § 4º da Lei 9656/98, ao redimensionar por
redução a rede de credenciados, com a exclusão do
Hospital São Lucas.

375.746,88 (TREZENTOS E SETENTA
E CINCO MIL, SETECENTOS E
QUARENTA E SEIS REAIS E OITEN-
TA E OITO CENTAVOS)

25789.018613/2014-18 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98, por rescindir
contrato por inadimplência s/comprovar notificação
prévia.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.088219/2014-47 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98, por rescindir
contrato sob aleg. de inadimplência, sem notif. pré-
via.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.097023/2014-43 SANTAMALIA SAÚDE S/A 339245. 61.922.845/0001-29 Art. 12, II, alínea a da Lei 9656/98 por negar cobertura
p/ cirurgia de correção de comunicação interventricu-
l a r.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.084941/2012-41 ATIVIA-COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MEDICOS E
H O S P I TA L A R E S

320510. 69.289.171/0001-89 Art.12, II, alínea a, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ Home Care, em continuidade à internação hospi-
t a l a r.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.096618/2014-81 CRUSAM CRUZEIRO DO
SUL SERVIÇO DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA S. A.

324698. 45.646.726/0001-34 Art. 12, I, alínea a da Lei 9656/98 por negar cobertura
p/ consulta com médico especialista em cirurgia vas-
c u l a r.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.067566/2012-74 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art. 1°, § 1°, alínea d, c/c art. 2°, II da CONSU 8/98,
por utilizar mecanismo de regulação que dificulta o
acesso aos serviços de saúde.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

25789.064937/2014-28 ASSIMÉDICA SISTEMA DE
SAÚDE LTDA.

401846. 03.016.500/0001-00 Art. 12, I, alínea a, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ consulta de psiquiatria.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.064356/2012-24 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Artigo 25, da Lei n° 9.656/98. Auto de Infração 53805 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.009552/2014-06 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art.25 da Lei 9656/98, por descumprir o contrato ao
deixar de garantir cobertura p/ PCR para BK na uri-
na.

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL
REAIS)

25789.095019/2014-41 PORTO SEGURO - SEGURO
SAÚDE S/A

000582. 04.540.010/0001-70 Artigo 20, da Lei nº 9.656. Auto de Infração 56415 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.009891/2014-84 UNIMED DE TAUBATÉ CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

363286. 45.171.402/0001-97 Art. 12, I, a, da Lei 9656/98, por negar cobertura p/
consulta com médico de alergia e imunologia.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.095087/2014-18 SAÚDE MEDICOL S/A. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

309231. 02.926.892/0001-81 Art. 12, I, alínea a da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ consulta com pediatra.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

25789.094998/2014-10 SAÚDE MEDICOL S/A. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

309231. 02.926.892/0001-81 Art. 12, I, alínea a da Lei 9656/98, por negar cobertura
para consulta com ginecologista.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 11 8 7 5 / 2 0 1 4 - 5 1 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 25, da Lei 9656/98, por descumprir contrato ao
não considerar o reajuste anual do valor da URS.

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL
REAIS)

25789.092861/2014-21 SUL AMÉRICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 25 da Lei 9656/98 c/c Súmula 03/01, por des-
cumprir contrato, por aumentar mensalidade util. perc.
desconhecido, não prev. na SUSEP.

49.500,00 (QUARENTA E NOVE MIL,
QUINHENTOS REAIS)

25789.064969/2013-42 UNIMED DE LORENA COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

385620. 48.717.516/0001-88 Art.12, II, alínea a, da Lei 9656/98, por negar cobertura
para palatoplastia com retalho ou enxerto, osteotomias
alvéolo palatinas, osteoplastias de mandíbula/maxila.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 6 3 0 0 8 / 2 0 1 3 - 11 NOTRE DAME SEGURADO-
RA S/A

006980. 62.498.803/0001-75 Art. 12, II, alínea a da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ reconstrução mamária com retalhos musculares e/ou
cutâneos em casos de lesões traumáticas e tumores.

64.000,00 (SESSENTA E QUATRO
MIL REAIS)

25789.072626/2012-71 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Artigo 12, inciso I, alínea 'b', da Lei 9.656/1998. Auto de Infração 53801 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.023921/2014-65 COOPUS - COOPERATIVA
DE USUÁRIOS DO SISTEMA
DE SAÚDE DE CAMPINAS

384356. 96.350.194/0001-24 Art. 11, § único da Lei 9656/98 c/c art. 12, II, alínea a
da Lei 9656/98 c/c art. 16, §3º da RN 162/07, por
negar cobertura de cirurgia de catarata (facectomia).

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 6 8 9 11 / 2 0 1 3 - 7 8 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, II, alínea e da Lei 9656/98, por negar cobertura
para prótese em reconstrução mamária após mastec-
tomia.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.054085/2014-61 LAM OPERADORA DE PLA-
NOS DE SAUDE LTDA.- EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

360961. 03.227.640/0001-27 Art. 12, I, alínea b, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ tomografia de crânio.

35.200,00 (TRINTA E CINCO MIL,
DUZENTOS REAIS)

33902.258804/2012-33 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Art. 25 da Lei 9656/98, por excluir do contrato coletivo
por adesão o beneficiário, sob alegação de inadim-
plência s/ comprovação.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

25789.062639/2014-01 SOBAM CENTRO MÉDICO
HOSPITALAR LTDA

326500. 50.739.135/0001-41 Artigo 30, da Lei nº 9.656, de 1998. Auto de Infração 55514 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.065482/2014-68 SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEFICENCIA

402796. 58.194.622/0001-88 Art. 12, I, alínea a, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ consulta de ginecologia.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.094024/2014-36 COOPUS - COOPERATIVA
DE USUÁRIOS DO SISTEMA
DE SAÚDE DE CAMPINAS

384356. 96.350.194/0001-24 Art. 12, II, alínea a e e da Lei 9656/98, por negar
cobertura p/ tratamento cirúrgico de fratura e luxações
de punho.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 11 7 5 1 / 2 0 1 4 - 7 6 MEDISANITAS BRASIL AS-
SISTÊNCIA INTEGRAL À
SAÚDE S/A.

348520. 62.550.256/0001-20 Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98, por rescindir
unilateralmente contrato individual.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 1 5 11 3 / 2 0 1 4 - 2 4 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Art. 25, da Lei 9656/98, por descumprir proposta de
adesão que determina que a análise da inclusão de
beneficiários seja feita até em quinze dias.

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL
REAIS)

25789.058315/2014-61 BIOVIDA SAÚDE LTDA. 4 1 5 111 . 04.299.138/0001-94 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, c/c art. 3º, X, da
RN 259/11, por negar cobertura p/ videolaparoscopia
diagnóstica.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)
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25789.039470/2014-88 ODONTOPREV S/A 301949. 5 8 . 11 9 . 1 9 9 / 0 0 0 1 - 5 1 Art. 12, IV, b, da Lei 9656/98, por negar cobertura p/
proc. protéticos coroa provisória sem pino e coroa total
em cerômero do dente 12.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.043067/2013-72 ODONTO EMPRESAS CON-
VENIOS DENTARIOS LTDA.

310981. 40.223.893/0001-59 Art. 12, IV, alínea a da Lei 9656/98, por negar co-
bertura para radiografias periapicais.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.067947/2014-15 UNIMED SEGUROS SAÚDE
S/A

000701. 04.487.255/0001-81 Art. 12, II, alínea d da Lei 9656/98 por negar cobertura
p/ ressonância magnética de crânio.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.058000/2014-13 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS LT-
DA.

325571. 87.827.689/0001-00 Art. 12, I, b, da Lei 9656/98,por negar cobertura para
16 Sessões de Acupuntura.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.016514/2014-00 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Art. 17, § 4º da Lei 9656/98, por redimensionar a rede
hospitalar c/ exclusão do Hospital Paulista.

364.128,13 (TREZENTOS E SESSEN-
TA E QUATRO MIL, CENTO E VIN-
TE E OITO REAIS E TREZE CEN-
TAV O S )

2 5 7 8 9 . 0 5 11 5 7 / 2 0 1 4 - 1 8 UNIMED CRUZEIRO - COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

356107. 45.198.009/0001-97 Art. 12, II, alínea a da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ artrodiastase com ou sem fixador externo.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

25789.092082/2013-44 POLICLIN SAÚDE S/A. 415693. 04.202.013/0001-02 Art. 12, I, alínea a da Lei 9656/98, por limitar o nú-
mero de consultas de otorrinolaringologia em uma a
cada 30 (trinta) dias.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.088456/2013-27 SANTA HELENA ASSISTÊN-
CIA MÉDICA S/A.

355097. 43.293.604/0001-86 Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98, por rescindir
contrato, sob alegação de inadimplência, s/ compro-
vação.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

789.040535/2014-38 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Art. 12, I, alínea a, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ consulta médica da especialidade de pediatria.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.006430/2014-50 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ exame ressonância magnética do joelho direito.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.020589/2014-87 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Art. 25 da Lei 9656/98, por negar cobertura p/ consulta
com médico hematologista.

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL
REAIS)

25789.008084/2014-44 NOTRE DAME INTERMÉDI-
CA SAÚDE S.A.

359017. 44.649.812/0001-38 Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98, por rescindir
contrato em virtude de inadimplência, s/ notif. até o
quinquagésimo dia.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DIFIS/ ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de Fiscalização da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº 48, de 4/11/2003, vem
por meio deste DAR CIÊNCIA:

No- 1.393 -
PROCESSO 25789.000152/2015-16

Intima-se a Operadora ASSIMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE LTDA., com último endereço em local incerto e não sabido, para ciência da lavratura do auto de infração nº 60657, na data de 11/06/2015, por
infringir o artigo 8°, Lei 9656/1998, com penalidade prevista no artigo 20, RN 124/2006 por operar produtos de forma diversa da registrada na ANS, ao não comunicar a inclusão do prestador Irmandade Santa Casa
de Misericórdia de Mogi Mirim (CNPJ 52.775.392/0001-65 e registro no CNES 2088193), na rede de prestadores de todos os produtos, exceto os seguintes: 463.849/11-2; 466.766/12-2; 466.767/12-1; 466.768/12-9;
466.769/12-7; 467.205/12-4; 467.207/12-1; 467.208/12-9; 467.209/12-7 e 467.210/12-1; por infringir o artigo 17, § 4º, Lei 9656/1998, com penalidade prevista no artigo 88, RN 124/2006 ao redimensionar a rede, por
redução, com a exclusão do estabelecimento Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim (CNPJ 52.775.392/0001-65 e registro no CNES 2088193), sem autorização da ANS, para todos os produtos para
os quais era credenciado; por infringir o artigo 12, inciso I, alínea "a", da Lei 9656/1998, com penalidade prevista no artigo 77, RN 124/2006, ao não garantir atendimento médico ao usuário idoso D.R.B., em
julho/2014, conforme documentos acostados aos autos.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa do referido auto de infração, no seguinte endereço:
Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

DECISÕES DE 23 DE JUNHO DE 2015

A DIRETORA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 42, de 02/04/2015, publicada no DOU de 06/04/2015, seção 1, fl.
28 pela Diretora de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso XXI do artigo 23 da RN nº 197, de 16/07/2009, § do artigo 8º, artigos 22 e 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, vem por meio deste dar ciência às operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

NÚMERO DO PROCESSO NA
ANS

NOME DA OPERADORA NÚM.DE RE-
GISTRO PRO-
VISÓRIO ANS

NÚMERO DO CNPJ TIPO DE INFRAÇÃO(ARTIGOS INFRIGIDOS PELA
OPERADORA)

VALOR DA MULTA R$

33902.359473/2014-10 SEMPRE ODONTO PLANOS
ODONTOLÓGICOS LTDA.

414654 04.222.235/0001-89 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, IV, da RN 124/06.

R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil
reais)

33902.407625/2014-06 SAÚDE É TUDO ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA

415171 04.671.075/0001-55 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

33902.407569/2014-00 INSTITUTO DE ODONTOLOGIA
DO MARANHÃO DR. LUIZA

ALFREDO LTDA.

414981 07.521.370/0001-13 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 76.000,00 (setenta e seis mil
reais)

33902.408777/2014-18 PLANO VIDA SAÚDE SERVI-
ÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA.

415987 04.430.627/0001-33 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

33902.406105/2014-78 CENTRAL OPERADORA DE
PLANOS DE SAÚDE NORTE-

NORDESTE SOCIEDADE COO-
P E R AT I VA

417092 10.540.020/0001-09 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 28.000,00 (vinte e oito mil
reais)

33902.390685/2014-74 UNIMED CENTRO OESTE PAU-
LISTA- FEDERAÇÃO INTRAFE-
DERATIVA DAS COOPERATI-

VAS MÉDICAS

357138 01.608.379/0001-80 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 6.000,00 (seis mil reais)

33902.406095/2014-71 BELA VISTA ENERGIA S/A 416983 02.341.470/0001-44 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 28.000,00 (vinte e oito mil
reais)
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33902.406098/2014-12 YES ODONTOLOGIA LTDA 417009 1 0 . 3 11 . 7 7 9 / 0 0 0 1 - 1 0 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 8.000,00 (oito mil reais)

33902.383269/2014-10 INSISO INSTITUTO INTEGRA-
DO DE SAÚDE ODONTOLÓGI-

CA LTDA

404772 01.628.329/0001-64 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais)

33902.406104/2014-23 EVO SAÚDE ODONTOLÓGICA
S/S

417017 07.424.164/0001-95 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 41.000,00 (quarenta e um mil
reais)

3 3 9 0 2 . 3 5 9 11 7 / 2 0 1 4 - 0 4 LIS DENTAL LTDA 417971 12.591.489/0001-00 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, III, da RN 124/06.

R$ 30.000,00 ( trinta mil reais)

33902.408741/2014-34 CENTRO DE ENDOCRINOLO-
GIA DE JUNDIAÍ S/S LTDA.

415910 02.569.472/0001-95 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

33902.390329/2014-51 DENTAL VIDA REPRESENTA-
ÇÃO COMERCIAL DE PLANOS
DE SAÚDE/ODONTOLÓGICOS

LT D A

412163 02.746.799/0001-95 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

33902.390657/2014-57 HC SAÚDE LTDA 335851 02.849.078/0001-00 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

33902.390649/2014-19 UNIDASODONTO PLANO DE
ASSISTÊNCIA ODONTONLÓGI-

CA LTDA.

413933 04.034.424/0001-28 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 10.000,00 (dez mil reais)

33902.359078/2014-37 PORTOMED SEGURO SERVI-
ÇOS DE SAÚDE S/A

417491 11 . 5 6 5 . 9 9 5 / 0 0 0 1 - 5 4 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, III, da RN 124/06.

R$ 27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

33902.391022/2014-77 ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE
CARIDADE IJUI

414743 90.730.508/0001-38 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, V e § 1º da RN 124/06.

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

33902.376528/2014-56 UNIODONTO JACAREÍ- COO-
PERATIVA ODONTOLÓGICA

DE JACAREÍ

343056 00.531.736/0001-96 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 12.000,00 (doze mil reais)

33902.390654/2014-13 COTIA SAÚDE ASSITÊNCIA
MÉDICA S/C LTDA.

414052 04.496.942/0001-63 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

33902.359071/2014-15 ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS DA INDÚS-

TRIA DE MINAS

417220 10.796.140/0001-71 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, III, da RN 124/06.

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais)

33902.408554/2014-51 ORION PLANOS E SERVIÇOS
O D O N TO L Ó G I C O S

416371 07.479.804/0001-64 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

33902.390679/2014-17 BAHIAODONTO PLANO
ODONTOLÓGICO DA BAHIA

LT D A

356301 86.968.187/0001-37 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 28.000,00 (vinte e oito mil
reais)

33902.391033/2014-57 MAC DENTAL SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS LTDA

4 1 3 0 11 04.130.507/0001-10 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, V e § 1º da RN 124/06.

R$ 140.000,00 (cento e quarenta
mil reais)

33902.408760/2014-61 CDA- ASSITÊNCIA ODONTO-
LÓGICA LTDA-EPP

415952 64.170.517/0001-01 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 26.000,00 (vinte e seis mil
reais)

33902.390982/2014-10 CEFEM - OPERADORA DE
PLANO DE SAÚDE LTDA

414735 04.734.870/0001-45 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 6.000,00 (seis mil reais)

33902.385691/2014-18 UNIMED LEOPOLDINA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-

DICO LTDA

386901 42.936.518/0001-81 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

33902.389338/2014-07 UNIODONTO LEOPOLDINA
COOPERATIVA ODONTOLÓGI-

CA

401919 02.021.621/0001-87 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 22.000,00 (vinte e dois mil
reais)

33902.385764/2014-63 UNIMED MACHADO COOP. DE
TRABALHO MÉDICO

354678 86.584.901/0001-93 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -

Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 12.000,00 (doze mil reais)

33902.391068/2014-96 ASSOCIAÇÃO CASA DO VIA-
JANTE

412457 28.573.376/0001-04 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -

Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 24.000,00 ( vinte e quatro mil
reais)

33902.391069/2014-31 LÍDER COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

412490 05.054.671/0001-59 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -

Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 42.000,00 ( quarenta e dois mil
reais)

MICHELLE MELLO DE SOUZA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução -RDC nº 24, de 08 de junho de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 107, de 09 de junho de
2015,

Onde se lê:
"Art. 7º Os registros de que tratam o art. 19 devem incluir,

no mínimo:"
Leia-se:
"Art. 7º Os registros de que tratam o art. 6° devem incluir,

no mínimo:"

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

DESPACHOS DA COORDENADORA
Em 23 de junho de 2015

No- 78 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso I, do
art. 124, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014,vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

AUTUADO: AFRICA SAO PAULO PUBLICIDADE LTDA
25351.384072/2010-60 - AIS:501538/10-3 - GFIMP1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: ALMAP BBDO PUBLICIDADE E COMUNICACOES
LT D A .
25351.326647/2010-51 - AIS:425022/10-2 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: AVERT LABORATÓRIOS LTDA (ZURITA LAB.
FARM. LTDA)
25351.481889/2011-91 - AIS:675097/11-4 - GGFIS/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: BARBARA L. P. VIANA ME
25351.311727/2010-36 - AIS:407261/10-8 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: BIOSINTÉTICA FARMACÊUTICA LTDA
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25351.738958/2009-64 - AIS:914330/09-1 E 25351.213626/2010-14 -
AIS:281290/10-8 - GFIMP/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUA-
RENTA MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGAN-
DA IRREGULAR
AUTUADO: BS EQUIPAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA (JOSÉ MÁRCIO R. RIBEIRO ME)
25351.238530/2010-43 - AIS:313829/10-1 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 ( CINCO
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: EVERSIL PRODUTOS FARMACÊUTICOS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.
25351.309652/2010-50 - AIS:404523/10-8 E 25351.309579/2010-72 -
AIS:404440/10-1 - GFIMP1/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA,
AUTUADO: FARMACLUB DROGARIAS LTDA
25351.204272/2010-76 - AIS:270109/10-0 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 ( SETE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A
25351.557893/2010-96 - AIS:735788/10-5 - GFIMP1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: HYPERMARCAS S/A
25351.132546/2010-43 - AIS:176673/10-2 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: HYPERMARCAS S/A
25351.156398/2010-51 - AIS:207932/10-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA
PROPAGANDA IRREGULAR
AUTUADO: IRACEMA COLOIDE INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA - ME (RADIO GLOBO SP)
25351.285983/2010-12 - AIS:375839/10-7 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: MANTECORP INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMA-
CÊUTICA S.A.
25351.310087/2010-88 - AIS:405021/10-5 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: RÁDIO EDUCADORA DE LIMEIRA LTDA
25351.330178/2010-80 - AIS:429674/10-5 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: RÁDIO LIBERAL LTDA
25351.286060/2010-18 - AIS:376035/10-9 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: RENATA SUAVINHO FERRO ME.
25351.383435/2010-17 - AIS:500596/10-5 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: SELACHII IND. COMERCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA
25351.070730/2010-69 - AIS:094485/10-8 - GFIMP1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: PATRÍCIA GUALBERTO DUARTE
25351.697112/2014-21 - AIS:1028208/14-4 - GGFIS/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 ( SETE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR

No- 79 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso I,
do art. 124, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014,vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:
AUTUADO: ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.
25351.201001/2010-00 - AIS:265755/10-4 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUA-
RENTA MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGAN-
DA IRREGULAR
AUTUADO: ECOFITUS LABORATÓRIO NUTRACÊUTICO LT-
DA.
25351.244682/2010-96 - AIS:321865/10-1 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: L MOS DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
25351.223528/2010-58 - AIS:293924/10-0 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: LABORATÓRIO NEO QUÍMICA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA
25351.238581/2010-61 - AIS:313885/10-2 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUA-
RENTA MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGAN-
DA IRREGULAR
AUTUADO: MULTILAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

25351.734988/2009-11 - AIS:907258/09-6 E 25351.743036/2009-85 -
AIS:909843/09-7 - GFIMP/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR
AUTUADO: THERASKIN FARMACEUTICA LTDA. (IGEFARMA
LAB. S.A.)
25351.738777/2009-50 - AIS:914063/09-8 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR

MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 530, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
Beneficente Santo Antonio, com sede em
Orlândia (SP), torna sem efeito a Portaria
nº 332/2013/SAS/MS e prejudicado o Re-
curso Administrativo.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações
contidas na Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 213/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.033540/2010-81/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes do § 4º
e § 10 e seu inciso III, ambos do art. 3º do Decreto nº 2.536/1998,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, do Hospital Beneficente Santo Antonio, CNPJ nº
53.311.999/0001-56, com sede em Orlândia (SP) e prejudicado o
Recurso Administrativo nº 25000.071005/2013-71/MS tendo em vista
a reavaliação do requerimento, em cumprimento ao § 2º do art. 15 da
Lei 12.868/2013.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica sem efeito a Portaria nº 332/SAS/MS, de 03 de
abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 04 de abril de
2013.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 531, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Santa Cruz do Rio
Pardo, com sede em Santa Cruz do Rio
Pardo (SP), torna sem efeito a Portaria nº
1.061/2013/SAS/MS e prejudicado o Re-
curso Administrativo.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações
contidas na Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 212/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.033589/2010-33/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes do Decreto
nº 2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica Deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Santa Casa de Misericórdia de Santa Cruz do
Rio Pardo, CNPJ nº 56.813.926/0001-50, com sede em Santa Cruz do
Rio Pardo (SP), e prejudicado o Recurso Administrativo nº
25000.179355/2013-84/MS, tendo em vista a reavaliação do reque-
rimento, em cumprimento ao § 2º do art. 15 da Lei 12.868/2013.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 1.061/SAS/MS, de 19 de
setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
setembro de 2013.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 532, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de Ma-
ringá, com sede em Maringá(PR), torna
sem efeito a Portaria nº 919/2012/SAS/MS
e prejudicado o Recurso Administrativo.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações
contidas na Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 219/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.033537/2010-67/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes do Decreto
nº 2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60
%(sessenta por cento), à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Maringá, CNPJ nº 79.115.762/0001-93, com sede em Maringá (PR), e
prejudicado o Recurso Administrativo nº 25000.154460/2012-20/MS,
tendo em vista a reavaliação do requerimento, em cumprimento ao §
2º do art. 15 da Lei 12.868/2013

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 919/SAS/MS, de 29 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto
de 2012.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 533, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, às Obras
Sociais da Comunidade de Vinhático, com
sede em Montanha (ES) e torna sem efeito
a Portaria nº 906/2013/SAS/MS.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações
contidas na Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 199/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044268/2010-64/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes da
NBCT nº 3.5.2.1; NBCT nº 3.6.2.1; NBCT nº 10.19.2.1; NBCT nº
10.19.2.2 e NBCT nº 10.19.2.7; NBCT 10.19.3.7, incisos I, II, III, IV
e V, todos do art. 4º do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, das Obras Sociais da Comunidade de Vinhático, CNPJ nº
27.155.761/0001-79, com sede em Montanha(ES), tendo em vista a
reavaliação do requerimento, em cumprimento ao § 2º do art. 15 da
Lei 12.868/2013.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica sem efeito a Portaria nº 906/SAS/MS, de 09 de
agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de
agosto de 2013.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO
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PORTARIA No- 534, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 14/SAS/MS, de 7 de janeiro de 2014.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 14/SAS/MS, de 7 de janeiro de 2014, que institui os prazos para o

envio da base de dados do Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB) e do Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB); e

Considerando a Portaria nº 751/SAS/MS, de 22 de agosto de 2014, que altera o anexo da
Portaria nº 14/SAS/MS, de 7 de janeiro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica alterado o Anexo da Portaria nº 14/SAS/MS, de 7 de janeiro de 2014, que passa a
vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO

SIAB e e-SUS-AB/SISAB - ano de 2014

Competência JAN/2014 FEV/2014 MAR/2014 ABR/2014 MAI/2014 JUN/2014
Data de início e fecha-
mento da competência

01/01/2014 a
31/01/2014

01/02/2014 a
28/02/2014

01/03/2014 a
31/03/2014

01/04/2014 a
30/04/2014

01/05/2014 a
31/05/2014

01/06/2014 a
30/06/2014

Data limite para envio
de dados à base do
SIAB ou do SISAB.

20/02/2014 20/03/2014 22/04/2014 20/05/2014 20/06/2014 21/07/2014

Competência JUL/2014 AGO/2014 SET/2014 OUT/2014 NOV/2014 DEZ/2014
Data de início e fecha-
mento da competência

01/07/2014 a
31/07/2014

01/08/2014 a
31/08/2014

01/09/2014 a
30/09/2014

01/10/2014 a
31/10/2014

01/11/2014 a
3 0 / 11 / 2 0 1 4

01/12/2014 a
31/12/2014

Data limite para envio
de dados à base do
SIAB ou do SISAB.

20/08/2014 22/09/2014 20/10/2014 2 0 / 11 / 2 0 1 4 22/12/2014 20/01/2015

SIAB e e-SUS-AB/SISAB - ano de 2015

Competência JAN/2015 FEV/2015 MAR/2015 ABR/2015 MAI/2015 JUN/2015
Data de início e fecha-
mento da competência

01/01/2015 a
31/01/2015

01/02/2015 a
28/02/2015

01/03/2015 a
31/03/2015

01/04/2015 a
30/04/2015

01/05/2015 a
31/05/2015

01/06/2015 a
30/06/2015

Data limite para envio de
dados à base do SIAB ou

do SISAB.

20/02/2015 20/03/2015 20/04/2015 20/05/2015 22/06/2015 20/07/2015

Competência JUL/2015 AGO/2015 SET/2015 OUT/2015 NOV/2015 DEZ/2015
Data de início e fecha-
mento da competência

01/07/2015 a
31/07/2015

01/08/2015 a
31/08/2015

01/09/2015 a
30/09/2015

01/10/2015 a
31/10/2015

01/11/2015 a
3 0 / 11 / 2 0 1 5

01/12/2015 a
31/12/2015

Data limite para envio de
dados à base do SIAB ou

do SISAB.

20/08/2015 21/09/2015 20/10/2015 2 0 / 11 / 2 0 1 5 21/12/2015 20/01/2016

PORTARIA No- 535, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Habilita, no âmbito da Rede Cegonha, lei-
tos da Unidade de Cuidado Intermediário
Neonatal Convencional - UCINCo no Hos-
pital Estadual Sumaré - SES/SP - Suma-
r é / S P.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Con-
vencional - UCINCo, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2083981 Hospital Estadual Sumaré - SES/SP -

Sumaré/SP
28.02 10

Art. 2º Fica Reclassificado, para tipo III, no âmbito da Rede
Cegonha, o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo
Neonatal - UTIN, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2083981 Hospital Estadual Sumaré - SES/SP -

Sumaré/SP
2 6 . 11 12

Art. 3º Fica excluído, o número de leitos da Unidade In-
termediária Neonatal, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2083981 Hospital Estadual Sumaré - SES/SP -

Sumaré/SP
28.01 18

Art. 4º Os efeitos financeiros de que tratam os artigos 1º e 2º
estão contemplados na Portaria nº 3.059/GM/MS, de 21 de dezembro
de 2011, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado de São Paulo e aloca recursos financeiros para sua imple-
mentação.

Art. 5º Fica determinado que as referidas unidades poderão
ser submetidas à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à
Saúde/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
na Portaria GM/MS nº 930, de 10 de maio de 2012, terão suspensos
os efeitos de seu cadastramento.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO/RJ

PORTARIA No- 364, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, resolve:

Manter a decisão recorrida e receber no EFEITO SUSPEN-
SIVO o recurso administrativo interposto pela empresa FARMACE
INDÚSTRIA QUIMICO-FARMACÊUTICA LTDA (Aquisição de
medicamentos para o Serviço de Farmácia para os Hospitais Federais:
Hospital Federal dos Servidores do Estado, Hospital Federal de Bon-
sucesso, Hospital Federal Cardoso Fontes e Hospital Federal da La-
goa), objeto do Processo HFSE - 33433.006014/2013-29, Pregão
15/14,considerando o justo receio de prejuízo de difícil reparação
decorrente da execução da penalidade aplicada, conforme demons-
trado pela recorrente em sua peça recursal, com fulcro no parágrafo
único do artigo 61 da Lei 9784/99 (Processo SIPAR 33433-
009304/2014-13).

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO
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Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de junho de 2015

Ref.: Processo nº 53500.014292/2009
No- 4.730 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no exercício das atribuições conferidas pelos artigos 158 e
200 do Regimento Interno desta Agência, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013,
considerando o que dispõem os itens, e seus subitens, 4.12, 10.5, 10.6 e o Anexo V, do Edital n.º
002/2007/SPV - Anatel, decidiu:

a) Atestar, para fins de resgate das garantias de execução, o cumprimento dos Compromissos de
Abrangência referentes aos municípios constantes dos lotes abaixo listados, que fazem parte do rol de
obrigações do Edital de Licitação nº 002/2007/SPV - Anatel e dos Termos de Autorização e aditivos
decorrentes da referida licitação, pela ALGAR CELULAR S/A (CTBC), CNPJ n.º 05.835.916/0001-85,
conforme exposição técnica contida no Informe n.º 182/2015-COUN2/COUN, de 18 de junho de 2015.
Os valores de garantia a serem resgatados para cada compromisso estão indicados na tabela a seguir:

Lotes Item do Edital N.º de
municípios

Municípios atendidos Valor a
Resgatar (R$)

VII - G 4.12.3 - 6º ano 2 Lagoa Grande/MG, Monte Santo de Minas/MG R$ 100.352,00
IX - G 4.12.3 - 4º ano 1 Brodowski/SP R$ 78.400,00

4.12.3 - 5º ano 1 Miguelópolis/SP R$ 62.720,00
4.12.3 - 6º ano 1 Nuporanga/SP R$ 50.176,00

TO TA L R$ 291.648,00

b) Caso a ANATEL constate, a qualquer tempo, irregularidades ou alteração das condições
descritas nos documentos enviados para a Agência pela AUTORIZADA, ou detecte, supervenien-
temente, pela fiscalização ou por outros meios, eventual descumprimento dos atendimentos descritos na
documentação, inclusive no que se refere à escolha de municípios, forma e prazos: b.1) DETERMINAR
a apresentação pela ALGAR CELULAR S/A (CTBC) de nova garantia referente aos Compromissos de
Abrangência para os quais estas alegaram o cumprimento integral, sem prejuízo das sanções ad-
ministrativas cabíveis, previstas na legislação pertinente, no Edital n.º 002/2007/SPV-ANATEL e Termos
de Autorização correlatos. b.2) EMITIR declaração de que a prestadora responsável pela irregularidade
encontra-se inadimplente com a regulamentação editada pela Anatel.

Ref.: Processo nº 53500.010608/2009
No- 4.731 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no exercício das atribuições conferidas pelos artigos 158 e
200 do Regimento Interno desta Agência, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013,
considerando o que dispõem os itens, e seus subitens, 4.12, 10.5, 10.6 e o Anexo V, do Edital n.º
002/2007/SPV - Anatel, decidiu:

a) Atestar, para fins de resgate das garantias de execução, o cumprimento dos Compromissos de
Abrangência referentes aos municípios constantes dos lotes abaixo listados, que fazem parte do rol de
obrigações do Edital de Licitação nº 002/2007/SPV - Anatel e dos Termos de Autorização e aditivos
decorrentes da referida licitação, pela TNL PCS S/A, CNPJ n.º 04.164.616/0001-59 e Oi Móvel S.A,

CNPJ n.º 05.423.963/0001-11, conforme exposição técnica contida no Informe n.º 179/2015-
COUN2/COUN, de 16 de. junho de 2015. Os valores de garantia a serem resgatados para cada
compromisso estão indicados na tabela a seguir:

Lotes Item do Edital N.º de
municípios

Municípios atendidos Valor a

Resgatar (R$)
I - F 4.12.2 8 Araçás, Buerarema, Cafarnaum, Itanhém, Macarani, Sa-

linas da Margarida e Uibaí (BA); Neópolis (SE).
627.200,00

(6º ano)
4.12.4 14 Brumado, Guanambi, Ipiaú, Itamaraju, Itaberaba, Itape-

tinga, Jaguaquara, Santo Amaro e São Sebastião do Passé
(BA);

922.423,04

São Fidélis e Tanguá (RJ); Estância, Itabaiana e Lagarto
(SE).

II - F 4.12.2 1 Campo Verde (MT). 78.400,00
(6º ano)

III / IV - I 4.12.2 4 João Lisboa, Raposa, Santa Rita e Trizidela do Vale
(MA)

313.600,00

(6º ano)
4.12.3 1 Guararema (SP). 50.176,00

(6º ano)
4.12.4 18 Araioses, Rosário, Santa Helena, Santa Quitéria do Ma-

ranhão, São Mateus do Maranhão, Tutóia e Vitória do
Mearim (MA); Augusto Corrêa, Capitão Poço,

1.185.972,48

Curuçá, Dom Eliseu, Igarapé-Miri, Ipixuna do Pará, Itu-
piranga e Salinópolis (PA); Mairinque, Mairiporã e São
Roque (SP).

V / VI I 4.12.2 11 Fortim e Mulungu (CE); Pedras de Fogo (PB); Itapissuma,
Rio Formoso e Tamandaré (PE); Canto do Buriti e Uruçuí
(PI); Areia Branca, Macau e Martins (RN).

862.400,00

(6º ano)
4.12.3 1 Paraibuna (SP). 50.176,00

(6º ano)
V / VI I 4.12.4 12 Altos, Barras, Campo Maior, Esperantina, José de Freitas e

Pedro II (PI); Açu, Apodi, Santa Cruz e São José de
Mipibu (RN); Adamantina e Andradina (SP).

790.648,32

VII - I 4.12.3 1 Pitangui (MG). 50.176,00
(6º ano)

X - I 4.12.3 8 Divisa Alegre, Ipanema, Itanhomi, Joanésia, Pavão, São
João do Oriente, Simonésia e Tarumirim (MG).

401.408,00

(6º ano)
TO TA L 5.332.579,84

b) Caso a ANATEL constate, a qualquer tempo, irregularidades ou alteração das condições
descritas nos documentos enviados para a Agência pela AUTORIZADA, ou detecte, supervenien-
temente, pela fiscalização ou por outros meios, eventual descumprimento dos atendimentos descritos na
documentação, inclusive no que se refere à escolha de municípios, forma e prazos: b.1) DETERMINAR
a apresentação pela TNL PCS S/A e pela Oi Móvel S.A de nova garantia referente aos Compromissos
de Abrangência para os quais estas alegaram o cumprimento integral, sem prejuízo das sanções ad-
ministrativas cabíveis, previstas na legislação pertinente, no Edital n.º 002/2007/SPV-ANATEL e Termos
de Autorização correlatos. b.2) EMITIR declaração de que a prestadora responsável pela irregularidade
encontra-se inadimplente com a regulamentação editada pela Anatel.

ROBERTO PINTO MARTINS

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 8 DE MAIO DE 2015

Nº 158/2015-CD - Processo nº 53500.006882/2012-94
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 775, de 7 de maio de 2015. Recorrente/Interessado: PON-
TAL CABO LTDA. (CNPJ/MF nº 03.697.110/0001-42)

EMENTA: PADO. SCO. DESCUMPRIMENTO DO CRO-
NOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE HOME PASSED. ALEGA-
ÇÃO DE EQUÍVOCO NA INSERÇÃO DE DADOS NO SATVA.
ALEGAÇÃO DESPROVIDA DE PROVA. NOTAS FISCAIS DE
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BOLETOS DE PAGAMENTOS
DE ALUGUEL. PROVAS INSERVÍVEIS PARA DESLINDE DO
CASO. SUBSTITUIÇÃO DE CADUCIDADE POR MULTA. OBRI-
GAÇÕES CUMPRIDAS FORA DO PRAZO. 1. Por meio de Edital
de Licitação, a Interessada se comprometeu a instalar infraestrutura
de cabos em domicílios de sua área de prestação concedida. De
acordo com os dados do Sistema SATVA, o cabeamento ocorreu fora
do prazo. 2. Em sede de defesa, a Concessionária alega que houve
equívoco na inserção dos dados no SATVA e junta aos autos notas
fiscais de aquisição de materiais e boletos de pagamento de aluguel
de pontos nos postes da companhia energética com o intuito de provar
o cabeamento. 3. Os argumentos não merecem prosperar, vez que as
provas trazidas aos autos não são capazes de comprovar a instalação
da infraestrutura dentro do prazo devido, ou seja, nem a quantidade
cabeada, tampouco nos percentuais e prazos devidos. 4. O equívoco
na inserção de tais informações poderia ter sido oportunamente cor-
rigido, por intermédio de comunicado ao gestor do sistema ou por
requerimento próprio encaminhado a esta Agência previamente à ins-
tauração do processo, o que não foi realizado pela Interessada. 5.
Haja vista que a meta foi cumprida extemporaneamente e tendo em
vista o princípio da razoabilidade, acolhe-se a proposta da área téc-
nica pela conversão da sanção de caducidade em multa.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 72/2015-GCRZ, de 27 de
abril de 2015, integrante deste acórdão, aplicar, em substituição à
sanção de caducidade, a sanção de multa no valor R$ 48.045,54
(quarenta e oito mil, quarenta e cinco reais e cinquenta e quatro
centavos) à PONTAL CABO LTDA., CNPJ/MF nº
03.697.110/0001-42, por descumprimento da 1ª e 2ª metas do cro-
nograma de implantação de infraestrutura de atendimento em do-
micílios urbanos - Home Passed - cabeamento de domicílios na
área de prestação de Penápolis, no estado de São Paulo.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro e Igor Vilas
Boas de Freitas. Ausente o Conselheiro Marcelo Bechara de Souza
Hobaika

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 27 DE MAIO DE 2015

Nº 185/2015-CD - Processo nº 53500.015823/2012-15
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 776, de 21 de maio de 2015. Recorrente/Interessado:
TELEFÔNICA BRASIL S/A (CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62) e
MORANGO TELECOMUNICAÇÕES S/A (CNPJ/MF nº
14.317.996/0001-78)

EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO.
RECURSO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO DE CONFLITOS.
FORNECIMENTO DE EILD. DECISÃO DA ENTÃO SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS - SPV. DESPACHO Nº
1.811/2013-SPV, DE 15 DE MARÇO DE 2013. DECISÃO AN-
TERIOR À PLENA VIGÊNCIA DE TODOS OS INSTRUMENTOS
DO PGMC. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL. ADE-
QUAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA AO SNOA E AO PGMC. 1.
Recurso Administrativo com Pedido de Atribuição de Efeito Sus-
pensivo interposto pela TELEFÔNICA BRASIL S/A, CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62, em face de decisão do Superintendente de Ser-
viços Privados consubstanciada no Despacho nº 1.811/2013-SPV, de
15 de março de 2013. 2. Superveniência de Ofertas de Referências de
Produtos de Atacado (ORPAs) homologadas pela Agência, e nego-
ciação isonômica e transparente realizada por meio do Sistema de
Negociação de Ofertas de Atacado (SNOA). 3. Recurso Adminis-
trativo conhecido e provido em parte, a fim de reformar a decisão
recorrida para determinar que a TELEFÔNICA BRASIL S/A es-
tabeleça, com a MORANGO TELECOMUNICAÇÕES S/A, relação
comercial nos termos e moldes da Oferta de Referência do Produto de
Atacado (ORPA) homologada por meio do Sistema de Negociação de
Ofertas de Atacado (SNOA).

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 89/2015-GCRZ, de 11 de maio de
2015, integrante deste acórdão, conhecer o Recurso Administrativo
interposto por TELEFÔNICA BRASIL S/A, CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, re-
formando-se o Despacho nº 1.811/2013-SPV, de 15 de março de
2013, a fim de determinar à TELEFÔNICA BRASIL S/A que es-
tabeleça, com a MORANGO TELECOMUNICAÇÕES S/A,
CNPJ/MF nº 14.317.996/0001-78, relação comercial nos termos e

moldes da Oferta de Referência do Produto de Atacado (ORPA)
homologada por meio do Sistema de Negociação de Ofertas de Ata-
cado (SNOA).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

Nº 191/2015-CD - Processo nº 53500.007471/2014-88
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 776, de 21 de maio de 2015. Recorrente/Interessado:
UNIFY - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LT-
DA. (CNPJ/MF nº 67.071.001/0001-06)

EMENTA: REQUERIMENTO DE CELEBRAÇÃO DE
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDU-
TA (TAC). INDÍCIOS DE CLANDESTINIDADE NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. SUPERINTENDÊN-
CIA DE FISCALIZAÇÃO (SFI). DECISÃO DE INADMISSÃO
POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO. RECURSO ADMI-
NISTRATIVO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. 1. Recurso
Administrativo de decisão do Superintendente de Fiscalização que
não admitiu requerimento de TAC por ausência de interesse público,
uma vez que os Pados a serem contemplados tratavam de indícios de
clandestinidade na prestação de serviços de telecomunicações. 2.
Existência de decisão anterior do Superintendente de Fiscalização que
não admitiu requerimento de TAC tendo por objeto aqueles mesmos
Pados. Ausência de interposição de Recurso Administrativo. Pre-
clusão. 3. Impossibilidade de apresentação de Pedido de Revisão de
decisão de inadmissão de requerimento de TAC. Decisão que não
caracteriza sanção nos termos do art. 65 da Lei nº 9.784/1999 (LPA).
4. Possibilidade de apresentação de novo pedido de TAC relativo aos
mesmos processos objeto de negativa do Superintendente, uma vez
que o art. 6º do RTAC impõe vedação apenas de proposta que tiver
por objeto processos em relação aos quais o Conselho Diretor já
tenha se manifestado contrariamente à celebração de TAC. Rol ta-
xativo do art. 6º do RTAC. 5. Pelo conhecimento do Recurso Ad-
ministrativo interposto e, no mérito, pelo provimento. Vislumbra-se,
no caso concreto, interesse público, conveniência e oportunidade para
inauguração do processo negocial com vistas à celebração de TAC.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 62/2015-GCIF, de 15 de maio de
2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Administrativo
interposto pela UNIFY - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO LTDA. em face do Despacho nº 5.170/2014-SFI, de 2
de outubro de 2014, para, no mérito, dar-lhe provimento.
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Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

Nº 193/2015-CD - Processos n. 53500.017605/2011-26 e
5 3 5 0 0 . 0 2 4 9 3 7 / 2 0 11 - 6 7
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 776, de 21 de maio de 2015. Recorrente/Interessado: TIM
CELULAR S/A (CNPJ/MF nº 04.206.050/0001-80) e FALKLAND
TECNOLOGIA EM TELECOMUNICAÇÕES S/A (CNPJ/MF nº
01.009.876/0001-61)

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. SPV. RECLA-
MAÇÃO ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE MEDIDA CAU-
TELAR E EFEITO SUSPENSIVO. INDÍCIOS DE FRAUDE EM
INTERCONEXÃO. RETENÇÃO DE RECEITAS. DESPACHO PE-
LO PAGAMENTO INTEGRAL DOS VALORES DEVIDOS PELA
INTERCONEXÃO. PROPOSIÇÃO DA ÁREA TÉCNICA PELA
REFORMA DA DECISÃO, ANTE A EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS
DE FRAUDE APURADOS EM PADO ESPECÍFICO. PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DO RECURSO ADMINISTRATIVO. PELO ACA-
TAMENTO DA DESISTÊNCIA E DETERMINAÇÃO DE PROS-
SEGUIMENTO DA APURAÇÃO EM SEDE DE PADO. 1. Re-
clamação Administrativa, com pedido de medida cautelar e efeito
suspensivo, formulada pela TIM CELULAR S/A (TIM CELULAR)
contra a FALKLAND TECNOLOGIA EM TELECOMUNICAÇÕES
S/A (IPCORP) em razão de indícios da ocorrência de fraudes em
interconexão de chamadas para o Serviço Móvel Especializado - SME
da Reclamada. 2. Reclamação Administrativa, com pedido de medida
cautelar apresentada pela IPCORP em face da TIM, face à retenção
de receitas decorrentes de interconexão. 3. As Reclamações Admi-
nistrativas apresentam identidade de objeto, razão que levou à co-
nexão dos feitos. 4. Exarado o Despacho nº 4.025/2012/PVC-
PR/PVCP/SPV, de 1º de junho de 2012, que determinou que a TIM
procedesse ao pagamento integral de todos os valores devidos a titulo
de remuneração pelo uso de redes de SME da IPCORP, bem como
determinou à IPCORP que apresentasse o Plano de Expansão de sua
rede de SME para um período de 12 (doze) meses contados do
Despacho. 5. Interposto Recurso Administrativo, com pedido de me-
dida cautelar e efeito suspensivo pela TIM. Efeito suspensivo de-
negado. Deslocamento da competência de apreciação do Recurso para
o Conselho Diretor. 6. Denegado efeito suspensivo ao Recurso na
esfera administrativa, mas obtido mediante a antecipação dos efeitos
de tutela jurisdicional obtida pela Recorrente. Sentença posterior jul-
gou improcedente o pedido e cassou a decisão liminar, levando ao
restabelecimento do estado anterior. 7. Remetida a matéria para a
deliberação pelo órgão colegiado com sugestão de reforma da decisão
recorrida face à constatação de fortes indícios de irregularidades na
prática da IPCORP, apurada em sede de fiscalização. 8. Pedido de
desistência do Recurso Administrativo por parte da TIM CELULAR
e de extinção da Reclamação Administrativa por parte da IPCORP
em face de transação quanto ao objeto dos processos. 9. Sendo a
desistência um direito potestativo do Recorrente, cabe à Adminis-
tração aceitá-la. Pelo arquivamento das Reclamações Administrativas
por perda do objeto. 10. A transação entre as partes, contudo, não
prejudica o seguimento dos procedimentos sancionatórios em curso,
destinados à apuração de eventual conduta fraudulenta da parte, dado
que há interesse público na coibição de condutas anticompetitivas.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 64/2015-GCIF, de 15 de maio de
2015, integrante deste acórdão: a) não conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por TIM CELULAR S/A em face do Des-
pacho nº 4.025/2012/PVCPR/PVCP/SPV, de 1º de junho de 2012,
diante da ulterior manifestação de desistência; b) determinar o ar-
quivamento do procedimento, nos termos do art. 52 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999; e, c) que seja dado prosseguimento regular
ao processo sancionatório específico, instaurado para a apuração do
indício de prática irregular apontado nos presentes autos.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 12 DE JUNHO DE 2015

Nº 206/2015-CD - Processo nº 53500.010723/2011-11
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 777, de 11 de junho de 2015. Recorrente/In-
teressado: OI S/A e NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERIN-
TENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO. RECLAMAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA. CO-FATURAMENTO. ACORDO ENTRE AS PARTES.
ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA POR POSTERIOR DE-
SISTÊNCIA DO AUTOR. ARQUIVAMENTO. 1. Análise do Re-
curso Administrativo em face de decisão satisfativa de mérito e de
contrarrazões prejudicada em razão de desistência das Partes. 2.
Constatado o manifesto desinteresse das partes interessadas e a au-
sência de interesse público a exigir o prosseguimento do feito, cabe
arquivar a Reclamação Administrativa por perda de objeto e exau-
rimento de sua finalidade, nos termos dos arts. 51 e 52 da Lei nº
9.784/1999. 3. Pelo não conhecimento do Recurso e arquivamento da
Reclamação Administrativa.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 74/2015-GCMB, de 3 de junho de
2015, integrante deste acórdão: a) não conhecer dos Recursos Ad-
ministrativos interpostos por OI S/A e por NEXTEL TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA. em face do Despacho nº 2.631/2013-SPB, de 23

de abril de 2013, e das respectivas contrarrazões, diante da ulterior
manifestação de desistência acostada às fls. 386/387 dos autos; e, b)
determinar o arquivamento do procedimento, nos termos dos arts. 52
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 53 do Regimento Interno
da Agência.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

Nº 211/2015-CD - Processo nº 53500.021544/2009-87
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 777, de 11 de junho de 2015. Recorrente/Interessado:
ENGEVOX TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ/MF nº
26.059.394/0001-47)

EMENTA: RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO. SERVIÇO TELEFÔNICO
FIXO COMUTADO. RETENÇÃO DE RECEITA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE ADMISSIBILIDADE. LEGI-
TIMIDADE. ART. 116, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO
DA ANATEL, APROVADO PELA RESOLUÇÃO Nº 612, DE 29
DE ABRIL DE 2013. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. A ausência
de pressuposto processual de admissibilidade impede o conhecimento
do Recurso Administrativo e, por conseguinte, o exame de seu mé-
rito. 2. In casu, resta comprovada a ilegitimidade do subscritor que
interpôs a peça, diante do não atendimento de condição imposta pela
própria Interessada em seu instrumento de mandato, razão pela qual
se propõe o não conhecimento do Recurso Administrativo, com fun-
damento no inciso II do art. 116 do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013. Precedentes.
3. Recurso Administrativo não conhecido e, consequentemente, não
conhecimento das Contrarrazões. Prejudicado o exame de mérito.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 73/2015-GCIF, de 5 de junho de
2015, integrante deste acórdão: a) receber a petição protocolada sob o
nº 53524.006768/2013, por ENGEVOX TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., Autorizada do Serviço Telefônico Fixo Comutado, CNPJ/MF
nº 26.059.394/0001-47, como Recurso Administrativo em face do
Despacho Decisório nº 4.262/2013-SCP, de 27 de agosto de 2013,
com fundamento nos §§ 1º e 2º do art. 115 do Regimento Interno da
Anatel (RI), aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013;
b) não conhecer do Recurso Administrativo interposto em face do
Despacho Decisório nº 4.262/2013-SCP, de 27 de agosto de 2013, em
virtude da ausência de pressuposto processual para sua admissibi-
lidade, qual seja, a legitimidade; e, consequentemente, c) não co-
nhecer da "Manifestação" protocolada sob o nº 53508.008708/2014,
por TELEMAR NORTE LESTE S/A, que em seu bojo apresenta suas
contrarrazões ao mencionado Recurso Administrativo.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 23 DE JUNHO DE 2015

Nº 235/2015-CD - Processo nº 53500.012390/2015-81
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Circuito Deliberativo nº 2.311, de 19 de junho de 2015.
Recorrente/Interessado: ROBSON VALÉRIO DE OLIVEIRA CAS-
TRO (CPF/MF nº 863.098.707-34)

EMENTA: RECURSO EM 2ª INSTÂNCIA. PEDIDO DE
INFORMAÇÃO. E-SIC. CONHECIMENTO. PARCIAL PROVI-
MENTO. 1. O Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Ci-
dadão - e-SIC destina-se ao fornecimento de informações disponíveis
nos diversos órgãos da Administração Pública, não sendo canal ade-
quado para a resolução de reclamações de usuários perante pres-
tadoras de serviços de telecomunicações. 2. As informações reque-
ridas foram parcialmente disponibilizadas. 3. Recurso em 2ª instância
que merece ser conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 88/2015-GCMB, de 19 de junho
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto por ROBSON VALÉRIO DE OLIVEIRA CAS-
TRO, CPF/MF nº 863.098.707-34, nos autos de solicitação de in-
formação registrada via e-SIC sob o nº 53850.000862/2015-82, para,
no mérito, dar-lhe provimento parcial.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO No- 3.927, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
AGROPECUARIA VALE DAS UVAS LTDA, CNPJ nº
61.240.164/0002-61 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 3.514, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.029342/2014. Expede autorização à ER-
BETH NET TELECON LTDA - ME, CNPJ/MF nº 21.346.314/0001-
10, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.515, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.027737/2014. Expede autorização à MAI-
QUEL HENRIQUE DA SILVA & CIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
09.574.615/0001-04, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.526, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.025361/2013. Expede autorização à VAN-
GUARDA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
18.311.072/0001-15, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.528, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.022813/2014. Expede autorização à MJA
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº
19.984.736/0001-70, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.529, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.026502/2014. Expede autorização à GI-
TEL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA, CNPJ/MF
nº 70.310.883/0001-11, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.530, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.002595/2015. Expede autorização à V.B
DOS SANTOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA -
ME, CNPJ/MF nº 05.194.086/0001-54, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.531, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.021585/2014. Expede autorização à IN-
TELIX TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 14.790.131/0001-
24, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.603, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.002838/2015. Expede autorização à NET
VELOX SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA -
ME, CNPJ/MF nº 20.355.179/0001-07, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATO No- 3.637, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.014434/2014. Expede autorização à LI-
LIANE GOMES SILVA INFORMATICA - ME, CNPJ/MF nº
03.447.446/0001-57, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.808, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.027548/2014. Expede autorização à CEL-
SO HIDEO WATANABE - ME, CNPJ/MF nº 11.266.515/0001-54,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.863, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.002590/2015. Expede autorização à SAN-
TA FE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
11.570.167/0001-04, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.874, DE 15 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.020777/2014. Expede autorização à IN-
FINIT SOLUTIONS LTDA - ME, CNPJ/MF nº 08.762.878/0002-57,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.893, DE 16 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.025862/2014. Expede autorização à JR
NET LTDA - ME, CNPJ/MF nº 09.409.450/0001-07, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.894, DE 16 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.004277/2014. Expede autorização à RO-
GÉRIO BATISTA DOS SANTOS E CIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
07.634.828/0001-40, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.897, DE 16 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.026116/2013. Expede autorização à P.
GEFFER DA SILVA - ME, CNPJ/MF nº 11.477.590/0001-64, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.902, DE 16 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.021580/2014. Expede autorização à LE-
NILDA DO CARMO SILVA - ME, CNPJ/MF nº 10.307.456/0001-
52, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.903, DE 16 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.027272/2014. Expede autorização à AL-
BERTO J. DE SANTANA - ME, CNPJ/MF nº 19.011.008/0001-81,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.985, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à OI S.A., CNPJ nº 76.535.764/0324-28 para a prestação
do Serviço STFC/RADIOTELEFONICO - ESTACOES TERRES-
TRES destinado ao uso do público em geral (STFC).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.986, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à OI S.A., CNPJ nº 76.535.764/0330-76 para a prestação
do Serviço STFC/RADIOTELEFONICO - ESTACOES TERRES-
TRES destinado ao uso do público em geral (STFC).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 22 DE JUNHO DE 2015

No- 3.997 - Processo nº 53000.007567/99. TV MARANHAO CEN-
TRAL LTDA-RTV-Turilândia/MA - Canal 4. Autoriza o Uso de
Radiofrequência.

No- 3.998 - Processo nº 53000.007570/99. TV MARANHAO CEN-
TRAL LTDA - RTV - Vitorino Freire/MA - Canal 6. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

No- 3.999 - Processo nº 53000.007571/99. TV MARANHAO CEN-
TRAL LTDA-RTV-Zé Doca/MA-Canal 10. Autoriza o Uso de Ra-
diofrequência.

No- 4.000 - Processo nº 53000.007557/99. TV MARANHAO CEN-
TRAL LTDA - RTV - Santa Luzia/MA - Canal 9. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

No- 4.001 - Processo nº 53000.007564/99. TV MARANHAO CEN-
TRAL LTDA - RTV - Trizidela do Vale/MA - Canal 7. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 4.002, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à OI S.A., CNPJ nº 76.535.764/0002-24 para a prestação
do Serviço STFC/RADIOTELEFONICO - ESTACOES TERRES-
TRES destinado ao uso do público em geral (STFC).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 4.004, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Processo n° 535000133312014. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à CONTATO INTERNET LTDA EPP, CNPJ
nº 07.562.175/0001-31, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) an-
cilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 1.350, DE 2 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.022108/2011-
81, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE PRU-
DENTÓPOLIS, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de PRUDENTÓPOLIS/PR, o canal 32 (trinta e
dois), correspondente à faixa de frequência de 578 a 584 MHz,? para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 1.443, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.061070/2011-
61, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PIRACICABA/SP, o canal 57 (cinquenta e sete), correspondente à
faixa de frequência de 728 a 734 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 2.091, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Revogar Portaria de Multa
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.027101/2012 Comunidade Amiga de Radiodifusão

Florânia - CARFLOR
RADCOM Florânia RN Revogação Revogar a Portaria DEAA nº 423,

27/9/12, publicada no DOU de 28/9/12.
Portaria DEAA n° 2091, de

9/6/2015
Portaria MC n° 562/2011 Portaria
MC n° 112/2013

ADOLPHO HENRIQUE ALMEIDA LOYOLA
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria DEAA nº 2349, de 9 de junho de 2015, do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Co-
municação Eletrônica, publicadas no D.O.U de 23 de junho de 2015
- Seção 1 - pág. 72, tabela anexa, processo nº 53542.004388/2011,
onde se lê: inciso XV, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998, leia-se:
Alterar o valor da multa aplicada por meio da Portaria DEAA nº 294,
de 22 de agosto de 2012, publicada no DOU de 24 de agosto de
2012.

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
CNPJ/MF 00.336.701/0001-04

NIRE 5330000223/1

ATA DA 43ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2015

Aos 24 (vinte quatro) dias do mês de abril de 2015 (dois mil
e quinze), às 15:00 horas, na sede da Telecomunicações Brasileiras
S.A. - TELEBRAS, situada no SCS - Quadra 9 - Bloco "B" - 4º.
Andar, Sala 405B, Brasília - DF - CEP 70308-200, reuniram-se em
Assembleia Geral Ordinária, os acionistas da Telecomunicações Bra-
sileiras S.A. - TELEBRAS, representando a maioria do capital com
direito a voto, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de
Acionistas. Declarando instalada a Assembleia, o Presidente da Em-
presa, FRANCISCO ZIOBER FILHO, nos termos do artigo 21 do
Estatuto Social, passou a presidir os trabalhos e indicou como se-
cretário o Senhor Lorival Souza da Silva, o que foi aprovado pelos
acionistas presentes. Iniciando os trabalhos, o Presidente da Assem-
bleia convidou para fazer parte dela os Senhores: LUIZ FREDERICO
DE BESSA FLEURY, Procurador da Fazenda Nacional, Represen-
tante do acionista majoritário, União, designado pela Portaria PGFN
n.º 755, de 19/09/2013, DOU de 20/09/2013; e ULYSSES CESAR
AMARO DE MELO, representante do Conselho Fiscal, em cum-
primento ao disposto no artigo 164 da Lei 6.404/76. O Presidente da
Mesa informou que se encontrava presente o Sr. Livio Daniel Lugo,
representante da Maciel Auditores S/S - EPP, em cumprimento ao
disposto no § 1º do artigo 134 da Lei 6.404/76. Em seguida, o
Presidente expôs que a Assembleia realiza-se na forma do Edital de
Convocação da A.G.O., publicado no Diário Oficial da União - DOU,
nas edições dos dias 31/03/2015, 1º/04/2015 e 02/04/2015, e no Valor
Econômico, nas edições dos dias 31/03/15, 02/04/15 e 06/04/2015, no
prazo e forma estabelecidos no inciso II do art. 124 da Lei n°
6.404/76, com a seguinte Ordem do Dia: A.G.O. - 1. Tomar as contas
dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Ad-
ministração e as Demonstrações Financeiras, acompanhados do Pa-
recer do Conselho Fiscal e do Relatório dos Auditores Independentes
sobre as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício social de
2014; 2. Proposta da Administração para destinação do resultado; 3.
Eleição de membros do Conselho de Administração; 4. Eleição de
membros do Conselho Fiscal; 5. Fixação da remuneração dos mem-
bros da Diretoria e dos membros dos Conselhos de Administração e
Fiscal. Passando ao exame dos itens do Edital, o Presidente da Mesa
submeteu à Assembleia o item 1 da Ordem do Dia da A.G.O., re-
ferente ao RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO E AS DEMONS-
TRAÇÕES FINANCEIRAS DA TELEBRAS, relativos ao exercício
social de 2014, acompanhados do Parecer do Conselho Fiscal e do
Relatório dos Auditores Independentes. O Presidente da Assembleia
informou que os documentos relativos a este item 1 da Ordem do Dia
foram colocados à disposição dos acionistas em Aviso publicado no
Diário Oficial da União - DOU, nas edições dos dias 25/03/15,
26/03/15 e 27/03/2015, e no jornal Valor Econômico, nas edições dos
dias 24/03/15, 25/03/15 e 26/03/2015; o conjunto de documentos
relativos ao Relatório da Administração e as Demonstrações Finan-
ceiras foi publicado, na íntegra, no Diário Oficial da União (DOU) e
no jornal Valor Econômico do dia 13/04/2015, na forma prevista no
artigo 133 da Lei 6.404/76. Sobre os referidos documentos, o Con-
selho Fiscal da TELEBRAS emitiu parecer, nos seguintes termos: "O
Conselho Fiscal da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS,
nesta data, em cumprimento ao determinado nos incisos II e VII do
Artigo 163 da Lei nº 6.404/76, e nos incisos II e VII do Artigo 42 do
Estatuto Social da Empresa, examinou o Relatório Anual da Ad-
ministração e as Demonstrações Contábeis do Exercício Social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2014, compreendendo o Balanço
Patrimonial, a Demonstração de Resultado do Exercício, a Demons-
tração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração do Re-
sultado Abrangente, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a De-
monstração do Valor Adicionado e as Notas Explicativas, bem como
a proposta de destinação do resultado do exercício de 2014. Baseados
nos exames efetuados e levando em conta, ainda, o Relatório dos
Auditores Independentes (MACIEL AUDITORES S/S EPP) e seus
parágrafos de ênfase, o Conselho Fiscal considera que as citadas
demonstrações representam, adequadamente, a posição patrimonial e
financeira da Companhia, e opina no sentido de que as mesmas
podem ser encaminhadas para deliberação da Assembleia Geral Or-
dinária de Acionistas da Empresa, nos termos da Lei das Sociedades
por Ações. Brasília-DF, 23 de março de 2015. Ulysses Cesar Amaro
de Melo, Presidente do Conselho, Luciana Cortez Roriz Pontes -
Conselheira, Marcia Ribeiro Abreu - Conselheira, Amir George Fran-
cis Matta- Conselheiro, Antonio Carlos da Silva Estevão - Con-
selheiro". Examinados os referidos documentos, foram eles subme-
tidos à discussão e à votação, sendo aprovados por unanimidade,
conforme voto da União, no seguinte teor: "pela aprovação das De-
monstrações Financeiras referentes ao exercício de 2014, acompa-
nhadas do Relatório da Administração e do Parecer do Conselho
Fiscal, com as recomendações sugeridas pela STN". Dando con-
tinuidade aos trabalhos, o Presidente da Mesa submeteu à apreciação
dos acionistas o item 2 da Ordem do Dia, Proposta da Administração
para destinação do resultado no seguinte teor: "Senhores Acionistas,

em cumprimento aos dispositivos legais e conforme previsto ainda no
artigo nº 55 Estatuto Social, que rege a matéria, esta Administração
propõe à Assembleia, que a destinação do prejuízo líquido do exer-
cício de 2014, no valor de R$ 117.358.501,08 (cento e dezessete
milhões, trezentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e um reais e oito
centavos), seja registrada na conta de Prejuízos Acumulados, para
futura absorção de lucros e/ou diminuição do capital social - Brasília-
DF 23 de março de 2015 - Maximiliano Salvadori Martinhão - Pre-
sidente, Francisco Ziober Filho - Conselheiro, Genildo Lins de Al-
buquerque Neto - Conselheiro, Marcelo de Siqueira Freitas - Con-
selheiro, Luisa Amelia Tavares de Souza - Conselheira, Demir Gets-
chko - Conselheiro, Rafael Rodrigues Alves da Costa - Conselheiro,
Lauro Arcângelo Zanol - Conselheiro". A proposta foi submetida à
discussão e à votação, sendo aprovada por unanimidade pelos acio-
nistas presentes, tendo o acionista majoritário, por seu representante,
emitido a seguinte manifestação de voto: "pela aprovação da Des-
tinação do Resultado, conforme proposta da Administração da Com-
panhia, com a recomendação efetuada pelo DEST". Dando conti-
nuidade aos trabalhos, o Presidente da Mesa submeteu à apreciação
dos acionistas o item 3 da Ordem do Dia, relativo à eleição de
membros do Conselho de Administração. Em seguida, o Presidente da
Mesa informou que seria efetuada a votação em separado, de membro
do Conselho de Administração, representante dos acionistas prefe-
rencialistas, conforme parágrafo 4º, inciso II do artigo 141, da Lei
6.404/76, alterada pela Lei 10.303/01, e inciso V do art. 27 do
Estatuto Social da Empresa, com abstenção de voto do acionista
majoritário, União, sendo eleito o Senhor: MÁRCIO BARREIRA
CAMPELLO, brasileiro, solteiro, empresário, carteira de identidade
RG 03065464943 DETRAN/RJ - CPF 078.382.597-89, residente e
domiciliado na Avenida Comandante Júlio de Moura, nº 196, aptº
101, Barra da Tijuca CEP.: 22620-012 - Rio de Janeiro/RJ. Ainda sob
votação em separado, o Presidente da Mesa informou que seria efe-
tuada a votação de membro do Conselho de Administração, repre-
sentante dos acionistas minoritários ordinaristas, conforme dispõe o
parágrafo 4º, inciso I do art. 141 da Lei 6.404/76, alterada pela Lei
10.303/01, e o inciso IV do art. 27 do Estatuto Social da Empresa,
com abstenção de voto do acionista majoritário, União, sendo eleito o
senhor LAURO ARCÂNGELO ZANOL, brasileiro, casado, advo-
gado, carteira de identidade RG 7020000464 SSP/RS - CPF
198.625.390-20 residente e domiciliado na Rua Cabral nº 1453 -
apartamento 503 - Porto Alegre - RS - CEP 90440-090. Dando
prosseguimento, a teor da Lei nº. 12.353/2010 e inciso VI do Art. 27
do Estatuto Social da Telebrás, a partir de procedimento interno
criado para a eleição de representante dos empregados da TELE-
BRAS, logrou eleger-se, pelo voto direto de seus pares, a Senhora
JAQUELINE GOMES DE OLIVEIRA PRAÇA, brasileira, casada,
Técnica em Gestão de Telecomunicações, administradora de empresa,
carteira de identidade nº 67.211.656 - IFP/RJ, e do CPF nº
833.896.287-20, residente e domiciliada na SQS 401, Bloco A, apar-
tamento 106, Asa Sul, CEP 70236-010 - Brasília - DF, cujo nome é
ora apresentado nesta Assembleia, pelo qual obtém o referendo dos
acionistas, passando também a compor o Conselho de Administração
da TELEBRAS a partir desta data. Dando prosseguimento, o Pre-
sidente da Mesa, FRANCISCO ZIOBER FILHO, Presidente da Te-
lebras, informou a indicação à eleição de membros representantes do
Ministério das Comunicações, com a seguinte manifestação de voto
do acionista majoritário, União: "pela eleição, como membros do
Conselho de Administração, das pessoas indicadas pelo Ministro de
Estado das Comunicações e aprovadas pela Casa Civil da Presidência
da República, nos termos do Decreto nº 757, de 19 de fevereiro de
1993, ou na falta de tais atos, o representante da União deverá votar
pela prorrogação do prazo da gestão dos atuais conselheiros, até a
investidura de seus sucessores, nos termos do art. 150, § 4º da Lei nº
6.404, de 1976; e "pela eleição, como membro nato do Conselho de
Administração, de FRANCISCO ZIOBER FILHO", a seguir qua-
lificados: FRANCISCO ZIOBER FILHO, brasileiro, casado, analista
de sistemas, portador da carteira de identidade nº 3.036.517-8 e CPF
nº 479.719.599.15, residente e domiciliado na SQNW 110 - Bloco B
- Aptº 505, Setor Noroeste - CEP: 70.686-510, Brasília-DF, pror-
rogação do prazo de gestão de DEMI GETSCHKO, brasileiro, ca-
sado, engenheiro eletricista, CPF 829.487.988-68, carteira de iden-
tidade RG 5.490.048-7 - SSP-SP, residente e domiciliado na Av. Dona
Cherubina Viana, 940 - Vila Santo Antonio - Cotia - SP - CEP 06708-
360, MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO, engenheiro ele-
tricista e advogado, CPF 158.543.988-69, RG 21.204-453-9 - SSP/SP,
casado, brasileiro, residente e domiciliado e no Condomínio Jardim
Europa II - Conjunto U - Casa 15 -CEP 73105-904-Sobradinho-DF;
LUIZ ANTONIO ALVES DE AZEVEDO, brasileiro, casado, so-
ciólogo, carteira de identidade nº 7659.483-X SSP/SP, CPF nº
748.362.268-72, residente e domiciliado na SQS 103, bloco "E" aptº
319, Asa Sul, CEP 70.342.050, Brasilia-DF. A União indicou, ainda,
o representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
MPOG, de acordo com a seguinte manifestação de voto: "pela elei-
ção, como representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão no Conselho de Administração de MARCELO DE SIQUEI-
RA FREITAS, cujo nome foi aprovado pela Casa Civil da Presidência
da República, nos termos do Decreto nº 757, de 19 de fevereiro de
1993", assim qualificado, brasileiro, casado, procurador federal, por-
tador da carteira de identidade 1.503.596-SSP-DF - CPF nº
776.055.601-25, residente e domiciliado na Área Especial 04 Lotes
I/J Torre II, Aptº 2504 Guará - II - Brasília - DF- CEP 71.070.694.
Submetido à discussão o item 3 da Ordem do Dia, foi o mesmo
aprovado, conforme votos da União, dos seguinte teores: "pela elei-
ção, como membros do Conselho de Administração, das pessoas
indicadas pelo Ministro de Estado das Comunicações e aprovadas
pela Casa Civil da Presidência da República, nos termos do Decreto
nº 757, de 19 de fevereiro de 1993, ou na falta de tais atos, o
representante da União deverá votar pela prorrogação do prazo da
gestão dos atuais conselheiros, até a investidura de seus sucessores,
nos termos do art. 150, § 4º da Lei nº 6.404, de 1976"; "pela eleição,

como membro nato do Conselho de Administração, de FRANCISCO
ZIOBER FILHO" e "pela eleição, como representante do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão no Conselho de Administração
de MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS, cujo nome foi aprovado
pela Casa Civil da Presidência da República, nos termos do Decreto
nº 757, de 19 de fevereiro de 1993". O Presidente da Mesa informou
que o mandato dos Conselheiros de Administração ora eleitos será de
1 (um) exercício anual, na forma do art. 140, inciso III da Lei
6.404/76 e do Parágrafo Único do artigo 27 do Estatuto Social da
Empresa, encerrando-se na Assembleia Geral Ordinária do ano de
2016. Em função das aprovações ocorridas nesta data, fica assim
composto o Conselho de Administração da TELEBRAS: MAXIMI-
LIANO SALVADORI MARTINHÃO, engenheiro eletricista e ad-
vogado, CPF 158.543.988-69, RG 21.204-453-9 - SSP/SP, casado,
brasileiro, residente e domiciliado no Condomínio Jardim Europa II -
Conjunto U - Casa 15 -CEP 73105-904-Sobradinho-DF; LUIZ AN-

TONIO ALVES DE AZEVEDO, brasileiro, casado, sociólogo, car-
teira de identidade nº 7659.483-X SSP/SP, CPF nº 748.362.268-72,
residente e domiciliado na SQS 103, bloco E apto 319, Asa Sul, CEP
70.342.050, Brasilia-DF; DEMI GETSCHKO, brasileiro, casado, en-
genheiro eletricista, CPF 829.487.988-68, carteira de identidade RG
5.490.048-7 - SSP-SP, residente e domiciliado na Av. Dona Cherubina
Viana, 940 - Vila Santo Antonio - Cotia - SP - CEP 06708-360;
FRANCISCO ZIOBER FILHO, brasileiro, casado, analista de sis-
temas, portador da carteira de identidade nº 3.036.517-8 e CPF nº
479.719.599.15, residente e domiciliado na SQNW 110 - Bloco B -
Aptº 505, Setor Noroeste - CEP: 70.686-510, Brasília-DF; MAR-
CELO DE SIQUEIRA FREITAS, brasileiro, casado, procurador fe-
deral, portador da carteira de identidade 1.503.596-SSP-DF - CPF nº
776.055.601-25, residente e domiciliado na Área Especial 04 Lotes
I/J Torre II, Aptº 2504 Guará - II - Brasília - DF- CEP 71.070.694;
JAQUELINE GOMES DE OLIVEIRA PRAÇA, brasileira, casada,
técnica em gestão de telecomunicações, administradora de empresa,
carteira de identidade nº 67.211.656 - IFP/RJ, e do CPF nº
833.896.287-20, residente e domiciliada na SQS 401, Bloco A, apar-
tamento 106, Asa Sul, CEP: 70236-010 - Brasília - DF; MÁRCIO
BARREIRA CAMPELLO, brasileiro, solteiro, empresário, carteira de
identidade RG 03065464943 DETRAN/RJ - CPF 078.382.597-89,
residente e domiciliado na Avenida Comandante Júlio de Moura, nº
196, aptº 101, Barra da Tijuca - CEP: 22620-012 - Rio de Janeiro/RJ;
LAURO ARCÂNGELO ZANOL, brasileiro, casado, advogado, car-
teira de identidade RG 7020000464 SSP/RS - CPF 198.625.390-20,
residente e domiciliado na Rua Cabral nº 1453 - apartamento 503 -
Porto Alegre - RS - CEP 90440-090. O representante da União
justificou a eleição de pessoas indicadas para o Conselho de Ad-
ministração ocupantes de cargo público na administração pública fe-
deral, no momento de sua eleição, na forma do § 1º do art. 3º da
Instrução CVM nº 367, de 29 de maio de 2002, em razão do interesse
público. Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente da Mesa
submeteu à apreciação dos acionistas o item 4 da Ordem do Dia,
relativo à eleição de membros do Conselho Fiscal. Em seguida, o
Presidente da Mesa informou que seria efetuada a votação, em se-
parado, de membros do Conselho Fiscal, representantes dos acionistas
preferencialistas, conforme dispõe a alínea "a" do parágrafo 4º do
artigo 161 da Lei 6.404/76 e artigo 38 do Estatuto Social da Empresa,
com abstenção de voto do acionista majoritário, União, sendo eleitos
os Senhores: AMIR GEORGE FRANCIS MATTA, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da carteira de identidade nº
16.152.345-6 SSP-SP, CPF nº 075.144.248-81, residente e domici-
liado na Rua Omar Daibert, nº 1, casa 477, Parque Terra Nova II, São
Bernardo do Campo - SP, como membro titular; e, LEONARDO
PEIXOTO ESTEVÃO, brasileiro, casado, administrador de empresas,
RG 6831319 SSP-MG, CPF 004.626.606-21 residente e domiciliado
na Av. Rio Branco 3523, apto 2201, Juiz de Fora - MG, CEP 36.060-
000, como membro suplente. Quanto aos minoritários ordinaristas, na
forma da alínea "a" do parágrafo 4º do artigo 161 da Lei n.º 6.404/76,
também por votação em separado, com a abstenção de voto do acio-
nista majoritário, União, sendo eleitos os Senhores: ANTONIO CAR-
LOS DA SILVA ESTEVÃO, brasileiro, divorciado, administrador de
empresas, portador da Carteira de Identidade nº M-39.894 SSP/MG,
inscrito no CPF 073.282.066-91, residente e domiciliado na Rua Odi-
lon Braga, 52 - Linhares - Juiz de Fora - MG, como membro titular
e ALEXANDRE PEIXOTO ESTEVÃO, brasileiro, casado, formado
em tecnologia da informática empresarial, portador da carteira de
identidade nº M4.298.353 SSP-MG inscrito no CPF sob o nº
684.348.206-68, residente e domiciliado na Rua Belizário de Castro
218 - Grajaú - Juiz de Fora - MG, CEP: 36052-310, como membro
suplente. Os membros eleitos pelos acionistas preferencialistas e acio-
nistas minoritários ordinaristas foram aprovados pelos acionistas pre-
sentes, com abstenção de voto do acionista majoritário, União. Dando
prosseguimento, o Presidente da Assembleia, na forma do artigo 38
do Estatuto Social da Empresa, inicia a eleição dos membros do
Conselho Fiscal, representantes do Ministério das Comunicações, os
Senhores: EFRAIM BATISTA DE SOUZA NETO, brasileiro, sol-
teiro, jornalista, Carteira de Identidade n.º 1268716391 SSP/BA e do
CPF n.º 022.188.785-77, residente e domiciliado a QMSW 5 Lote 10
Bloco "C" aptº 12- Sudoeste - CEP: 70680-500 - Brasília-DF, mem-
bro titular; ULYSSES CESAR AMARO DE MELO, brasileiro, ca-
sado, advogado, portador da Carteira de Identidade n.º 639397 -
SSP/DF e do CPF n.º 291.260.291-20, residente e domiciliado a
SHIN - QL 2, conjunto 11, casa 6 - Lago Norte - Brasília-DF, CEP:
71510-115, membro suplente; reeleição de LUCIANA CORTEZ RO-
RIZ PONTES, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de
identidade OAB-DF nº 13.709, CPF nº 012.188.207-13, residente e
domiciliado na SQS 305, Bloco E, aptº nº 101, CEP nº 70.352-050,
Asa Sul, Brasília - DF, como membro titular e MARCELO MENDES
BARBOSA, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de
identidade nº 8.201.230 SSP-MG, CPF nº 030.605.706-98, residente e
domiciliado na Rua 22 Sul, nº 12, apartamento 602 - Águas Claras -
Brasília/DF, membro suplente. Colocadas em votação, as indicações



Nº 118, quarta-feira, 24 de junho de 2015 45ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015062400045

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

foram aprovadas por unanimidade, conforme voto da União no se-
guinte teor: "pela eleição, como representantes do Ministério das
Comunicações no Conselho Fiscal, das pessoas indicadas pelo Mi-
nistro de Estado das Comunicações e aprovadas pela Casa Civil da
Presidência da República, nos termos do Decreto nº 757, de 19 de
fevereiro de 1993, ou na falta de tais atos, pela reeleição dos atuais
conselheiros, a fim de manter o colegiado em funcionamento":
EFRAIM BATISTA DE SOUZA NETO, titular, ULYSSES CESAR
AMARO DE MELO, suplente, LUCIANA CORTEZ RORIZ PON-
TES, titular, MARCELO MENDES BARBOSA, suplente". O Pre-
sidente da Mesa submete à Assembleia, na forma do artigo 38, do
Estatuto Social da Empresa, a indicação, como membros do Conselho
Fiscal, dos representantes do Tesouro Nacional, da Senhora MÁRCIA
RIBEIRO ABREU, solteira, brasileira, economista, CPF nº
545.988.856-53, Identidade nº M3 249671 SSP/MG, residente na
SQN 303, Bloco "D", Ap. 108, CEP: 70.735-040 - Brasília-DF, com
endereço comercial na Esplanada dos Ministérios - Anexo do Mi-
nistério da Fazenda - Bloco "P" - Ala "B" - Térreo - Sala 02 - CEP:
70048-900 - Brasília-DF, como membro titular e do Senhor LEO-
NARDO LOBO PIRES, brasileiro, solteiro, economista, portador da
carteira de identidade nº RG 117052068 IFP/RJ, CPF 086.714.557-93,
residente e domiciliado à Rua das Figueiras Lt. 5 Aptº 803 - Norte -
Águas Claras- CEP 71.906-750, Brasília - DF, como membro su-

plente. Colocadas em votação, as indicações foram aprovadas por
unanimidade dos votos, conforme voto da União, no seguinte teor:
"pela eleição, como representantes do Tesouro Nacional no Conselho
Fiscal, de MÁRCIA RIBEIRO ABREU (titular) e de LEONARDO
LOBO PIRES (suplente), cujas indicações foram confirmadas pela
Casa Civil da Presidência da República, nos termos do Decreto nº
757, de 19 de fevereiro de 1993". O Presidente da Assembleia in-
formou que o mandato dos Conselheiros Fiscais será até a Assem-
bleia Geral Ordinária de 2016, nos termos do parágrafo 6º do artigo
161 da Lei 6.404/76. Em função das aprovações ocorridas nesta data,
fica assim composto o Conselho Fiscal da TELE-
BRAS:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ti t u l a r Suplente Representante
Luciana Cortez Roriz Pontes Marcelo Mendes Barbosa Minicom
Efraim Batista de Souza Neto Ulysses Cesar Amaro de Melo Minicom
Márcia Ribeiro Abreu Leonardo Lobo Pires Tesouro Nacional
Amir George Francis Matta Leonardo Peixoto Estevão Preferencialista
Antônio Carlos da Silva Estevão Alexandre Peixoto Estevão Ordinarista

Dando continuidade aos trabalhos, passou-se ao item 5 da
Ordem do Dia, relativo à FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS
MEMBROS DA DIRETORIA E DOS CONSELHEIROS DO CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL. O
Presidente da Mesa colocou a matéria em discussão, sendo aprovada
por unanimidade, nos termos do voto da União: "conforme a orien-
tação do Departamento de Coordenação e Governança das Empresas
Estatais, constante do Ofício n° 333 DEST-MP, de 13 de abril de
2015, e da Nota Técnica n° 169/CGCOR/DEST/SE-MP, e tabela
anexa que a instrui, da mesma data, e em razão do que estabelece o
art. 8°, inciso IV, alínea "h", do Anexo I do Decreto n° 8.189, de 21
de janeiro de 2014, da seguinte forma: a) fixar em até R$
4.250.264,71 a remuneração global a ser paga aos administradores
dessa Empresa, no período compreendido entre abril deste ano e
março do ano seguinte; b) recomendar a observância dos limites
individuais definidos pelo DEST, ressaltada a sua competência para
fixar esses limites para o período de doze meses, por rubrica e por
cargo, com manifestação conforme tabela anexa, atendo-se ao limite
global definido na alínea "a"; c) delegar ao Conselho de Admi-
nistração a competência para autorizar o pagamento efetivo mensal da
remuneração, observado o limite global e individual previstos nas
alíneas "a" e "b", respectivamente; d) fixar os honorários mensais dos
membros do Conselho de Administração em um décimo da remu-
neração média mensal dos membros da Diretoria Executiva, excluídos
os valores relativos a adicional de férias e benefícios; e) vedar ex-
pressamente o repasse de quaisquer benefícios que, eventualmente,
vierem a ser concedidos aos empregados da empresa, por ocasião da
formalização do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua res-
pectiva data-base; f) vedar o pagamento de qualquer item de re-
muneração não deliberado nesta assembleia para os administradores,
inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação,
nos termos Lei no 6.404/76, art. 152; g) condicionar o pagamento da
"quarentena" à aprovação da Comissão de Ética Pública da Pre-
sidência da República- CEP/PR, nos termos da legislação vigente." O
representante da União sugeriu à Companhia, como melhoria futura,
que adote as seguintes sugestões, conforme recomendação da STN
(ajustar a DMPL e a Nota Explicativa n° 3.18, conforme as ob-
servações constantes dos §§ 22 a 24 do Parecer da STN n° 51
COPAR/STN/SUPOF/MF-DF, de 22 de abril de 2015, a seguir trans-
critos): "22. Segundo a Nota Explicativa n° 19.3 (Ajuste de Avaliação
Patrimonial), "A Telebras registrou o valor de R$ 2.617 mil em
31.12.2014 (R$ 4 em 31.12.2013) referente à sua participação sobre o
saldo de Ajuste de Avaliação Patrimonial da Coligada VISIONA,
avaliada por equivalência patrimonial". Ocorre, contudo, que a DMPL
registra que o valor acima referido está relacionado com "Ganhos não
realizados em ativos disponíveis para venda", em vez de participação
no resultado abrangente das coligadas, conforme registrado para o
período anterior. Dessa forma, recomendamos alterar a descrição do
item para efeitos de reapresentação nos próximos exercícios. 23. A
Nota Explicativa n° 21.1 (Movimentação das Ações e Títulos Des-
tinados à Venda - Ajuste de Avaliação Patrimonial) confirma o en-
tendimento anterior ao evidenciar que não houve registro de perdas
por ajuste ao valor de mercado (AVP) em 2014. Nota Explicativa n°
3.18 (Redução ao Valor Recuperável de Ativos não Financeiros -
impairment). 24. Em que pese a Nota n° 3.18 tratar de ativos não
financeiros, a sua redação inicial (primeiro parágrafo) faz sempre
referência à recuperabilidade de ativos financeiros. Isso posto, jul-

gamos oportuno ajustar, para as próximas prestações de contas, o
texto da Nota, substituindo a menção a ativos 'financeiros' por 'não
financeiros'." O representante da União sugeriu à Companhia, como
melhoria futura, conforme recomendação do DEST, que abata o pre-
juízo acumulado do capital social da empresa e capitalize os recursos
recebidos da acionista União a título de adiantamento para futuro
aumento de capital - AFAC. Deverá também, como melhoria futura,
observar que a Auditoria Interna da companhia envie regularmente
nos próximos exercícios, junto a documentação apresentada, o ates-
tado de conformidade dos valores realizados, a título de remuneração
dos administradores, conforme solicitado pelo Ofício Circular n°
03/DEST/SE-MP, de 21 de janeiro de 2015 e mensagem eletrônica
DEST de 20 de março de 2015. Finalmente, como as pessoas in-
dicadas para o Conselho de Administração podem estar ocupando
cargo público na administração pública federal, no momento de sua
eleição, o representante da União deverá justificar este ato na forma
do § 1º do art. 3º da Instrução CVM nº 367, de 29 de maio de 2002,
em razão do interesse público. Nada mais havendo a tratar, foi sus-
pensa a reunião para a lavratura da presente Ata, que, lida, foi apro-
vada e assinada pelo Presidente da Mesa, pelo representante do acio-
nista majoritário, União, pelo Presidente do Conselho Fiscal e pelo
Secretário. O Presidente da mesa encerrou os trabalhos agradecendo a
presença de todos os acionistas. Certifico que a Ata é cópia fiel do
Livro Próprio de Atas, conforme exigência das leis números 6.404/76
e 5.764/71. Brasília-DF, 24 de abril de 2015: Certifico o Registro em
17/06/2015 sob o nº 20150450508.

No- 2.058 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: Enel So-
luções Energéticas Ltda. Usina: UFV Fontes Solar II. Unidade Ge-
radora: UG1 de 5.000 kW. Localização: Município de Tacaratu, Es-
tado de Pernambuco.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de junho de 2015

No- 2.051 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais e de acordo
com o que consta no Processo nº 48500.000619/2015-02, decide: (i)
conhecer e dar provimento à solicitação da empresa Usina Terme-
létrica Norte Fluminense S.A. para revisão do Custo Variável Unitário
- CVU da usina termelétrica Norte Fluminense 4, no valor de 287,77
R$/MWh (duzentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos por
megawatt-hora), a ser aplicado pelo Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS a partir do Programa Mensal de Operação - PMO de
julho de 2015; (ii) determinar à Câmara de Comercialização de Ener-
gia Elétrica - CCEE a utilização do valor indicado no item "i" para
fins de contabilização da geração verificada na citada usina a partir de
1º de junho de 2015.

No- 2.052 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais e de acordo
com o que consta no Processo nº 48500.001855/2015-38, decide:
conhecer e dar provimento à solicitação da empresa Eletrobras Ele-
tronorte para autorização do Custo Variável Unitário - CVU da usina
termelétrica Santana Bloco I, no valor de R$ 640,96/MWh (seiscentos
e quarenta reais e noventa e seis centavos) e Santana Bloco II, no
valor de R$ 898,56/MWh (oitocentos e noventa e oito reais e cin-
quenta e seis centavos), a ser aplicado pelo Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS e pela Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE a partir do Programa Mensal de Operação - PMO de
julho de 2015.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 563, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portarias ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e con-
siderando as disposições da Portaria ANP n.º 32 de 23/02/2000, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa Clickevolução Distribuidora, Im-
portadora & Exportadora de Polímeros Ltda., com endereço na Q 406
Norte Avenida LO 14, s/n°, Lote 13; Sala 04, bairro Plano Diretor
Norte, Município de Palmas/TO. CEP: 77.006-464 e inscrição nTo
CNPJ n.º 11.642.823/0001-37, autorizada a exercer a atividade de
importação de nafta petroquímica, conforme processo n.º
48610.002150/2015-91.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de im-
portação de nafta petroquímica.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 564, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portarias ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e con-
siderando as disposições da Portaria ANP n.º 32 de 23/02/2000, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa Palmas Distribuidora de Resinas
Ltda., com endereço na Q 406 Norte Avenida LO 14, s/n°, Lote 13;
Sala 06, bairro Plano Diretor Norte, Município de Palmas/TO. CEP:
77.006-464 e inscrição no CNPJ n.º 11.838.540/0001-65, autorizada a
exercer a atividade de importação de nafta petroquímica, conforme
processo n.º 48610.002678/2015-60.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de im-
portação de nafta petroquímica.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de junho de 2015

No- 2.053 - Processo nº 48500.002721/2014-53. Interessados: Minas
PCH S.A. e Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia
Elétrica S.A. Decisão: prorrogar até 30/01/2016 o prazo estabelecido
no Despacho n° 1.672, de 29 de maio de 2014, com vistas à rea-
lização do Projeto Básico da UHE Monte Santo, com potência in-
ventariada de 48.900 kW, localizada no rio do Sono, integrante da
sub-bacia 22, no estado de Tocantins.

A íntegra deste Despacho consta do auto e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de junho de 2015

No- 2.054 - Processos nº: 48500.006834/2013-47, 48500.006132/2013-
63, 48500.005040/2013-66, 48500.002456/2014-11,
48500.002239/2014-13 e 48500.001882/2014-20. Interessada: Cen-
trais Elétricas Matogrossenses S.A. - CEMAT. Decisão: homologa,
nos termos do art. 16 do Regulamento Conjunto para Comparti-
lhamento de Infraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Te-
lecomunicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANE-
EL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de novembro de 1999, contratos de
uso compartilhado de infraestrutura. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de junho de 2015

No- 2.055 - Processo nº 48500.003308/2011-63. Interessado: Biotér-
mica Energia S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para início de
operação comercial a partir de 24 de junho de 2015. Usina: UTE
Biotérmica Recreio. Unidades Geradoras: UG1 a UG6, totalizando
8.556 kW de capacidade instalada. Localização: Município de Minas
do Leão, Estado do Rio Grande do Sul. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação em teste a partir do dia 24 de
junho de 2015.
No- 2.056 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: NB Ge-
ração de Energia Ltda. Usina: CGH Cachoeira do Pinheirinho. Uni-
dade Geradora: UG1, de 300 kW. Localização: Município de Mafra,
Estado de Santa Catarina.

No- 2.057 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: Enel So-
luções Energéticas Ltda. Usina: UFV Fontes Solar I. Unidade Ge-
radora: UG1 de 5.000 kW. Localização: Município de Tacaratu, Es-
tado de Pernambuco.
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DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de junho de 2015

No- 868 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, com base no disposto
do inciso III, do art. 10 da Lei 9.847/99, pela ocorrência de reincidência na infração prevista no inciso XI do artigo 3º da mencionada Lei, torna
pública a revogação da autorização nº BA0024381 para o exercício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo, pertencente
ao TORRES BARBOSA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.241.123/0002-93, pelas razões
constantes do Processo Administrativo nº 48611.000624/2013-98.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 23 de junho de 2015

A SUPERINTENDENTE- DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014,
publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 869 FORTA COMERCIAL LTDA. - CNPJ nº 00.104.194/0001-75
Processo Marca Comercial Grau de

Vi s c o s i d a d e
Nível de
Desempenho

Produto Registro Pro-
duto

48600.001393/2015 - 21 510 2T BF SAE 30 API TC, JASO FD ÓLEO LUBRIFICANTE 16792
48600.001394/2015 - 75 5000 4T FT SAE 10W40 API SL, JASO MA2 ÓLEO LUBRIFICANTE 16791

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Relação no- 82/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
800.306/2006-RISLEY NASCIMENTO SENA ME-Nos ter-

mos da manifestação da Senhora Procuradora-Chefe Substituta, quan-
to a NOTA nº 1355/2014/AV/PF-DNPM-DF/PGF/AGU, que ora
aprovo, e adoto como fundamento desta decisão, CONHEÇO, e, no
mérito, DEFIRO o pedido de reconsideração, ficando prorrogado o
Alvará de Pesquisa, tantas vezes quantas forem necessárias, enquanto
o acesso à área depender de autorização judicial.

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.527/2002-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA EIRELI

EPP-VILA VELHA/ES - Guia n° 032/2015-100.000TONELADAS-
AREIA- Validade:01 ANO

Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
846.181/2005-IMETAME GRANITOS LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Homologa desistência do requerimento de Concessão de La-

vra(352)
870.406/1980- CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

E Q U I PA M E N TO
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.307/1994-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA.-MORRO GRANDE/SC - Guia n° 029/2015-142.200TONE-
LADAS-CASCALHO- Validade:01 ANO

815.763/1996-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO
LTDA.-IRANI/SC, VARGEM BONITA/SC - Guia n° 031/2015-
304.640TONELADAS-BASALTO (BRITA)- Validade:01 ANO

815.499/2003-BRITADOR OESTE LTDA ME-SÃO MI-
GUEL DO OESTE/SC - Guia n° 033/2015-150.000TONELADAS-
BASALTO (BRITA)- Validade:26/01/2016

815.540/2003-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-JAGUARU-
NA/SC - Guia n° 026/2015-50.000TONELADAS-AREIA QUART-
ZOSSA- Validade:01 ANO

815.422/2006-HELIO RECCO ME-MORRO DA FUMA-
ÇA/SC - Guia n° 025/2015-240.000TONELADAS-SAIBRO- Vali-
dade:01 ANO

826.235/2008-TAPALAM CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA-MARILÂNDIA DO SUL/PR - Guia n°
030/2015-150.000TONELADAS-BASALTO (BRITA)- Validade:01
ANO

826.582/2008-AGRO MERCANTIL KRAEMER LTDA-
CARAMBEÍ/PR - Guia n° 028/2015-180.000TONELADAS-GRANI-
TO (BRITA)- Validade:01 ANO

815.612/2011-ILSON CESAR WARMLING ME-TIMBÉ
DO SUL/SC - Guia n° 027/2015-79.200TONELADAS-CASCALHO-
Validade:01 ANO

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
932.705/2011-GERDAU AÇOMINAS S.A.
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
003.242/1936-COMPANHIA GERAL DE MINAS-BASAL-

TO
Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
826.628/2003-TRES RIOS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA E ARGILA LTDA-SAIBRO E GNAISSE

Relação no- 83/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Despacho publicado(156)

850.351/2007-VERA LUCIA LOPES FERRAZ-Nos termos
da manifestação da senhora Procuradora-Chefe Substituta, quanto ao
PARECER Nº 113/2014/JA/PF-DNPM-PA/PGF/AGU, que ora aprovo
e adoto como fundamento desta Decisão, DOU PROVIMENTO PAR-
CIAL ao pedido de reconsideração, formulado pela Interessada, em
consequência, TORNO SEM EFEITO a decisão que indeferiu o plano
do requerimento de autorização de pesquisa, publicado no D.O.U. de
31/10/2013.

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
868.223/1995-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-

TO EM MINERAÇÃO LTDA-Nos termos do DESPACHO nº
419/2015, que ora aprovo e adoto com fundamento desta decisão e,
considerando o disposto no PARECER PROGE Nº 085/2007 - FMM,
AUTORIZO em caráter excepcional, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
realização do detalhamento de jazida para formulação de projeto
minerário.

868.615/1995-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-
TO EM MINERAÇÃO LTDA-Nos termos do DESPACHO nº
418/2015, que ora aprovo e adoto com fundamento desta decisão e,
considerando o disposto no PARECER PROGE Nº 085/2007 - FMM,
AUTORIZO em caráter excepcional, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
realização do detalhamento de jazida para formulação de projeto
minerário.

831.013/2003-ZENILDA SCARAMUSSA MOULIN-Nos
termos do Parecer Técnico nº 59/2015-JEAM/DSF/FLMJ, que ora
aprovo e adoto como fundamento, desta decisão, NEGO PROVI-
MENTO ao recurso interposto pelo interessado e, MANTENHO o
despacho que negou aprovação do relatório final de pesquisa, pu-
blicado no D.O.U. de 05/12/2012.

834.175/2007-JOABE JOSE BARBOSA-Nos termos do Pa-
recer Técnico nº 21/2015-JEAM/DSF/JGM que ora aprovo e adoto
como fundamento, desta decisão, NEGO PROVIMENTO ao recurso
interposto pelo interessado e, MANTENHO o despacho que negou
aprovação do relatório final de pesquisa, publicado no D.O.U. de
05/12/2012.

846.245/2007-PERFUREX LTDA ME-Em cumprimento a
Decisão Judicial n° 104/2011-A proferida pela Exma. Juíza Federal
Substituta Raquel Soares Chiarelli, da 21ª Vara - Seção Judiciaria do
Distrito Federal nos autos do Processo n° 2009.34.00.040311-9 e nos
termos da NOTA N° 91/2012/PF/SUP/DNPM/RN- PAMB do Senhor
Procurador Federal, RESTITUO o prazo do Alvará de Autorização de
Pesquisa n° 7.255/2007 de titularidade de Perfurex Ltda., por um
período de 446 ( quatrocentos e quarenta e seis) dias, a partir da
publicação deste despacho no Diário Oficial da União

846.246/2007-PERFUREX LTDA ME-Em cumprimento a
Decisão Judicial n° 104/2011-A proferida pela Exma. Juíza Federal
Substituta Raquel Soares Chiarelli, da 21ª Vara - Seção Judiciaria do
Distrito Federal nos autos do Processo n° 2009.34.00.040311-9 e nos
termos da NOTA N° 91/2012/PF/SUP/DNPM/RN- PAMB do Senhor
Procurador Federal, RESTITUO o prazo do Alvará de Autorização de
Pesquisa n° 7.256/2007 de titularidade de Perfurex Ltda., por um
período de 446 ( quatrocentos e quarenta e seis) dias, a partir da
publicação deste despacho no Diário Oficial da União.

846.247/2007-PERFUREX LTDA ME-Em cumprimento a
Decisão Judicial n° 104/2011-A proferida pela Exma. Juíza Federal
Substituta Raquel Soares Chiarelli, da 21ª Vara - Seção Judiciaria do
Distrito Federal nos autos do Processo n° 2009.34.00.040311-9 e nos
termos da NOTA N° 91/2012/PF/SUP/DNPM/RN- PAMB do Senhor
Procurador Federal, RESTITUO o prazo do Alvará de Autorização de
Pesquisa n° 7.257/2007 de titularidade de Perfurex Ltda., por um
período de 446 ( quatrocentos e quarenta e seis) dias, a partir da
publicação deste despacho no Diário Oficial da União.

846.248/2007-PERFUREX LTDA ME-Em cumprimento a
Decisão Judicial n° 104/2011-A proferida pela Exma. Juíza Federal
Substituta Raquel Soares Chiarelli, da 21ª Vara - Seção Judiciaria do
Distrito Federal nos autos do Processo n° 2009.34.00.040311-9 e nos
termos da NOTA N° 91/2012/PF/SUP/DNPM/RN- PAMB do Senhor
Procurador Federal, RESTITUO o prazo do Alvará de Autorização de
Pesquisa n° 7.344/2007 de titularidade de Perfurex Ltda., por um
período de 460 ( quatrocentos e sessenta) dias, a partir da publicação
deste despacho no Diário Oficial da União.

846.250/2007-PERFUREX LTDA ME-Em cumprimento a
Decisão Judicial n° 104/2011-A proferida pela Exma. Juíza Federal
Substituta Raquel Soares Chiarelli, da 21ª Vara - Seção Judiciaria do
Distrito Federal nos autos do Processo n° 2009.34.00.040311-9 e nos
termos da NOTA N° 91/2012/PF/SUP/DNPM/RN- PAMB do Senhor
Procurador Federal, RESTITUO o prazo do Alvará de Autorização de
Pesquisa n° 7.346/2007 de titularidade de Perfurex Ltda., por um
período de 460 ( quatrocentos e sessenta) dias, a partir da publicação
deste despacho no Diário Oficial da União.

846.251/2007-PERFUREX LTDA ME-Em cumprimento a
Decisão Judicial n° 104/2011-A proferida pela Exma. Juíza Federal
Substituta Raquel Soares Chiarelli, da 21ª Vara - Seção Judiciaria do
Distrito Federal nos autos do Processo n° 2009.34.00.040311-9 e nos
termos da NOTA N° 91/2012/PF/SUP/DNPM/RN- PAMB do Senhor
Procurador Federal, RESTITUO o prazo do Alvará de Autorização de
Pesquisa n° 8.923/2008 de titularidade de Perfurex Ltda., por um
período de 862 ( oitocentos e sessenta e dois) dias, a partir da
publicação deste despacho no Diário Oficial da União.

846.252/2007-PERFUREX LTDA ME-Em cumprimento a
Decisão Judicial n° 104/2011-A proferida pela Exma. Juíza Federal
Substituta Raquel Soares Chiarelli, da 21ª Vara - Seção Judiciaria do
Distrito Federal nos autos do Processo n° 2009.34.00.040311-9 e nos
termos da NOTA N° 91/2012/PF/SUP/DNPM/RN- PAMB do Senhor
Procurador Federal, RESTITUO o prazo do Alvará de Autorização de
Pesquisa n° 7.347/2007 de titularidade de Perfurex Ltda., por um
período de 460 ( quatrocentos e sessenta ) dias, a partir da publicação
deste despacho no Diário Oficial da União.

846.051/2008-PERFUREX LTDA ME-Em cumprimento a
Decisão Judicial n° 104/2011-A proferida pela Exma. Juíza Federal
Substituta Raquel Soares Chiarelli, da 21ª Vara - Seção Judiciaria do
Distrito Federal nos autos do Processo n° 2009.34.00.040311-9 e nos
termos da NOTA N° 91/2012/PF/SUP/DNPM/RN- PAMB do Senhor
Procurador Federal, RESTITUO o prazo do Alvará de Autorização de
Pesquisa n° 14.784/2008 de titularidade de Perfurex Ltda., por um
período de 921 ( novecentos e vinte e um ) dias, a partir da pu-
blicação deste despacho no Diário Oficial da União.

860.768/2010-PEDREIRA CAMPO LIMPO LTDA-Nos ter-
mos do PARECER n° 120/2012/PF/DNPM-GO/TO-MA do Senhor
Procurador Federal, aprovado pelo Senhor Superintenden-
te/DNPM/GO, RESTITUO o prazo do Alvará de Autorização de
Pesquisa n° 9426/2010 de titularidade de Pedreira Campo Limpo
Ltda., por um período de 71 (setenta e um ) dias, a partir da pu-
blicação deste despacho no Diário Oficial da União.

Relação no- 84/2015

Fase de Concessão de Lavra
Autoriza averbação do contrato de Arrendamento Total da

concessão de lavra(449)
806.796/1972-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.- Arrendatá-

rio:EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO CACHOEIRA LT-
DA- CNPJ 45.600.327/0001-32 - Termino do arrendamento:
27/05/2043

806.797/1972-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.- Arrendatá-
rio:EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO CACHOEIRA LT-
DA- CNPJ 45.600.327/0001-32 - Termino do arrendamento:
27/05/2043

806.763/1975-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.- Arrendatá-
rio:EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO CACHOEIRA LT-
DA- CNPJ 45.600.327/0001-32 - Termino do arrendamento:
27/05/2043

807.123/1976-VOTORANTIM CIMENTOS S A- Arrenda-
tário:MINÉRIOS FURQUIM LTDA- CNPJ 80.840.861/0001-17 -
Termino do arrendamento: 25/08/2019

860.126/1989-ANDRADE E TELES LTDA. ME- Arrenda-
tário:GOLD ELITE LTDA-ME- CNPJ 15.727.695/0001-85 - Termino
do arrendamento: 01/03/2018

860.050/1997-ASFALTO BRASÍLIA LTDA- Arrendatá-
rio:PEDREIRAS ÁGUAS LINDAS LTDA - ME- CNPJ
21.870.861/0001-09 - Termino do arrendamento: 01/03/2025

815.082/1998-CAMBIRELA EXT. COM. DE SÍLEX LTDA
EPP- Arrendatário:TERFAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA- CNPJ 83.945.022/0001-51 - Termino do arrendamento:
19/02/2017

860.765/1998-BRITA BRASÍLIA LTDA- Arrendatário:PE-
DREIRAS ÁGUAS LINDAS LTDA - ME- CNPJ 21.870.861/0001-
09 - Termino do arrendamento: 01/03/2025

Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-
rência da Concessão de Lavra(451)

820.371/1998-CERÂMICA ALFAGRÊS INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA- PORTARIA DE LAVRA Nº 189/2004- Ces-
sionário:MINERAÇÃO ALFAGRÊS LTDA- CNPJ 19.738.611/0001-
60

820.245/1999-INCASA INDUSTRIA DE PISOS E REVES-
TIMENTOS LTDA- PORTARIA DE LAVRA Nº 371/2002- Ces-
sionário:CERÂMICA ITAPEVA DO ITAQUARA LTDA EPP- CNPJ
61.827.606/0001-90

821.330/1999-EXTRAMINER COMÉRCIO E INDUSTRIA
DE MINERIOS E SERVIÇOS LTDA- PORTARIA DE LAVRA Nº
349/2006- Cessionário:MINERADORA ECO LTDA- CNPJ
06.948.835/0001-54
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826.470/1999-ALÉCIO CALSAVARA ME- PORTARIA DE
LAVRA Nº 67/2015- Cessionário:MINERADORA LIMOEIRO LT-
DA- CNPJ 20.585.157/0001-33

821.375/2000-JUSTO EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-
PORTARIA DE LAVRA Nº 165/2003- Cessionário:EMPRESA MI-
NERADORA BOA SORTE LTDA- CNPJ 45.599.032/0001-93

820.164/2001-JUSTO EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-
PORTARIA DE LAVRA Nº 262/2003- Cessionário:EMPRESA MI-
NERADORA BOA SORTE LTDA- CNPJ 45.599.032/0001-93

860.312/2003-MINERAÇÃO BRASÍLIA LTDA- PORTA-
RIA DE LAVRA Nº 374/2005- Cessionário:EMBRAAREIA EM-
PRESA DE EXTRAÇÃO E COMÉCIO DE AREIA LTDA-ME-
CNPJ 17.125.322/0001-60

Autoriza averbação dos atos de Rescisão de Contrato de
Arrendamento de Concessão de Lavra(502)

820.268/2001-MINALIZA MINERAÇÃO LTDA ME- Ar-
rendátaria: DISBRALISA INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO DE ÁGUA LTDA- CNPJ 11.274.262/0001-60

Autoriza averbação da prorrogação do contrato de arren-
damento(1301)

815.036/1994-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.- Arrenda-
tário:G.S EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP-Ter-
mino do arrendamento:20/09/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a averbação dos atos de liberação de penhora de

direitos minerarios(1930)
Exequente:GRAMACRUZ EXTRAÇÃO DE GRANITOS

LTDA -DNPM 896.072/2014-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA ME- ALVARÁ N° 6.640 /2014

Relação no- 85/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
809.237/1976-MINERAÇÃO TUCURUI LTDA- DOU de

28/01/2015
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
826.411/2009-DANIEL BERNARDO ROVEDA-ALVARÁ

N° 9.476 Publicado DOU de 19/09/2013- Onde se lê:"...numa área de
331,57 ha...", Leia-se:"...numa área de 231,79 ha...".

861.332/2009-COMPANHIA BRASILEIRA DE ENGE-
NHARIA PARTICIPAÇÕES E NEGOCIOS SA-ALVARÁ N° 640
Publicado DOU de 07/12/2012- Onde se lê:"...numa área de 1800,61
ha...", Leia-se:"...numa área de 1751,09 ha...".

861.333/2009-COMPANHIA BRASILEIRA DE ENGE-
NHARIA PARTICIPAÇÕES E NEGOCIOS SA-ALVARÁ N° 13.827
Publicado DOU de 04/12/2012- Onde se lê:"...numa área de 1915,26
ha...", Leia-se:"...numa área de 1865,62 ha...".

848.543/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
ALVARÁ N° 2.298 Publicado DOU de 25/06/2014- Onde se lê:"...nu-
ma área de 1964,95 ha...", Leia-se:"...numa área de 1386,55 ha...".

848.546/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
ALVARÁ N° 4.663 Publicado DOU de 25/06/2014- Onde se lê:"...nu-
ma área de 1578,81 ha"..., Leia-se:"...numa área de 1250,24 ha...".

848.624/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
ALVARÁ N° 3.456 Publicado DOU de 25/06/2014- Onde se lê:"...nu-
ma área de 1608,26 ha...", Leia-se:"...numa área de 1299,18 ha...".

848.625/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
ALVARÁ N° 3.457 Publicado DOU de 25/06/2014- Onde se lê:"...nu-
ma área de 1208,19 ha...", Leia-se:"...numa área de 980,58 ha...".

848.626/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
ALVARÁ N° 3.458 Publicado DOU de 25/06/2014- Onde se lê:"...nu-
ma área de 1920,84 ha...", Leia-se:"...numa área de 1493,3 ha...".

864.600/2010-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-ALVARÁ
N° 5.904 Publicado DOU de 12/05/2011- Onde se lê:"...numa área de
9002,2 ha...", Leia-se:"...numa área de 7741,02 ha...".

834.482/2011-AREIAS DO DINHO-ALVARÁ N° 3.298 Pu-
blicado DOU de 19/06/2012- Onde se lê:"...numa área de 963,27
ha...", Leia-se:"...numa área de 864,46 ha...".

860.004/2011-ARQUILENE REGINA MOTA DE SOUSA-
ALVARÁ N° 152 Publicado DOU de 26/01/2015- Onde se lê:"...nu-
ma área de 1944,75 ha...", Leia-se:"...numa área de 1912,17 ha...".

862.291/2011-MINAGRAN MINERAÇÃO LTDA ME-AL-
VARÁ N° 13.572 Publicado DOU de 02/01/2014- Onde se lê:"...nu-
ma área de 1914,11 ha...", Leia-se:"...numa área de 1586,31 ha...".

861.746/2012-JOSE LUIZ PEIXOTO DE AZEVEDO-AL-
VARÁ N° 5.596 Publicado DOU de 13/06/2014- Onde se lê:"...numa
área de 1887,32 ha...", Leia-se:"...numa área de 1824,4 ha...".

866.467/2012-ROBERTO BASSO-ALVARÁ N° 7.803 Pu-
blicado DOU de 28/08/2014- Onde se lê:"...numa área de 850,12
ha...", Leia-se:"...numa área de 807,65 ha...".

866.947/2012-FERNANDO DE SOUSA FERNANDES-AL-
VARÁ N° 6.203 Publicado DOU de 07/07/2014- Onde se lê:"...numa
área de 8636,23 ha...", Leia-se:"...numa área de 8574,43 ha...".

800.699/2013-M. L. RODRIGUES LOCAÇÃO ME-ALVA-
RÁ N° 4.628 Publicado DOU de 06/06/2014- Onde se lê:"...numa
área de 126,65 ha...", Leia-se:"...numa área de 95,84 ha...".

826.962/2013-LUCIO IRAJÁ FURTADO-ALVARÁ N°
2.451 Publicado DOU de 24/03/2014- Onde se lê:"...numa área de
450,89 ha...", Leia-se:"...numa área de 407,68 ha...".

846.264/2013-PROJETOS MINERAIS E AMBIENTAIS LT-
DA-ALVARÁ N° 12.111 Publicado DOU de 30/12/2014- Onde se
lê:"...numa área de 324,18 ha...", Leia-se:"...numa área de 316,2
ha...".

851.227/2013-WALDOMIRO CAMPOS CORRÊA-ALVA-
RÁ N° 11.976 Publicado DOU de 27/11/2013- Onde se lê:"...numa
área de 883,51 ha...", Leia-se:"...numa área de 833,51 ha...".

890.708/2013-GEVERSON DINIZ BARBOSA-ALVARÁ N°
6.941 Publicado DOU de 01/08/2014- Onde se lê:"...numa área de
211,44 ha...", Leia-se:"...numa área de 161,45 ha...".

848.099/2014-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-ALVARÁ
N° 6.333 Publicado DOU de 14/07/2014- Onde se lê:"...numa área de
1995 ha...", Leia-se:"...numa área de 1961,48ha...".

860.656/2014-NOVA ERA EXTRAÇÃO E TRANSPORTES
DE AREIA LTDA ME-ALVARÁ N° 8.993 Publicado DOU de
30/09/2014- Onde se lê:"...numa área de 17,83 ha...", Leia-se:"...numa
área de 14,41 ha...".

Retificação de despacho(1387)
868.172/2014-ESMERALDO DIAS PEREIRA ME - Publi-

cado DOU de 10/06/2015, Relação n° 67, Seção 1, pág. 53- Onde se
lê:"...Vencimento em 30/06/2014...", Leia-se:"...Vencimento em
30/06/2016...".

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito despacho(657)
860.450/1999-GRANIPI COMÉRCIO E INDUSTRIA LT-

DA.- Publicado DOU de 03/06/2015, Torno sem efeito o despacho
publicado na Relação nº 72/2015, seção 1, paginas nº57/58.

Relação no- 87/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
886.468/2007-ANTÔNIO BIANCO FILHO- Cessioná-

rio:CESAR CASSOL- CPF ou CNPJ 107.345.972-15- Alvará
n°499/2010

Autoriza a averbação dos atos de liberação de penhora de
direitos minerarios(1930)

Exequente:GRAMACRUZ EXTRÇÃO DE GRANITOS LT-
DA -DNPM 896.086/2013-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA ME- ALVARÁ N° 10.614 /2014

Exequente:GRAMACRUZ EXTRÇÃO DE GRANITOS LT-
DA -DNPM 896.382/2013-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA ME- ALVARÁ N° 11.646 /2013

Exequente:GRAMACRUZ EXTRÇÃO DE GRANITOS LT-
DA -DNPM 896.075/2014-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA ME- ALVARÁ N° 6.641 /2014

Exequente:GRAMACRUZ EXTRÇÃO DE GRANITOS LT-
DA -DNPM 896.162/2014-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA ME- ALVARÁ N° 6.664 /2014

Fase de Concessão de Lavra
Autoriza averbação do contrato de Arrendamento Total da

concessão de lavra(449)
001.748/1941-VOTORANTIM CIMENTOS S A- Arrenda-

tário:MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA- CNPJ 78.266.566/0001-
57 - Termino do arrendamento: 01/01/2019

003.596/1941-VOTORANTIM CIMENTOS S A- Arrenda-
tário:A.J POTTER & CIA LTDA- CNPJ 00.336.234/0001-04 - Ter-
mino do arrendamento: 01/01/2019

004.362/1941-VOTORANTIM CIMENTOS S A- Arrenda-
tário:MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA- CNPJ 78.266.566/0001-
57 - Termino do arrendamento: 01/01/2019

004.110/1954-VOTORANTIM CIMENTOS S A- Arrenda-
tário:MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA- CNPJ 78.266.566/0001-
57 - Termino do arrendamento: 01/01/2019

002.879/1958-VOTORANTIM CIMENTOS S A- Arrenda-
tário:A.J POTTER & CIA LTDA- CNPJ 00.336.234/0001-04 - Ter-
mino do arrendamento: 01/01/2019

802.731/1971-VOTORANTIM CIMENTOS S A- Arrenda-
tário:A.J POTTER & CIA LTDA- CNPJ 00.336.234/0001-04 - Ter-
mino do arrendamento: 01/01/2019

803.033/1974-VOTORANTIM CIMENTOS S A- Arrenda-
tário:MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA- CNPJ 78.266.566/0001-
57 - Termino do arrendamento: 01/01/2019

864.431/2012-VEREDA LTDA- Arrendatário:JAVI PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA- CNPJ 37.413.887/0001-50 - Termino
do arrendamento: 20/03/2030

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
884.102/2006-JOÃO DOS SANTOS SOUZA- REQUERI-

MENTO DE LAVRA n° - Cessionário: ART MINAS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA-ME- CNPJ 08.158.246/0001-06

Fase de Requerimento de Pesquisa
Autoriza a averbação dos atos de liberação de penhora de

direitos minerarios(1930)
Exequente:GRAMACRUZ EXTRÇÃO DE GRANITOS LT-

DA -DNPM 896.148/2013-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA ME- REQUERIMENTO DE PESQUISA N° /

Fase de Licenciamento
Autoriza a averbação dos atos de liberação de penhora de

direitos minerarios(1930)
Exequente:GRAMACRUZ EXTRÇÃO DE GRANITOS LT-

DA -DNPM 896.557/2013-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA ME- REGISTRO DE LICENÇA N° 09 /2014

Exequente:GRAMACRUZ EXTRÇÃO DE GRANITOS LT-
DA -DNPM 896.039/2014-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PE-
DRAS LTDA ME- REGISTRO DE LICENÇA N° 025 /2014

Relação no- 90/2015

REFERENTE: Processo nº 48403.931120/2010 - 31
INTERESSADO: AZURIT ENGENHARIA LTDA. - ÁGUA

LIMPA ENERGIA S.A.
ASSUNTO: Bloqueio de área para a Implantação da PCH

Água Limpa, localizada no município de Antônio Dias no estado de
Minas Gerais.

De acordo com o disposto no PARECER/PROGE Nº
500/2008-FMM-LBTL-MP-SDM-JA, e com base no Despacho da
ANEEL, nº 2.619, de 17 de julho de 2009, que anuiu o pedido de
transferência de titularidade do Projeto Básico da PCH Água Limpa,
solicitado pela empresa Fontis Companhia de Energia Ltda., para a
empresa Alupar Investimento S.A., Localizada no municipio de An-
tônio Dias, Estado de Minas Gerais, DETERMINO, com fulcro na
disposição contida no artigo 42 do Código de Mineração, o bloqueio
provisório para novos requerimentos minerários e a suspensão ime-
diata da análise dos processos interferentes nas referidas áreas, que
abrange uma área de aproximadamente 130,98 ha (cento e trinta
hectares, noventa e oito ares), no municipio de Antônio Dias, Estado
de Minas Gerais, conforme memoriais descritivos e formulário da
folha 107 constante no processo 48403-931120/2010 - 31.

REFERENTE: Processo nº 48416.958058/2013 - 11
INTERESSADO: EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA

CALDEIRÃO S.A.
ASSUNTO: Bloqueio de área para a implantação da UHE

Cachoeira do Caldeirão, localizada no município de Ferreira Gomes,
Estado do Amapá.

De acordo com o disposto no PARECER/PROGE Nº
500/2008-FMM-LBTL-MP-SDM-JA, e com base na Portaria n° 382,
de 29 de julho de 2014 do MME, que aprova como prioritário o
projeto da Usina Hidrelétrica denominada UHE Cachoeira Calderão,
de titularidade da Empresa de Energia Cachoeira Caldeirão S.A.,
localizada no município de Ferreira Gomes, Estado do Amapá, DE-
TERMINO, com fulcro na disposição contida no artigo 42 do Código
de Mineração, o bloqueio provisório para novos requerimentos mi-
nerários e a suspensão imediata da análise dos processos interferentes
nas referidas áreas, que abrange uma área de aproximadamente
10.122,43 ha (dez mil, cento e vinte e dois hectares, quarenta e três
ares), no município de Ferreira Gomes, Estado do Amapá, conforme
memoriais descritivos e formulário da folha 103 constante no pro-
cesso 48416-958058/2013 - 11.

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 47/2015

Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
880.114/2009-NAVEGAÇÃO ANA CAROLINA - Publicado

DOU de 04/12/2012, Relação n° 57/2012, Seção 1, pág. 56- Onde se
lê: Vencimento em 02/07/2018, leia-se : Vencimento em
30/08/2016.

Relação no- 48/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
880.418/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 3 . 7 8 4 / 2 0 11
880.419/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 3 . 7 8 5 / 2 0 11
880.422/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 3 . 7 8 7 / 2 0 11
880.491/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 3 . 9 0 8 / 2 0 11
880.492/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 3 . 9 0 9 / 2 0 11
880.493/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 3 . 9 1 0 / 2 0 11
880.676/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 3 . 8 7 0 / 2 0 11
880.204/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 6 . 7 4 3 / 2 0 11
880.206/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 6 . 7 4 4 / 2 0 11
880.329/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 3 . 7 1 9 / 2 0 11
880.330/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 3 . 7 2 0 / 2 0 11
880.331/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA-ALVARÁ

N ° 1 3 . 7 2 1 / 2 0 11

FERNANDO BURGOS
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SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 89/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
800.014/2015-EDNIR OLIVEIRA SANTIAGO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.020/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-OF.

N°671/2015
800.172/2015-GUSTAVO BEZERRA DE MENEZES GO-

MES DE MATTOS ME-OF. N°672/2015
800.173/2015-GUSTAVO BEZERRA DE MENEZES GO-

MES DE MATTOS ME-OF. N°677/2015
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
800.583/2014-CERÂMICAS KAPPA INDUSTRIA LTDA
800.584/2014-CERÂMICAS KAPPA INDUSTRIA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
800.956/2012-JOSE ISAIAS DE LIMA- Alvará

n°10.131/2013 - Cessionario:800.131/2015-OSMAR INOCÊNCIO
DE MORAIS ME- CPF ou CNPJ 08.516.583/0001-10

800.956/2012-JOSE ISAIAS DE LIMA- Alvará
n°10.131/2013 - Cessionario:800.132/2015-OSMAR INOCÊNCIO
DE MORAIS ME- CPF ou CNPJ 08.516.583/0001-10

800.408/2014-SS&B CONSTRUTORA LTDA.- Alvará
n°8.228/2014 - Cessionario:800.210/2015-CONSTRUTORA SILVEI-
RA SALLES LTDA- CPF ou CNPJ 41.639.659/0001-70

Determina arquivamento Auto de infração(230)
800.333/2010-OCS MINERAÇÃO E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA-AI N°257/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.305/2011-REFRANOR REFRATÁRIOS DO NORDES-

TE S A-OF. N°605/2015
800.337/2011-REFRANOR REFRATÁRIOS DO NORDES-

TE S A-OF. N°605/2015
800.993/2012-NOVA AURORA MARMORES E GRANI-

TOS LTDA-OF. N°670/2015
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
800.098/2012-JOSÉ RODRIGUES SOBRINHO- Cessioná-

rio:JOHN CHEN MINERAÇÃO ME- CPF ou CNPJ
22.337.500/0001-56- Alvará n°962/2013

800.059/2014-M M H ALVES ME- Cessionário:ESTÂNCIA
AGROINDUSTRIAL ÁGUA BOA LTDA ME- CPF ou CNPJ
21.669.283/0001-39- Alvará n°7.708/2014

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
800.713/2013-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-GRAN-

JA/CE - Guia n° 05/2015-10.000TONELADAS-QUARTZITO- Va-
lidade:03/12/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.870/2011-DMS INDUSTRIA DE TINTAS E ARGA-

MASSAS LTDA EPP-OF. N°669/2015
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
800.576/2008-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°673/2015-180 (cento e oitenta) dias
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
800.152/1999-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA-MAR-

CO/CE - Guia n° 008/2015-2.600TONELADAS-SIENITO- Valida-
de:31/05/2016

800.361/2005-MILGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
GRANITOS LTDA.-SOBRAL/CE - Guia n° 007/2015-4.000TONE-
LADAS-ARENITO- Validade:31/05/2016

800.404/2006-MILGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
GRANITOS LTDA.-CARIRÉ/CE - Guia n° 009/2015-4.000TONE-
LADAS-ARENITO- Validade:31/05/2016

Advertencia aplicada / Prazo para recurso30 dias.(1964)
800.152/1999-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA- OF.

N°693/2015
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
800.799/2012-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA- FONTE RUBI, FONTE TURMALINA, FONTE TOPÁZIO E
FONTE ESMERALDA; 200 mL (sem gás), 330 mL (com e sem gás),
500 mL (com e sem gás), 1,5 L (com e sem gás), 2,5 L (sem gás), 5
L (sem gás), 10 L (sem gás) e 20 L (sem gás).- CASCAVEL/CE,
HORIZONTE/CE

Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de
recurso: 30 dias(460)

800.239/2002-HORIZONTE ÁGUAS MINERAIS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA.- AI Nº 362/2012

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
800.239/2002-HORIZONTE ÁGUAS MINERAIS INDUS-

TRIA E COMERCIO LTDA.-OF. N°678/2015, 679/2015, 680/2015,
681/2015, 682/2015.

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1738)

800.239/2002-HORIZONTE ÁGUAS MINERAIS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA.-OF. N°683/2015, 684/2015, 685/2015

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
800.281/2009-PONTA DA SERRA MINERAÇÃO LTDA.-

OF. N°653/2015, 654/2015, 655/2015, 656/2015, 659/2015 e
661/2015

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30
dias(761)

800.281/2009-PONTA DA SERRA MINERAÇÃO LTDA-
AI N°168/2015

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1739)

800.281/2009-PONTA DA SERRA MINERAÇÃO LTDA.-
OF. N°657/2015 e 658/2015

FRANCISCO FEITOSA DE CARVALHO FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 46/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere pedido de reconsideração(181)
806.363/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.365/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.367/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.368/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.369/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.372/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.373/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.374/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.375/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.376/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.377/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.378/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
806.379/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
806.379/2011-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
806.218/2013-MANANCIAL MINERAÇÃO E EMPREEN-

DIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.-OF. N°484/2015
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
806.157/2008-GRANORTE GRANDE NORTE DE MINE-

RAÇÃO SA-GRANITO
806.677/2010-GRANORTE GRANDE NORTE DE MINE-

RAÇÃO SA-GRANITO
806.678/2010-GRANORTE GRANDE NORTE DE MINE-

RAÇÃO SA-GRANITO
806.210/2012-GRANORTE GRANDE NORTE DE MINE-

RAÇÃO SA-GRANITO
806.047/2013-GRANORTE GRANDE NORTE DE MINE-

RAÇÃO SA-GRANITO
806.048/2013-GRANORTE GRANDE NORTE DE MINE-

RAÇÃO SA-GRANITO
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
806.366/2011-BRITAMIX EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

BRITA LTDA-OF. N°483/2015
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(761)
806.366/2011-BRITAMIX EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

BRITA LTDA- AI N°85 a 91/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
806.141/2014-CERÂMICA PRINCESA LTDA-OF.

N°485/2015
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
806.072/2014-CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A

Relação no- 47/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito prorrogação do prazo do alvará de pes-

quisa(195)
806.379/2011-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
19/06/2015

CLAUDINEI OLIVEIRA CRUZ

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 68/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa desistência da prorrogação do prazo do alvará de

P e s q u i s a ( 11 4 )
866.106/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
866.118/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
867.252/2005-GRABEN MINERAÇÃO S A-OF.

N°045/2015
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
866.783/2006-APIACÁS MINERAÇÃO LTDA- Cessioná-

rio:GEOMIN GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
00.802.905/0001-85- Alvará n°6878/2008

866.025/2008-APIACÁS MINERAÇÃO LTDA- Cessioná-
rio:GEOMIN GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
00.802.905/0001-85- Alvará n°9364/2010

866.363/2009-APIACÁS MINERAÇÃO LTDA- Cessioná-
rio:GEOMIN GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
00.802.905/0001-85- Alvará n°6396/2011

866.950/2009-APIACÁS MINERAÇÃO LTDA- Cessioná-
rio:GEOMIN GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
00.802.905/0001-85- Alvará n°2669/2010

Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
866.433/2013-LEOTERIO ONOFRE
866.563/2014-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-

RAL P CERAMICAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL MT
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
866.062/2013-ÁGUA MORRO ALTO IND. E COM. DE

BEBIDAS LTDA-Água Mineral e Hipotermal na Fonte
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
867.189/2005-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.
867.209/2005-GUAPORÉ MINERAÇÃO LTDA.
866.219/2011-RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA.
866.345/2011-JOSÉ APARECIDO BRAVO
866.535/2011-MINERAÇÃO REGENT BRASIL LTDA.
866.596/2011-DECIO MARTIGNAGO
866.773/2011-CIA MINERADORA OURO PAZ S. A.
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
866.157/2015-VALTER EUZEBIO BARBOSA-OF.

N°046/2015
866.159/2015-RUI GOMES DE SOUSA-OF. N°98/2015
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
866.082/2015-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

VALE DO RIO PEIXOTO COOGAVEPE-OF. N°89/2015
Determina arquivamento definitivo do processo(565)
866.510/2011-COOPRODIL-COOPERATIVA DE PRODU-

TORES DE DIAMANTES LTDA.
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
861.809/1979-MINERAÇÃO APOENA S A-OF.

N°100/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
866.445/2013-J.A. COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA

LTDA ME-OF. N°048/2015
866.455/2013-GELSON SIROTENCO ME.-OF.

N°049/2015
867.411/2013-G. SOARES DA SILVA ME-OF.

N°047/2015
867.421/2013-FAZENDA PLANORTE EMPREENDIMEN-

TOS AGRÍCOLAS LTDA-OF. N°051/2015
867.431/2013-CERÂMICA LAVAQUI IND E COM. LTDA-

OF. N°050/2015
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
866.838/2005-VENANCIA AIVI GARCIA

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 375/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
830.912/2014-MINERAÇÃO PORTO NACIONAL LTDA
830.913/2014-MINERAÇÃO PORTO NACIONAL LTDA
830.914/2014-MINERAÇÃO PORTO NACIONAL LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
834.069/2011-MINERAÇÃO GARCIA EIRELI ME- Alvará

n°1680/2012 - Cessionario:831.225/2014-JOÃO GENUINO DOS
REIS- CPF ou CNPJ 085.261.387-31

831.480/2012-FERNANDO ESTEVES FERNANDES- Al-
vará n°2717/2013 - Cessionario:830.263/2015-INDÚSTRIA CERÂ-
MICA COLINA LTDA- CPF ou CNPJ 00.993.358/0001-62

831.706/2012-VALDECI MARTINS DOS SANTOS- Alvará
n°6694/2012 - Cessionario:830.320/2014-VMS MINERAÇÃO LT-
DA- CPF ou CNPJ 15.428.833/0001-25

832.759/2013-SANTA ELIZA COMERCIO E EXRAÇÃO
DE AREIA LTDA- Alvará n°10205/2013 - Cessionario:832.947/2014
e 830.069/2015-COMERCIAL GRÃO DE AREIA LTDA e MINER-
SOLO EXTRAÇÃO DE AREIA E ARGILA LTDA ME- CPF ou
CNPJ 66.475.765/0001-96 e 21.060.804/0001-56

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.059/2002-MINERAÇÃO PANCIERI LTDA-OF.

N°58/2015-CESD e Mineração Corcovado de Minas Ltda
834.754/2010-F2 EXTRAÇÃO E TRANSPORTES LTDA-

OF. N°56/2015-CESD e Sete Comercial de Areias Eirelli EPP
831.653/2013-ESGRAN ESPIRITO SANTO GRANITOS

LTDA EPP-OF. N°57/2015-CESD e Pm Laureth Granitos ME
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
830.668/2009-MINERAÇÃO ITAGEMA LTDA.- Cessioná-

rio:RIOMINAS SERVIÇOS DE MINERAÇÃO LTDA- CPF ou
CNPJ 16.723.734/0001-39- Alvará n°1947/2013

832.677/2010-MARCELO RIBEIRO DE SOUZA ME- Ces-
sionário:NELSON RIBEIRO DE SOUZA ME- CPF ou CNPJ
20.914.039/0001-21- Alvará n°787/2011
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834.281/2010-KARINA LAUER FONSECA- Cessioná-
rio:PATROA CONSTRUTORA DE ITAJUBÁ LTDA- CPF ou CNPJ
11.899.816/0001-15- Alvará n°15724/2010

833.205/2011-SERGIO LUIS DA SILVA- Cessionário:IM-
PERATRIZ MINERAÇÃO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE RO-
CHA ORNAMENTAL LTDA- CPF ou CNPJ 06.853.677/0001-59-
Alvará n°1952/2015

832.752/2012-LEONARDO PEREIRA CHAVES- Cessioná-
rio:GRANAL MÁRMORES E GRANITOS LTDA- CPF ou CNPJ
09.435.146/0001-34- Alvará n°2002/2013

831.475/2014-MINERAÇÃO ITAGEMA LTDA.- Cessioná-
rio:SAGODI MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ
06.901.123/0001-80- Alvará n°1286/2015

833.321/2014-NATASHA GONÇALVES MAIA VILELA-
Cessionário:MINERAÇÃO SELETA LTDA EPP- CPF ou CNPJ
21.527.960/0001-84- Alvará n°2648/2015

830.225/2015-SAMUEL FILIPE DE OLIVEIRA COSTA-
Cessionário:SG MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA ME- CPF
ou CNPJ 22.309.501/0001-97- Alvará n°2152/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
833.925/2007-SOL LOPES LTDA-OF. N°61/2015-CESD, e

Construtora Paulo Afonso Ltda
Nega anuência prévia aos atos de cessão parcial do reque-

rimento de lavra(603)
830.205/2000-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-

rio:830.912/2014-830.913/2014-830.914/2014-Mineração Porto Na-
cional Ltda

PAULO SERGIO COSTA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 150/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa desistência da prorrogação do prazo do alvará de

P e s q u i s a ( 11 4 )
850.614/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
850.615/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
851.041/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA
851.043/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA
850.674/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA
850.675/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA
850.680/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA
Defere pedido de reconsideração(262)
850.351/2010-ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LT-

DA.
850.352/2010-ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LT-

DA.
850.968/2010-ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LT-

DA.
Indefere pedido de reconsideração(263)
851.040/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
850.969/2007-VALE S A- Cessionário:MINERAÇÃO PA-

RAGOMINAS S A- CPF ou CNPJ 12.094.570/0001-77- Alvará
n°1420/2015

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
850.584/2011-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
850.585/2011-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
850.586/2011-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
850.587/2011-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
850.588/2011-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
850.589/2011-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
850.859/2011-MINERAÇÃO BRILHANTE LTDA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
850.335/2001-MATAPU SOCIEDADE DE MINERAÇAO

LTDA.-ALVARÁ N°141/2004
850.336/2001-MATAPU SOCIEDADE DE MINERAÇAO

LTDA.-ALVARÁ N°708/2003
850.337/2001-MATAPU SOCIEDADE DE MINERAÇAO

LTDA.-ALVARÁ N°709/2003
850.338/2001-MATAPU SOCIEDADE DE MINERAÇAO

LTDA.-ALVARÁ N°710/2003
850.350/2010-ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LT-

DA.-ALVARÁ N°13317/2011
850.351/2010-ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LT-

DA.-ALVARÁ N°13318/2011
850.352/2010-ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LT-

DA.-ALVARÁ N°13319/2011
850.776/2010-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA-

ALVARÁ N°7433/2010
850.968/2010-ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LT-

DA.-ALVARÁ N°6270/2011
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de Pes-

quisa(640)
850.536/2003-VALE S A-AI N°52/2011
850.739/2008-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LTDA-AI N°863/2010

850.833/2008-VALDIR DAL MORO-AI N°973/2012
Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.239/2015-ERVICK CLEON GOMES LIMA
850.240/2015-ERVICK CLEON GOMES LIMA
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
810.930/1975-BELAGUA BELEM AGUAS LTDA- FONTE

NOVA VIDA - MARCA BELÁGUA - EMBALAGENS DE 300ml,
500ml e 1,5L (Rótulos temáticos "Círio 2015").- SANTA ISABEL
DO PARÁ/PA

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(459)

801.472/1968-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-
DA- AI N° 386/2015 - 387/2015

Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de
recurso: 30 dias(460)

801.472/1968-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-
DA- AI Nº 552/2014 - 553/2014 - 361/2015.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
801.472/1968-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA-OF. N°637/2015 - 638/2015
850.034/2008-CASABRANCA CONSTRUÇÃO E MINE-

RAÇÃO LTDA-OF. N°1786/2015
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
850.839/2007-ITORORÓ PRODUÇÃO, SERVIÇOS E CO-

MÉRCIO DE ÁGUA MINERAL LTDA-OF. N°1774/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
850.777/2014-CARLOS EMÍDIO CANCELA-Registro de

Licença N°45/2015 de 25/05/2015-Vencimento em 12/08/2017
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
850.071/2009-BELTERRA TERRAPLENAGEM LTDA- Re-

gistro de Licença N°:006/2009 - Vencimento em 19/02/2017
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
850.071/2009-BELTERRA TERRAPLENAGEM LTDA-

Cessionário:SÉRGIO RIBEIRO DA ROCHA- CNPJ 245.100.252-20-
Registro de Licença n°006/2009- Vencimento da Licença:

19/02/2017
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
650.022/1998-WALDIMIRO MORAIS MARTINS
650.037/1998-WALDIMIRO MORAIS MARTINS
650.038/1998-WALDIMIRO MORAIS MARTINS
650.039/1998-WALDIMIRO MORAIS MARTINS
Fase de Disponibilidade
Indefere requerimento de habilitação por não cumprimento

de intimação(1871)
850.656/2005-SÃO BENTO MINERAÇÃO S/A
850.678/2005-PPW PESQUISA E MINERAÇÃO LTDA
850.387/2006-PPW PESQUISA E MINERAÇÃO LTDA

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 131/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
846.127/2009-BORBOREMA MINERAÇÃO LTDA.-Alvará

N ° 11 5 5 1 / 2 0 0 9

Relação no- 157/2015

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
300.102/2010-Águia Metais Ltda.
300.144/2011-Casa Grande Mineração Ltda.
300.195/2011-Águia Metais Ltda.
300.196/2011-Águia Metais Ltda.

Relação no- 209/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
846.028/2009-MITRA MINERAÇÃO E LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA.-CAAPORÃ/PB - Guia n° 016/2015-
50.000Toneladas-areia- Validade:23/09/2015

Relação no- 210/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
846.619/2011-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINE-

RAIS LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)

846.288/2007-IMETAME GRANITOS LTDA-Alvará
N°2681/2008

Fase de Concessão de Lavra
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
846.185/2006-MULTISABOR INDUSTRIA COMERCIO E

EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA ME- Prazo:18 meses

Relação no- 2 11 / 2 0 1 5

Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

846.421/2008-ATLÂNTICA DO BRASIL MINERAÇÃO
LTDA.- OF. N° 615/2015

Intima para defesa caducidade/nulidade do titulo-Prazo 60
dias(266)

846.421/2008-ATLÂNTICA DO BRASIL MINERAÇÃO
LTDA.-OF. N°615/2015

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
846.229/2008-MHAG SERVIÇOS E MINERAÇÃO S.A. -

Alvará N°4690/2009
846.430/2008-JOÃO JOSE LINO -Alvará N°18322/2008
846.029/2010-CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN ENGE-

NHARIA S A -Alvará N°3444/2010
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
846.055/2015-IMOBILIARIA SAO SEVERINO LTDA

Relação no- 212/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
846.083/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6544/2011
846.084/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6545/2011
846.085/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6546/2011
846.086/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6547/2011
846.087/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6548/2011
846.088/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6549/2011
846.090/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6550/2011
846.091/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6551/2011
846.092/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6552/2011
846.093/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6553/2011
846.094/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6554/2011
846.096/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6556/2011
846.097/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6557/2011
846.098/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6558/2011
846.099/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6559/2011
846.100/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6560/2011
846.102/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6562/2011
846.103/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6563/2011
846.104/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6564/2011
846.105/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6565/2011
846.106/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6589/2011
846.109/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6592/2011
846.110/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA -Alvará N°6593/2011

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 42/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
826.479/2003-MINERAÇÃO PIANARO LTDA - Publicado

DOU de 04/12/2008, Relação n° 123/2008, Seção I, pág. 105- Onde
se lê: "...Aprovo o Relatório Final de Pesquisa de Saibro/Quartzito...";
Leia-se:"... Aprovo o Relatório Final de Pesquisa de Saibro/Quartzito
com redução de área de 0,43 ha para 0,32 ha..."

HUDSON CALEFE
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SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 89/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
840.096/2009-IMETAME GRANITOS LTDA-OF.

N°1223/15
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
840.487/2010-MMENDS GEOLOGIA LTDA ME-OF.

N ° 111 2 / 1 5
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
840.060/1999-INDUSTRIAL ÁGUA BONITO LTDA ME-

AI N° 129/15
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
840.337/1992-AGUANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ÁGUA MINERAL LTDA- AI Nº 103/2011, 031, 032, 033 e
034/2013

840.054/2003-ÁGUA MINERAL IGARA LTDA- AI Nº 159
e 160/2014

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
840.054/2003-ÁGUA MINERAL IGARA LTDA-OF.

N°2009/14
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
840.107/2002-LEÃO PARTICIPAÇÒES LTDA.-OF.

N°221.44.005/2015
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
840.216/1991-LEÃO PARTICIPAÇÒES LTDA.-OF.

N°221.44.019/2015
840.203/1999-PEDREIRA PARAÍSO LTDA-OF.

N°221.44.013/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
840.246/2014-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA-Registro de

Licença N°023/2015 de 18/06/2015-Vencimento em 11/09/2016
840.014/2015-JOSUE IDALINO DE SOUZA ME-Registro

de Licença N°021/2015 de 18/06/2015-Vencimento em 25/04/2017
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
841.049/2011-PEDREIRA MORRINHO LTDA-OF.

N ° 11 2 0 / 1 5
840.085/2015-CORTEZ ENGENHARIA LTDA-OF.

N ° 111 8 / 1 5
840.086/2015-ENOQUE ALVES DA SILVA-OF.

N°1224/15
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
840.122/2001-MARIA ELIZABETE DA SILVA-OF.

N°221.44.006/2015
840.218/2010-POLLYANNA B. DE ABREU & CIA LTDA-

OF. N°221.44.004/2015
840.385/2010-POLLYANNA B. DE ABREU & CIA LTDA-

OF. N°221.44.004/2015
840.479/2010-POLLYANNA B. DE ABREU & CIA LTDA-

OF. N°221.44.004/2015
840.534/2010-POLLYANNA B. DE ABREU & CIA LTDA-

OF. N°221.44.004/2015

PAULO JAIME ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 87/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização de Pesquisa para Licenciamento(186)
890.707/2013-GUAÇAIBA TERRAPLENAGEM LTDA

ME
Fase de Requerimento de Lavra
Reitera exigência(366)
802.312/1977-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°1139/2015-

180 dias
804.699/1977-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°1111/2015-180 dias
890.325/1997-WG PROJETOS E SERVIÇOS LTDA ME-

OF. N°1218/2015-60 dias
890.602/1998-MINERAÇÃO INTEGRADA LTDA. ME-OF.

N°1206/2015-60 dias
890.214/1999-AREAL ANASTACIA DE CAMPOS LTDA.-

OF. N°1248/2015-180 dias
890.322/2000-FLAPA MINERAÇÃO E INCORPORAÇÕES

LTDA-OF. N°1127/2015-180 dias
890.323/2000-FLAPA MINERAÇÃO E INCORPORAÇÕES

LTDA-OF. N°1126/2015-180 dias
890.450/2000-EMPRESA DE MINERAÇÃO JEQUITIBA

DE BOM JARDIM LTDA-OF. N°1244/2015-180 dias
890.011/2004-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1214/2015-180 dias
890.374/2004-AREAL TELÚRIO LTDA-OF. N°1151/2015-

180 dias
890.495/2004-GM SERVIÇOS TECNICOS E SONDAGEM

LTDA EPP-OF. N°1162/2015-180 dias
890.024/2006-EMPRESA DE MINERAÇÃO TRIANGULO

DE XERÉM LTDA-OF. N°1132/2015-180 dias
890.202/2006-CONSTRUTORA SAMPAIO LTDA-OF.

N°1136/2015-180 dias
890.203/2006-CONSTRUTORA SAMPAIO LTDA-OF.

N°1137/2015-180 dias
890.205/2006-CONSTRUTORA SAMPAIO LTDA-OF.

N°1138/2015-180 dias
890.031/2007-EMPRESA MINERADORA DE CALCÁRIO

LTDA-OF. N°1208/2015-180 dias
890.042/2007-TAHOMA 2005 MINERAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-OF. N°1153/2015-180 dias
890.367/2007-EMPRESA DE MINERAÇÃO TRIANGULO

DE XERÉM LTDA-OF. N°1113/2015-180 dias
890.041/2008-A & D EXTRAÇÃO E MOAGEM DE MI-

NÉRIOS LTDA-OF. N°1246/2015-60 dias
890.075/2009-TAHOMA 2005 MINERAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-OF. N°1161/2015-180 dias
890.296/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°1156/2015-180 dias
890.330/2009-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°1157/2015-180 dias
890.150/2010-TAHOMA 2005 MINERAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-OF. N°1217/2015-60 dias
890.550/2011-EMPRESA NOSSA SENHORA APARECI-

DA DE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1215/2015-180 dias
890.561/2011-ITABORAY MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1225/2015-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
890.570/1998-GAIVOTA MINERADORA LMITADA-OF.

N°1205/2015
Fase de Licenciamento

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
891.391/1994-CERAMICA COLONIAL LTDA-OF.

N ° 111 4 / 2 0 1 5
890.533/2006-F. P. R INDUSTRIA CERAMICA LTDA ME-

OF. N°1202/2015
890.259/2007-CERÂMICA TABATINGA LTDA-OF.

N ° 11 9 7 / 2 0 1 5
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.534/2003-AREAL BARROSO LTDA EPP- Registro de

Licença N°:1.877/2004 - Vencimento em 30/06/2016
890.338/2006-PETROMIX COMÉRCIO, MINERAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA ME- Registro de Licença N°:2.233/2006 -
Vencimento em 02/12/21

890.018/2007-GABRIEL TAVARES RANGEL- Registro de
Licença N°:1.033/1995 - Vencimento em 27/03/2020

890.228/2007-CERÃMICA NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA.- Registro de Licença N°:2.388/2007 - Vencimento em
28/02/2017

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

890.294/2012-P. L. A. AREAL DE QUATIS LTDA
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
890.376/2003-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
890.812/2014-AREAL PORTO GRAUNA LTDA EPP-Re-

gistro de Licença N°2855/2015 de 08/06/2015-Vencimento em
20/10/2017

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
890.086/2015-GUAÇAIBA TERRAPLENAGEM LTDA

ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.776/2014-SAIBREIRA BARRA DO BACALHAU LT-

DA-OF. N°1.008/2015
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
890.084/2015-ALOÉS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
890.052/2015-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIEN-

TE-OF. N°1.179/2015
890.053/2015-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIEN-

TE-OF. N°1.179/2015
890.054/2015-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIEN-

TE-OF. N°1.179/2015
890.055/2015-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIEN-

TE-OF. N°1.179/2015
890.056/2015-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIEN-

TE-OF. N°1.179/2015
890.057/2015-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIEN-

TE-OF. N°1.179/2015
890.058/2015-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIEN-

TE-OF. N°1.179/2015
890.059/2015-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIEN-

TE-OF. N°1.179/2015
890.060/2015-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIEN-

TE-OF. N°1.179/2015
890.061/2015-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIEN-

TE-OF. N°1.179/2015
890.062/2015-SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIEN-

TE-OF. N°1.179/2015

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 197, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art.
2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que
consta do Processo no 48500.002433/2015-80, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do
projeto de reforços em instalação de transmissão de energia elétrica,
objeto da Resolução Autorizativa ANEEL no 5.202, de 28 de abril de
2015, de titularidade da empresa CTEEP - Companhia de Trans-
missão de Energia Elétrica Paulista, inscrita no CNPJ/MF sob o no

02.998.611/0001-04, detalhado no Anexo à presente Portaria.
Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é alcançado pelo

art. 4o, inciso III, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013.
Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de

abril de 2015 e são de exclusiva responsabilidade da CTEEP - Companhia
de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, cuja razoabilidade foi atestada
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta
Portaria, mediante a entrega de cópia do Termo de Liberação De-
finitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS,
no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata
esta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia,
não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento
da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ES-

PECIAL DE INCENTIVOS PARA O
DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 Nome Empresarial 02 CNPJ

CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista

0 2 . 9 9 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 4

03 Logradouro 04 Número
Rua Casa do Ator 1.155

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
9o Andar Vila Olímpia 04546-004

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
São Paulo SP (11) 3138-7000

11 DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto Reforços na Subestação Capão Bonito (Resolução Autorizativa ANE-
EL no 5.202, de 28 de abril de 2015).

Descrição do Pro-
jeto

Reforços em Instalação de Transmissão de Energia Elétrica, relativos à
Subestação Capão Bonito, compreendendo:

I - complementação do Módulo Geral com um Módulo de Infraes-
trutura de Manobra, 230 kV;

II - substituição de um Disjuntor de 230 kV da Interligação de Bar-
ras;

III - instalação de um Banco de Capacitores, 230 kV, 30 Mvar; e

IV - instalação de um Módulo de Conexão do Banco de Capacitores,
230 kV, Arranjo Barra Principal e Transferência.

Período de Execução De 6/5/2015 a 6/1/2017.

Localidade do
Projeto
[Município/UF]

Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA

Nome: Reynaldo Passanezi Filho. CPF: 056.264.178-50.

Nome: Marcos José Lopes Filho. CPF: 719.763.104-15.

Nome: Carisa Santos Portela Cristal. CPF: 251.266.718-98.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 5.143.127,80.

Serviços 2.850.008,98.

Outros 422.109,43.

Total (1) 8.415.246,21.

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 4.678.165,73.

Serviços 2.714.577,48.

Outros 392.089,75.

Total (2) 7.784.832,96.
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

PORTARIA No- 28, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL INSTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA DO IN-
CRA DO ESTADO do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso VIII, da Estrutura Regimental deste
Instituto, aprovado pelo Decreto 6.812, de 3 de abril de 2009, que foi
delegada pela Portaria/MDA nº 20/2009, e os procedimentos ad-
ministrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA nº 83, publicada nº
DOU nº 232, Seção I de 01 de dezembro de 2014 e 6, publicada no
DOU nº 23, Seção I de1º de fevereiro de 2013.

CONSIDERANDO a obtenção por meio de desapropriação
do imóvel rural denominado FAZENDA RIO NEGRO/DATA PIN-
DOVAL com área de 3.999,5266 (três mil, novecentos e noventa e
nove hectares, cinquenta e dois ares, sessenta e seis centiares) ha
localizado no município de Morros, Estado do Maranhão declarado
de interesse social para fins de reforma agrária pelo Decreto s/nº de
27 de dezembro de 2012, cuja imissão na posse se deu em 7 de maio
de 2015, resolve:

Art.1º Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento PA BURITIZINHO DO SOUSA, código SI-
PRA/MA1015100, área 3.999,5266(três mil, novecentos e noventa e
nove hectares, cinquenta e dois ares e sessenta e seis centiares)ha,
localizado no município de Morros, Estado do Maranhão.

Art.2º Estabelecer a capacidade do assentamento de 93 (no-
venta e três) famílias, tendo em vista o Estudo acerca da Capacidade
de Geração de Renda do Imóvel.

Art.3º Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR(12)/F desta Superintendência Regional as seguintes pro-
vidências:

I. Atualização Cadastral do imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art.4º Determinar à Divisão de Obtenção de Terras SR(12)/T

desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo de 90(noventa) dias soluções técnicas

viáveis de (preventiva /corretiva/pontuais/educativas/legislativa) de
recursos hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Morros (MA), no prazo de 30(trinta) dias, para inclusão das famílias
no CadÚnico para viabilizar o acesso as políticas municipais, es-
taduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao Projeto
ora criado.

IV. Incluir a área do projeto de assentamento no Cadastro
Ambiental Rural - CAR no prazo de 30(trinta) dias.

Art.5º Determinar à Divisão de Desenvolvimento SR(12)D
as seguintes providências:

I Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos(ou concessionária de energia
elétrica), no prazo de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e a Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação dos be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias.

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional (ou outra), no prazo de 365(trezentos e sessenta e
cinco) dias.

V. Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública da Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
no prazo de 180(cento e oitenta) dias, para assentamento localizado
na Amazônia Legal.

VI. Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal (ou ou-
tro) para construção e recuperação de 20(vinte)Km de estradas vi-
cinais que darão acesso ao Projeto de Assentamento, no prazo de
300(trezentos) dias.

VII. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 180(cento
e oitenta) dias.

VIII Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 120 (cento e
vinte) dias

IX. Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas, no prazo de 545( quinhentos e quarenta e cinco)dias.

X. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e de edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado dobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 60 (sessenta) dias.

Art. 6º. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3º e 5º desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

ARY FILOMENA KURZ
Substituto

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 301, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo § 3º, do artigo 4º, da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999 e no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto Presidencial n.º
6.275, de 28 de novembro de 2007, com a redação alterada pelo Decreto nº 7938, de 19 de fevereiro de 2013.

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Inmetro por meio do Termo de Execução Descentralizada firmado com o Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e a Superintendência da Zona Franca de Manaus e publicado no Diário Oficial da União
de 19 de junho de 2015 (Seção 3, página 120);

Considerando a necessidade de manter em regime de operação mínima as atividades do Centro de Biotecnologia da Amazônia;
Considerando as justificativas e recomendações da Comissão Gestora do Pronametro, explicitadas no Memo 027/2015/Ditec;
E tendo em vista o disposto no item V-1 do Termo de Referência do Programa Nacional de Apoio ao Desenvolvimento da Metrologia,

Qualidade e Tecnologia (Pronametro), anexo à Portaria n.º 391, de 25 de julho de 2012, resolve:
Art. 1º Aprovar a concessão de bolsas, por meio de convite, em caráter excepcional, pelo prazo máximo de até 3 (três) meses, a contar

do dia 11 de junho de 2015, para os pesquisadores e técnicos responsáveis pelos programas e projetos de pesquisa de interesse do Centro de
Biotecnologia da Amazônia - CBA, consoante relação de outorgados e respectivos valores indicados no quadro abaixo:

Nº NOME CPF Nº VALOR (R$)
1 ADOLFO JOSÉ DA MOTA 268.375.968-10 5.200,00
2 ALZEMIR OLIVEIRA ALVES JUNIOR 729.153.822-04 3.350,00
3 AMANDA LIMA DIAS 660.634.342-91 3.800,00
4 ANA RITA BORBA DE FARIAS 347.743.352-15 3.800,00
5 ANDRÉ LUIS WILLERDING 691.374.989-91 5.200,00
6 ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO FILHO 881.521.462-34 1.234,00
7 ANTONIO JOSÉ LAPA 046.508.168-15 6.136,00
8 ARLENA MARIA GUIMARÃES GATO 041.123.342-49 4.200,00
9 CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS 935.596.742-04 1.650,00
10 CELINA SILVA DE MORAES 006.414.582-40 1.234,00
11 CLEITON DA MOTA DE SOUZA 777.078.692-49 3.350,00
12 DÁCIO MONTENEGRO MENDONÇA 892.414.522-34 2.600,00
13 DANIELE DE CARVALHO RODRIGUES 8 11 . 1 9 0 . 2 0 2 - 6 3 2.000,00
14 DIEGO RODRIGO BILBY DE FREITAS 757.155.382-20 2.000,00
15 ESTER NETA PINHEIRO 11 9 . 9 4 7 . 8 0 7 - 5 4 2.000,00
16 EUDSON DANILO DOS SANTOS COSTA 656.948.212-20 2.000,00
17 FLAVIA RAFAELA DE FARIAS SOUZA 940.532.602-30 2.000,00
18 FLÁVIO FREIRES FERREIRA 725.601.932-72 3.800,00
19 HELIO OLIVEIRA SEIXAS 009.752.532-47 1.234,00
20 INGRID REIS DA SILVA 720.670.552-91 2.600,00
21 ISAQUE FERREIRA DA SILVA 7 1 7 . 7 7 9 . 11 2 - 4 9 2.124,00
22 JOMBER CHOTA INUMA 514.160.262-15 4.200,00
23 KAORI KATIUSKA YAMAGUCHI ISLA 5 2 6 . 9 11 . 9 5 2 - 8 7 3.800,00
24 KAROL DE SOUZA BARBOSA 704.450.952-53 4.200,00
25 LAÍS MEDEIROS DE ASSUNÇÃO 741.425.772-04 2.000,00
26 LEANDRO DE CARVALHO MAQUINÉ 736.306.672-87 3.350,00
27 MARIA GEANE GRANGEIRO GOMES FREIRE 403.490.553-00 2.000,00
28 MARIA GORETT FERRIRA PONTES 069.744.144-04 2.124,00
29 MARIA KATHERINE SANTOS DE OLIVEIRA 320.444.292-68 6.136,00
30 MASSAYOSHI YOSHIDA 025.921.778-68 6.136,00
31 NILCIVANE SANTOS E SILVA 315.048.682-34 3.800,00
32 PEDRO MANUEL RIBEIRO S. SANTOS 529.937.602-20 3.800,00
33 PEDRO RAFAEL M. DE CARVALHO 002.864.122.17 1.650,00
34 RAIMUNDO CARLOS PEREIRA JUNIOR 575.193.072-04 5.200,00
35 ROSANGELA SANTANA MARTINS DE MATOS 508.414.913-72 1.650,00
36 RUDI EMERSON DE LIMA PROCÓPIO 593.715.361-87 6.136,00
37 SAMÁRA FERREIRA SANTOS 797.422.622-68 2.124,00
38 SIGLIA MARIA BRAGA NEVES 7 11 . 9 5 4 . 1 6 2 - 5 3 3.800,00
39 SIMONE DA SILVA 033.758.397-82 6.136,00
40 SIMONE SANTOS DE FREIRE 893.790.472-15 2.000,00
41 SUANY IRLEY LOPES OLIVEIRA 581.963.312-15 3.350,00
42 TETSUO YAMANE 176.135.388-85 6.136,00
43 THAÍS MAÍRA DE ARAÚJO BIONBO 698.944.342-15 3.800,00
44 THIAGO RODRIGUES DE SOUZA 826.882.062-49 3.350,00
45 VALDIR FLORÊNCIO DA VEIGA JUNIOR 018.728.677-90 6.136,00
46 VITOR RAFAEL PEREIRA MARINHO 858.596.722-68 2.000,00
47 ZUANNY SILVA JUCÁ 621.379.302-00 4.200,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

RETIFICAÇÕES

Na Portaria Inmetro nº 544 de 25 de outubro de 2012, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 2012, seção
01, página 77, onde se lê:

"Art. 4º Determinar que a partir de 48 (quarenta e oito)
meses, contados da data de publicação desta Portaria, os pneus novos
deverão ser fabricados e importados somente em conformidade com
os Requisitos ora aprovados e devidamente registrados no Inmetro.

§ 1º A partir de 06 (seis) meses, contados do término do
prazo estabelecido no caput, os pneus novos deverão ser comer-
cializados, no mercado nacional, por fabricantes e importadores, so-
mente em conformidade com os Requisitos ora aprovados e devi-
damente registrados no Inmetro.

§ 2º Determinar que a partir de 30 (trinta) meses, contados
da data de publicação desta Portaria, a certificação de novas famílias
de pneus novos deverá ser concedida somente em conformidade com
os Requisitos ora aprovados.";

Leia-se:
"Art. 4º Determinar que a partir de 48 (quarenta e oito)

meses, contados da data de publicação desta Portaria, os pneus novos
deverão ser fabricados e importados somente em conformidade com
os Requisitos ora aprovados e devidamente registrados no Inmetro.

§ 1º A partir de 06 (seis) meses, contados do término do
prazo estabelecido no caput, os pneus novos deverão ser comer-
cializados, no mercado nacional, por fabricantes e importadores, so-
mente em conformidade com os Requisitos ora aprovados e devi-
damente registrados no Inmetro.

§ 2º Determinar que a partir de 30 (trinta) meses, contados
da data de publicação desta Portaria, a certificação de novas famílias
de pneus novos deverá ser concedida somente em conformidade com
os Requisitos ora aprovados e devidamente registradas no Inmetro."

No item 5.14 do Regulamento Técnico da Qualidade apro-
vado pela Portaria Inmetro nº 343 de 22 de julho de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2014, seção 01, página
437, onde se lê:

"5.14 Fusão - pó à base de fosfato monoamônico
O pó para extinção de incêndio à base de fosfato monoa-

mônico deve fundir de modo que permita a formação de um resíduo
sólido e compacto, quando submetido à temperatura de 60 C ± 3C,
por 5 min + 0 - 30 s, conforme metodologia da norma ABNT NBR
9695:2012.", leia-se:

"5.14 Fusão - pó à base de fosfato monoamônico
O pó para extinção de incêndio à base de fosfato monoa-

mônico deve fundir de modo que permita a formação de um resíduo
sólido e compacto, quando submetido à temperatura de 500 ºC ± 10
ºC, por 5 min + 0 - 30 s, conforme metodologia da norma ABNT
NBR 9695:2012.".

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
.
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SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA No- 283, DE 19 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução n.º 203,
de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 12, Inciso III
e os termos do Parecer Técnico de Projeto N.º 65/2015-SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência
Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de ATUALIZAÇÃO da empresa NIPPON CARBIDE
INDÚSTRIA DO BRASIL LTDA., CNPJ: 20.846.063/0001-70 e Inscrição Suframa nº 20.1538.01-6, na
Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto n.º 65/2015-SPR/CGPRI/COAPI, para
produção de PELÍCULA DECORATIVA AUTOADESIVA DE PLÁSTICO, IMPRESSA, PARA VEÍ-
CULOS DE DUAS RODAS (código Suframa 1799), para o gozo do incentivo previsto no artigo 9º do
Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria, os limites anuais de
importação de insumos, a seguir:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

Película decorativa autoadesiva de plástico,
impressa, para veículos de duas rodas.

987,762 1,942,027 2,520,942

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1.º desta Portaria, do
Processo Produtivo Básico definido na Portaria Interministerial n.º 192 - MDIC/MCT, de 24 de outubro
de 2007;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a
Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
e

IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012,
bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA No- 284, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza o Art. 12, Inciso II,
da Resolução Nº 203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA e os
termos do Parecer Técnico de Análise N.º 2/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado de IMPLANTAÇÃO da empresa
GYSSCODING INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. (CNPJ N.º
13.922.348/0001-88, Inscrição SUFRAMA N.º 30.0190.01-8), na Zona Franca de Manaus, na forma do
Parecer Técnico de Análise N.º 2/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, para a produção de FITA PARA IM-
PRESSÃO DE POLIÉSTER (Código Suframa 1257), concedendo-lhe o gozo dos incentivos previstos
nos Art. 7º e 9º, do Decreto Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação po s t e r i o r.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-
primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante no Art. 1º desta Resolução, será de 88% (oitenta e oito por
cento), conforme o Art. 7º, Parágrafo 4º do Decreto Lei Nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, alterado
pela Lei Nº 8387, de 30 de dezembro de 1991.

Art. 3º - ESTABELECER, para o produto constante do Art. 1º desta Portaria, os seguintes
limites de importação de insumo:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER 360,000 360,000 360,000

Art. 4º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cancelamento do projeto, sem prejuízo da
aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação da FITA PARA IMPRESSÃO DE POLIÉSTER, do
Processo Produtivo Básico estabelecido na Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 141, de 8/5/2013;

II - a aplicação anual em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), em montantes não
inferiores a 3% (três por cento) do faturamento com a venda do produto para o mercado nacional,
descontado os tributos nele incidentes, em cumprimento ao previsto no Art. 3º § 1º da Portaria
Interministerial nº 141-MDIC/MCTI, de 8/5/2013;

III - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina
a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

IV - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em
vigor;

V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução N° 203, de 10 de dezembro de 2012,
bem como das demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA No- 285, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203,
de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Artigo 12, inciso III,
e os termos da Parecer Técnico do Projeto nº 057/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência
Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa TUBOAÇOS DA
AMAZÔNIA LTDA. (CNPJ nº 05.236.056/0001-63 e Inscrição SUFRAMA nº 20.1302.01-2), na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº 057/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, para
produção de ARTEFATOS TUBULARES DE FERRO/AÇO (código SUFRAMA nº 1746), para o gozo
dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e
legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-
primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por
cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei n.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria os seguintes limites
anuais de importação de insumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

ARTEFATOS TUBULARES DE FERRO/AÇO 2,165,000 2,598,000 3 , 11 7 , 6 0 0

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria, do
Processo Produtivo Básico definido pela Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 257, de 20 de no-
vembro de 2012;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a
Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
e

IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012,
bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

Ministério do Meio Ambiente.

CONSELHO DE GESTÃO
DO PATRIMÔNIO GENÉTICO

DELIBERAÇÃO No- 511, DE 19 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder a Croda do Brasil Ltda., CNPJ
44.144.293/0001-56, a Autorização nº 245/2015, para acesso a amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para a finalidade
de desenvolvimento tecnológico, de acordo com os termos do projeto
intitulado "Desenvolvimento de produtos cosméticos a partir de es-
pécie da família Lecythidaceae", constante nos autos do processo nº
02000.002836/2013-05, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2000, e na Resolução
CGEN n°35, de 27 de abril de 2011.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB no âmbito do processo em epígrafe, para que produzam os
efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória n°
2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 164/2015;
II - contratante: Croda do Brasil Ltda.
III - contratado: Proprietários de área privada do estado de

Rondônia/RO.
IV - fundamento legal: Arts. 16, § 4º; 27 a 29, da Medida

Provisória nº 2.186-16, de 2001.
Art. 3º As informações constantes do Processo nº

02000.002836/2013-05, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 512, DE 19 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Beraca Sabará Químicos e Ingredientes
S.A., filial 5, CNPJ 12.884.672/0010-87, a Autorização nº 246/2015,
para acesso à amostra de componente do patrimônio genético bra-
sileiro para a finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tec-
nológico, de acordo com os termos do projeto intitulado "Projeto
Beraca de Biodiversidade Brasileira 03.14", constante nos autos do
Processo nº 02000.002839/2014-11, observado o disposto no art. 16
da Medida Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e no art.
8° do Decreto n° 3.945, de 28 de setembro de 2001, pelo prazo de 5
(cinco) anos a contar da data desta publicação.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB apresentado no âmbito do processo em epígrafe, para que
produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Pro-
visória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 146/2015;

II - contratado: Proprietários de área privada no município de
Igarapé-Miri/PA e associação sediada no estado do Pará;

III - contratante: Beraca Sabará Químicos e Ingredientes
S.A.;

IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto
mencionado no art. 1º desta Deliberação; e

V - fundamento legal: arts. 16, § 4º; 27 a 29, da Medida
Provisória nº 2.186-16, de 2001.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.002839/2014-11, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 513, DE 19 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE GES-
TÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho de Gestão
do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe foram confe-
ridas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo
Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista o disposto no
art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Regimento Interno, publicado por
meio da Portaria nº 413, de 18 de novembro de 2014, resolve:
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Art. 1º Conceder à Beraca Sabará Químicos e Ingredientes
S.A., filial 5, CNPJ 12.884.672/0010-87, a Autorização nº 247/2015,
para acesso à amostra de componente do patrimônio genético bra-
sileiro para a finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tec-
nológico, de acordo com os termos do projeto intitulado "Projeto
Beraca de Biodiversidade Brasileira 04.15", constante nos autos do
Processo nº 02000.000410/2015-71, observado o disposto no art. 16
da Medida Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e no art.
8° do Decreto n° 3.945, de 28 de setembro de 2001, pelo prazo de 5
(cinco) anos a contar da data desta publicação.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB apresentado no âmbito do processo em epígrafe, para que
produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Pro-
visória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 166/2015;

II - contratado: Proprietários de área privada no município de
Bragança/PA e cooperativa sediada no estado do Pará;

III - contratante: Beraca Sabará Químicos e Ingredientes
S.A.;

IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto
mencionado no art. 1º desta Deliberação; e

V - fundamento legal: arts. 16, § 4º; 27 a 29, da Medida
Provisória nº 2.186-16, de 2001.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.000410/2015-71, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 514, DE 19 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Beraca Sabará Químicos e Ingredientes
S.A., filial 5, CNPJ 12.884.672/0010-87, a Autorização nº 248/2015,
para acesso e remessa de amostra de componente do patrimônio
genético brasileiro para a finalidade de bioprospecção e desenvol-
vimento tecnológico, de acordo com os termos do projeto intitulado
"Estudo de espécie da Família Arecaceae para o desenvolvimento de
produtos cosméticos", constante nos autos do Processo nº
02000.000409/2015-46, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e no art. 8° do
Decreto n° 3.945, de 28 de setembro de 2001, pelo prazo de 5 (cinco)
anos a contar da data desta publicação.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB apresentado no âmbito do processo em epígrafe para que
produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Pro-
visória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 167/2015;

II - contratado: Proprietários de área privada em Bragan-
ça/PA e cooperativa sediada no estado do Pará;

III - contratante: Beraca Sabará Químicos e Ingredientes
S.A.;

IV - instituição destinatária: Instituição com sede na Fran-
ça;

V - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto
mencionado no art. 1º desta Deliberação; e

VI - fundamento legal: arts. 16, § 4º; 27 a 29, da Medida
Provisória nº 2.186-16, de 2001.

Art. 3º A autorização para remessa mencionada no artigo 1º
desta Deliberação refere-se a remessa de amostra de componente do
patrimônio genético para a instituição indicada no Termo de Trans-
ferência de Material, restringindo-se somente à realização das ati-
vidades atinentes ao projeto "Estudo de espécie da Família Arecaceae
para o desenvolvimento de produtos cosméticos".

Art. 4º As informações constantes do Processo nº
02000.000409/2015-46, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 515, DE 19 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Beraca Sabará Químicos e Ingredientes
S.A., filial 5, CNPJ 12.884.672/0010-87, a Autorização nº 249/2015,
para acesso e remessa de amostra de componente do patrimônio
genético brasileiro para a finalidade de bioprospecção e desenvol-
vimento tecnológico, de acordo com os termos do projeto intitulado
"Estudo de espécie da Família Clusiaceae para o desenvolvimento de
produtos cosméticos", constante nos autos do Processo nº
02000.000408/2015-00, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e no art. 8° do
Decreto n° 3.945, de 28 de setembro de 2001, pelo prazo de 5 (cinco)
anos a contar da data desta publicação.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB apresentado no âmbito do processo em epígrafe para que
produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Pro-
visória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 168/2015;

II - contratado: Proprietários de área privada em Bragan-
ça/PA e cooperativa sediada no estado do Pará;

III - contratante: Beraca Sabará Químicos e Ingredientes
S.A.;

IV - instituição destinatária: Instituição com sede na Fran-
ça;

V - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto
mencionado no art. 1º desta Deliberação; e

VI - fundamento legal: arts. 16, § 4º; 27 a 29, da Medida
Provisória nº 2.186-16, de 2001.

Art. 3º A autorização para remessa mencionada no artigo 1º
desta Deliberação refere-se a remessa de amostra de componente do
patrimônio genético para a instituição indicada no Termo de Trans-
ferência de Material, restringindo-se somente à realização das ati-
vidades atinentes ao projeto "Estudo de espécie da Família Clusiaceae
para o desenvolvimento de produtos cosméticos".

Art. 4º As informações constantes do Processo nº
02000.000408/2015-00, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 516, DE 19 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ,
CNPJ 33.781.055/0001-35, a Autorização nº 250/2015, para acesso à
amostra de componente do patrimônio genético brasileiro para as
finalidades de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acor-
do com os termos do projeto intitulado "Desenvolvimento de fi-
toterápico com atividade anti-hipertensiva a partir de extrato hidroal-
coólico de espécie da família Alismataceae", constante nos autos do
Processo nº 02000.002402/2014-88, observado o disposto no art. 16
da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e na
Resolução CGEN nº 35, de 27 de abril de 2011. A Autorização terá
prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de publicação no Diário
Oficial da União.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético dispensa a apresentação do Termo de Anuência
Prévia e confere, ainda, anuência ao Projeto de Repartição de Be-
nefícios apresentado no âmbito do processo em epígrafe, para que
produza os efeitos jurídicos de acordo com a Resolução CGEN nº 40,
de 27 de fevereiro de 2013.

§ 1º O Projeto de Repartição de Benefícios a que se refere o
caput deste artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 16/2015;

II - proponente: Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
III - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1º desta Deliberação; e
IV - fundamento legal: arts. 1º e 2º da Resolução CGEN nº

40, de 27 de fevereiro de 2013, e, por analogia, aos termos dos arts.
16, § 4º; 27 a 29, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001.

§ 2º O CGEN determinou que por ocasião da apresentação
do relatório seja detalhada a realização das alocações dos recursos
oriundos da repartição de benefícios.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.002402/2014-88, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 518, DE 19 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ,
CNPJ 33.781.055/0001-35, a Autorização nº 252/2015, para acesso à
amostra de componente do patrimônio genético brasileiro para a fi-
nalidade de bioprospecção, de acordo com os termos do projeto
intitulado "Desenvolvimento de fitomedicamento com atividade anti-
inflamatória, analgésica e/ou antipirética de extratos da espécie da
família Anacardiaceae", constante nos autos do Processo nº
02000.002405/2014-11, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e na Resolução
CGEN nº 35, de 27 de abril de 2011. A Autorização terá prazo de 5
(cinco) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético dispensa a apresentação do Termo de Anuência
Prévia e confere, ainda, anuência ao Projeto de Repartição de Be-
nefícios apresentado no âmbito do processo em epígrafe, para que
produza os efeitos jurídicos de acordo com a Resolução CGEN nº 40,
de 27 de fevereiro de 2013.

§ 1º O Projeto de Repartição de Benefícios a que se refere o
caput deste artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 18/2015;

II - proponente: Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
III - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1º desta Deliberação; e
IV - fundamento legal: arts. 1º e 2º da Resolução CGEN nº

40, de 27 de fevereiro de 2013, e, por analogia, aos termos dos arts.
16, § 4º; 27 a 29, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001.

§ 2º O CGEN determinou que por ocasião da apresentação
do relatório seja detalhada a realização das alocações dos recursos
oriundos da repartição de benefícios.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.002405/2014-11, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 519, DE 19 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ,
CNPJ 33.781.055/0001-35, a Autorização nº 253/2015, para acesso à
amostra de componente do patrimônio genético brasileiro para as
finalidades de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acor-
do com os termos do projeto intitulado "Processo de Desenvolvi-
mento e Produção Experimental de Preparação Enzimática Micro-
biana com Atividades: Proteolítica, Lipolítica e Sacarolítica (LFB-
ICO/FIOCRUZ)", constante nos autos do Processo nº
02000.002407/2014-19, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e na Resolução
CGEN nº 35, de 27 de abril de 2011. A Autorização terá prazo de 5
(cinco) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético dispensa a apresentação do Termo de Anuência
Prévia e confere, ainda, anuência ao Projeto de Repartição de Be-
nefícios apresentado no âmbito do processo em epígrafe, para que
produza os efeitos jurídicos de acordo com a Resolução CGEN nº 40,
de 27 de fevereiro de 2013.

§ 1º O Projeto de Repartição de Benefícios a que se refere o
caput deste artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 19/2015;

II - proponente: Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
III - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1º desta Deliberação; e
IV - fundamento legal: arts. 1º e 2º da Resolução CGEN nº

40, de 27 de fevereiro de 2013, e, por analogia, aos termos dos arts.
16, § 4º; 27 a 29, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001.

§ 2º O CGEN determinou que por ocasião da apresentação
do relatório seja detalhada a realização das alocações dos recursos
oriundos da repartição de benefícios.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.002407/2014-19, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES
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DELIBERAÇÃO No- 520, DE 19 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ,
CNPJ 33.781.055/0001-35, a Autorização nº 254/2015, para acesso à
amostra de componente do patrimônio genético brasileiro para as
finalidades de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acor-
do com os termos do projeto intitulado "Desenvolvimento de fi-
toterápico/fitomedicamento a partir dos extratos padronizados de es-
pécie da família Myrtaceae para o tratamento antitumoral", constante
nos autos do Processo nº 02000.002408/2014-55, observado o dis-
posto no art. 16 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de
2001, e na Resolução CGEN nº 35, de 27 de abril de 2011. A
Autorização terá prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético dispensa a apresentação do Termo de Anuência
Prévia e confere, ainda, anuência ao Projeto de Repartição de Be-
nefícios apresentado no âmbito do processo em epígrafe, para que
produza os efeitos jurídicos de acordo com a Resolução CGEN nº 40,
de 27 de fevereiro de 2013.

§ 1º O Projeto de Repartição de Benefícios a que se refere o
caput deste artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 20/2015;

II - proponente: Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
III - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1º desta Deliberação; e
IV - fundamento legal: arts. 1º e 2º da Resolução CGEN nº

40, de 27 de fevereiro de 2013, e, por analogia, aos termos dos arts.
16, § 4º; 27 a 29, da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001.

§ 2º O CGEN determinou que por ocasião da apresentação
do relatório seja detalhada a realização das alocações dos recursos
oriundos da repartição de benefícios.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.002408/2014-55, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 521, DE 19 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO, faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 255/2015,
para acesso à amostra de componente do patrimônio genético bra-
sileiro para a finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tec-
nológico, de acordo com os termos do projeto intitulado "BIO 1043",
constante nos autos do processo nº 02000.001808/2014-43, observado
o disposto no art. 16 da Medida Provisória n° 2.186-16, de 23 de
agosto de 2001, e na Resolução n° 35, de 27 de abril de 2011, do
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético - CGen, pelo prazo de 5
(cinco) anos, a contar da data desta publicação.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB, e seus Termos Aditivos firmados no âmbito do processo em
epígrafe, para que produzam os efeitos jurídicos, nos termos do art.
29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 169/2015;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

Ltda.
III - contratado: Proprietário de área privada do estado do

Pará e Cooperativa Agrícola com sede no estado do Pará.
IV - fundamento legal: Arts. 16, § 4º; 27 a 29, da Medida

Provisória nº 2.186-16, de 2001.
Art. 3º As informações constantes do Processo nº

02000.001808/2014-43, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 522, DE 20 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-

gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 256/2015,
para acesso a amostra de componente do patrimônio genético bra-
sileiro para fins de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de
acordo com os termos do projeto "BIO 1053", constante dos autos do
processo 02000.001543/2014-83, observado o disposto no art. 16 da
Medida Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e na Re-
solução nº 35, de 27 de abril de 2011, pelo prazo de 2 (dois) anos
para a a contar da data desta publicação.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB, apresentado no âmbito do processo em epígrafe, para que
produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Pro-
visória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 170/2015;
II - contratado: Proprietário de área privada localizada no

Estado da Bahia;
III - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

Ltda.;
IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1° desta Deliberação; e
V - fundamento legal: Arts. 16, § 4º; 27 a 29, da Medida

Provisória nº 2.186-16, de 2001.
Art. 3º As informações constantes do Processo nº

02000.001543/2014-83, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 523, DE 20 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 257/2015,
para acesso à amostra de componente do patrimônio genético bra-
sileiro para a finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tec-
nológico, de acordo com os termos do projeto intitulado "BIO 1039",
constante nos autos do Processo nº 02000.002472/2014-36, observado
o disposto no art. 16 da Medida Provisória n° 2.186-16, de 23 de
agosto de 2001, e na Resolução nº 35, de 27 de abril de 2011, do
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, pelo prazo de 5 (cinco)
anos a contar da data desta publicação.

Parágrafo único. A autorização de acesso mencionada no
caput deste artigo refere-se exclusivamente às atividades com a es-
pécie da Família Arecaceae da qual foi apresentada declaração de
depósito de subamostra nos autos do processo nº 02000.002472/2014-
36.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB apresentado no âmbito do processo em epígrafe, para que
produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Pro-
visória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 171/2015;

II - contratado: Proprietário de área privada no estado do
Pará e cooperativa com sede no estado do Pará;

III - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos
Ltda.;

IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto
mencionado no art. 1º desta Deliberação; e

V - fundamento legal: arts. 16, § 4º; 27 a 29, da Medida
Provisória nº 2.186-16, de 2001.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.002472/2014-36, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 524, DE 20 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria MMA nº 413, de 18
de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder anuência ao Contrato de Utilização do
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios - CURB apre-
sentado pela BASF S.A., CNPJ 48.539.407/0001-18, integrante dos
autos do processo n° 02000.002350/2014-40, referente ao processo
tramitado no Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq sob o n° 010650/2014-8 (Processo Adminis-
trativo nº 01300.418874/5012-19), para que produza os efeitos ju-
rídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de
23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 172/2015;
II - contratante: BASF S.A.;
III - contratado: Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope-

cuária - Embrapa;
IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

"Desenvolvimento de produto inoculante a base de bactérias dia-
zotróficas para aplicação na agricultura brasileira"; e

V - fundamento legal: arts. 16, § 4º; 27 a 29, da Medida
Provisória nº 2.186-16, de 2001.

Art. 2º Após publicação desta deliberação no Diário Oficial
da União, o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq realizará a continuidade dos trâmites necessários
para concessão da autorização de acesso.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.002350/2014-40, referente ao processo tramitado no Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq sob o
n° 010650/2014-8 (Processo Administrativo nº 01300.418874/5012-
19), embora não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes
deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 525, DE 20 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1° Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 258/2015,
em substituição à Autorização n° 011-B/2012, por este ato conva-
lidada quanto à omissão de prazo, referente à autorização de acesso à
amostra de componente do patrimônio genético brasileiro para a fi-
nalidade de desenvolvimento tecnológico, de acordo com os termos
do projeto intitulado "DT 1003" e seu respectivo aditamento, ambos
constantes nos autos do Processo nº 02000.005430/2005-66, obser-
vado o disposto no art. 16 da Medida Provisória n° 2.186-16, de 23
de agosto de 2001, no art. 8º do Decreto nº 3.945, de 28 de setembro
de 2001 e no Regimento Interno do CGEN. Fica estabelecido o prazo
de 2 (dois) anos para a Autorização nº 258/2015, a contar da data
desta publicação.

Art. 2° Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Aditivo do Contrato
de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios
- CURB registrado neste Conselho sob nº 013/2007, apresentado no
âmbito do processo em epígrafe, para que produza os efeitos ju-
rídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de
23 de agosto de 2001.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.005430/2005-66, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 526, DE 20 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1° Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Renovação de Autorização
nº 04-C/2015 de acesso à amostra de componente do patrimônio
genético brasileiro para a finalidade de desenvolvimento tecnológico,
de acordo com os termos do projeto intitulado "DT 1007" e seu
respectivo aditamento, ambos constantes nos autos do Processo nº
02000.000120/2006-36, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001 e no Decreto n°
3.945, de 28 de setembro de 2001. A autorização fica renovada a
partir de 15 de março de 2013 e por mais 2 (dois) anos a contar da
data desta publicação.

Parágrafo único. Considera-se renovada a Autorização n° 04-
B/2011, concedida por meio da Deliberação nº 270, de 23 de maio de
2 0 11 .
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Art. 2° Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Aditivo do Contrato
de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios
- CURB registrado neste Conselho sob nº 11/2007, apresentado no
âmbito do processo em epígrafe, para que produza os efeitos ju-
rídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de
23 de agosto de 2001.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.000120/2006-36, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 527, DE 20 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1° Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 10-C/2015
de acesso à amostra de componente do patrimônio genético brasileiro
para a finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de
acordo com os termos do projeto intitulado "BIO 1013" e seu res-
pectivo aditamento, ambos constantes nos autos do Processo nº
02000.001397/2006-86, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001 e no Decreto n°
3.924, de 28 de setembro de 2001. A autorização fica renovada a
partir de 30 de abril de 2013 e por mais 3 (três) anos a contar da data
desta publicação.

Parágrafo único. Considera-se renovada a Autorização n° 10-
B/2011, concedida por meio da Deliberação nº 270, de 23 de maio de
2 0 11 .

Art. 2° Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Aditivo do Contrato
de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios
- CURB registrado neste Conselho sob nº 12/2007, apresentado no
âmbito do processo em epígrafe, para que produza os efeitos ju-
rídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de
23 de agosto de 2001.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.001397/2006-86, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 528, DE 20 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 259/2015,
em substituição à Autorização nº 86/2012, por este ato convalidada
quanto à omissão de prazo, referente à autorização de acesso à amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para as fina-
lidades de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acordo
com os termos do projeto intitulado "BIO 1032" e seu respectivo
aditamento, ambos constantes nos autos do Processo nº
02000.002701/2008-74, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e na Resolução nº
35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético - CGEN. Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para a
Autorização nº 259/2015, a contar da data desta publicação.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Aditivo do Contrato
de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios
- CURB registrado neste Conselho sob nº 49/2012, apresentado no
âmbito do processo em epígrafe, para que produza os efeitos ju-
rídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de
23 de agosto de 2001.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.002701/2008-74, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 529, DE 20 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-

gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1° Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 260/2015,
em substituição à Autorização n° 82/2012, por este ato convalidada
quanto à omissão de prazo, referente à autorização de acesso à amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para a finalidade
de desenvolvimento tecnológico, de acordo com os termos do projeto
intitulado "DT 1029" e seu respectivo aditamento, ambos constantes
nos autos do Processo nº 02000.001718/2008-12, observado o dis-
posto no art. 16 da Medida Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e na Resolução nº 35, de 27 de abril de 2011, do Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético - CGEN. Fica estabelecido o prazo
de 5 (cinco) anos para a Autorização nº 260/2015, a contar da data
desta publicação.

Art. 2° Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência do Aditivo ao Contrato
de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios
- CURB registrado neste Conselho sob nº 45/2012, apresentado no
âmbito do processo em epígrafe, para que produza os efeitos ju-
rídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de
23 de agosto de 2001.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.001718/2008-12, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 530, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1° Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 13-B/2015
de acesso à amostra de componente do patrimônio genético brasileiro
para a finalidade de desenvolvimento tecnológico, de acordo com os
termos do projeto intitulado "DT 1007" e seu respectivo aditamento,
ambos constantes nos autos do Processo nº 02000.000582/2006-53,
observado o disposto no art. 16 da Medida Provisória n° 2.186-16, de
23 de agosto de 2001 e no Decreto n° 3.945, de 28 de setembro de
2001. A autorização fica renovada a partir de 30 de março de 2015 e
por mais 5 (cinco) anos a contar da data desta publicação.

Parágrafo único. Considera-se renovada a Autorização n° 13-
A/2012, concedida por meio da Deliberação nº 359, de 11 de de-
zembro de 2012.

Art. 2° Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Aditivo do Contrato
de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios
- CURB registrado neste Conselho sob nº 15/2007, apresentado no
âmbito do processo em epígrafe, para que produza os efeitos ju-
rídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de
23 de agosto de 2001.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.000582/2006-53, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 531, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 261/2015,
em substituição à Autorização n° 85/2012, por este ato convalidada
quanto à omissão de prazo, referente à autorização de acesso à amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para as fina-
lidades de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acordo
com os termos do projeto intitulado "BIO 1020" e seu respectivo
aditamento, ambos constantes nos autos do Processo nº
02000.003057/2007-71, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e na Resolução nº
35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético - CGEN. Fica estabelecido o prazo de 3 (três) anos para a
Autorização nº 261/2015, a contar da data desta publicação.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Aditivo do Contrato
de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios
- CURB registrado neste Conselho sob nº 48/2012, apresentado no
âmbito do processo em epígrafe, para que produza os efeitos ju-
rídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de
23 de agosto de 2001.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.003057/2007-71, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 532, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 262/2015,
em substituição à Autorização n° 81/2012, por este ato convalidada
quanto à omissão de prazo, referente à autorização de acesso à amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para a finalidade
de desenvolvimento tecnológico, de acordo com os termos do projeto
intitulado "DT 1019", constante nos autos do Processo nº
02000.002653/2007-33, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e na Resolução nº
35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético - CGEN. Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para a
Autorização nº 262/2015, a contar da data desta publicação.

Art. 3º As informações constantes do Processo nº
02000.002653/2007-33, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 533, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1° Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 263/2015,
em substituição à Autorização n° 80/2012, por este ato convalidada
quanto à omissão de prazo, referente à autorização de acesso à amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para a finalidade
de desenvolvimento tecnológico, de acordo com os termos do projeto
intitulado "DT 1025", constante nos autos do Processo nº
02000.002652/2007-99, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e na Resolução nº
35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético - CGEN. Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para a
Autorização nº 263/2015, a contar da data desta publicação.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02000.002652/2007-99, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

DELIBERAÇÃO No- 534, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1° Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 264/2015,
em substituição à Autorização n° 89/2012, por este ato convalidada
quanto à omissão de prazo, referente à autorização de acesso à amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para as fina-
lidades de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acordo
com os termos do projeto intitulado "BIO 1033" constante nos autos
do Processo nº 02000.002768/2008-17, observado o disposto no art.
16 da Medida Provisória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001 e seus
regulamentos. Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para a
Autorização nº 264/2015, a contar da data desta publicação.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02000.002768/2008-17, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES
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DELIBERAÇÃO No- 535, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Renovação de Autorização
nº 90-A/2015, para acesso à amostra de componente do patrimônio
genético e acesso ao conhecimento tradicional associado para a fi-
nalidade de desenvolvimento tecnológico, de acordo com os termos
do projeto intitulado "DT 1009", constante nos autos do Processo nº
02000.001119/2006-29, observado o disposto na Medida Provisória
n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e no Decreto n° 3.945, de 28
de setembro de 2001, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar de 22 de
abril de 2015.

Parágrafo único. Considera-se renovada a Autorização n°
90/2012, concedida por meio da Deliberação n° 310, de 24 de abril de
2012.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02000.001119/2006-29, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 235, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para 102
(cento e dois) cargos pertencentes ao quadro de pessoal da Agência
da Saúde Suplementar - ANS, conforme discriminado no Anexo desta
Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no
art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Diretor-Presidente da ANS, a quem caberá baixar as
respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outro ato administrativo, de acordo com as disposições do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do
concurso público será de até seis meses, contado a partir da data da
publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON BARBOSA

DELIBERAÇÃO No- 536, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE
GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO faz saber que o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das competências que lhe
foram conferidas pela Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto
de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 14, inciso III, e no art. 15 do seu Re-
gimento Interno, publicado por meio da Portaria nº 413, de 18 de
novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Conceder à Plantus Indústria e Comércio de Óleos,
Extratos e Saneantes Ltda., CNPJ 12.492.143/0001-47, a Renovação
de Autorização nº 131-A/2015, para acesso à amostra de componente
do patrimônio genético para a finalidade de bioprospecção e de-
senvolvimento tecnológico, de acordo com os termos do projeto in-
titulado "Estudo de espécie da Família Nymphaeaceae para desen-
volvimento de produtos cosméticos", constante nos autos do Processo
nº 02000.002328/2012-38, observado o disposto na Medida Provi-
sória n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e no Decreto n° 3.945, de
28 de setembro de 2001, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da data
desta publicação.

Parágrafo único. Considera-se renovada a Autorização n°
131/2012, concedida por meio da Deliberação n° 355, de 11 de
dezembro de 2012, a partir de 3 de junho de 2014.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02000.002328/2012-38, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL DE SÁ MARQUES

ANEXO

C a rg o Quantidade de Vagas
Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 36
Técnico Administrativo 66

TO TA L 102

PORTARIA Nº 236, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para 150 (cento e cinquenta) cargos per-
tencentes ao quadro de pessoal efetivo da Agência Nacional de Aviação Civil, conforme discriminado no
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no art. 1º dependerá de prévia
autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do ordenador de despesa responsável, quando do provimento dos referidos

cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem
utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso público será do Diretor-Presidente da
ANAC, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outros atos administrativos, de acordo com o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do concurso público será de até seis
meses, contado a partir da data da publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO

C a rg o s Nível Quantitativo
Especialista em Regulação de Aviação Civil NS 65
Analista Administrativo NS 25
Técnico em Regulação de Aviação Civil NI 45
Técnico Administrativo NI 15

TO TA L 150

PORTARIA Nº 237, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de 34 (trinta e quatro)
cargos pertencentes ao quadro de pessoal efetivo da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, conforme discriminado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o caput dependerá de prévia autorização do
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando do provimento dos referidos

cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem
utilizados;

III - à substituição dos trabalhadores terceirizados que executam atividades não previstas no
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, cujos nomes deverão constar de relação, a ser publicada
previamente à nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com o disposto no art. 1º da Portaria
Interministerial MP/CGU nº 494, de 18 de dezembro de 2009, o que implicará o remanejamento de
dotações orçamentárias de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e Encargos Sociais", no montante
equivalente ao custo dos cargos providos, até que esta despesa esteja definitivamente incorporada aos
limites orçamentários anuais de pessoal e encargos sociais da ANP.

IV - à extinção de 34 (trinta e quatro) postos de trabalho terceirizados que estão em desacordo
com a legislação vigente, obedecendo ao disposto na Cláusula Quarta do Termo de Conciliação Judicial
- Processo nº 00810-2006-017-10-00-7.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso público será do Diretor-Geral da ANP,
a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato
administrativo, de acordo com as disposições do Decreto nº 6.944, de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do concurso público será de até seis
meses, contado a partir da data da publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO

C a rg o Quantidade de Vagas
Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural 14
Técnico Administrativo 20

TO TA L 34

PORTARIA Nº 238, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de 100 (cem) candidatos aprovados no concurso público para
cargos de nível superior e intermediário pertencentes ao quadro de pessoal efetivo da Agência Nacional
de Telecomunicações - ANATEL, autorizado pela Portaria MP nº 556, de 27 de dezembro de 2013,
conforme discriminado no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no art. 1º deverá ocorrer a partir de
junho de 2015, e está condicionado:

I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e fi-

nanceira das novas despesas à Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para a nomeação dos can-
didatos a que se refere o art. 2º será do Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outros atos administrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO

C a rg o Quantitativo
Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações 48
Analista Administrativo 20
Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações 12
Técnico Administrativo 20

To t a l 100
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PORTARIA Nº 239, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de

suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,

de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de 143 (cento e quarenta e três) candidatos aprovados no concurso

público para cargos de nível superior e intermediário pertencentes ao quadro de pessoal efetivo da

Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, autorizado pela Portaria MP nº 22, de 21 de

janeiro de 2014, conforme discriminado no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no art. 1º deverá ocorrer a partir de

junho de 2015 e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e

II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e fi-

nanceira das novas despesas com a Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para nomeação dos candidatos

a que se refere o art. 2º será do Diretor-Geral da ANTAQ, a quem caberá baixar as respectivas normas,

mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos administrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO
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Ministério do Trabalho e Emprego
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COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 23 de junho de 2015

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0242/205 de 18/06/2015,
0243/2015 de 19/06/2015 e 0245/2015 de 22/06/2015, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039005584201521 Empresa: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC Prazo: 4 Ano(s)
Estrangeiro: TATIANA SKORAIA Passaporte: 64Nº7365952 Mãe:
SHISHKIN VLADIMIR ANDREEVICH Pai: SHISHKINA ELENA
ALEKSANDROVNA.

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 47039006024201593 Empresa: LIGA DESPOR-
TIVA COTIANA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Joachim Armand Avo-
no Passaporte: 0256914 Mãe: Jeanne D'Arc Ngo Epoumbi Pai: Joa-
chim Avono.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039006614201516 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: até
31/12/2016 Estrangeiro: THOMAS HARWARD BENSON Passapor-
te: 422055926 Mãe: PEGGY LEE HARWARD BENSON Pai: JA-
MES LUCIUS BENSON; Processo: 47039006722201599 Empresa:
COMITE ORGANIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016
Prazo: até 31/12/2016 Estrangeiro: COLLEEN JILL ORSMOND Pas-
saporte: M00044806 Mãe: Margaret Lynn Orsmond Pai: Charles Guy
Orsmond.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039005739201529 Empresa: ESCOLA DAS
NACOES CENTRO DE EDUCACAO E CULTURA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: OLIVIA NOEL DI DIO Passaporte: 464784377 Mãe:
Michelle Renee Di Dio Pai: Gary Michael Di Dio; Processo:
47039005833201588 Empresa: ESCOLA PAN AMERICANA DA
BAHIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PADRAIC SAMUEL WHIT-
NEY Passaporte: 488054337 Mãe: Joan F. O Neil Pai: Micheal Whit-
ney; Processo: 47039005837201566 Empresa: ESCOLA AMERICA-
NA DO RECIFE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALISON MICHELLE
FOLEY Passaporte: 506132326 Mãe: Nancy Marie Langford Pai:
Daniel Michael Foley; Processo: 47039005842201579 Empresa: RO-
CHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
NILS POPPE Passaporte: C807J3547 Mãe: Irmgard Maria Poppe Pai:
Franz Dieter Helmut Poppe; Processo: 47039005888201598 Empresa:
BANCO CITIBANK S A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EMMANUEL
AMOR CAGIGAS Passaporte: 06370012385 Mãe: María Gabriela
Cagigas Ortega Pai: José Ignacio Amor Martínez Gallardo; Processo:
47039005883201565 Empresa: ESCOLA AMERICANA DO RECI-
FE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELIZABETH CARRINGTON
BLOSS Passaporte: 531580464 Mãe: Patricia O Shea Poat Pai: Jef-
frey Lee Bloss; Processo: 47039005886201507 Empresa: ASSOCIA-
CAO ESCOLA PANAMERICANA DE PORTO ALEGRE Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DENNISSA FAITH MICHELLE BROWN Pas-
saporte: 509207713 Mãe: Claire Monica Brown Pai: Dennis Ben-

jamin Brown; Processo: 47039005917201511 Empresa: PAN AME-
RICAN CHRISTIAN ACADEMY Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STE-
PHEN JAMES HUNT Passaporte: 482859621 Mãe: Denise Marie
Hunt Pai: Jonathan D Hunt; Processo: 47039003473201580 Empresa:
VAA BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Natacha Marisa Brizido Pereira
Passaporte: M334144 Mãe: Maria da Luz Mantas de Almeida Brízido
Pai: Alberto Gonçalves Pereira; Processo: 47039004145201509 Em-
presa: EBES SISTEMAS DE ENERGIA SA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: FRANCISCO ESCAMEZ FERNANDEZ Passaporte:
AAD731715 Mãe: JUANA FERNÁNDEZ FERNÁNDEZ Pai: AN-
TONIO ESCAMEZ VALERA; Processo: 46215012089201527 Em-
presa: MARTHA CARDOSO CRUZ - ME Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: MARIA MANUELA DOS SANTOS OLIVEIRA MARTINS
POLICARPO DE OLIVEIRA Passaporte: 215216 Mãe: MARIA
FERREIRA SOARES DOS SANTOS Pai: JOAQUIM DE OLIVEI-
RA MARTINS; Processo: 46094001456201581 Empresa: MNSE CO-
MUNICACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Matthew Jona-
than Greenspan Passaporte: 516647661 Mãe: Suzanne Greenspan Pai:
Joel Greenspan; Processo: 47039005042201558 Empresa: IMERYS
RIO CAPIM CAULIM S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADELINO
MIGUEL MARINHO DE GOUVEIA Passaporte: M148955 Mãe:
ANA MARIA DE MATOS MARINHO Pai: FRANCELINO CAR-
DOSO DE GOUVEIA; Processo: 47039005465201578 Empresa: NI-
KE DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DAVID WILLIAM JAMES SEALES Passaporte:
801388975 Mãe: CAROLE ELIZABETH MCCREANOR Pai:
STANLEY SEALES; Processo: 47039005464201523 Empresa: GE-
NERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MARCOS FERNANDO GARCIA GALVAN Passaporte: G06196441
Mãe: MARIA DE LOS ANGELES GALVAN GALVAN Pai: NI-
COLAS GARCIA RAMIREZ; Processo: 46094001471201529 Em-
presa: AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHINSUKE NA-
KATA Passaporte: TK4736100 Mãe: KAYOKO NAKATA Pai: HA-
RUO NAKATA; Processo: 46094001472201573 Empresa: AJINO-
MOTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TATSUYA UEYAMA Passa-
porte: TR2923113 Mãe: MITSUHO UEYAMA Pai: MASAHIRO
UEYAMA; Processo: 47039005498201518 Empresa: FOTOS EM
MOVIMENTO LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANIELA
FERRO RICO Passaporte: AP706164 Mãe: FRANCY ANABELLA
RICO SANCHEZ Pai: RAFAEL ENRIQUE FERRO VALDERRA-
MA; Processo: 46094001473201518 Empresa: AJINOMOTO DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHUHEI YOSHII Passaporte: TR1462178
Mãe: MASAYO YOSHII Pai: MOTOHIRO YOSHII; Processo:
46094001470201584 Empresa: AJINOMOTO DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: NAOKI EBARA Passaporte: TK2724649 Mãe: MARI-
KO EBARA Pai: TOSHIAKI EBARA; Processo:
47039005748201510 Empresa: EXPEDIA DO BRASIL AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Christopher Daniel Fitzgerald Passaporte: 469565370 Mãe: Kelly Sue
Fitzgerald Pai: Timothy Robert Fitzgerald; Processo:
47039005747201575 Empresa: KOMATSU BRASIL INTERNATIO-
NAL LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: TAKAFUMI SHIBAMA
Passaporte: TH2187340 Mãe: YUMIKO SHIBAMA Pai: HIROKI
SHIBAMA; Processo: 47039005753201522 Empresa: PROCTER &
GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s)

Estrangeiro: RICARDO DEL SANTISIMO SACRAMENTO GON-
ZALEZ SANTAMARIA Passaporte: AO604470 Mãe: MARTA DEL
PERPETUO SOCORRO SANTAMARIA ECHAVARRIA Pai: HER-
NAN GONZALEZ RODRIGUEZ; Processo: 47039005754201577
Empresa: PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: FRANCO MAURICIO COLSA KOBASHI Pas-
saporte: G10058252 Mãe: CLAUDIA KOBASHI SANDOVAL Pai:
MAURICIO COLSA MARTINEZ; Processo: 47039005769201535
Empresa: AMDOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ANKIT JAIN Passaporte: J6040317 Mãe: Anita Jain Pai:
Ashok Kumar Jain; Processo: 47039005771201512 Empresa: SIN-
TEC DO BRASIL CONSULTORIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JOSE RODRIGO HIJAR GOMEZ Passaporte: G03978064
Mãe: MARIA TERESA GÓMEZ VASQUEZ MELLADO Pai: JOSÉ
HÍJAR MARTÍNEZ; Processo: 47039005784201583 Empresa: CGG
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
RÉGIS HERVÉ L HOUTELLIER Passaporte: 11CE15076 Mãe: NI-
COLE FRANÇOISE MARIE MARGUERITE FOURMONT Pai:
JEAN EDOUARD L HOUTELLIER; Processo: 47039005780201503
Empresa: LEGO DO BRASIL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
BRINQUEDOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: INÊS SERRÃO
FONSECA Passaporte: M717450 Mãe: Idália Maria Marques Sal-
vador Serrão Fonseca Pai: Silvestre Manuel Gonçalves Fonseca; Pro-
cesso: 47039005786201572 Empresa: MULTIGRAIN S.A. Prazo: até
30/11/2016 Estrangeiro: SHOTA MIKAMI Passaporte: TH2579843
Mãe: KIYOMI MIKAMI Pai: MICHIO MIKAMI; Processo:
47039005788201561 Empresa: MASTERMIND GESTAO E TEC-
NOLOGIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HUGO ALFRED
HAGEL Passaporte: C2ZK8TRNT Mãe: TEREZIA HAGEL Pai: AL-
FRIED HAGEL; Processo: 47039005801201582 Empresa: SILIKON-
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCELLO BALLOI
Passaporte: YA6888815 Mãe: ANTONIETTA MANCA Pai: MICHE-
LE BALLOI; Processo: 47039005808201502 Empresa: HUAWEI
SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YAN-
XU JIANG Passaporte: G52542982 Mãe: ERXIAN HOU Pai:
ZHIWA JIANG; Processo: 47039005810201573 Empresa:
DAEHYUK ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANGJIN PYO Passaporte: M89054481
Mãe: CHUNJA JEONG Pai: GAPYONG PYO; Processo:
47039005811201518 Empresa: LEEMAX CONSTRUCAO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TAIHYOUNG KIM Passaporte:
M62293958 Mãe: CHUNJA LEE Pai: JONGJIN KIM; Processo:
47039005812201562 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LIUPING WANG Passaporte:
E27776972 Mãe: JINFENG WANG Pai: HONGJUN WANG; Pro-
cesso: 47039005816201541 Empresa: EDP RENOVAVEIS BRASIL
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Marco Andre de Castro Alves
Passaporte: L632029 Mãe: Maria da Conceição Pinto de Castro Alves
Pai: Francisco Manuel Alves; Processo: 47039005829201510 Em-
presa: SAAB DO BRASIL REPRESENTACAO, SERVICOS E CO-
MERCIO DE PRODUTOS DE DEFESA, TRANSPORTE E SIS-
TEMAS DE TECNOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
FREDRIK JOHNNIE HILLBOM Passaporte: 86923974 Mãe:
YVONNE ANNETTE PETTERSSON Pai: LARS ERIK APELL;
Processo: 47039005841201524 Empresa: SANOFI-AVENTIS FAR-
MACEUTICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RAFIC NADI
FOUAD KHALIL Passaporte: A14122149 Mãe: SONIA KHALAF
SALIB Pai: NADI FOUAD KHALIL AZAB; Processo:
47039005847201500 Empresa: YAMAHA MOTOR DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YUTA URAKAMI Passaporte:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 811, DE 18 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe
confere os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e considerando o disposto no §
3º do art. 6º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.056, de 25 de julho
de 2013; e considerando, ainda, o disposto na Portaria nº 768/MTE, de 11 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Estabelecer, na forma dos Anexos I e II, os limites orçamentários para as despesas com
diárias, passagens e locomoção, a serem executados no exercício de 2015, pelas unidades do MTE e da
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.

§ 1º Entende-se por despesas com diárias e passagens aquelas relativas às naturezas de despesa
"3390.14.14 - Diárias no País", "3390.14.16 - Diárias no Exterior", "3390.33.01 - Passagens para o País",
"3390.33.02 - Passagens para o Exterior", "3390.36.02 - Diárias de Colaboradores Eventuais no Brasil",
3390.36.03 - Diárias a Colaboradores Eventuais no Exterior" e "3390.36.46 - Diárias a Conselheiros".

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL DIAS

ANEXO I - FISCALIZAÇÃO E PODER DE POLÍCIA

UG Responsável Limite até Dez/2015
Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT 10.009.189

ANEXO II - DEMAIS DESPESAS
R$ 1,00

UG Responsável Limite até Dez/2015
FUNDACENTRO 461.738
Secretaria Nacional de Economia Solidária - SENAES 455.044
Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT 206.189
Secretaria Executiva - SE 1.088.940
Secretaria de Relações do Trabalho - SRT 613.230
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE 3.641.502
Gabinete do Ministro - GM 1 . 4 11 . 0 5 7
Subsecretaria de Planej. Orçamento e Administração - SPOA 1.071.542
Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego 676.698
To t a l 9.625.939
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TR1932966 Mãe: Yoko Urakami Pai: Yasuo Urakami; Processo:
47039005848201546 Empresa: STATOIL BRASIL OLEO E GAS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCELINE BERNADETTE
EMILIE DE OLIVEIRA RAMALHO Passaporte: 13CL93167 Mãe:
Maria De Lurdes Da Silva Cruz Pai: Jose Carlos De Oliveira Ra-
malho; Processo: 47039005853201559 Empresa: VIZURY BRASIL
SOLUCOES INTERATIVAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
LAURA BATALLA MENGUAL Passaporte: AAH668978 Mãe: LUI-
SA PASTORA MENGUAL VALLE Pai: EDUARDO BATALLA
HERNANDEZ; Processo: 47039005862201540 Empresa: CLUB
MED BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDUARDO JA-
VIER CIGARRERO CORTES Passaporte: G16988257 Mãe: LEO-
NOR CORTES SANCHEZ Pai: ALBERTO MARTINEZ ROSAS;
Processo: 47039005868201517 Empresa: AUDI DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MELIKHAN TORAMAN Passaporte: CH1HZNPLF
Mãe: ARIFE TORAMAN Pai: HIKMET TORAMAN; Processo:
47039005870201596 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOUNGKI KIM Passaporte: M12968564 Mãe: MALRYE YOO Pai:
OKRIN KIM; Processo: 47039005874201574 Empresa: PEPSI-CO-
LA INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JENNIFER MANNING FEINBERG Passaporte:
483788808 Mãe: LINDA EILEEN FEINBERG Pai: MICHAEL STE-
VEN FEINBERG; Processo: 47039005876201563 Empresa: PROC-
TER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: OLIVER GÜNTHER GEUTHER Passaporte:
C4X7M6F86 Mãe: FRIDEGUND LUISE GEUTHER Pai: HEINZ
JÜRGEN GEUTHER; Processo: 47039005877201516 Empresa: DO-
OWON FABRICANTE DE SISTEMAS AUTOMOTIVOS BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ILJAE LEE Passaporte:
M21575340 Mãe: KYUNGAE KIM Pai: DUKHO LEE; Processo:
47039005879201505 Empresa: ESCOLA AMERICANA DO RIO DE
JANEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIN MARIE CAR-
LESS Passaporte: 450120706 Mãe: KELLY ANNE WOOD Pai:
THOMAS JAMES BLAKELEY; Processo: 47039005885201554 Em-
presa: ASSOCIACAO BRITANICA DE EDUCACAO Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANN MARGARET FREW Passaporte:
LH238012 Mãe: DORIS MARGARET SUMNER Pai: NORMAN
JOSEPH SUMNER; Processo: 47039005906201531 Empresa: AS-
SOCIACAO ESCOLA GRADUADA DE SAO PAULO Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SALLY ANN DI NALLO Passaporte: 439782245
Mãe: LORI ANN DINALLO Pai: MICHAEL DINALLO; Processo:
47039005911201544 Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA GRADUA-
DA DE SAO PAULO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YARROW ELA-
NA ULEHMAN Passaporte: 505967985 Mãe: DEENA KAYE MA-
NIS Pai: TALBOT UEHLINGER JR; Processo: 47039005928201500
Empresa: FL LOGISTICA BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: RUBEN ANDRADE MORANTE Passaporte: G15479945
Mãe: JUDITH MORANTE Pai: JOSE ANDRADE; Processo:
47039005931201515 Empresa: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: KATHARINA DIEDERICH Passaporte:
C86HYMZYL Mãe: MARIA FÖSE Pai: ANDREAS FRÖSE.

Temporário - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46220002789201534 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GIANLUCA CIANCALEONI Passaporte: AA1688111 Mãe: LUIGIA
FUSI Pai: CLAUDIO CIANCALEONI.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039006653201513 Empresa: COMANDO DA
AERONAUTICA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHN DAVID RI-
CHER Passaporte: 505619159; Processo: 47039006654201568 Em-
presa: COMANDO DA AERONAUTICA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: TERRY CRAIG GOODRICH Passaporte: 520590410.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039005148201551 Empresa: PANORAMAH
PRESTACAO DE SERVIOS LTDA. - ME Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: JOSÉ ANTÓNIO CASTRO NUNES Passaporte: M399671;
Processo: 47039005149201504 Empresa: PANORAMAH PRESTA-
CAO DE SERVIOS LTDA. - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FER-
NANDO ALBERTO CARVALHO BARROS Passaporte: L620605;
Processo: 47039005903201506 Empresa: FAURECIA AUTOMOTI-
VE DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO
BELLOD MURGUI Passaporte: AAE437323; Processo:
47039006073201526 Empresa: ENSEADA INDUSTRIA NAVAL
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: jia li Passaporte: E28697559; Pro-
cesso: 46094000734201582 Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO
TUBOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHIBASIS
PATRO Passaporte: H6072706; Processo: 46094000735201527 Em-
presa: VALLOUREC & SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANOJ VANKAYALA Passaporte:
J9919850; Processo: 47039002791201523 Empresa: POSCO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: TAIHYUN LEE Passaporte: GB0916946; Processo:
46094001515201511 Empresa: MAN DIESEL & TURBO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS SKAARUP AN-
DREASSEN Passaporte: 205560080; Processo: 46094001332201503
Empresa: MAERSK H2S SAFETY SERVICES BRASIL SERVICOS
DE SEGURANCA CONTRA GAS SULFIDRICO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: KENNETH FRASER Passaporte: 209834960;
Processo: 46094001333201540 Empresa: MAERSK H2S SAFETY
SERVICES BRASIL SERVICOS DE SEGURANCA CONTRA GAS
SULFIDRICO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KIERAN MARK
RELLIS Passaporte: 720013544; Processo: 46212004374201502 Em-
presa: BFG BRASIL COMPONENTES PLASTICOS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: FAHED AYUB Passaporte: G1218181; Pro-

cesso: 46215009095201505 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HONGQI FANG Pas-
saporte: E 28957960; Processo: 47039003739201594 Empresa: CRU-
SOE FOODS INDUSTRIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIA LAURA BANDIN TRAS-
BACH Passaporte: AAJ670476; Processo: 47039003741201563 Em-
presa: CRUSOE FOODS INDUSTRIA, IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIA TERESA
BLANCO SILVA Passaporte: AAE469904; Processo:
47039003744201505 Empresa: CRUSOE FOODS INDUSTRIA, IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PATRICIA VITURRO GARCÍA Passaporte: AAG681975; Processo:
47039003801201548 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Pascal Didier
Jean-Marc Gaudin Passaporte: 13A153777; Processo:
47039003927201512 Empresa: CRUSOE FOODS INDUSTRIA, IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SANTIAGO JOSÉ RODRÍGUEZ FOMINAYA Passaporte:
AAI624976; Processo: 46094001156201500 Empresa: DONGYANG
CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: até
28/02/2016 Estrangeiro: HYUN JOONG KIM Passaporte: M3
4.037.384; Processo: 46094001157201546 Empresa: DONGYANG
CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: até
28/02/2016 Estrangeiro: YOUNGHYEON JANG Passaporte: M1
8.336.631; Processo: 46094001158201591 Empresa: DONGYANG
CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: até
28/02/2016 Estrangeiro: JINWAN LEE Passaporte: IC 1.202.379;
Processo: 46094001159201535 Empresa: DONGYANG CONS-
TRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: até
28/02/2016 Estrangeiro: CHUNGJIN LEE Passaporte: M6 6.839.246;
Processo: 47039004434201508 Empresa: FLIR SYSTEMS BRASIL
COMERCIO DE CAMERAS INFRAVERMELHAS LTDA. Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: DANIEL RENE BRISSON Passaporte:
GA036392; Processo: 47039004435201544 Empresa: FLIR SYS-
TEMS BRASIL COMERCIO DE CAMERAS INFRAVERMELHAS
LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: BRIAN KEITH CHAMBERS
Passaporte: 048213851; Processo: 47039004439201522 Empresa:
POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEOKHO LEE Passaporte: M82373792;
Processo: 47039004522201500 Empresa: BMW DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SERGIO DISIRO Passaporte:
YA2711673; Processo: 47039004521201557 Empresa: BMW DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SIMONE NAPPA Pas-
saporte: AA1967929; Processo: 47039004561201507 Empresa: POS-
CO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: FRANCESCO SCARITI Passaporte:
YA3661793; Processo: 46094001262201585 Empresa: MONTEK -
SERVICOS DE MONTAGENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
LEO REINHOLD SCHLEGEL Passaporte: CGZ7PRY5K; Processo:
46094001263201520 Empresa: MONTEK - SERVICOS DE MON-
TAGENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HARALD ALOIS
BOHM Passaporte: CF180W8F4; Processo: 47039004708201551
Empresa: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JAE SEOB LEE Passaporte: M24200024; Processo:
46094001345201574 Empresa: WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: BRADLEY JAMES VAUGHAN Passaporte:
447695589; Processo: 47039004933201597 Empresa: SIDERURGI-
CA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: ROBERTO CANOSA ROMAR Passaporte: AAI011891; Pro-
cesso: 47039004955201557 Empresa: ENEL GREEN POWER BRA-
SIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GUIDO
BRUNI Passaporte: YA2843111; Processo: 47039005128201581 Em-
presa: BR CODE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SANTHOSH KUMAR PULIGILLA
Passaporte: M0203509; Processo: 47039005180201537 Empresa:
STEP CONSOLIDATED DO BRASIL PROJETOS ESPECIALIZA-
DOS E SERVICOS OFFSHORE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
DANUT FOLTEA Passaporte: 14733659; Processo:
47039005252201546 Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO
BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Ion Gravila Passaporte: 14816408; Processo: 47039005253201591
Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO BRASIL COMER-
CIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO DE SISTEMAS
DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Ion Stanciu
Passaporte: 050679709; Processo: 47039005255201580 Empresa:
VANDERLANDE INDUSTRIES DO BRASIL COMERCIALIZA-
CAO, IMPORTACAO E INSTALACAO DE SISTEMAS DE BA-
GAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAVIER VELEZ
GONZALEZ Passaporte: AAG778090; Processo:
47039005259201568 Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO
BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Jose Ignacio Lerones Marcos Passaporte: AAJ821869; Processo:
47039005267201512 Empresa: VANDERLANDE INDUSTRIES DO
BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Santiago Marcos Caballero Passaporte: AAJ910805; Processo:
47039005278201594 Empresa: FAURECIA AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FREDERIQUE ISA-
BELLE MARS Passaporte: 13FV19835; Processo:
47039005283201505 Empresa: FAURECIA AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KARIM SEDRINE
Passaporte: F210094; Processo: 47039005285201596 Empresa: POS-
CO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JIN HO SON Passaporte: M94539237; Processo:
47039005287201585 Empresa: FAURECIA AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARGARETE RO-
DRIGUES DA COSTA Passaporte: M125742; Processo:
47039005289201574 Empresa: FAURECIA AUTOMOTIVE DO

BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEPHANIE LAO
WARTEL Passaporte: 11CL60074; Processo: 46094001489201521
Empresa: OSSA BRASIL ENGENHARIA E OBRAS SUBTERRA-
NEAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FERNANDO RODRI-
GUEZ FERREIRA Passaporte: AAG800060; Processo:
47039005421201548 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIHUN
KIM Passaporte: M85154512; Processo: 47039005459201511 Em-
presa: TAM LINHAS AEREAS S/A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Hervé Martin Laurent Parienti Passaporte: 14DP89328; Processo:
47039005472201570 Empresa: SIMPRO DO BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: GIULIO QUADRINI Passaporte: AA2292690;
Processo: 47039005533201507 Empresa: WORLEYPARSONS EN-
GENHARIA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARK WILLIAM
CONNOR Passaporte: 707545028; Processo: 47039005538201521
Empresa: SIDERURGICA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIO VIDAL VIDAL Passaporte:
AAG348528; Processo: 47039005541201545 Empresa: WORLEY-
PARSONS ENGENHARIA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEO-
NARD TRAVEIS TEDDER Passaporte: 490998337; Processo:
47039005542201590 Empresa: SIDERURGICA LATINO-AMERI-
CANA S/A - SILAT Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE BALSAS
ESMORIS Passaporte: AAG717749; Processo: 47039005544201589
Empresa: SIDERURGICA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JESUS MANUEL LOUREIRO EIRIS
Passaporte: AAG755152; Processo: 47039005545201523 Empresa:
SIDERURGICA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JESUS PALLAS ALDAO Passaporte:
AAF813242; Processo: 47039005549201510 Empresa: SIDERURGI-
CA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: DANIEL MUÑIZ GOMEZ Passaporte: AAF147159; Processo:
47039005552201525 Empresa: SIDERURGICA LATINO-AMERI-
CANA S/A - SILAT Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JESUS MANUEL
COUSILLAS DOURADO Passaporte: AAG755180; Processo:
47039005556201511 Empresa: SIDERURGICA LATINO-AMERI-
CANA S/A - SILAT Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE TABOAS
GOMEZ Passaporte: AAG843111; Processo: 47039005558201501
Empresa: SIDERURGICA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL BARBEIRA OTERO Pas-
saporte: AAG348529; Processo: 47039005560201571 Empresa: SI-
DERURGICA LATINO-AMERICANA S/A - SILAT Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JOSE BOUZAS ROMAR Passaporte: AAG843103; Pro-
cesso: 47039005562201561 Empresa: SIDERURGICA LATINO-
AMERICANA S/A - SILAT Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN
CARLOS PRADERA IGLESIAS Passaporte: AAG755140; Processo:
47039005581201597 Empresa: ROCHAMAR AGENCIA MARITI-
MA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: INES BIGDELI ISSAZADEH
Passaporte: C1VNTX34; Processo: 47039005623201590 Empresa:
COTECH IRM SERVICES BRAZIL LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DOUGLAS RICHARD WADSWORTH Passaporte:
135022692; Processo: 47039005625201589 Empresa: SHELL BRA-
SIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANK MI-
CHAEL COMPOSTO Passaporte: 524686904; Processo:
47039005629201567 Empresa: COTECH IRM SERVICES BRAZIL
LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSEPH FRASER GAL-
LIE Passaporte: 801039235; Processo: 47039005655201595 Empresa:
WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ALEX HOWARD MONTGOMERY Passaporte:
531343139; Processo: 47039005659201573 Empresa: WEATHER-
FORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: HARSHAD PRAKASH PATIL Passaporte: J4426154; Proces-
so: 47039005664201586 Empresa: SDI DO BRASIL - SISTEMAS
DE AUTOMACAO LTDA Prazo: até 07/04/2016 Estrangeiro: Miguel
Alejandro Martinez Nogueron Passaporte: G14250105; Processo:
47039005662201597 Empresa: DONGYANG CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: até 28/02/2016 Estrangei-
ro: SANGIK SEO Passaporte: M4 7.147.856; Processo:
47039005665201521 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PHILIP PRATTLEY OGILVIE
Passaporte: 521702747; Processo: 47039005667201510 Empresa:
DONGYANG CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA
LTDA. Prazo: até 28/02/2016 Estrangeiro: SEONGGYOUM KIM
Passaporte: M0 3.131.352; Processo: 47039005685201500 Empresa:
SDI DO BRASIL - SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA Prazo: até
07/04/2016 Estrangeiro: PATRICK JULIO SAENZ Passaporte:
711087689; Processo: 47039005703201545 Empresa: INITEC
ENERGIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: MARIA DEL CARMEN PENALVO GONZA-
LEZ Passaporte: AAG983698; Processo: 47039005711201591 Em-
presa: SDI DO BRASIL - SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA
Prazo: até 07/04/2016 Estrangeiro: CARLOS MANUEL MICHEL
VILLEGAS Passaporte: G12674110; Processo: 47039005745201586
Empresa: SDI DO BRASIL - SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA
Prazo: até 07/04/2016 Estrangeiro: FAUSTINO FLORES MEDINA
Passaporte: 508060008; Processo: 47039005767201546 Empresa:
HYUNDAI ROTEM BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
TRENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JONGPIL PARK Pas-
saporte: M44165020; Processo: 47039005806201513 Empresa: BHS -
BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TAXI AEREO S/A Prazo:

1 Ano(s) Estrangeiro: Eduardo Augusto Araújo Ramos Passaporte:
N314350; Processo: 47039005843201513 Empresa: WEATHER-
FORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: JOSE FRANCISCO ARISTIMUÑO ROJAS Passaporte:
060000260; Processo: 47039005854201501 Empresa: COMPANHIA
SIDERURGICA NACIONAL Prazo: até 14/02/2016 Estrangeiro: FE-
LIX MAX FANGHANEL Passaporte: C7G9ALLWY; Processo:
47039005855201548 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: até 16/02/2016 Estrangeiro: KRISTIAN STIEGLITZ
Passaporte: C6ZZZ9C3Z; Processo: 47039005856201592 Empresa:
COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: até 16/02/2016
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Estrangeiro: MATTHIAS ARZBERGER Passaporte: C6Z1GFYJZ;
Processo: 47039005878201552 Empresa: PEPSI-COLA INDUS-
TRIAL DA AMAZONIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KEL-
LY LUCY KRISTINE LICHTER Passaporte: EJ834692; Processo:
47039005891201510 Empresa: BMW DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ANDREAS LEHMANN Passaporte: 846911920;
Processo: 47039005909201575 Empresa: TMD FRICTION DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PETER VIKTOR SA-
RASSA Passaporte: C75C1RWWL; Processo: 47039005922201524
Empresa: KUHN-MONTANA INDUSTRIA DE MAQUINAS S/A
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SAMUEL JOSE RHINO Passaporte:
14DP95634; Processo: 47039005920201535 Empresa: EMBRAER
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUANA HERNANDEZ HEREDIA
Passaporte: AAH739189; Processo: 47039005926201511 Empresa:
DONGYANG CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA
LTDA. Prazo: até 28/02/2016 Estrangeiro: WONJONG PARK Pas-
saporte: M9 1.111.753; Processo: 47039005932201560 Empresa: SIE-
MENS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: TYLER PRINCETON
PYLE Passaporte: 421271420; Processo: 47039005951201596 Em-
presa: SIMOLDES ACOS BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: LUÍS FILIPE MURTEIRA PIRES VALENTE Passaporte:
N000573; Processo: 47039005954201520 Empresa: MILVENTOS
DO BRASIL ENERGIA RENOVAVEL LTDA - ME Prazo: até
05/06/2016 Estrangeiro: LORENZO PRADO LOPEZ Passaporte:
AAH847487; Processo: 47039005971201567 Empresa: MILVENTOS
DO BRASIL ENERGIA RENOVAVEL LTDA - ME Prazo: até
05/06/2016 Estrangeiro: STIVEN FERNANDEZ GALLARDO Pas-
saporte: PAA402145; Processo: 47039005989201569 Empresa: GE-
NERAL ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: até 22/03/2015 Estrangeiro:
BRADLEY WAYNE LAMB Passaporte: 438508432; Processo:
47039005991201538 Empresa: GE TRANSPORTES FERROVIA-
RIOS S.A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JONATHAN RUSSELL
SEMCHEE Passaporte: 428495864; Processo: 47039006001201589
Empresa: BHS - BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TAXI AE-
REO S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Paulo Manuel Pereira Ro-
drigues Passaporte: N557742; Processo: 47039006004201512 Em-
presa: MEP PELLEGRINI DO BRASIL GUINDASTES E EQUI-
PAMENTOS NAVAIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUCA
PUNZONE Passaporte: YA0266928; Processo: 47039006030201541
Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HENRY JAMES MULLE JR Pas-
saporte: 503260304; Processo: 47039006064201535 Empresa: VAN-
DERLANDE INDUSTRIES DO BRASIL COMERCIALIZACAO,
IMPORTACAO E INSTALACAO DE SISTEMAS DE BAGAGEM
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALVARO MARTINEZ DURA
Passaporte: AAJ512555; Processo: 47039006065201580 Empresa:
VANDERLANDE INDUSTRIES DO BRASIL COMERCIALIZA-
CAO, IMPORTACAO E INSTALACAO DE SISTEMAS DE BA-
GAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: David Najar Hernan-
dez Passaporte: AAE628753; Processo: 47039006098201520 Empre-
sa: SAINT-GOBAIN VIDROS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
EVELINO ZANELLA Passaporte: YA3870027; Processo:
47039006105201593 Empresa: ALFRAN DO BRASIL INDUSTRIA
COMERCIAL E SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JOEL ONTIVEROS FRANCO Passaporte: G09546348; Processo:
47039006107201582 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: FREDDY DE LA CRUZ INGA Passaporte:
6716470; Processo: 47039006109201571 Empresa: SERABI MINE-
RACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEX JOMAR CASTRO
CONTRERAS Passaporte: 6716894; Processo: 47039006111201541
Empresa: FLSMIDTH LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: DEN-
NIS BAEKGAARD KROG Passaporte: 208095351; Processo:
47039006117201518 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANI KUMAR
Passaporte: J8339905; Processo: 47039006121201586 Empresa:
VANDERLANDE INDUSTRIES DO BRASIL COMERCIALIZA-
CAO, IMPORTACAO E INSTALACAO DE SISTEMAS DE BA-
GAGEM LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Herman Rijksen Pas-
saporte: NY2CR5JF3; Processo: 47039006127201553 Empresa:
HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: até 31/03/2016 Estrangeiro:
IONEL CONSTANTIN Passaporte: 13243271; Processo:
47039006128201506 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SANG-
SUK LEE Passaporte: GK2351123; Processo: 47039006129201542
Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BONGKI KIM Passaporte:
M68818876; Processo: 47039006132201566 Empresa: HARRIS PYE
BRASIL LTDA Prazo: até 31/03/2016 Estrangeiro: DAVID JOSEPH
LARKIN Passaporte: PB6768821; Processo: 47039006130201577
Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JINKI CHUNG Passaporte:
M38136113; Processo: 47039006134201555 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: KWANGRAK LEE Passaporte: M89737752; Processo:
47039006135201508 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OKJIN
IM Passaporte: M61304737; Processo: 47039006137201599 Empre-
sa: MAERSK H2S SAFETY SERVICES BRASIL SERVICOS DE
SEGURANCA CONTRA GAS SULFIDRICO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Jens Lodberg Veileborg Passaporte: 204042275;
Processo: 47039006136201544 Empresa: POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
YOUNGKYU CHOI Passaporte: M89070615; Processo:
47039006154201526 Empresa: GDBR INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES QUIMICOS E DE BORRACHA LTDA. Pra-
zo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MASAYUKI IWAFUCHI Passaporte:
TR1062886; Processo: 47039006163201517 Empresa: NORSK HY-
DRO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SVERRE BJOT-
VEIT Passaporte: 30174881; Processo: 47039006165201514 Empre-

sa: ACCIONA WINDPOWER BRASIL - COMERCIO, INDUS-
TRIA, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS
PARA GERACAO DE ENERGIA EOLICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: RAUL TARRAGO SOLE Passaporte: AAH492707; Pro-
cesso: 47039006166201551 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YINBO SU Passaporte:
E04922216; Processo: 47039006206201564 Empresa: SERABI MI-
NERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JHON CARLOS
MALPICA MEZA Passaporte: 6716466; Processo:
47039006207201517 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
até 31/03/2016 Estrangeiro: PETRICA IGNAT Passaporte:
052147057; Processo: 47039006224201546 Empresa: DONGYANG
CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: até
28/02/2016 Estrangeiro: JUNHYEON KIM Passaporte: M4
4.628.524; Processo: 47039006226201535 Empresa: DONGYANG
CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: até
28/02/2016 Estrangeiro: JUNHO OH Passaporte: GK 1.858.097; Pro-
cesso: 47039006227201580 Empresa: ANDRITZ BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MATTI TIMO JUHANI PALMU Pas-
saporte: PN0134907; Processo: 47039006236201571 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
10/03/2016 Estrangeiro: Fabio Conzales Passaporte: YA7256940;
Processo: 47039006258201531 Empresa: POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: até 19/06/2016 Estran-
geiro: WONHO PARK Passaporte: M87382537; Processo:
47039006260201518 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: até 19/06/2016 Estrangeiro:
SANG SOO LEE Passaporte: M79345814; Processo:
47039006262201507 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: até 19/06/2016 Estrangeiro:
JAEHO JEONG Passaporte: CB0712098; Processo:
47039006267201521 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: até 19/06/2016 Estrangeiro:
CHANWON SEO Passaporte: M45109694; Processo:
47039006268201576 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: até 19/06/2016 Estrangeiro:
SEONGDAE HAN Passaporte: M46326317; Processo:
47039006270201545 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: até 19/06/2016 Estrangeiro:
HEUNGSUB SHIN Passaporte: M48088178; Processo:
47039006275201578 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: até 19/06/2016 Estrangeiro:
TAE-HYOUNG KIM Passaporte: HD4007176; Processo:
47039006281201525 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: até 19/06/2016 Estrangeiro:
TAEJEONG CHO Passaporte: M92379387; Processo:
47039006287201501 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: MAIK KREMER Passaporte: CFTFXT6Z9;
Processo: 47039006308201580 Empresa: DURR BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OSWALD PROHASZKA Passaporte:
C 3 0 J W P J 3 F.

Passaporte: AI1706996; Processo: 47041002543201533 Empresa:
BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 31/12/2015 Es-
trangeiro: Konrad Sylwester Sawicki Passaporte: EG1562772; Pro-
cesso: 47041002545201522 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 19/07/2015 Estrangeiro: Ronald Urgelles
Escanilla Passaporte: EC1067864; Processo: 47041002546201577
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Nikolaos Petalas Passaporte: AH3563454; Pro-
cesso: 47041002548201566 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Gerasimos Aravantinos
Passaporte: AH3204003; Processo: 47041002547201511 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 06/05/2016
Estrangeiro: Mike Cordero Dapatnapo Passaporte: EB6185181; Pro-
cesso: 47041002549201519 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Georgios Tsairis Pas-
saporte: AK4301407; Processo: 47041002551201580 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/08/2015
Estrangeiro: Mark Barretto Tuala Passaporte: EC4217147; Processo:
47041002552201524 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AIRISTON COLLIN VAZ
Passaporte: G5255968 Estrangeiro: Konark Ramkrishan Babu Pas-
saporte: Z2137727; Processo: 47041002554201513 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Volodymyr Kaydash Passaporte: ET694023; Processo:
47041002555201568 Empresa: M&S CERNAMBI SUL OPERA-
CAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GAUTAM BANERJEE
Passaporte: Z2612634; Processo: 47041002558201500 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Charanjit Singh Passaporte: Z2001885 Estrangeiro: Moha-
med Haneef Sahul Hamid Kassam Passaporte: K0598081 Estrangeiro:
Neveen Thomas Varghese Passaporte: L9540106 Estrangeiro: Renjith
Rajasekharam Nair Passaporte: J0454846 Estrangeiro: Sumit Yadav
Passaporte: M0864274; Processo: 47041002557201557 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 14/08/2015
Estrangeiro: Bicky Sudhir Kanojia Passaporte: J7008066; Processo:
47041002560201571 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 17/06/2016 Estrangeiro: Dennis Planas Caldea
Passaporte: EB6833291 Estrangeiro: John Patrick Namenzo Lusuegro
Passaporte: EC1707332 Estrangeiro: Matthew Panganiban Saliba Pas-
saporte: EB6099996; Processo: 47041002559201546 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 07/07/2016
Estrangeiro: Sefer Batuhan Gunçan Passaporte: U00157540; Proces-
so: 47041002562201560 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Steven John Watson Pas-
saporte: 30985037; Processo: 47041002561201515 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 09/08/2016
Estrangeiro: Evgeny Permiakov Passaporte: 733678536; Processo:
47041002563201512 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 01/09/2016 Estrangeiro:
Bjoern Erik Pedersen Passaporte: 30155751; Processo:
47041002566201548 Empresa: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREW COE Passaporte:
108493925; Processo: 47041002564201559 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 26/09/2015 Estrangeiro:
Paul Michael Gabaleo Sorilla Passaporte: EB3538058 Estrangeiro:
Rogene Gallasinao Ibana Passaporte: EB3025459; Processo:
47041002569201581 Empresa: SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHANNES HANSSEN Passaporte:
25309013; Processo: 47041002567201592 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Roger
Dile Apelit Passaporte: EB3834014; Processo: 47041002573201540
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Andrei Dudka Passaporte: 724411443 Estran-
geiro: Ferdinand Ombao Angeles Passaporte: EB3699754; Processo:
47041002574201594 Empresa: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WILLIAM PETER WILLS Pas-
saporte: 517800576; Processo: 47041002575201539 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Evangelos Karageorgiou Passaporte: AI0055901; Processo:
47041002578201572 Empresa: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROSS STEWART GRAHAM
Passaporte: 515981649; Processo: 47041002580201541 Empresa:
SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Vimalkumar Maveli Kalarikkal Vijayan Passaporte: G8044752;
Processo: 47041002579201517 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Manmeet Singh
Sawhney Passaporte: J3151278; Processo: 47041002577201528 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
22/07/2016 Estrangeiro: Emmanuel Lugasan Ferreras Passaporte:
EC1336264; Processo: 47041002582201531 Empresa: SAPURA NA-
VEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Iulian
Tiberiu Giurea Passaporte: 15408144; Processo: 47041002583201585
Empresa: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Sergej Timochov Passaporte: 23790593; Proces-
so: 47041002584201520 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Pra-
zo: até 23/05/2017 Estrangeiro: Vitaliy Shvydenko Passaporte:
EH715710; Processo: 47041002586201519 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Arnel
Tenebro Gorteza Passaporte: EC2448022 Estrangeiro: John Palima
Ondis Passaporte: EC0569814 Estrangeiro: Julius Bermudo Maes-
trado Passaporte: EB9641169 Estrangeiro: Mark Ian Fajardo Ling-
coran Passaporte: EB6025460 Estrangeiro: Meddie Picando Beating
Passaporte: EC0990214 Estrangeiro: Virgilio Estrada Obice Passa-
porte: EC1937871; Processo: 47041002585201574 Empresa: VAN
OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo:
até 30/11/2015 Estrangeiro: JANCEES LOEF Passaporte:
NY82D8L83; Processo: 47041002587201563 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Gary John Forsyth Passaporte: 505380766; Processo:
47041002591201521 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
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Processo: 47041005688201413 Empresa: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 12/09/2015 Estrangeiro: Nor-
bert Isuma Llono Passaporte: EC2733198; Processo:
46094001226201511 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: IAN
STUART GRANT Passaporte: 720085483; Processo:
47041002113201511 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Arvinderjit Singh Keith Pas-
saporte: Z1720951 Estrangeiro: Muhammad Razeen Bin Mutazah
Passaporte: A32965994; Processo: 46094001439201543 Empresa:
TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEPHEN LEO-
NARD LONG Passaporte: 506798608; Processo:
46094001443201510 Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFE-
RA LTDA Prazo: até 28/01/2017 Estrangeiro: PETAR ANTONOV
HOMYAKOV Passaporte: 382401375; Processo:
46094001448201534 Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFE-
RA LTDA Prazo: até 28/01/2017 Estrangeiro: OLIVIER EDOUARD
LAMERAIN Passaporte: 14AD34751 Estrangeiro: RAIMON ALFA-
RO MARIMON Passaporte: AAG694495; Processo:
47041002298201564 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 13/04/2016 Estrangeiro: AMIR AHMED MOHAMED
AHMED Passaporte: 3122670; Processo: 47041002399201535 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
22/07/2016 Estrangeiro: Nilo Arquero Elejorde Passaporte:
EB4764822 Estrangeiro: Rodolfo Jr. Pragale Alfane Passaporte:
EC3724874; Processo: 47041002414201545 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Anu-
pam Sinha Passaporte: Z2077843 Estrangeiro: Emilio Ramones Dioso
Passaporte: 477944814 Estrangeiro: Roland Baliña Maala Passaporte:
EB9869416; Processo: 47041002431201582 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ajay-
kumar Govind Tandel Passaporte: M1922880; Processo:
47041002432201527 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rouel Santos Araya Pas-
saporte: EC1980547; Processo: 47041002449201584 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/08/2015
Estrangeiro: Jistoni Ranin Amurao Passaporte: EB8496642; Processo:
47041002453201542 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ian Rey Favorito Albaran
Passaporte: EC2064157; Processo: 47041002519201502 Empresa:
PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 09/06/2017
Estrangeiro: RADOSLAW SIERKOWSKI Passaporte: AP9322616;
Processo: 47041002542201599 Empresa: GOLAR SERVICOS DE
OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Oscar Bersabal Paigan Passaporte: EC2008951; Processo:
47041002544201588 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Romanos Ioannis Kokkinos
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RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro:
Elgene Canoy Reambonanza Passaporte: EC2981716; Processo:
47041002592201576 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: Role Roncesvalles Gonzales Passaporte:
EB7500775; Processo: 47041002593201511 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rio
Labata Anib Passaporte: EB4610810; Processo: 47041002595201518
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
07/03/2016 Estrangeiro: Andrii Kesar Passaporte: ET803856 Estran-
geiro: Erasmia Vlachandrea Passaporte: AI0061904 Estrangeiro: Vik-
tor Korchak Passaporte: EE631421; Processo: 47041002596201554
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
07/03/2016 Estrangeiro: Emmanouil Kozaos Passaporte: AI1340777
Estrangeiro: Grigorijs Pirgacs Passaporte: LZ3251186; Processo:
47041002597201507 Empresa: ALFA LULA ALTO OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER
JACKSON Passaporte: 530148533; Processo: 47041002599201598
Empresa: ALFA LULA ALTO OPERACOES MARITIMAS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: COLIN RAYMOND STEPHENSON
Passaporte: 510894878; Processo: 47041002598201543 Empresa:
VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA
Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro: Alex Jan Wolff Passaporte:
NUJ58JK53; Processo: 47041002600201584 Empresa: PPB DO
BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 02/12/2016 Es-
trangeiro: HARIHARASUTHAN RENGANATHAN Passaporte:
Z2282200; Processo: 47041002601201529 Empresa: PPB DO BRA-
SIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DARIUSZ KRZYSZTOSZEK Passaporte: EA0879246; Processo:
47041002602201573 Empresa: PPB DO BRASIL SERVICOS MA-
RITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DARIUSZ JERZY
SALTARSKI Passaporte: AP1109154; Processo: 47041002603201518
Empresa: PPB DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: WOJCIECH ARTUR CABALA Passaporte:
ED5029283; Processo: 47041002604201562 Empresa: PPB DO
BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: PAWEL TWAROWSKI Passaporte: EH1617534; Processo:
47041002608201541 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rodel Bautista Borbon Pas-
saporte: EB2435428; Processo: 47041002610201510 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: George Joseph Passaporte: H4998496; Processo:
47041002611201564 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 27/09/2016 Estrangeiro:
Niels Wetsteijn Passaporte: NP0JFB199; Processo:
47041002614201506 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Hermogenes Madronero Idul
Passaporte: EC0585505; Processo: 47041002616201597 Empresa:
PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 09/06/2017
Estrangeiro: ANDREJS VILIMS Passaporte: LV4175272 Estrangeiro:
NIKITA NIKITINS Passaporte: LV4164342 Estrangeiro: PAUL JA-
MES BURLEY Passaporte: 510586320 Estrangeiro: RYAN SCOTT
GARRIOCK Passaporte: 502071427; Processo: 47041002615201542
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Danut Grasu Passaporte: 12652048; Processo:
47041002619201521 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: até 09/02/2017 Estrangeiro: MARK
DAVID SLINGER Passaporte: 099253196; Processo:
47041002617201531 Empresa: GARDLINE MARINE SCIENCES
DO BRASIL S.A. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: VICTOR URU-
GUAY MELLO MENENDEZ Passaporte: C546289; Processo:
47041002618201586 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Cresenciano Jr. Frias Austria
Passaporte: EB9300179 Estrangeiro: Kevin Generol Tellidua Passa-
porte: EC0763227 Estrangeiro: Oleg Mangul Passaporte: EP444900
Estrangeiro: Volodymyr Guzik Passaporte: EP953717; Processo:
47041002621201508 Empresa: ASTRO INTERNACIONAL S/A Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Valentin Dilcu Passaporte: 052416817; Pro-
cesso: 47041002626201522 Empresa: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GLEEN OTIS
MATUTE MATUTE Passaporte: C423482; Processo:
47041002622201544 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alexander Da-
niel Macdonald Passaporte: 504799270; Processo:
47041002623201599 Empresa: ASTRO INTERNACIONAL S/A Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pawel Rafal Bydychaj Passaporte:
EE2623115; Processo: 47041002624201533 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: FRANK OLAV LAUSUND Passaporte: 25702050; Pro-
cesso: 47041002625201588 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CAR-
LO PAGGETTI Passaporte: YA2803113; Processo:
47041002628201511 Empresa: PAN MARINE DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RYAN CALANDAY LOPEZ Passa-
porte: EB3736773; Processo: 47041002630201591 Empresa:
MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo:
até 29/12/2016 Estrangeiro: MICHAEL ALBRECHTSEN Passaporte:
201031080; Processo: 47041002627201577 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 20/05/2017 Estrangeiro:
Mohamed Gaber Mohamed Abdelawal Passaporte: A12271279; Pro-
cesso: 47041002629201566 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 14/12/2015 Estrangeiro: Fred Antoine
Guy Esparon Passaporte: N0069095; Processo: 47041002632201580
Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KRISTIAN RAVN LEJBOEL Pas-
saporte: 205496480; Processo: 47041002634201579 Empresa:
MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo:
até 29/12/2016 Estrangeiro: RANALD JOSEPH MACLEAN Pas-
saporte: 652744833; Processo: 47041002635201513 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
28/06/2016 Estrangeiro: WOJCIECH ADAM BRUNOWICZ Passa-

porte: EC8343879; Processo: 47041002637201511 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: FRANCIS DAVID MASCARENHAS Passapor-
te: J7732331 Estrangeiro: NARAYAN CANDADAI Passaporte:
Z2894713 Estrangeiro: SUSHIL KUMAR SINGH Passaporte:
Z2308005; Processo: 47041002638201557 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 06/05/2016 Estrangeiro:
Francis Eulu Jarabe Zamora Passaporte: EC4258725; Processo:
47041002639201500 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Georgios Moutafis Passa-
porte: AH2820153 Estrangeiro: Ioannis Levisianou Passaporte:
AK0208927 Estrangeiro: Kyriakos Alyfantis Passaporte: AH2718849
Estrangeiro: Theocharis Mavridis Passaporte: AH3762939; Processo:
47041002640201526 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Romeo Jr Bolongaita Da-
lumpines Passaporte: EB5600978; Processo: 47041002642201515
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
18/07/2015 Estrangeiro: Abhijit Sarkar Passaporte: G9151501 Es-
trangeiro: Lakhan Singh Tomar Passaporte: K2901801 Estrangeiro:
Raimundo Lourenco Silva Passaporte: G4460905; Processo:
47041002643201560 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHAL GEBSKI Passaporte:
EH5689526; Processo: 47041002644201512 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ber-
nie Penones Caganda Passaporte: EB5002301 Estrangeiro: Jose An-
drei Lanaque Aguirre Passaporte: EB4422480 Estrangeiro: Leonardo
Naagas Uddon Passaporte: EC1658197 Estrangeiro: MARIAN MI-
REA Passaporte: 14709019 Estrangeiro: NORWEL BACO DE JE-
SUS Passaporte: EB4334365 Estrangeiro: Ronald Raguin Manuel
Passaporte: EC1919389 Estrangeiro: Ronnie Pernia Soliven Passa-
porte: EB1016980 Estrangeiro: Teodoro Serafin Ponteras Passaporte:
EC2004189 Estrangeiro: Tomas Jr. Perez Perez Passaporte:
EC1381049 Estrangeiro: VIRGILIO NEQUIA GUARRA Passaporte:
EB4075311; Processo: 47041002645201559 Empresa: ETESCO
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA Prazo: até 02/06/2016 Es-
trangeiro: Kamil Malentowicz Passaporte: EH6416084; Processo:
47041002646201501 Empresa: ASTRO INTERNACIONAL S/A Pra-
zo: 24 Mês(es) Estrangeiro: OLE PER EIKEN Passaporte: 29585760
Estrangeiro: ROAR EDVIN FOLLAND Passaporte: 27271062; Pro-
cesso: 47041002647201548 Empresa: DRACARES APOIO MARI-
TIMO E PORTUARIO LTDA Prazo: até 29/02/2016 Estrangeiro:
MOHAMED AHMED TAHA ABDALLA ELSAYED Passaporte:
A08786299 Estrangeiro: MOHAMED ATEF FOUAD MOHAMED
SOLIMAN Passaporte: A09149410 Estrangeiro: REA KAREN VIL-
LALUNA Passaporte: EB6184721 Estrangeiro: TAI PHAIK SEE
Passaporte: A30362123; Processo: 47041002673201576 Empresa:
BOURBON OFFSHORE MARITIMA S.A Prazo: até 01/03/2017
Estrangeiro: JOSE LUIS ARANEDA FUENTES Passaporte:
P04854923; Processo: 47041002679201543 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDRZEJ
ADAM LIPSKI Passaporte: EE0665124; Processo:
47041002681201512 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Allan Revelo Vicoy Pas-
saporte: EC3752742 Estrangeiro: Anton Shelgin Passaporte:
728851081 Estrangeiro: Dorin Radu Passaporte: 050993059 Estran-
geiro: Dragos Eugen Pascu Passaporte: 15357741 Estrangeiro:
Gheorghe Cristea Passaporte: 050572372 Estrangeiro: Gheorghe Su-
rugiu Passaporte: 052426240 Estrangeiro: Ionut-Andrei Feraru Pas-
saporte: 051055870 Estrangeiro: Renato Albar Ramboyong Passa-
porte: EB3009327 Estrangeiro: Ronald Legaspi Samaniego Passa-
porte: EB9415510 Estrangeiro: Virgiliu Gabor Passaporte: 13298982;
Processo: 47041002683201510 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stephen Baran
Ohayas Passaporte: EC4083661; Processo: 47041002684201556 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: VASILII KOTENOK Passaporte: 64N°5039195;
Processo: 47041002685201509 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STUART JAMES
BUCHAN Passaporte: 651675557.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039005691201559 Empresa: ERNST &
YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JAVIER IGNACIO VIO BERRÍOS Passaporte:
P07552347; Processo: 47039005694201592 Empresa: GIVAUDAN
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN MATIAS
BOSSERO Passaporte: AAA918139; Processo: 47039005701201556
Empresa: VMWARE SOFTWARE E SERVICOS BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SOGOL MOTIEY Passaporte:
515484911; Processo: 47039005734201504 Empresa: JTI KANNEN-
BERG COMERCIO DE TABACOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 6
Mês(es) Estrangeiro: SHUHEI IRIE Passaporte: TH9021422.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47758000016201518 Empresa: COMPANHIA
SUSPENSA Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: Pauline Emilie Hachette
Passaporte: 14CF75990; Processo: 46094001572201508 Empresa:
ASSOCIACAO ORQUESTRA PRO MUSICA DO RIO DE JANEI-
RO Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHING-YUN HU Passaporte:
301162697; Processo: 46094001573201544 Empresa: ASSOCIACAO
ORQUESTRA PRO MUSICA DO RIO DE JANEIRO Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: RODOLFO ANDRES FISCHER Passaporte:
F3525762; Processo: 46094001610201514 Empresa: MOZARTEUM
BRASILEIRO ASSOCIACAO CULTURAL Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: ANNA CATERINA ANTONACCI Passaporte: YA4232257
Estrangeiro: MACIEJ PIKULSKI Passaporte: 12CY54367; Processo:
46094001623201593 Empresa: CACA PRATES EMPREENDIMEN-
TOS ARTISTICOS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALE-
XANDER ALLEN RICE Passaporte: 460538187 Estrangeiro: DE-
REK ROBERT EARL SMITH Passaporte: 478207286 Estrangeiro:

JASON AUBREY TOSTA Passaporte: 513410893 Estrangeiro: RO-
BERT SCOTT CARSTEN Passaporte: 526303090; Processo:
46094001622201549 Empresa: THC CURSOS, PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - ME Prazo: 15 Dia(s) Estrangeiro: DAVID EU-
GENE BERNTSON Passaporte: 460335866 Estrangeiro: DOMINIC
NICHILO Passaporte: 441718642 Estrangeiro: JOSEPH ROBERT
LERRAN Passaporte: 456478959; Processo: 46094001632201584
Empresa: TLM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: DIRK LEHBERGER Passaporte: C5R0N3872 Es-
trangeiro: DOUGLAS BLAIR LUCEK Passaporte: 483651428 Es-
trangeiro: EDWARD JAMES GARDNER Passaporte: 432878878 Es-
trangeiro: JOCHEN KLOTZEK Passaporte: C3FHVXG02 Estrangei-
ro: MICHAEL JAMES DUDA Passaporte: 221754406 Estrangeiro:
MICHAEL KUSCHNERUS Passaporte: C7ZKLW3ZH Estrangeiro:
OLIVER DOMINIK SINGER Passaporte: C60YG7Y0L Estrangeiro:
PATRICK KONIG Passaporte: C3KVZ90NW Estrangeiro: PATRIK
KURT AKE JOHANSSON Passaporte: 456065925 Estrangeiro: STE-
VE EDWARD DUREN Passaporte: 530418564; Processo:
46094001624201538 Empresa: MS DELTA BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JAMES OLIN BURNS
Passaporte: 429229957; Processo: 46094001633201529 Empresa:
CARLO ATINI PINHEIRO Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BENGT
JONAS MANUEL PERNHOLM Passaporte: 86919898 Estrangeiro:
CARL HENRIK GRIMNER Passaporte: 82944874 Estrangeiro:
LARS NICKLAS KARLSSON Passaporte: 82618403 Estrangeiro:
LINDA LINNEA GLAD Passaporte: 83026139 Estrangeiro: PETER
ANDREAS LINDSTRÖM Passaporte: 82717161 Estrangeiro: PHI-
LIP ANDREAS NETEROWICZ Passaporte: 84382445; Processo:
47039006565201511 Empresa: INSTITUTO BRASILEIRO DE GES-
TAO CULTURAL Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Roberto De Biasio
Passaporte: YA7668751; Processo: 47039006569201508 Empresa:
INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO CULTURAL Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Károly Szemerédy Passaporte: BD9399496; Pro-
cesso: 47039006579201535 Empresa: HBS PRODUCOES ARTIS-
TICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
OLIVIER JOSE G. GREGOIRE Passaporte: EM529510; Processo:
47039006587201581 Empresa: HBS PRODUCOES ARTISTICAS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JÉRÔME
PIERRE PATRICIA DENIS Passaporte: EJ852901; Processo:
47039006594201583 Empresa: WELPRO FILMAGENS LTDA - ME
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: RUMI SAWAGUCHI Passaporte: TK
4.982.484 Estrangeiro: TOMONORI KUZUHARA Passaporte: TK
0.369.033 Estrangeiro: TSUKASA KADOTA Passaporte: TL
0.184.003 Estrangeiro: YOHJU TAKASHIMA Passaporte: TK
8.715.543; Processo: 47039006598201561 Empresa: WELPRO FIL-
MAGENS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BENCE ELEK
BOLYGO Passaporte: 528.588.979 Estrangeiro: HIDENOBU OTSU-
KI Passaporte: TH 2.578.083 Estrangeiro: HIROSHI YASUI Pas-
saporte: TH 9.118.070 Estrangeiro: JIRO YOSHIDA Passaporte: TH
2.952.977 Estrangeiro: KOICHI OSAMU Passaporte: TH 4.744.372
Estrangeiro: MAKOTO KURIYA Passaporte: TK 7.653.782 Estran-
geiro: SACHIKO KURIYA Passaporte: TK 7.653.783; Processo:
47039006600201501 Empresa: NGS EVENTOS CULTURAIS LTDA
- ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALBERTA EMMA DE JONG
Passaporte: 476635866 Estrangeiro: CHRISTINA MARY
MARKHAM Passaporte: 443876567 Estrangeiro: CLARION LYNNE
OVERMOYER Passaporte: 505756868 Estrangeiro: CONLEY
ERAN JONES Passaporte: 486225767 Estrangeiro: FRANCISCO
GRACIANO Passaporte: 475368567 Estrangeiro: GEORGE DAVID
SMALLWOOD Passaporte: 435983167 Estrangeiro: HEATHER MA-
RIE MC GINLEY Passaporte: 477244974 Estrangeiro: JACQUE-
LINE CHANTAL REID Passaporte: 028978865 Estrangeiro: JAMES
RICHARD SAMSON Passaporte: 505701122 Estrangeiro: JAMIE
RAE WALKER Passaporte: 467081711 Estrangeiro: LAURA MI-
CHELLE HALZACK Passaporte: 142100539 Estrangeiro: MADE-
LYN MENG-LING HO Passaporte: 135754508 Estrangeiro: MI-
CHAEL ANTHONY APUZZO Passaporte: 473034399 Estrangeiro:
MICHAEL FREDERICK TRUSNOVEC JR. Passaporte: 424696420
Estrangeiro: MICHAEL GEORGE DOSTAL Passaporte: 453690664
Estrangeiro: MICHAEL JAMES NOVAK Passaporte: 488516787 Es-
trangeiro: MICHELLE ROBIN FLEET Passaporte: 479054014 Es-
trangeiro: PARISA FOROOZESH KHOBDEH Passaporte:
467078552 Estrangeiro: ROBERT JAMES KLEINENDORST Pas-
saporte: 488900510 Estrangeiro: ROBERT L. BROWN Passaporte:
531453410 Estrangeiro: SEAN PATRICK MAHONEY Passaporte:
488349152; Processo: 47039006615201561 Empresa: RPG & BAR
DANCANTE LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JONA-
THAN NEIL GAISER Passaporte: 530425261; Processo:
47039006629201584 Empresa: ENTOURAGE PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: STEPHEN
PATRICK DOWNES Passaporte: PT3380107; Processo:
47039006631201553 Empresa: DAVI STRACCI Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Marc Antony Ford Passaporte: 431657107; Processo:
47039006669201526 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFO-
NICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: EIJI OUE Passaporte: TH4999800; Processo:
47039006670201551 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFO-
NICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: Eugenia Moliner-Ferrer Passaporte:
451549411; Processo: 47039006671201503 Empresa: FUNDACAO
ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUN-
DACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Anssi Ville Karttunen
Passaporte: PN1227044; Processo: 47039006674201539 Empresa:
FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO
PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Denis
Azabagic Passaporte: 450216335; Processo: 47039006702201518
Empresa: ESCAPE PRODUCOES LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ERROL ADRIAN AINSLEY OSBOURNE Passaporte:
A3582878.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):
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Processo: 47039004300201589 Empresa: INTERNATIO-
NAL MEAL COMPANY ALIMENTACAO S.A. Prazo: 3 Ano(s)
Estrangeiro: JESUS MARTIN ALIAS Passaporte: AAJ828659 Mãe:
MARIA DEL CARMEN ALIAS FLORES Pai: JESUS MARTIN
ECHEVARRIA; Processo: 47039004544201561 Empresa: INTER-
NATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTACAO S.A. Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: ORESTES ALVARO ALEPUZ Passaporte:
XDA875812 Mãe: PILAR ALEPUZ MARÍN Pai: DONACIANO
ÁLVARO MINGUEZ; Processo: 47039004865201566 Empresa: THE
BOSTON CONSULTING GROUP (BRASIL) LTDA Prazo: 5 Ano(s)
Estrangeiro: VIOLETTA OSTAFIN Passaporte: 217300076 Mãe:
JADWIGA OSTAFIN Pai: FRANK OSTAFIN; Processo:
47039004920201518 Empresa: HT CABOS E TECNOLOGIA LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SUN PENG Passaporte:
E32285739 Mãe: Zhou Xianghong Pai: Sun Jifang; Processo:
47039004923201551 Empresa: HT CABOS E TECNOLOGIA LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SONG HUA Passaporte:
G40593201 Mãe: Song Fengzhen Pai: Cui Longfa; Processo:
47039005006201594 Empresa: PAN MARINE DO BRASIL LTDA
Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: VARUNA BEHARRY Passaporte:
TA885738 Mãe: RAGOONATH BEHARRY Pai: POYAH BEHAR-
RY; Processo: 47039005037201545 Empresa: CJ INTERNATIONAL
ASIA DO BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA.
Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: KOOKHAN YOON Passaporte:
M90218359 Mãe: SOO JUNG JANG Pai: JONG HYUN YOON;
Processo: 47039005434201517 Empresa: DISCOBRAS INDUSTRIA
E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICA LTDA Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: ZHIBIN LIU Passaporte: E04907071 Mãe:
Zhou Xiang Pai: Liu Yu Jun; Processo: 47039005601201520 Em-
presa: MARNAZ HOLDINGS S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: RA-
FAEL LUIS MORA FUNES Passaporte: PAA319072 Mãe: CARI-
DAD FUNES Pai: ADELARDO MORA; Processo:
47039005890201567 Empresa: K-MEX INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: LI MEI HSU Passaporte:
307986420 Mãe: HSU WU QIE Pai: HSU YOU QIN; Processo:
47039005915201522 Empresa: KORBER MEDIPAK AMERICA
LATINA SOLUCOES FARMACEUTICAS LTDA Prazo: 5 Ano(s)
Estrangeiro: FRANCISCO DE BORJA GUERRA SANCHEZ-BAR-
BA Passaporte: AAI054099 Mãe: MARIA NIEVES SANCHEZ-
BARBA Pai: PEDRO JOSE GUERRA; Processo:
47039005942201503 Empresa: SINTEC DO BRASIL CONSULTO-
RIA LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARIO TOLEDO
DOMINGUEZ Passaporte: XDB089472 Mãe: ROXANA ELIZABE-
TH DOMÍNGUEZ COBOS Pai: MARIO TOLEDO ALMADA; Pro-
cesso: 47039005949201517 Empresa: ACCIONA WINDPOWER
BRASIL - COMERCIO, INDUSTRIA, EXPORTACAO E IMPOR-
TACAO DE EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA
EOLICA LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: PABLO JOSE PUL-
PEIRO MORI Passaporte: PAA323604 Mãe: MANUELA MORI
GONZALEZ Pai: PEDRO PULPEIRO LOPEZ; Processo:
47039005962201576 Empresa: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: JULIO ERICK JIMENEZ JUAREZ Passaporte:
G15607475 Mãe: JULIA JUAREZ SANTILLAN Pai: FERNANDO
SENEN JIMENEZ OLIVEROS; Processo: 47039005965201518 Em-
presa: AVB MINERACAO LTDA. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: AN-
THONY TERENCE POLGLASE Passaporte: 511186079 Mãe: MA-
RION PHYLLIS POLGLASE Pai: TERENCE POLGLASE; Proces-
so: 47039005983201591 Empresa: BIMBO DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 5 Ano(s) Estrangeiro: LUIS ARMANDO DURAN REJON Pas-
saporte: G16526286 Mãe: BLANCA ROSA REJON BOJORQUEZ
Pai: LUIS ARMANDO DURAN MONTERO; Processo:
47039005985201581 Empresa: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: RANDALL MAURICIO QUESADA LOBO Pas-
saporte: 105330554 Mãe: MAYRA LOBO BOLANOS Pai: OLMAN
QUESADA MURILLO; Processo: 47039005996201561 Empresa:
MUSASHI DA AMAZONIA LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: YOSHINORI MIZUGUCHI Passaporte: TH9048752 Mãe:
CHIE MIZUGUCHI Pai: HACHIRO MIZUGUCHI; Processo:
47039006005201567 Empresa: MITSUI & CO. (BRASIL) S.A. Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: KATSUYA IMANISHI Passaporte:
TZ1059053 Mãe: YAEKO IMANISHI Pai: HISATERU IMANISHI;
Processo: 47039006035201573 Empresa: SOLVAY INDUPA DO
BRASIL S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: MARC ANDRE LAHAL-
LE Passaporte: 12DF69253 Mãe: ANNICK GENEVIEVE TABARIC
Pai: JEAN PIERRE LAHALLE.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 47039004018201500 Empresa: IBRATEX CO-
MERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo: In-
determinado Estrangeiro: DEEPAK TEWANI Passaporte: K5927501
Mãe: RUKMANI MIRCHUMAL TEWANI Pai: MIRCHUMAL
TEWANI; Processo: 47039005370201554 Empresa: TUBE-MAC DO
BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Gary Geoffrey
Mark Mackay Passaporte: BA703797 Mãe: Sandra Mackay Pai: Gary
Mackay; Processo: 47039005675201566 Empresa: SINTEC DO
BRASIL CONSULTORIA LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: AL-
FREDO JESAHEL ORTEGA ASIAIN Passaporte: G14337953 Mãe:
MARIA ZORAIA ASIAIN SERRANO Pai: JOSÉ ALFREDO OR-
TEGA TERÁN.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094001276201507 Empresa: COMERCIAL
VESTUARIO ORIENTAL LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: XU TINGTING Passaporte: E-28670947; Processo:
47039005208201536 Empresa: BRAVA EVENTOS LTDA - ME Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: JAMES NICHOLAS WATSON BE-
ECROFT Passaporte: 801289973; Processo: 47039006083201561
Empresa: SONHO CAFETERIA E LANCHONETE LTDA - ME
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MIRKO MELIS Passaporte:
YA3164464; Processo: 47039006115201529 Empresa: LE THE IM-

PORTACAO E COMERCIALIZACAO DE CHAS E ASSESSORIOS
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARC ANTOINE ALBAN
GEOFFREY MENNEGUERRE Passaporte: 14CC93088; Processo:
47039006168201540 Empresa: SILMAX BRASIL EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: MARCO SCAGNET Passaporte: AA5421241; Processo:
47039006195201512 Empresa: CAC COMPRA E VENDA DE IMO-
VEIS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CHRISTIAN
GWENN MICHEL RENOT Passaporte: 14DC22134; Processo:
47039006292201513 Empresa: PROYECBRAS GESTAO DE MAO-
DE-OBRA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JUAN CARLOS TE-
RUEL LARA Passaporte: BF200173; Processo: 47039006365201569
Empresa: BRILLIANT DIAMOND DO BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PEDRAS LTDA. Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: HARESH TRIKAMLAL SHAH Passaporte: G9436742; Pro-
cesso: 47039006368201501 Empresa: DIGITAL BRAINS RECRU-
TAMENTO ESPECIALIZADO LTDA. Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: OLIVIER PIERRE MARIE CLAUDE GOULON Passaporte:
13AL50294; Processo: 47039006422201518 Empresa: JANGO RES-
TAURANTE, BAR E POUSADA LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: KARL ANDREW EMANUEL STRANDBERG Passapor-
te: 84968421; Processo: 47039006509201587 Empresa: MIREK BO-
RAWSKI HOTEIS E TURISMO EIRELI - ME Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: MIROSLAW KRZYSZTOF BORAWSKI Passaporte:
AU5378966; Processo: 47039006539201593 Empresa: ALBINVEST
PARTICIPACOES EIRELI Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HEL-
DER JOSÉ DAS NEVES MARTINS Passaporte: N648101.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: LUIGI PARISI a exercer concomitan-
temente o cargo de Diretor ENEL GREEN POWER SAO JUDAS
EOLICA S/A processo: 47039.000955/2015-88, anteriormente auto-
rizado através do Processo: 47039.009962/2014-64.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: LUIGI PARISI a exercer concomitan-
temente o cargo de Diretor ENEL GREEN POWER CABECA DE
BOI S.A processo: 47039.000982/2015-51, anteriormente autorizado
através do Processo: 47039.009962/2014-64.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: TAKAYUKI YOSHIOKA a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor TOSHIBA DO BRASIL LTDA.
processo: 47039.004309/2015-90, anteriormente autorizado através do
Processo: 47039.010765/2014-98.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: RUI JOSÉ DA SILVA GONÇALVES
PAIVA a exercer concomitantemente o cargo de Administrador TEC-
NOLOGICA TELECOMUNICACOES LTDA processo:
47039.004935/2015-86, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.000588/2013-23.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: JESUS HERNANDEZ MUÑOZ a exer-
cer concomitantemente o cargo de Diretor Geral ID ARMAZENS
GERAIS LTDA processo: 47039.004939/2015-64, anteriormente au-
torizado através do Processo: 47039.004931/2015-06.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: KOYA ISHISAKA a exercer conco-
mitantemente o cargo de Conselheiro da empresa RASSINI-NHK
AUTOPECAS LTDA. processo: 47039.005036/2015-09, anteriormen-
te autorizado através do Processo: 47039.002803/2014-39.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: YONGDONG JIANG a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor vice-presidente da empresa BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL SA. processo:
47039.005298/2015-65, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 47039.014126/2015-82.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: TAKEFUMI KOBAYASHI a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor presidente da empresa MC
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SIDERURGICA E SER-
VICOS DE SUPERVISAO DE OBRAS CIVIS E MONTAGEM LT-
DA. processo: 47039.005334/2015-91, anteriormente autorizado atra-
vés do Processo: 47039.002284/2015-90.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: deferir, reconsiderando, a autorização de trabalho a
estrangeiro, publicado no DOU nº. 84 de 06/05/2015, Seção 1, p. 64.
Processo: 46094.007489/2014-53, Empresa: INTS BRASIL ATACA-
DO E VAREJO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. Estrangeiro:
JESSICA MARTINEZ Passaporte: 05RE51713.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039004437201533 Empresa: EUROCONTAI-
NERS BRASIL INDUSTRIA E SERVICOS LTDA - EPP Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ABRAHAM JOSE CASTRO CAMACARO Pas-
saporte: 054481772; Processo: 47039003082201565 Empresa:
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PA-
RA CONSTRUCAO LTDA Prazo: 4 Mês(es) Estrangeiro: alexander
willem ludo van lammeren Passaporte: EJ090705; Processo:
47039004169201550 Empresa: IDOM CONSULTORIA LTDA. Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO MURADAS MONTESINOS Pas-
saporte: AAC698271; Processo: 47039004618201560 Empresa:
HOLCIM (BRASIL) S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Stefano Fon-

tana Passaporte: AA2864542; Processo: 47039004619201512 Empre-
sa: HOLCIM (BRASIL) S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Luca
Doriguzzi Zordanin Passaporte: YA3269107; Processo:
47039004620201539 Empresa: HOLCIM (BRASIL) S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Leonardo Travaini Passaporte: AA2937424; Pro-
cesso: 47039004732201590 Empresa: HOLCIM (BRASIL) S.A. Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Vincenzo Paone Passaporte: YA1062923;
Processo: 47039004747201558 Empresa: HOLCIM (BRASIL) S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUCIO DAVIDE COLOGNA Passa-
porte: YA7342555; Processo: 47039004794201500 Empresa: HOL-
CIM (BRASIL) S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Davide Cascini
Passaporte: YA4582613; Processo: 47039004799201524 Empresa:
HOLCIM (BRASIL) S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIOELE
CHIESA Passaporte: YA3422738; Processo: 47039004803201554
Empresa: HOLCIM (BRASIL) S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Piero Castellanelli Passaporte: AA2938477.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 109 de 11/06/2015, Seção 1, p. 50,
Processo: 47039.004683/2015-95, onde se lê: exercer concomitan-
temente o cargo de Diretora Executiva na empresa BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S A, leia-se: exercer concomitantemente o
cargo de Diretora Executiva e Membro do Conselho de Adminis-
tração na empresa BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 106 de 08/06/2015, Seção 1, p. 66,
Processo: 47039.005322/2015-66, onde se lê: Passaporte: J790034,
leia-se: Passaporte: M857395.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 109 de 11/06/2015, Seção 1, p. 49,
Processo: 47039.005396/2015-01, onde se lê: Passaporte:
C2Z0N0321L, leia-se: Passaporte: C2Z0N032L.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA No- 57, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado de Mato Grosso do Sul, usando da competência que lhe foi
Delegada pela Portaria Ministerial n.º 153, de 12 de março de 2009,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 2009 e
considerando o Decreto nº. 8.443, de 30 de abril de 2015, resolve:

Instituir o Fórum do Trabalhador no Estado de Mato Grosso
do Sul:

Art. 1º - Considerando a edição pela Presidência da Re-
publica do Decreto nº. 8.443, de 30/04/2015, instituindo o Fórum de
Debates sobre Políticas de Emprego, Trabalho e Renda e Previdência
Social, com a finalidade de promover o debate entre os representantes
dos trabalhadores, dos aposentados e pensionistas, dos empregadores
e do Poder Executivo Federal com vistas ao aperfeiçoamento e a
sustentabilidade das Políticas de Emprego, Trabalho e Renda e de
Previdência Social, fica instituído o Fórum do Trabalhador a nível
regional no Estado de Mato Grosso do Sul, sob a gestão desta Su-
perintendência, com participação de entidades de classe dos traba-
lhadores - Federações e Sindicatos, Órgãos do Estado relacionados as
políticas públicas do MTE, objetivando suscitar debates e colher
proposições sobre os temas elencados no mencionado Decreto Fe-
deral, para encaminhamento a titulo de subsídio, aos membros do
Fórum Nacional.

Art. 2º- As reuniões pertinentes serão realizadas no auditório
desta Superintendência, situada na Rua 13 de Maio, nº. 3.214- Centro
- 3ª andar, nesta capital.

Art. 3º- As entidades com participação direta na realização
do Fórum serão convidadas através de oficio dirigidos ás pessoas de
seus representantes, e posteriormente listadas no ato de abertura do
simpósio, que deverá estabelecer planos específicos dos trabalhos a
serem realizados.

Art. 4º- O Fórum tem caráter permanente, com o recebi-
mento de expedientes pelo Núcleo de Apoio Administrativo no 5º
Andar desta Superintendência.

Art. 5º- A presidência do Fórum ficará a cargo desta Su-
perintendência.

YVES DROSGHIC

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de junho de 2015

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Paraná, usando da competência que lhe foi delegada pela
Portaria SRT nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada na seção 2 do
DOU de 30.05.2006, alterada pela Portaria SRT nº 05, de 20.11.2008
e pela Portaria SRT nº 06, de 16/01/2010 e tendo em vista o que
consta no processo de nº 46319.000588/2015-11.
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Homologa o Plano de Cargos e Salários do Corpo Docente e
do Corpo Técnico-Administrativo - PCS da FACULDADE
SANT'ANA e do INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO
SANT'ANA, mantidos pela Associação Missionária de Beneficência.
- CNPJ Nº 80.234.826/0015-50, sediada no município de Ponta Gros-
sa, no Estado do Paraná, ficando expresso que qualquer alteração a
ser feita no Quadro, dependerá de prévia aprovação desta Supe-
rintendência.

NEIVO BERALDIN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de junho de 2015

Processo: 46670.001024/2014-06 - À vista do Despacho da
Seção de Relações do Trabalho, às fls. 71, e usando da competência
que me foi delegada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 2, de 25
de maio de 2006, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União,
de 30 de maio de 2006, homologo o "PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DOS LAGOS - NOVA
FERLAGOS.

Processo: 46215.001228/2015-97 - À vista do Despacho da
Seção de Relações do Trabalho, às fls. 64, e usando da competência
que me foi delegada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 2, de 25
de maio de 2006, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União,
de 30 de maio de 2006, homologo o "PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA AS-
SOCIAÇÃO EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS MANTENE-
DORA DA FACULDADE MACHADO DE ASSIS.

Processo: 46215.003897/2015-01 - À vista do Despacho da
Seção de Relações do Trabalho, às fls. 23, e usando da competência
que me foi delegada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 2, de 25
de maio de 2006, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União,
de 30 de maio de 2006, homologo o "PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS DO CORPO DOCENTE DA FACULDADE UNIÃO
ARARUAMA DE ENSINO LTDA.

Processo: 46215.007077/2015-81 - À vista do Despacho da
Seção de Relações do Trabalho, às fls. 57, e usando da competência
que me foi delegada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 2, de 25
de maio de 2006, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União,
de 30 de maio de 2006, homologo o "PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA FA-
CULDADE UNIÃO ARARUAMA DE ENSINO LTDA. / RJ.

ANTÔNIO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE FILHO.

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 264, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.161129/2015-15, resolve:

Art. 1. Deferir o requerimento da EXPRESSO GUANA-
BARA S/A. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
BELEM (PA) - NATAL (RN), prefixo 02-1210-00, para 2 (dois)
horários mensais, por sentido, todos os meses do ano.

Art. 2. Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

Processo: 1.00034/2015-33
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE FABIO GEORGE CRUZ DA NO-

BREGA
Processo: 1.00035/2015-97
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE JEFERSON LUIZ PEREIRA

COELHO
Processo: 1.00036/2015-40
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE ALEXANDRE BERZOSA SALI-

BA
Processo: 1.00037/2015-02
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE LEONARDO HENRIQUE DE

CAVALCANTE CARVALHO
Processo: 1.00038/2015-58
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE JARBAS SOARES JUNIOR
Processo: 1.00039/2015-01
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Data de distribuição: 18/06/2015
Processo: 1.00040/2015-63
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE GUSTAVO DO VALE ROCHA
Processo: 1.00041/2015-17
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE WALTER DE AGRA JUNIOR
Processo: 1.00042/2015-70
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE LEONARDO DE FARIAS

D U A RT E
Processo: 1.00043/2015-24
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE ANTONIO PEREIRA DUARTE
Processo: 1.00044/2015-88
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE LEONARDO HENRIQUE DE

CAVALCANTE CARVALHO
Processo: 1.00045/2015-31
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE JEFERSON LUIZ PEREIRA

COELHO
Processo: 1.00046/2015-95
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE CLAUDIO HENRIQUE PORTE-

LA DO REGO
Data de distribuição: 19/06/2015
Processo: 1.00047/2015-49
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE FABIO GEORGE CRUZ DA NO-

BREGA
Processo: 1.00048/2015-00
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Processo: 1.00049/2015-56
Classe: Representação por Inércia ou Excesso de Prazo
Distribuição: GABINETE LEONARDO HENRIQUE DE

CAVALCANTE CARVALHO
Processo: 1.00050/2015-08
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE FABIO GEORGE CRUZ DA NO-

BREGA
Processo: 1.00051/2015-61
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE ALEXANDRE BERZOSA SALI-

BA
Processo: 1.00052/2015-15
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE ALEXANDRE BERZOSA SALI-

BA
Processo: 1.00053/2015-79
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE ALEXANDRE BERZOSA SALI-

BA
Data de distribuição: 22/06/2015
Processo: 1.00054/2015-22
Classe: Processo Administrativo Disciplinar
Distribuição: GABINETE ANTONIO PEREIRA DUARTE
Processo: 1.00055/2015-86
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE MARCELO FERRA DE CAR-

VA L H O

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO No- 176, DE 18 DE JUNHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no

artigo 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, fundamentada no
Voto DG - 022, de 18 de junho de 2015, e no que consta do Processo
nº 50500.118660/2011-44, delibera:

Art. 1º Alterar os quantitativos dos Cargos Comissionados
desta Agência, conforme quadro a seguir:

C a rg o Quantidade
CD I 1
CD II 4
CGE I 9
CGE II 32
CGE III 6
CGE IV 41
CA I 0
CA II 2
CA III 13
CAS I 17
CAS II 19
CCT I 56
CCT II 42
CCT III 25
CCT IV 42
CCT V 98

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

Ministério dos Transportes
.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
DE PROCESSOS

Sessão: 1740 Data da Sessão: 16/06/2015
Processo: 0.00.000.001449/2013-18
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoGustavo do Vale Rocha
Sessão: 1741 Data da Sessão: 18/06/2015
Processo: 0.00.000.000580/2015-20
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Sessão: 1742 Data da Sessão: 19/06/2015
Processo: 0.00.000.000350/2015-61
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.000581/2015-74
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000582/2015-19
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000583/2015-63
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000584/2015-16
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000585/2015-52
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.001483/2014-73
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Sessão: 1743 Data da Sessão: 22/06/2015
Processo: 0.00.000.000586/2015-05
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão da Infância e Juventude
Data de distribuição: 16/06/2015
Processo: 1.00030/2015-19
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE MARCELO FERRA DE CAR-

VA L H O
Processo: 1.00031/2015-72
Classe: Representação por Inércia ou Excesso de Prazo
Distribuição: GABINETE GUSTAVO DO VALE ROCHA
Processo: 1.00032/2015-26
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE ANTONIO PEREIRA DUARTE
Processo: 1.00033/2015-80
Classe: Representação por Inércia ou Excesso de Prazo
Distribuição: GABINETE CLAUDIO HENRIQUE PORTE-

LA DO REGO
Data de distribuição: 17/06/2015
Processo: 1.00008/2015-14
Classe: Revisão de Processo Disciplinar
Distribuição: GABINETE MARCELO FERRA DE CAR-

VA L H O
Processo: 1.00017/2015-05
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE LEONARDO DE FARIAS

D U A RT E
Processo: 1.00020/2015-74
Classe: Revisão de Processo Disciplinar
Distribuição: GABINETE ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
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PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 26 DE MAIO DE 2015

PROCESSO N° 0.00.000.000279/2015-16
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚ-

NIOR
REQUERENTE: COMISSÃO DA INFÂNCIA E JUVEN-

TUDE
EMENTA PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO.

REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA NOS ESTABELECIMEN-
TOS SOCIOEDUCATIVOS NO ESTADO DO AMAZONAS. APU-
RAÇÃO DE IRREGULARIDADES. RELATÓRIO CONCLUSIVO.
REMESSA AO PROCURADOR GERAL. PRZO PARA NOVA VIS-
TORIA. ARQUIVAMENTO.

1. A Comissão da Infância e Juventude deste Conselho Na-
cional, buscando estabelecer diagnóstico do sistema de socioaten-
dimento em meio fechado, promover o reforço de políticas públicas
na área e recomendar ações ao Ministério Público, vistoriou 04 uni-
dades socioeducativas.

2. Constatou-se nas visitas realizadas a observância quanto a
capacidade das unidades de internação, bem como que tais locais
possuem higiene, conservação, iluminação e ventilação adequados.

3. Concluídas as visitas, realizou-se reunião com os membros
do Ministério Público local, do Poder Judiciário e da Defensoria
Pública.

4. Conclusão do relatório constatando a necessidade de me-
lhorias nas unidades e sugerindo nova visita em seis meses.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unani-
midade, em conhecer e determinar o ARQUIVAMENTO do Pro-
cedimento Interno de Comissão, com aprovação de aprovação de
nova visita às unidades inspecionadas em seis meses contando desta
decisão, nos termos do voto do relator.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro-Relator

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO N°
0.00.000.000280/2015-41

RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚ-
NIOR

REQUERENTE: COMISSÃO DA INFÂNCIA E JUVEN-
TUDE

EMENTA PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO.
REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AOS ESTABELECIMEN-
TOS SOCIOEDUCATIVOS NO ESTADO DO CEARÁ. APURA-
ÇÃO DE IRREGULARIDADES EM CINCO UNIDADES. RELA-
TÓRIO CONCLUSIVO. COMUNICAÇÃO AO MP-CE. ARQUI-
VAMENTO. DETERMINAÇÃO DE NOVA VISITA TÉCNICA.

1. Sete unidades foram vistoriadas e destas cinco apresen-
tavam irregularidades, estando as demais em situação de regulari-
dade.

2. O relatório apresentado pela Comissão especifica todas as
irregularidades encontradas nas cinco unidades, desde arquitetura até
tratamento de saúde física, passando pelas acomodações, ensino, aten-
dimento médico, vestimenta e outros.

3. Conclusão do relatório constatando a necessidade de me-
lhorias nas unidades e sugerindo nova visita em seis meses para
constatação das providências adotadas.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
em ARQUIVAR o presente Processo, com aprovação de nova visita
às unidades inspecionadas em seis meses contando desta data.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro-Relator

DECISÕES DE 19 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO N° 0.00.000.000284/2015-29
ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - PP
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOU-

ZA
REQUERENTE: SOANÊ LEPREVOST
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PA R A N Á
DECISÃO
(?) POR TAIS CONSIDERAÇÕES, julgo extinto o presente

Pedido de Providências - PP manejado por Soanê Leprovost, nos
termos do artigo 43, IX, "c", do RI/CNMP, em razão de o Conselho
Nacional do Ministério Público não ter competência para atuar no
caso em tela.

Publique-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro-Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
N.º 0.00.000.001694/2013-25

RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: LEANDRO PESSOTO E MURILO JOSÉ

BORGES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PA R A N Á
DECISÃO
(...)Diante do exposto, à vista de não haver direito subjetivo

à nomeação dos requerentes no caso em apreço, determino o AR-
QUIVAMENTO do presente procedimento de controle administrativo,
por sua manifesta improcedência, conforme autoriza o art.43, inciso
IX, alínea "b", do RICNMP.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro-Relator

PP N° 0.00.000.000518/2015-38
REQUERENTE: LINDOJONSON GONÇALVES DE SOU-

SA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

MARANHÃO
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO RE-

GO
DECISÃO
(...)Diante da ausência de inércia por parte da Procuradoria-

Geral para a apuração do caso, da reconstituição dos autos na origem,
das conclusões em investigação criminal e da jurisprudência deste
Conselho no sentido da incompetência para revisar processo dis-
ciplinar contra servidor, determino o arquivamento dos autos, com
fulcro no art. 43, IX, c, do Regimento Interno. Publique-se. Intimem-
se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro-Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.000333/2015-23
RELATOR: JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉ-

RIO PÚBLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

SERGIPE
DECISÃO
(...)Com essas considerações, DETERMINO o arquivamento

do procedimento de controle administrativo em epígrafe, com fulcro
no art. 43, IX, b, do RICNMP. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro-Relator

CORREGEDORIA NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÃO DE 8 DE JUNHO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001792/2014-43
RECLAMANTE: MATHEUS BARALDI MAGNANI
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FE-

DERAL
Decisão: (?)
Ante o exposto, houve atuação suficiente do órgão disciplinar de

origem, razão pela qual se propõe, com fundamento no art. 80, parágrafo
único, da Resolução n. 92/2013 (Regimento Interno do CNMP), o arqui-
vamento da presente reclamação disciplinar, dando-se ciência da decisão a
Corregedoria do Ministério Público Federal, ao reclamante e às reclama-
das.

Brasília, 2 de junho de 2015
RICARDO RANGEL DE ANDRADE

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Auxiliar da
Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de deci-
d i r.

Cumpra-se.

Brasília, 8 de junho de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 8 DE JUNHO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000254/2015-12
RECLAMANTE: CELSO TRES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FE-

DERAL
Decisão: (...)
Ante o exposto, proponho, com fundamento no art. 80, parágrafo

único, da Resolução n. 92/2013 (Regimento Interno do CNMP), o arqui-
vamento da presente reclamação disciplinar, cientificando-se o órgão de ori -
gem, o reclamante e o reclamado.

Brasília, 2 de junho de 2015
RICARDO RANGEL DE ANDRADE

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Auxiliar da
Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de deci-
d i r.

Cumpra-se.

Brasília, 8 de junho de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 10 DE JUNHO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000422/2015-70
RECLAMANTE: ANÚNCIA REGINA URUÊ MUNIZ
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
Decisão: (...)
Ante o exposto, houve atuação suficiente do órgão disciplinar de

origem, razão pela qual se propõe, com fundamento no art. 80, parágrafo
único, da Resolução n. 92/2013 (Regimento Interno do CNMP), o arqui-
vamento da presente reclamação disciplinar, dando-se ciência da decisão a
Corregedoria-Geral do Ministério Público do Mato Grosso do Sul, à re-
clamante e ao reclamado.

Brasília, 5 de maio de 2015
RICARDO RANGEL DE ANDRADE

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Auxiliar da
Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de deci-
d i r.

Cumpra-se.

Brasília, 10 de junho de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 16 DE JUNHO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000211/2015-37
RECLAMANTE: ROGER ALONSO
RECLAMADO: SERVIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA

UNIÃO
Decisão: (...)
Ante o exposto, proponho, com fundamento no artigo 77, inciso I,

c/c artigo 79, inciso II, ambos da Resolução n. 92/2013 (Regimento Interno
do CNMP), o arquivamento da presente reclamação disciplinar.

Brasília, 8 de junho de 2015
RICARDO RANGEL DE ANDRADE

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Auxiliar da
Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de deci-
d i r.

Cumpra-se.

Brasília, 16 de junho de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA No- 163, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O Promotor de Justiça Adjunto do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve: instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.108639/15-50, que tem como interessados: Secretaria de
Estado de Educação do DF, Transfer Logística e Transportes Es-
peciais, Travel Bus Ltda., Ttap Transportes e Logística Ltda. e Pollo
Viagens Transportes Ltda., para apurar possíveis irregularidades na
contratação direta e execução do contrato de transporte escolar dos
alunos da rede pública do DF.

RODRIGO DE ARAÚJO BEZERRA

PORTARIA No- 166, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 6ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº
08190.109153/15-93, que tem como interessado: Secretaria de Estado
de Cultura do Distrito Federal, para apurar a prática de atos de
improbidade, crimes e outras ilegalidades contra o erário ou o pa-
trimônio público, bem como os seus responsáveis, em decorrência da
realização dos eventos "7ª Expogama", "Dia Demolay" e "Festividade
pela Paz em Ceilândia - PNorte - 2011", que receberam recursos da
Secretaria de Cultura do Distrito Federal no ano de 2011.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES
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Tribunal de Contas da União
.

PORTARIA No- 209, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Tribunal de Contas da União, crédito suplementar no valor de R$ 77.009.337,00 (setenta e sete milhões, nove mil,
trezentos e trinta e sete reais) para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 28, inciso XXXIV, do Regimento Interno do TCU; tendo em vista o disposto no art. 40, §
1º, inciso I, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015 (LDO), combinado com o art. 4º, inciso I, alínea "a", inciso VI, alínea "a", inciso XIX, alínea "b", item "2" e § 1º da Lei nº 13.115, de 20 de abril 2015 (LOA);
e considerando as disposições contidas na Portaria SOF nº 15, de 28 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Fica aberto, aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Tribunal de Contas da União, crédito adicional suplementar no valor de R$ 77.009.337,00 (setenta e sete milhões, nove mil,
trezentos e trinta e sete reais) para atender à programação exposta no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os créditos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias constante do Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

ANEXO I

ÓRGÃO: 03000 - Tribunal de Contas da União
UNIDADE: 03101 - Tribunal de Contas da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 50.000.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 50.000.000
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 50.000.000

S 1 1 90 0 100 50.000.000
0550 Controle Externo 26.996.847

Atividades
01 122 0550 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 19.627.430
01 122 0550 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 19.627.430

F 1 1 90 0 100 19.627.430
Projetos

01 122 0550 12QF Construção da Secretaria de Controle Externo no Estado de Alagoas - SECEX/AL 60.000
01 122 0550 12QF 1795 Construção da Secretaria de Controle Externo no Estado de Alagoas - SECEX/AL - No Município de Maceió - AL 60.000

F 4 2 90 0 100 60.000
Operações Especiais

01 122 0550 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais 7.309.417
01 122 0550 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional 7.309.417

F 1 0 91 0 100 7.309.417
0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 12.490

Operações Especiais
28 846 0910 00OL Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de Programação Específica 12.490
28 846 0910 00OL 0002 Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais sem Exigência de Programação Específica - No Exterior 12.490

F 3 2 80 0 100 12.490
TOTAL - FISCAL 27.009.337
TOTAL - SEGURIDADE 50.000.000
TOTAL - GERAL 77.009.337
ANEXO II DA PORTARIA-TCU Nº 209, DE 22 DE JUNHO DE 2015.
ÓRGÃO: 03000 - Tribunal de Contas da União
UNIDADE: 03101 - Tribunal de Contas da União

ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0550 Controle Externo 72.490
Atividades

01 032 0550 4018 Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos Federais 72.490
01 032 0550 4018 0001 Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos Federais - Nacional 72.490

F 3 2 90 0 100 12.490
F 4 2 90 0 100 60.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 76.936.847
Operações Especiais

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de Remunerações

7.309.417

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de Remunerações - Nacional

7.309.417

F 1 0 91 0 100 7.309.417
28 846 0909 0C04 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações 69.627.430
28 846 0909 0C04 0001 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações - Nacional 69.627.430

F 1 1 90 0 100 69.627.430
TOTAL - FISCAL 77.009.337
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 77.009.337

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

SÚMULA No- 64
(Cancelamento)

O direito à revisão do ato de indeferimento de benefício
previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo decadencial de dez
anos. (*)

Precedentes:
PEDILEF 0508032-49.2007.4.05.8201, julgamento:

25/4/2012, DOU de 6/7/2012.
PEDILEF 0506802-35.2008.4.05.8201, julgamento:

15/5/2012, DOU de 6/7/2012.

PEDILEF 0502851-36.2008.4.05.8200, julgamento:

27/6/2012, DOU de 6/7/2012.

Brasília, 16 de agosto de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

(*) Julgando os PEDILEFs 0503504-02.2012.4.05.8102 e 0507719-

68.2010.4.05.8400, na sessão de 18/6/2015, a Turma Nacional de

Uniformização, deliberou, por maioria, pelo CANCELAMENTO da

súmula n. 64, vencidos os Juízes Boaventura João Andrade e Sérgio

Queiroga.

Brasília, 18 de junho de 2015.

Min. JORGE MUSSI

Presidente da Turma

SÚMULA No- 81

Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput,
da Lei n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de be-
nefícios, bem como em relação às questões não apreciadas pela Ad-
ministração no ato da concessão.

A Turma Nacional de Uniformização, na Quinta Sessão Or-
dinária de 18 de junho de 2015, aprovou, por maioria, o enunciado da
Súmula n. 81, vencidos os Juízes Boaventura João Andrade e Sérgio
Queiroga.

Precedentes:
PEDILEF 0503504-02.2012.4.05.8102, julgamento:

18/6/2015.
PEDILEF0507719-68.2010.4.05.8400, julgamento:

18/6/2015.

Brasília, 18 de junho de 2015.
Min. JORGE MUSSI
Presidente da Turma
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO No- 1.488, DE 19 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a aprovação do Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o Exercício de 2015.

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO a competência do Conselho Federal de Contabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e Respectivas Modificações e as operações de crédito e baixa de bens móveis previstas

no inciso XX, do Art.17 da Resolução CFC n.º 1.370/11, bem como no inciso VI do Art.12 da Resolução CFC n.º 1.458/13;
CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC n.º 1.161/09, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei n.º 4.320/64;
CONSIDERANDO a Resolução CFC n.º 1.474/2014, que aprovou o orçamento do Conselho Federal de Contabilidade, para o exercício de 2015;
CONSIDERANDO a necessidade de suplementar as dotações orçamentárias, resolve:
Art. 1º Aprovar a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício financeiro de 2015, suplementando em R$ 5.540.880,00 (cinco milhões

quinhentos e quarenta mil oitocentos e oitenta reais), nas seguintes dotações:
S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 5.540.880,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 4.874.480,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 85.000,00
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 85.000,00
6.3.1.1.01.01 REMUNERAÇÃO PESSOAL 84.000,00
6.3.1.1.01.03 BENEFÍCIOS A PESSOAL 1.000,00
6.3.1.3. USO DE BENS E SERVIÇOS 4.053.880,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 469.750,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 469.750,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 3.584.130,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 1.850.550,00
6.3.1.3.02.03 DIÁRIAS 927.930,00
6.3.1.3.02.04 PA S S A G E N S 800.150,00
6.3.1.3.02.06 DESPESA COM LOCOMOÇÃO 5.500,00
6.3.1.5 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 615.400,00
6.3.1.5.01 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 615.400,00
6.3.1.5.01.01 SUBVENÇÕES 615.400,00
6.3.1.6 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 11 0 . 2 0 0 , 0 0
6.3.1.6.01 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 11 0 . 2 0 0 , 0 0
6.3.1.6.01.01 T R I B U TO S 11 0 . 2 0 0 , 0 0
6.3.1.9. OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.000,00
6.3.1.9.01 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.000,00
6.3.1.9.01.01 DEMAIS DESPESAS CORRENTES 10.000,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 666.400,00
6.3.2.1 I N V E S T I M E N TO S 22.000,00
6.3.2.1.03 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 22.000,00
6.3.2.1.03.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 22.000,00
6.3.2.4 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 644.400,00
6.3.2.4.01 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 644.400,00
6.3.2.4.01.01 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 644.400,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 5.540.880,00

Art. 2º Será utilizado como fonte de recurso o Superávit Financeiro de Exercício Anterior no valor de R$ 2.510.190,00 (dois milhões quinhentos e dez mil cento e noventa reais) e a anulação parcial de dotações
orçamentárias, conforme a seguir:

ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 3.030.690,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 1 . 11 5 . 6 9 0 , 0 0
6.3.1.3. USO DE BENS E SERVIÇOS 1 . 11 5 . 6 9 0 , 0 0
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 85.500,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 85.500,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 1.030.190,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 980.190,00
6.3.1.3.02.06 DESPESA COM LOCOMOÇÃO 50.000,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 1.915.000,00
6.3.2.1 I N V E S T I M E N TO S 880.000,00
6.3.2.1.01 OBRAS, INSTALAÇÕES E REFORMAS 100.000,00
6.3.2.1.01.01 OBRAS, INSTALAÇÕES E REFORMAS 100.000,00
6.3.2.1.03 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 780.000,00
6.3.2.1.03.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 780.000,00
6.3.2.2 EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 1.035.000,00
6.3.2.2.01 EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 1.035.000,00
6.3.2.2.01.01 EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 1.035.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 3.030.690,00

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO
Presidente do Conselho

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO FINDO EM 31/12/2014 (VALORES EM REAIS)
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 2014

BALANÇO PATRIMONIAL
AT I V O PA S S I V O

ESPECIFICAÇÃO SALDO ESPECIFICAÇÃO SALDO
2014 2013 2014 2013

1.1 ATIVO CIRCULANTE 37.802.317,08 3 0 . 6 4 6 . 2 11 , 6 3 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 6.742.449,20 7.137.422,24
1.1.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 34.651.692,26 26.654.651,84 2.1.1 OBRIG.TRABAL. E PREVIDENCIÁRIAS 326.024,27 308.251,37
1.1.1.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 34.651.692,26 26.654.651,84 2.1.1.2 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 326.024,27 308.251,37
1.1.1.1.03 Bancos Conta Movimento 459.067,91 291.683,15 2.1.1.2.01 Encargos Sociais a Pagar 326.024,27 308.251,37
1.1.1.1.05 Bancos Aplicação Financeira 33.073.856,07 26.150.922,61 2.1.2 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 1.169.219,77 2.008.445,42
1.1.1.1.07 Disponível para Aplicação Vinculada 1 . 11 8 . 7 6 8 , 2 8 212.046,08 2.1.2.1 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 1.169.219,77 2.008.445,42
1.1.2 CRÉDITOS DE CURTO PRAZO 30.576,95 41.171,26 2.1.2.1.01 Obrigações Fiscais de Curto Prazo 243.371,54 127.442,70
1.1.2.1 CRÉDITOS A RECEBER 30.576,95 41.171,26 2.1.2.1.02 Depósitos Consignáveis 314.103,97 287.051,58
1.1.2.1.04 Cota-Parte 30.576,95 41.171,26 2.1.2.1.03 Fornecedores 6 11 . 7 4 4 , 2 6 1.593.951,14
1.1.3 DEMAIS CRÉDITOS E VAL. CURTO PRAZO 2.572.024,92 3.237.304,84 2.1.3 DEMAIS OBRIG. CURTO PRAZO 1.494.855,67 1.018.280,47
1.1.3.1 ADIANT. CONC. A PESS. E A TERCEIROS 351.561,45 208.935,31 2.1.3.1 CONTAS A PAGAR 361.159,62 793.752,81
1.1.3.1.01 Adiantamentos a Pessoal 231.245,19 49.689,73 2.1.3.1.01 Contas a Pagar 361.159,62 793.752,81
1.1.3.1.03 Adiantamentos a Pessoal com Vinculação Orçamentária 120.316,26 159.245,58 2.1.3.2 TRANSFERÊNCIAS LEGAIS 14.914,55 12.068,36
1.1.3.3 EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 1.262.887,88 2.554.097,28 2.1.3.2.01 Transferências Legais 14.914,55 12.068,36
1.1.3.3.01 Empréstimos Concedidos 1.262.887,88 2.554.097,28 2.1.3.3 VALORES EM TRÂNSITO 1 . 11 8 . 7 6 8 , 2 8 212.446,08
1.1.3.4 CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO 915,24 48,67 2.1.3.3.01 Valores em Transito 1 . 11 8 . 7 6 8 , 2 8 212.446,08
1.1.3.4.01 Créditos por Danos ao Patrimônio/Div. Responsáveis 915,24 48,67 2.1.3.9 OUTRAS OBRIGAÇÕES 13,22 13,22
1.1.3.5 DEPÓSITOS RESTIT. E VAL. VINCULADOS 3 1 7 . 9 7 4 , 11 184.603,80 2.1.3.9.01 Outras Obrigações 13,22 13,22
1.1.3.5.01 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3 1 7 . 9 7 4 , 11 184.603,80 2.1.4 PROVISÕES DE CURTO PRAZO 3.752.349,49 3.802.444,98
1.1.3.6 DEMAIS CRÉD. E VAL. DE CURTO PRAZO 623.335,20 271.474,13 2.1.4.1 PROVISÕES TRABALHISTAS 1.755.861,51 1 . 8 2 3 . 11 7 , 2 3

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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1.1.3.6.99 Créditos Diversos 623.335,20 271.474,13 2.1.4.1.01 Provisões Trabalhistas 1.755.861,51 1 . 8 2 3 . 11 7 , 2 3
1.1.3.9 OUTROS CRÉDITOS E VALORES RECEBER 15.351,04 18.145,65 2.1.4.2 PROVISÕES P/ RISCOS TRAB. E CÍVEIS 1.996.487,98 1.979.327,75
1.1.3.9.01 Outros Créditos e Valores a Receber 15.351,04 18.145,65 2.1.4.2.01 Provisões p/ riscos trabalhistas e cíveis 1.996.487,98 1.979.327,75
1.1.4 E S TO Q U E S 527.294,35 696.354,79 TOTAL DO PASSIVO 6.742.449,20 7.137.422,24
1.1.4.1 A L M O X A R I FA D O 527.294,35 696.354,79
1.1.4.1.01 Almoxarifado 527.294,35 696.354,79
1.1.5 VARIAÇÕES DIMIN.PAGAS ANTECIPADAMENTE 20.728,60 16.728,90
1.1.5.1 VAR. DIMIN. PAGAS ANTECIPADAMENTE 20.728,60 16.728,90
1.1.5.1.01 Var. Diminutivas pagas Antecipadamente 20.728,60 16.728,90
1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 92.229.487,30 27.725.478,71
1.2.1 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 6.954.264,76 5 . 2 5 7 . 4 11 , 4 9
1.2.1.2 EMPRESTIMOS CONCEDIDOS 6.734.639,39 5.037.786,12
1.2.1.2.01 Empréstimos Concedidos 6.734.639,39 5.037.786,12
1.2.1.3 DEPÓSITOS REALIZAVEIS A LONGO PRAZO 219.625,37 219.625,37 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 123.289.355,18 51.234.268,10
1.2.1.3.01 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 219.625,37 219.625,37 2.3.1 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 123.289.355,18 51.234.268,10
1.2.2 INVEST., IMOBILIZADO E INTANGÍVEL 85.275.222,54 22.468.067,22 2.3.1.1 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 123.289.355,18 51.234.268,10
1.2.2.2 IMOBILIZADO 85.275.222,54 22.468.067,22 2.3.1.1.01 Ajustes de Exercícios Anteriores -1.216.521,06 - 4 4 4 . 5 11 , 6 8
1.2.2.2.01 Bens Móveis 3.275.222,54 5.239.350,30 2.3.1.1.03 Resultados Acumulados 124.505.876,24 51.678.779,78
1.2.2.2.02 Bens Imóveis 82.000.000,00 19.295.312,66
1.2.2.2.03 Depreciação Acumulada 0,00 -2.066.595,74 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 123.289.355,18 51.234.268,10

TOTAL DO ATIVO 130.031.804,38 58.371.690,34 TOTAL DO PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO 130.031.804,38 58.371.690,34

ATIVO FINANCEIRO 35.981.557,90 27.354.588,30 PASSIVO FINANCEIRO 4.745.961,22 5.158.094,49
ATIVO PERMANENTE 94.050.246,48 31.017.102,04 PASSIVO PERMANENTE 1.996.487,98 1.979.327,75

SALDO PATRIMONIAL 123.289.355,18 51.234.268,10 123.289.355,18 51.234.268,10

BALANÇO FINANCEIRO
INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO 2014 2013 ESPECIFICAÇÃO 2014 2013

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 53.983.361,81 51.325.757,95 DESPESA ORÇAMENTÁRIA 45.261.249,46 48.287.126,30
Receitas Correntes 52.914.350,38 50.380.029,87 Despesas Correntes 40.926.650,64 44.516.681,74
Receitas de Capital 1 . 0 6 9 . 0 11 , 4 3 945.728,08 Despesas de Capital 4.334.598,82 3.770.444,56

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁ-
RIOS

42.227.942,33 52.551.421,85 PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 42.953.014,26 52.759.343,45

Adiantamentos a Pessoal 1.382.668,75 1.320.001,89 Adiantamentos a Pessoal 1.564.224,21 1.351.856,19
Adiantamentos a Terceiros 54.004,75 12.968,81 Adiantamentos a Terceiros 54.004,75 12.968,81
Tributos e Contribuições a Recuperar 4.416,72 368,42 Tributos e Contribuições a Recuperar 4.416,72 17,73
Créditos Por Danos Ao Patrimônio 73.537,10 109.207,95 Créditos Por Danos Ao Patrimônio 74.403,67 108.894,08
Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 9.517,38 414.051,57 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 142.887,69 100.551,16
Créditos e Valores a Receber 233.298,37 271.424,40 Créditos e Valores a Receber 230.503,76 271.002,05
Pessoal a Pagar 7.609.719,39 7.384.331,41 Pessoal a Pagar 7.609.719,39 7.384.331,41
Encargos Sociais a Pagar 3.664.656,13 3.561.216,55 Encargos Sociais a Pagar 3.646.883,23 3.551.974,81
Obrigações de Curto Prazo 22.921.056,43 24.826.793,92 Obrigações de Curto Prazo 23.760.282,08 24.462.109,84
Contas a Pagar 1.452.122,56 9.428.390,68 Contas a Pagar 1.884.715,75 8.844.832,62
Transferências Legais 425.255,40 623.318,44 Transferências Legais 422.409,21 625.371,16
Valores em Trânsito 1.583.609,83 1 . 7 0 2 . 11 8 , 7 7 Valores em Trânsito 677.287,63 3.248.771,40
Provisões Trabalhistas 2.814.020,45 2.891.229,04 Provisões Trabalhistas 2.881.276,17 2.796.662,19
Cancelamento de Restos a Pagar 59,07 6.000,00

DISPONÍVEL DO EXERCÍCIO ANTERIOR 26.654.651,84 23.823.941,79 DISPONÍVEL PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 34.651.692,26 26.654.651,84

TO TA L 122.865.955,98 127.701.121,59 TO TA L 122.865.955,98 127.701.121,59

DEMONSTRAÇÃO DE RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS I N S C R I TO S PA G O S CANCELADOS SALDO

EM EXERCÍ-
CIOS ANTERIORES

EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

6.4.1 DESPESAS CORRENTES + CAPITAL 2.963.739,36 1 . 4 11 . 3 3 0 , 2 4 2.828.222,77 59,07 1.546.787,76

DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

(Valores em Reais)
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

A U M E N TAT I VA S
EXERCÍCIO

2014
EXERCÍCIO

2013
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS EXERCÍCIO

2014
EXERCÍCIO

2013

4.1 CONTRIBUIÇÕES 42.535.976,19 41.752.156,02 3.1 PESSOAL E ENCARGOS 17.475.341,34 17.454.213,49
4.1.1 CONTRIBUIÇÕES 42.535.976,19 41.752.156,02 3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 17.475.341,34 17.454.213,49
4.1.1.1 CONTRIBUIÇÕES 42.535.976,19 41.752.156,02 3.1.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 17.475.341,34 17.454.213,49
4.1.1.1.01 Contribuições 42.535.976,19 41.752.156,02 3.1.1.1.01 Pessoal e Encargos 17.475.341,34 17.454.213,49

3.2 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 11 7 . 6 9 3 , 3 1 157.045,76
3.2.1 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 11 7 . 6 9 3 , 3 1 157.045,76
3.2.1.1 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 11 7 . 6 9 3 , 3 1 157.045,76
3.2.1.1.01 Benefícios Assistenciais 11 7 . 6 9 3 , 3 1 157.045,76

4.2 EXPLOR. DE BENS E
S E RV.

5.718.216,04 5.274.763,29 3.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 19.013.871,05 22.363.312,92

4.2.1 EXPLOR. DE BENS E
S E RV.

5.718.216,04 5.274.763,29 3.3.1 USO DE BENS E SERVIÇOS 19.013.871,05 22.363.312,92

4.2.1.1 EXPLOR. DE BENS E
S E RV.

5.718.216,04 5.274.763,29 3.3.1.1 USO DE BENS E SERVIÇOS 19.013.871,05 22.363.312,92

4.2.1.1.01 Exploração de Bens e
Serviços

5.718.216,04 5.274.763,29 3.3.1.1.01 Uso de Bens e Serviços 19.013.871,05 22.363.312,92

4.3 FINANCEIRAS 4.295.746,56 2.954.095,93 3.4 FINANCEIRAS 4 8 6 . 7 8 7 , 11 7 0 1 . 11 9 , 3 4
4.3.1 FINANCEIRAS 4.295.746,56 2.954.095,93 3.4.1 FINANCEIRAS 4 8 6 . 7 8 7 , 11 7 0 1 . 11 9 , 3 4
4.3.1.1 FINANCEIRAS 4.295.746,56 2.954.095,93 3.4.1.1 FINANCEIRAS 4 8 6 . 7 8 7 , 11 7 0 1 . 11 9 , 3 4
4.3.1.1.01 Financeiras 4.295.746,56 2.954.095,93 3.4.1.1.01 Financeiras 4 8 6 . 7 8 7 , 11 7 0 1 . 11 9 , 3 4
4.5 VALORIZAÇÃO E GA-

NHOS COM ATIVOS
62.160.505,51 3.5 TRANSFERÊNCIAS 3.462.257,03 3.958.416,76

4.5.1 VALORIZAÇÃO E GA-
NHOS COM ATIVOS

62.160.505,51 3.5.1 TRANSFERÊNCIAS 3.462.257,03 3.958.416,76

4.5.1.1 VALORIZAÇÃO E GA-
NHOS COM ATIVOS

62.160.505,51 3.5.1.1 TRANSFERÊNCIAS 3.462.257,03 3.958.416,76

4.5.1.1.01 Valorização e Ganhos
com Ativos

62.160.505,51 3.5.1.1.01 Tr a n s f e r ê n c i a s 3.462.257,03 3.958.416,76

3.6 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 6 11 . 1 7 4 , 5 7 572.566,89
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3.6.1 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 6 11 . 1 7 4 , 5 7 572.566,89
3.6.1.1 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 6 11 . 1 7 4 , 5 7 572.566,89
3.6.1.1.01 Tributárias e Contributivas 6 11 . 1 7 4 , 5 7 572.566,89
3.7 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 222.373,22 75.767,62
3.7.1 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 222.373,22 75.767,62
3.7.1.1 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 222.373,22 75.767,62
3.7.1.1.01 Desvalorização e Perda de Ativos 222.373,22 75.767,62

4.9 OUTRAS VAR. PATR.
A U M E N TAT I VA S

173.303,23 172.574,68 3.9 OUTRAS VAR. PATR. DIMINUTIVAS 222.641,76 257.449,85

4.9.1 OUTRAS VAR. PATR.
A U M E N TAT I VA S

173.303,23 172.574,68 3.9.1 OUTRAS VAR. PATR. DIMINUTIVAS 222.641,76 257.449,85

4.9.1.1 OUTRAS VAR. PATR.
A U M E N TAT I VA S

173.303,23 172.574,68 3.9.1.1 OUTRAS VAR. PATR. DIMINUTIVAS 222.641,76 257.449,85

4.9.1.1.01 Outras Variações Patri-
moniais Aumentativas

173.303,23 172.574,68 3.9.1.1.01 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 222.641,76 257.449,85

TO TA L 11 4 . 8 8 3 . 7 4 7 , 5 3 50.153.589,92 TO TA L 41.612.139,39 45.539.892,63
RESULTADO PATRIMONIAL DO
EXERCÍCIO

73.271.608,14 4.613.697,29

VARIAÇÕES PATRIMONIAS QUALITATIVAS
(Valores em Reais)

DESCRIÇÃO EXERCÍCIO 2014

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 3.961.937,82
Investimentos 2.676.998,50
Empréstimos Concedidos 1.284.939,32

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 1 . 0 6 9 . 0 11 , 4 3
Alienação de bens 22.800,00
Amortização de Empréstimos Concedidos 1 . 0 4 6 . 2 11 , 4 3

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00
Empréstimos Obtidos 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00
Empréstimos Concedidos 0,00

(Valores em Reais)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

AT U A L I Z A D A
R E C E I TA S

REALIZADAS
SALDO

RECEITAS CORRENTES 53.373.788,57 53.373.788,57 52.914.350,38 459.438,19
CONTRIBUIÇÕES 44.635.400,00 44.635.400,00 42.546.570,50 2.088.829,50
Cota Parte 44.635.400,00 44.635.400,00 42.546.570,50 2.088.829,50
EXPLORAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 6.056.000,00 6.056.000,00 6.190.272,85 (134.272,85)
Exploração de Bens 5.000,00 5.000,00 0,00 5.000,00
Exploração de Serviços 6.051.000,00 6.051.000,00 6.190.272,85 (139.272,85)
FINANCEIRAS 2.627.388,57 2.627.388,57 4.103.708,96 (1.476.320,39)

Juros e Encargos s/ Empréstimos Concedidos 262.000,00 262.000,00 203.675,50 58.324,50
Remuneração de Dep. Banc. e Aplicações Financeiras 2.365.388,57 2.365.388,57 3.900.033,46 (1.534.644,89)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 55.000,00 55.000,00 73.798,07 (18.798,07)
Indenizações e Restituições 55.000,00 55.000,00 73.798,07 (18.798,07)
RECEITAS DE CAPITAL 1 . 1 2 6 . 2 11 , 4 3 1 . 1 2 6 . 2 11 , 4 3 1 . 0 6 9 . 0 11 , 4 3 57.200,00
ALIENAÇÕES DE BENS 0,00 0,00 22.800,00 (22.800,00)
Alienações de Bens Móveis 0,00 0,00 22.800,00 (22.800,00)
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 1 . 1 2 6 . 2 11 , 4 3 1 . 1 2 6 . 2 11 , 4 3 1 . 0 4 6 . 2 11 , 4 3 80.000,00
Amortização de Empréstimos Concedidos 1 . 1 2 6 . 2 11 , 4 3 1 . 1 2 6 . 2 11 , 4 3 1 . 0 4 6 . 2 11 , 4 3 80.000,00

TOTAL DAS RECEITAS 54.500.000,00 54.500.000,00 53.983.361,81 11 . 3 7 9 . 1 9 9 , 1 9
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SUPERÁVIT FINANCEIRO 10.862.561,00

(Valores em Reais)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS D O TA Ç Ã O
INICIAL

CRÉDITOS ADICIO-
NAIS

D O TA Ç Ã O
AT U A L I Z A D A

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO
DA DOTAÇÃO

DESPESAS CORRENTES 50.199.031,62 7.265.551,00 57.464.582,62 40.926.650,64 40.926.650,64 16.537.931,98
PESSOAL E ENCARGOS 20.761.700,00 368.900,00 21.130.600,00 17.901.977,16 17.901.977,16 3.228.622,84
Pessoal e Encargos 20.761.700,00 368.900,00 21.130.600,00 17.901.977,16 17.901.977,16 3.228.622,84
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 173.700,00 0,00 173.700,00 11 7 . 6 9 3 , 3 1 11 7 . 6 9 3 , 3 1 56.006,69
Benefícios Assistenciais 173.700,00 0,00 173.700,00 11 7 . 6 9 3 , 3 1 11 7 . 6 9 3 , 3 1 56.006,69
USO DE BENS E SERVIÇOS 23.790.507,02 6.921.661,00 30.712.168,02 18.644.872,63 18.644.872,63 12.067.295,39
Material de Consumo 2.257.520,00 1.081.100,00 3.338.620,00 1.343.807,72 1.343.807,72 1.994.812,28
Serviços 21.532.987,02 5.840.561,00 27.373.548,02 17.301.064,91 17.301.064,91 1 0 . 0 7 2 . 4 8 3 , 11
FINANCEIRAS 329.784,60 301.000,00 630.784,60 4 8 6 . 7 8 7 , 11 4 8 6 . 7 8 7 , 11 143.997,49
Financeiras 329.784,60 301.000,00 630.784,60 4 8 6 . 7 8 7 , 11 4 8 6 . 7 8 7 , 11 143.997,49
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.127.940,00 (326.010,00) 3.801.930,00 3.089.596,03 3.089.596,03 712.333,97
Transferências Correntes 4.127.940,00 (326.010,00) 3.801.930,00 3.089.596,03 3.089.596,03 712.333,97
TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 769.000,00 0,00 769.000,00 6 11 . 1 9 0 , 6 9 6 11 . 1 9 0 , 6 9 157.809,31
Tributárias e Contributivas 769.000,00 0,00 769.000,00 6 11 . 1 9 0 , 6 9 6 11 . 1 9 0 , 6 9 157.809,31
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 246.400,00 0,00 246.400,00 74.533,71 74.533,71 171.866,29
Outras Despesas Correntes 246.400,00 0,00 246.400,00 74.533,71 74.533,71 171.866,29
DESPESAS DE CAPITAL 4.300.968,38 3.597.010,00 7.897.978,38 4.334.598,82 4.334.598,82 3.563.379,56
I N V E S T I M E N TO S 2.350.968,38 3.328.500,00 5.679.468,38 2.676.998,50 2.676.998,50 3.002.469,88
Obras, Instalações e Reformas 1.195.968,38 1.190.500,00 2.386.468,38 2.257.342,01 2.257.342,01 129.126,37
Equipamentos e Materiais Permanentes 1.145.000,00 2.138.000,00 3.283.000,00 419.656,49 419.656,49 2.863.343,51
Intangível 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 950.000,00 336.000,00 1.286.000,00 1.284.939,32 1.284.939,32 1.060,68
Empréstimos Concedidos 950.000,00 336.000,00 1.286.000,00 1.284.939,32 1.284.939,32 1.060,68
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.000.000,00 (67.490,00) 932.510,00 372.661,00 372.661,00 559.849,00
Transferências de Capital 1.000.000,00 (67.490,00) 932.510,00 372.661,00 372.661,00 559.849,00

SUB TOTAL 54.500.000,00 10.862.561,00 65.362.561,00 45.261.249,46 45.261.249,46 2 0 . 1 0 1 . 3 11 , 5 4
SUPERÁVIT 8 . 7 2 2 . 11 2 , 3 5
TOTAL DAS DESPESAS 54.500.000,00 10.862.561,00 65.362.561,00 45.261.249,46 45.261.249,46 2 0 . 1 0 1 . 3 11 , 5 4

Notas Explicativas ao Balanço Encerrado em 31/12/2014
1. Contexto Operacional
O Conselho Federal de Contabilidade, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAS) Quadra 5, Lote 3, Bloco J, Ed. CFC - Brasília/DF, criado pelo Decreto-Lei n.º 9.295/1946 e alterado pela Lei n.° 12.249/2010,

tem como principais atividades o Registro e a Fiscalização do exercício profissional; a regulação acerca de princípios contábeis, do Exame de Suficiência, do Cadastro de Qualificação Técnica e dos Programas de
Educação Continuada e da edição de Normas Brasileiras de Contabilidade de naturezas técnica e profissional.

Dotado de personalidade jurídica e forma federativa, o CFC funciona como Autarquia Federal Especial, tendo sua estrutura e organização estabelecidas no Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade,
Resolução CFC n.º 1.370/2011 e alterações.

O Conselho Federal de Contabilidade tem sua constituição, sede e foro regulamentados no seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução CFC n.º 1.458/2013 e alterações.
2. Apresentação e Elaboração das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis são de responsabilidade de sua Administração. Foram organizadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, elaboradas de acordo com a Lei n.º 4.320/1964,

em observância às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T SP) e sua nova harmonização internacional; com os Princípios de Contabilidade geralmente aceitos; com a Resolução CFC
n.º 1.161/2009, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs; com as interpretações e orientações emitidas pelo CFC; e com as Instruções de Trabalho da Câmara de Controle Interno do CFC.
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3. Principais Diretrizes Contábeis
A partir de 1º de janeiro de 2010, a contabilidade do Conselho Federal de Contabilidade passou a ser elaborada com base no Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, aprovado por meio da Resolução

CFC n.º 1.161/2009, alinhado às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. As demonstrações contábeis são elaboradas em conformidade ao que regulamenta a Parte V - Demonstrações Contábeis
do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

3.1 Principais Práticas Contábeis
As principais práticas contábeis utilizadas na preparação das demonstrações contábeis estão definidas a seguir. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os períodos apresentados, salvo

disposição em contrário.
a) Caixa e Equivalentes de Caixa
Os recursos disponíveis em caixa e equivalentes de caixa são administrados pelo Conselho Federal, em consonância ao que dispõe o § 3º do Art. 164 da Constituição Federal. Os recursos não utilizados na

operacionalização das atividades foram depositados em contas separadas das demais disponibilidades, em observância aos limites e condições de proteção e prudência financeira, alinhados ao que dispõe o §1º do Art.
43 da Lei Complementar n.º 101/2000, e as receitas resultantes das aplicações desses recursos foram reconhecidas nas respectivas contas de resultado.

"§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei."

Caixa e equivalentes de caixa incluem saldos em conta movimento e aplicações financeiras com vencimentos no prazo de três meses ou menos, a contar da data da contratação e com risco insignificante de
mudança de seu valor de mercado, sendo o ganho registrado no resultado do período:

(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Caixa e Equivalente de Caixa 34.651.692,26 26.654.651,84
Bancos conta Movimento 459.067,91 291.683,15
Bancos Aplicação Financeira 33.073.856,07 26.150.922,61
Disponível p/ Aplic.Vinculada 1 . 11 8 . 7 6 8 , 2 8 212.046,08

b) Créditos a Receber
Os créditos a receber são valores previstos em função do regulamentado no Decreto-Lei n.º 9.295, de 27 de maio de 1946. Considera-se cota-parte 1/5 da renda bruta de cada Conselho Regional de

Contabilidade (CRC):
"Art. 11. A renda dos Conselhos Regionais será constituída do seguinte:
[...]
c) 4/5 da arrecadação da anuidade prevista no art. 21 e seus parágrafos."
desta forma, os créditos a receber são formados por contribuições dos contabilistas (cota-parte) e são reconhecidas no ativo do CFC, de acordo com a previsão orçamentária de repasse fixado pelos

CRCs:
"Art. 8º Constitui renda do Conselho Federal de Contabilidade:
1/5 da renda bruta de cada Conselho Regional nela não se compreendendo doações, legados e subvenções; doações e legados; subvenções dos Governos."
Os créditos decorrentes de cota-parte foram contabilizados pelo regime de competência, como créditos a receber, no início do exercício, e o seu reflexo foi evidenciado nas variações aumentativas, sendo

apresentado em 31/12/2014 um montante de:
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Contribuições 42.535.976,19 41.752.156,02
Cota Parte 42.535.976,19 41.752.156,02

c) Empréstimos
Os empréstimos são operações intraconselhos, em que o Conselho Federal de Contabilidade efetua empréstimos a título de operações de créditos aos Conselhos Regionais de Contabilidade em atendimento,

especificamente, a projetos para construção, ampliação e/ou modernização de suas sedes. São concedidos mediante assinatura de contratos, os quais dispõem quanto ao valor do repasse, carência, juros e prazo para
pagamento, entre outros.

O reconhecimento do ativo é feito no momento da liberação do recurso, pelo valor original, em curto ou longo prazo, de acordo com a expectativa do prazo para o seu recebimento. Os juros incorridos e os
juros a apropriar são evidenciados em contas distintas de acordo com o contrato.

(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Empréstimos 7.997.527,27 7.591.833,40
Empréstimo - Principal 6.858.594,00 6.619.866,13
Juros a receber s/ Empréstimo 2.021.494,87 1.843.650,48
(-) Encargos Financeiros a apropriar (882.561,60) (871.633,21)

d) Depósitos Restituíveis e Valores Recuperáveis
Os depósitos restituíveis e os valores recuperáveis decorrem das demandas originadas por meio de processos judiciais e processos trabalhistas, seja por iniciativa do CFC, visando recorrer da sentença, ou por

decisão da Justiça. Os valores relativos aos processos judiciais estão evidenciados pelo valor original da ação; o reconhecimento do ativo relativo aos processos trabalhistas é feito no momento do depósito recursal,
pelo valor original, e o saldo da conta vinculada corresponde ao depósito previsto na IN 02/08, conforme montantes demonstrados a seguir:

(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Dep.Restituíveis Val. Recuperáveis 3 1 7 . 9 7 4 , 11 184.603,80
Processos Judiciais 11 . 1 7 8 , 2 5 1.052,74
Processos Trabalhistas 63.424,32 63.424,32
Conta Vinculada - IN 02/08 243.371,54 120.126,74

e) Demais Créditos e Valores de Curto Prazo
Compreende os valores a receber por demais transações, como adiantamentos a colaboradores, valores a receber de entes públicos e terceiros até o término do exercício seguinte:
(i) Adiantamentos a pessoal - O saldo de R$231.245,19 corresponde a valores de adiantamento de férias a colaboradores do CFC em dezembro de 2014, a serem usufruídas em 2015;
(ii) Outros Créditos - O saldo de R$623.335,20 corresponde ao pagamento de locação de espaço para realização do 20º CBC em 2016 e passagens não utilizadas a serem restituídas pela empresa aérea.
f) Estoques
Compreende o somatório dos bens adquiridos pelo CFC, com o objetivo de utilização própria no curso normal de suas atividades operacionais e administrativas, composto de materiais de expediente, gêneros

de alimentação e materiais de higiene, limpeza e conservação, materiais de distribuição, bens móveis não ativáveis e outros.
Os materiais em almoxarifado estão avaliados pelo custo médio de aquisição, não superando o preço corrente de mercado.
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Almoxarifado 527.294,35 696.354,79

g) Variações Patrimoniais Diminutivas pagas Antecipadamente
Compreende pagamentos de Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) antecipadas, cujos benefícios ou prestações de serviços ocorrerão até o término do exercício seguinte.
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Var. Patr.Dimin pagas Antecipadamente. 20.728,60 16.728,90
Seguros de bens móveis e Imóveis 11 . 0 9 5 , 1 4 9.102,36
Assinaturas periódicas 9.633,46 7.626,54

h) Imobilizado
Os Bens Móveis registrados no ativo imobilizado foram avaliados no exercício de 2014 pela empresa RAAC Auditores e Consultores Independentes Ltda, em atendimento ao que determina as Normas

Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, especificamente a NBC T 16.9, que estabelece critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação, da amortização e da exaustão; e a NBC T 16.10,
que estabelece critérios e procedimentos para a avaliação e a mensuração de ativos e passivos integrantes do patrimônio de entidades do setor público.

Os reflexos obtidos na "Reavaliação" e na "Redução ao valor recuperável (impairment)", demonstrados no Laudo de Avaliação do Ativo Imobilizado, emitido em 31/12/2014, foram reconhecidos no Balanço
de 2014.

Os Bens Imóveis foram avaliados pela Caixa Econômica Federal, e o seu reflexo foi contabilizado em 31/12/2014, conforme dados obtidos no Laudo de Avaliação, emitido em 20/11/2014.
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O Imobilizado reúne os valores dos Bens Móveis e Imóveis, que, sinteticamente, apresentam os saldos transcritos a seguir:
(Valores em Reais)

DESCRIÇÃO SALDO EM
31/12/2013

AQUISIÇÃO BAIXAS Ajuste ao Valor Recu-
perável

SALDO EM
31/12/2014

Depreciação Acumu-
lada

Compras Incorporação Alienação ( Ve n -
das)

Desincorporações

Móveis e Utensílios 889.636,37 45.302,50 0,00 0,00 356.451,44 226.777,69 805.265,12 0,00
Máq. e Equipamentos 397.859,29 14.969,10 0,00 0,00 165.470,18 3.558,54 250.916,75 0,00
Instalações 1.448.172,62 0,00 0,00 1.184.172,62 41.000,00 305.000,00 0,00
Utensílios de Copa e Cozinha 21.572,28 5.106,00 0,00 0,00 11 . 7 8 1 , 2 1 0,00 14.897,07 0,00
Ve í c u l o s 518.614,40 0,00 0,00 0,00 221.331,36 26.332,96 323.616,00 0,00
Equip. de Proc. Dados 1.607.527,04 345.709,30 0,00 0,00 949.785,58 268.830,34 1.272.281,10 0,00
Sist. Proc. de Dados 11 5 . 3 9 7 , 2 4 0,00 0,00 0,00 11 5 . 3 1 2 , 2 4 1.161,35 1.246,35 0,00
Biblioteca 160.417,33 19.619,59 0,00 0,00 1.554,87 52.292,37 230.774,42 0,00
Museu e Obras de Arte 80.153,73 0,00 0,00 0,00 8.928,00 0,00 71.225,73 0,00
Sede 14.767.000,00 4.356.654,67 0,00 0,00 1.073.963,58 41.950.308,91 60.000.000, 0,00
Te r r e n o s 2.429.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.571.000,00 22.000.000, 0,00
Obras em Andamento 2.099.312,66 0,00 2.257.342,01 0,00 4.356.654,67 0,00 0,00 0,00

i) Depreciação
A depreciação e a amortização de bens adquiridos e postos em operação utilizam o método das cotas constantes, com critérios definidos na Instrução de Trabalho do CFC n.º 004/2012, conforme segue: Móveis

e Utensílios de Escritório, Máquinas e Equipamentos, Instalações, Utensílios de Copa e Cozinha e Veículos (uso administrativo) - tempo de vida útil de 10 anos e valor residual de 10%; e Equipamentos de
Processamento de Dados - tempo de vida útil de 5 anos e valor residual de 10%, resultando nos saldos demonstrados no quadro do item anterior.

Em 31 de dezembro de 2014, foi efetuada a reversão dos saldos da depreciação, em decorrência da estimativa dos novos valores dos bens e da nova vida útil econômica, indicados nos laudos de avaliação
emitidos pela empresa RAAC Auditores e Consultores Independentes, conforme Processo CFC n.º 2015000355 e pela Caixa Econômica Federal.

j) Passivo Circulante
Representado por valores a pagar decorrentes de obrigações trabalhistas, de contratação de fornecedores pela aquisição de materiais e/ou serviços, originários de empenhos processados e não pagos até

31/12/2014; e de obrigações fiscais de curto prazo e impostos e contribuições retidos de colaboradores e terceiros. As apropriações estão de acordo com a legislação vigente e alinhadas à Instrução de Trabalho n.º
008/2013 do CFC.

(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Obrigações Curto Prazo a Pagar 3.005.014,26 3.347.045,62
Encargos Sociais 326.024,27 308.251,37
Obrigações Fiscais 243.371,54 127.442,70
Depósitos Consignáveis 314.103,97 287.051,58
Fornecedores 6 11 . 7 4 4 , 2 6 1.593.951,14
Transferências Legais 14.914,55 12.068,36
Demais Obrigações de Curto Prazo 1.494.855,67 1.018.280,47

k) Fundo de Integração e Desenvolvimento da Profissão Contábil (Fides)
O Conselho Federal de Contabilidade é gestor do Fundo de Integração e Desenvolvimento, cujos recursos correspondem a 1% da receita mensal líquida das anuidades, conforme Resolução CFC n.º 968/03,

de 27/6/2003. São integrantes do Fides o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais dos estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo.
Esses recursos são destinados ao apoio e ao desenvolvimento de projetos de interesse da profissão contábil, previamente aprovados pelo Comitê Gestor do Fides (Cofides).
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Disponibilidade Bancária 1 . 11 8 . 7 6 8 , 2 8 212.046,08
Conta de Controle = Passivo 1 . 11 8 . 7 6 8 , 2 8 212.446,08
Saldo a pagar - Fornecedores - -
Saldo a receber - CFC 0,00 (400,00)
Saldo = Ajustado 1 . 11 8 . 7 6 8 , 2 8 212.046,08

l) Provisões de Curto Prazo
Registram-se os valores lançados a título de provisões para férias, 13º salário, processos judiciais, conforme demonstrado:
1) Provisão para Férias e Encargos
A provisão para férias dos funcionários do CFC é constituída mensalmente, em atendimento ao regime de competência, com base nos saldos de férias adquiridas e proporcionais, acrescidas dos respectivos

encargos, como demonstrado:
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Provisões Trabalhistas 1.755.861,51 1 . 8 2 3 . 11 7 , 2 3
Provisão de Férias 1.366.335,66 1.435.103,24
Encargos Sociais 389.525,85 388.013,99

2) Provisão para Riscos Trabalhistas e Cíveis
Esta provisão tem por finalidade dar cobertura a perdas de processos judiciais ou despesas, cujo fato gerador já ocorreu, mas não tendo havido, ainda, o correspondente desembolso ou perda.
Em atenção ao regime de competência, foi constituída a provisão com base na expectativa de desfecho de processos judiciais de natureza trabalhista e cível, impetrados na Justiça até 31 de dezembro de 2014,

em montantes julgados suficientes para cobertura de eventuais perdas.
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Provisão Riscos Trab.Cíveis 1.996.487,98 1.979.327,75
Provisão p/Riscos Trabalhistas 1.377.438,36 1.388.905,26
Provisão para Riscos Cíveis 619.049,62 590.422,49

m) Passivos Contingentes
O Conselho possui, ainda, processos no valor de R$2.440.586,97, com classificação possível de perda. Ressalta-se que os processos nessa situação, avaliados como de risco de perda possível, não são

reconhecidos contabilmente.
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Contingências - Exercício- 2014 2.440.586,97 1.774.314,97
Riscos Trabalhistas 17.000,00 32.000,00
Riscos Cíveis 2.423.586,97 1.742.314,97

n) Patrimônio Líquido
O patrimônio líquido demonstrado no Balanço Patrimonial - Anexo II, em 31/12/2014, era de R$123.289.355,18, correspondendo ao saldo do exercício anterior, somado com o Resultado Patrimonial, do

exercício apurado no demonstrativo das Variações Patrimoniais, do Anexo II, e diminuído dos Ajustes de Exercícios Anteriores.
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Patrimônio Líquido 123.289.355,18 51.234.268,10
Ajuste de Exercícios Anteriores (1.216.521,06) ( 4 4 4 . 5 11 , 6 8 )
Resultado Patrim. do Exercício 73.271.608,14 4.613.697,29
Resultados Acum. Exerc. Anteriores 51.234.268,10 47.065.082,49
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São considerados como Ajustes de Exercícios Anteriores os lançamentos decorrentes de omissões e erros de registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios contábeis (item 24 - NBC T
16.5 - Registro Contábil).

Dessa forma, no balanço encerrado em 31/12/2014, foram evidenciados os valores que pertenceram a exercícios anteriores, destacando-se o valor de R$35.964,50, relativo à cobrança efetuada a maior no
exercício de 2013; despesas de exercício anterior no valor de R$10.784,40, além de reembolso de cota-parte remetida a maior pelo CRCRS no valor de R$7.039,70. Em decorrência do relatório de avaliação dos bens
móveis, foi realizado o ajuste no montante de R$1.234.274,73, relativo aos bens classificados como "Instalações", "Sistemas de Processamento de Dados" e da "Biblioteca", que não tinham sido avaliados em 2010,
pela empresa Unissis. Foram efetuados também ajustes de lançamentos contábeis relativos à devolução de passagens aéreas do exercício anterior.

o) Resultado Patrimonial
O resultado patrimonial no valor de R$73.271.608,14 foi apurado com base no regime de competência das receitas e das despesas, escrituradas no subsistema patrimonial, em atendimento à Resolução CFC

n.° 1.132/2008, conforme demonstrado:
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Resultado Patrimonial 73.271.608,14 4.613.697,29
Var. Patrimoniais Aumentativas 11 4 . 8 8 3 . 7 4 7 , 5 3 50.153.589,92
(-) Var. Patrimoniais Diminutivas 41.612.139,39 45.539.892,63

p) Resultado Financeiro
O resultado financeiro é representado pela diferença entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, apurado em conformidade com a Lei n.º 4.320/1964, alinhado às orientações do Controle Interno do

CFC.
No exercício de 2014, foi apurado um resultado financeiro superavitário no valor de R$31.235.596,68.
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Superávit Financeiro 31.235.596,68 22.196.493,81
Ativo Financeiro 35.981.557,90 27.354.588,30
(-) Passivo Financeiro 4.745.961,22 5.158.094,49

q) Resultado Orçamentário
O orçamento do CFC para o exercício de 2014 foi aprovado por meio da Resolução CFC n.º 1.455/13, de 22 de novembro de 2013, publicada no DOU em 6 de dezembro de 2013, e alterações, de acordo

com a legislação vigente. No Balanço Orçamentário, constante do Anexo II, estão contabilizados os valores das receitas arrecadadas e as despesas liquidadas no exercício de 2014.
O superávit orçamentário corresponde à diferença entre as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas e liquidadas no exercício.
O resultado orçamentário de R$8.722.112,35 foi extraído com base no subsistema orçamentário.
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Superávit Orçamentário 8 . 7 2 2 . 11 2 , 3 5 3.038.631,65
Receitas (corrente+capital) 53.983.361,81 51.325.757,01
Despesas (corrente+capital) 45.261.249,46 48.287.126,30

4. Bens Patrimoniais - Imobilizado
Em termos monetários, os bens patrimoniais do imobilizado apresentam a seguinte composição:
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Bens Patrim. - Imobilizado 85.275.222,54 22.468.067,22
Bens Móveis 3.275.222,54 5.239.350,30
Bens Imóveis 82.000.000,00 19.295.312,66
(-) Depreciação Acumulada (2.066.595,74)

A variação observada entre o exercício de 2014 e 2013 decorre, principalmente, do processo de aquisições de equipamentos de informática, da reforma do edifício-sede do CFC e da reavaliação dos bens móveis
e imóveis, ocorridas em 2014.

5. Patrimônio Líquido
O patrimônio líquido do CFC, em 31/12/2014, está assim constituído:
(Valores em Reais)

TÍTULOS 2014 2013
Patrimônio Líquido 123.289.355,18 51.234.268,10
Ajustes Exercícios Anteriores (1.216.521,06) ( 4 4 4 . 5 11 , 6 8 )
Resultado do Exercício 73.271.608.14 4.613.697,29
Resultados Acumulados Exercícios Anteriores 51.234.268,10 47.065.082,49

Contador José Martonio Alves Coelho - Presidente CFC
Contadora Vera Lúcia dos Santos - CRC n.º DF-8.855/O-0
CERTIFICADO DE AUDITORIA N.° 177/15
(Gestão Exercício 2014)
Quanto à gestão, consubstanciados nos trabalhos realizados, e de acordo com a Resolução CFC nº 1.101/07, e considerando as indicações e recomendações transcritas no Relatório de Recomendações da

Auditoria nº 177/15, atestamos pela REGULARIDADE DA GESTÃO, para o exercício de 2014, do Conselho Federal de Contabilidade.
Brasília, 20 de abril de 2015.
AudiLink & Cia. Auditores
CRC/RS 003688/F-3
Roberto Caldas Bianchessi
Contador CRC/RS 040078/O-7 S-DF
Sócio/Responsável Técnico
CÂMARA DE CONTROLE INTERNO
DELIBERAÇÃO CFC N.º 17/2015
PROCESSO N.°: 2015/000093
INTERESSADO: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2014
DELIBERA: Aprovar a Prestação de Contas do exercício de 2014 do Conselho Federal de Contabilidade, concluindo pela Regularidade da Gestão, conforme decisão da Câmara de Controle Interno.
RELATORA: dalrna CT Maria do Rosário de Oliveira
ATA CCI N.º: 272
Brasília-DF, 14/05/2015
Contadora LUCILENE FLORÊNCIO VIANA
Vice-presidente de Controle Interno
HOMOLOGAÇÃO: Decisão aprovada pelo Egrégio Plenário do CFC.
ATA N.º: 1006

Brasília-DF, 15 de maio de 2015.
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

Presidente do Conselho
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
ACÓRDÃOS DE 30 DE ABRIL DE 2015

No- 23.249 - Processo Administrativo nº. 2824/2013. Requerente: Con-
selho Regional de Farmácia do Estado da BAHIA - CRF/BA. Requerido:
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE
TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de
2012. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o
presente auto, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Far-
mácia, por unanimidade de votos, APROVAR PELA REGULARIDADE
COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/BA DO
EXERCÍCIO DE 2012, nos termos do Relatório da Comissão de Tomada
de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da II
Sessão da 430ª Reunião Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

No- 23.250 - Processo Administrativo nº. 1249/2014. Requerente:
Conselho Regional de Farmácia do Estado dE RORAIMA- CRF/RR.
Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Relator: CO-
MISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas
do Exercício de 2013. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto,
relatado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APRO-
VAR PELA REGULARIDADE COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO
DE CONTAS DO CRF/RR DO EXERCÍCIO DE 2013, nos termos
do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão
do Plenário, que é integrante da Ata da II Sessão da 430ª Reunião
Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

No- 23.251 - Processo Administrativo nº. 698/2014. Requerente: Con-
selho Regional de Farmácia do Estado dO Rio grande do norte -
CRF/RN. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Re-
lator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação
de Contas do Exercício de 2013. APROVAÇÃO COM RESSALVAS.
Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APRO-
VAR PELA REGULARIDADE COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO
DE CONTAS DO CRF/RN DO EXERCÍCIO DE 2013, nos termos
do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão
do Plenário, que é integrante da Ata da II Sessão da 430ª Reunião
Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

No- 23.252 - Processo Administrativo nº. 667/2014. Requerente: Con-
selho Regional de Farmácia do Estado do AMAZONAS- CRF/AM.
Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Relator: CO-
MISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas
do Exercício de 2013. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto,
relatado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APRO-
VAR PELA REGULARIDADE COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO
DE CONTAS DO CRF/AM DO EXERCÍCIO DE 2013, nos termos
do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão
do Plenário, que é integrante da Ata da II Sessão da 430ª Reunião
Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

No- 23.253 - Processo Administrativo nº. 697/2014. Requerente: Con-
selho Regional de Farmácia do Estado dE GoIÁS - CRF/GO. Re-
querido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Relator: COMIS-
SÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2013. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, re-
latado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros do Con-
selho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR
PELA REGULARIDADE COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO CRF/GO DO EXERCÍCIO DE 2013, nos termos do
Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da II Sessão da 430ª Reunião
Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

No- 23.254 - Processo Administrativo nº. 674/2014. Requerente: Con-
selho Regional de Farmácia do Estado dE SErGIPE - CRF/SE. Re-
querido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Relator: COMIS-
SÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2013. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, re-
latado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros do Con-
selho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR
PELA REGULARIDADE COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO CRF/SE DO EXERCÍCIO DE 2013, nos termos do
Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da II Sessão da 430ª Reunião
Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

No- 23.255 - Processo Administrativo nº. 925/2014. Requerente: Con-
selho Regional de Farmácia do Estado dE SANTA CATARINA -
CRF/SC. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Re-
lator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação
de Contas do Exercício de 2013. APROVAÇÃO COM RESSALVAS.
Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APRO-
VAR PELA REGULARIDADE COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO
DE CONTAS DO CRF/SC DO EXERCÍCIO DE 2013, nos termos do
Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da II Sessão da 430ª Reunião
Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

No- 23.256 - Processo Administrativo nº. 3496/2010. Requerente:
Conselho Regional de Farmácia do Estado dO TOCANTIS -
CRF/TO. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Re-
lator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação
de Contas do Exercício de 2009. IRREGULARIDADE. Visto, re-
latado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros do Con-
selho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, PELA IR-
REGULARIDADE DAS CONTAS DO CRF/TO DO EXERCÍCIO
DE 2009, com instauração imediata da obrigatória Tomada de Contas
Especial - TCE, nos termos do Relatório da Comissão de Tomada de
Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da
II Sessão da 430ª Reunião Plenária Ordinária, que faz parte deste
julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
ACÓRDÃOS

Processo CFN nº 23/2013. Acórdão Plenário. Data de julgamento:
19/6/2015. Relatora: Conselheira Nelcy Ferreira da Silva. Recorrente:
E.B.S. Órgão recorrido: CRN-1. Decisão: Conhecimento e Não Pro-
vimento do Recurso, com manutenção da penalidade de advertência
imposta pelo CRN-1. Decisão por maioria de votos.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Processo CFN nº 28/2015. Acórdão Plenário. Data de julgamento:
21/6/2015. Relatora: Conselheira Sônia Regina Barbosa. Recorrido:
M.A.B.A.S. Origem: CRN-3. Denúncia. Decisão: Conhecimento e
não provimento do Recurso. Manutenção da decisão de origem. Ar-
quivamento definitivo. Decisão por unanimidade de votos.

Brasília, 21 de junho de 2015.
ÉLIDO BONOMO

Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA
RESOLUÇÃO ORDINÁRIA No- 23.311, DE 17 DE JUNHO DE 2015

O Conselho Federal de Química, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que determina a Resolução Normativa nº 109
de 26/02/88 em seu art. 49 parágrafo único, e em conformidade com
a RN nº 166 de 14/09/2000, aprovou, por unanimidade, em sua 573ª
(quingentésima septuagésima terceira) Reunião Ordinária, realizada
nos dias 17, 18 e 19 de junho de 2015 a eleição de sua Diretoria com
a seguinte composição:

1º Vice-Presidente Conselheiro Roberto Hissa
2º Vice-Presidente Conselheiro José de Ribamar Oliveira Filho
1º Secretário Conselheiro Roberto Lima Sampaio
2º Secretário Conselheiro Dalton Rodrigues
1º Tesoureiro Conselheiro Fuad Haddad
2º Tesoureiro Conselheiro Abias Machado

e cujo mandato se inicia em 17 de junho de 2015 e termina
no ato da posse da Diretoria seguinte, conforme a RN nº 55, art. 51,
parágrafo Único, de 27/03/1981.

JESUS MIGUEL TAJRA ADAD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 2ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 91, DE 19 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a alteração da Resolução
CREF2/RS 089/2015, que dispõe sobre o
Regimento Eleitoral a ser utilizado pelo
Conselho Regional de Educação Física da
2ª Região - CREF2/RS na eleição de
2015.

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA 2ª REGIÃO - CREF2/RS, no uso de suas atri-
buições estatutárias, conforme dispõe o artigo 41 e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo inciso XII do art. 31
do Estatuto do CREF2/RS;

CONSIDERANDO a Resolução CREF2/RS nº 089, de 14 de
maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, n° 94,
p. 116, em 20 de maio de 2015;

CONSIDERANDO o Oficio CONFEF 1375/2015;
CONSIDERANDO a deliberação em reunião do Plenário

realizada em 19 de junho de 2015, nos termos da ata da 154ª Reunião
Plenária do Conselho Regional de Educação Física 2ª Região Rio
Grande do Sul; resolve:

Art. 1º O art. 5º, art. 7º, art. 9º e art. 12. da Resolução
CREF2/RS nº 089, de 14 de maio de 2015, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 5º O CREF2/RS adotará, com a homologação do Ple-
nário, as formas de voto abaixo elencadas: I - por comparecimento
pessoal do Profissional de Educação Física, no local indicado pelo
CREF2/RS; II - por correspondência a ser encaminhada obrigato-
riamente via postal. § 1º Dentre as formas de voto adotadas pelo
CREF2/RS, o votante poderá escolher a que melhor lhe convier. § 2º
Ocorrendo a modalidade de voto por comparecimento pessoal, o
Profissional de Educação Física que optá-la deverá apresentar, no
momento da votação, a Cédula de Identidade Profissional, Carteira de
Identidade expedida por Órgão Público, Carteira Nacional de Ha-
bilitação, ou qualquer outro documento de identidade oficial com
foto, a ser aceito pela Comissão Eleitoral. § 3º Nos casos de voto por
correspondência, o armazenamento dos mesmos dar-se-á através de
Caixa Postal nos Correios, sendo o transporte dos referidos votos até
a Sede do CREF2/RS feito através de invólucro inviolável, sendo os
fiscais das chapas convidados a acompanhar o deslocamento e pro-
cessamento das cartas-voto. Ficará a critério da Comissão Eleitoral a
organização do fluxo de retiradas das correspondências junto aos
Correios, tendo em vista a necessidade de processamento das Cartas-
Voto. § 4º Nos casos em que houver uma única chapa concorrente os
votos por correspondência poderão ser recebidos diretamente na Sede
do CREF2/RS e serão armazenados em urna lacrada, especificamente
para esse fim, a ser mantida, exclusivamente, na Sede do CREF2/RS.
§ 5º Nos casos de voto por comparecimento pessoal, este só poderá
ocorrer no dia da eleição, sendo proibido o recebimento de votos em
outra data."

"Art. 7º É elegível para Membro do CREF2/RS, inclusive
para Suplente, somente o Profissional de Educação Física que, além
de outras exigências legais, preencher os requisitos e condições bá-
sicas elencadas no artigo 74 c/c 75 do Estatuto do CREF2/RS, bem
como no artigo 124 c/c art. 125 do Estatuto do CONFEF, abaixo
relacionados: I - ser cidadão brasileiro ou naturalizado; II - possuir
curso superior de Educação Física; III - estar em pleno gozo dos

direitos profissionais; IV - possuir registro profissional por, pelo me-
nos, 02 (dois) anos ininterruptos anteriores à data da eleição; V - ter
votado ou justificado o voto na última eleição. VI - não ter realizado
administração danosa no Sistema CONFEF/CREF's, segundo apu-
ração em inquérito, cuja decisão tenha transitado em julgado na
instância administrativa; VII - não ter contas rejeitadas pelo
CREF2/RS; VIII - não ter sido condenado por crime doloso, ao qual
se aplica pena de reclusão, transitado em julgado, enquanto per-
sistirem os efeitos da pena; IX - não ter sido destituído de cargo,
função ou emprego, por efeito de causa relacionada à prática de ato
de improbidade na administração pública ou privada ou no exercício
de representação de entidade de classe, decorrente de sentença tran-
sitada em julgado; X - não estiver cumprindo pena imposta pelo
Sistema CONFEF/CREFs; XI - não for inadimplente em quaisquer
prestações de contas, em decisão administrativa definitiva; XII - não
for inadimplente com os pagamentos de anuidades, contribuições,
taxas e multas do ano de 2015 do Sistema CONFEF/CREFs; XIII -
não estar em débito com os pagamentos de anuidades, contribuições,
taxas e multas de anos anteriores a 2015 do Sistema CON-
FEF/CREFs. § 1º O atendimento dos requisitos e exigências de que
trata este artigo, será feito através de declaração de próprio punho do
candidato, devidamente assinada, que responderá por sua veracidade,
sob as penas da lei. § 2º A inclusão ou omissão de dados de forma
fraudulenta, na declaração a ser prestada a Comissão Eleitoral do
CREF2/RS para registro no pleito, resultará na impugnação do can-
didato e em consequência da chapa, além da instauração de processo
disciplinar e ético, podendo resultar em aplicação de penalidade pre-
vista no Código de Ética do Profissional de Educação Física, no
Estatuto do CONFEF e do CREF2/RS ou na declaração da perda de
condição de concorrer a qualquer vaga no âmbito do Sistema CON-
FEF/CREFs, pelo prazo de até 05 (cinco) anos."

"Art. 9º À Comissão Eleitoral compete: I - analisar os re-
querimentos de registro das chapas, deliberando sobre o deferimento
ou indeferimento dos mesmos. II - apreciar as impugnações que
forem oferecidas no curso de todo o processo eleitoral; III - aprovar
o modelo da cédula eleitoral; IV - no caso de voto por corres-
pondência, aprovar os materiais que serão postados; V - rubricar as
cédulas eleitorais; VI - elaborar a carta de instrução de voto a ser
encaminhada aos integrantes do Colégio Eleitoral, juntamente com a
carta voto, onde deverá constar orientação sobre o procedimento de
votação, data da eleição e horário limite para recebimento do voto no
CREF2/RS, casos de nulidade do voto, hipóteses e data para jus-
tificativa de ausência a eleição; VII - disciplinar, fiscalizar e acom-
panhar o envio da carta-voto; VIII - promover o lacre na urna (s)
receptora (s) dos votos por correspondência, localizada (s) na sede do
CREF2/RS; IX - compor a mesa de votação desde o início até o fim
do processo eleitoral; X - dar por aberto e por encerrado o processo
de votação; XI - atuar no processo de voto por comparecimento
pessoal, procedendo a: a) identificação dos votantes; b) verificação
das assinaturas na folha de votação; c) observação da colocação das
cédulas nas urnas lacradas; d) abertura da urna lacrada, confrontando
os números de votos com a folha de votação, após o término da
votação; XII - atuar no processo de voto por correspondência, pro-
cedendo: § 1º No caso de registro de mais de uma chapa concorrente
ao pleito: a) no acompanhamento, através de um de seus membros, no
transporte dos votos por correspondência da agencia dos Correios
onde está localizada a Caixa Postal até a Sede do CREF2/RS, que
será feito através de invólucro inviolável, sendo os fiscais das chapas,
convidados a participar; b) abertura do invólucro inviolável para pro-
cessamento das cartas-voto pelo CREF2/RS; XIII - Receber a urna
lacrada contendo os votos por correspondência do CREF2/RS, de-
vendo confrontar o nome dos votantes com a lista de votantes dos
votos por correspondência e por comparecimento, a fim de evitar
duplicidade de votos, e, em seguida abrir a urna, retirar os envelopes
pré-endereçados em condições de voto, deles retirando os envelopes
pardos, que deverão conter as cédulas eleitorais, colocando-os em
uma outra urna lacrada; XIV - abrir as urnas lacradas referentes aos
votos por comparecimento pessoal e por correspondência, proceder à
contagem de votos depositados; XIV - confrontar a relação da folha
de votação dos votos por correspondência com a folha de votação dos
votos por comparecimento pessoal; XV - proceder ao escrutínio dos
votos; XVI - declarar a chapa vencedora; XVII - confeccionar o
relatório e a ata circunstanciada da eleição; XVIII - encaminhar ao
Presidente do CREF2/RS o resultado do pleito, através de carta da
Comissão Eleitoral, com protocolo, onde estejam anexados os re-
latórios e as atas da eleição; XIX - acompanhar todos os prazos
estabelecidos nas Diretrizes Eleitorais emanadas pelo CONFEF e
neste Regimento Eleitoral. XX - responsabilizar-se pelo horário do
início e término da eleição, no dia marcado para o pleito."

"Art. 12. O requerimento de registro das chapas deverá con-
ter, obrigatoriamente, a nominata completa dos 14 (quatorze) can-
didatos a Conselheiros, todos para mandato de 06 (seis) anos, sendo
indicado o nome dos 10 (dez) Membros Efetivos e os 04 (quatro)
Membros Suplentes, com seus respectivos números de registro no
CREF2/RS e suas assinaturas, bem como a indicação do candidato
representante da chapa junto ao CREF2/RS e o nome fantasia da
mesma, num documento uno, nos termos do art. 68 do Estatuto do
CREF2/RS. § 1º O candidato a Conselheiro poderá registrar-se em,
apenas, uma chapa. § 2º No momento do registro, cada chapa deverá
apresentar a declaração mencionada no §1º do artigo 7º, do presente
Regimento, bem como assinar o termo de que trata o artigo 41 deste
Regimento. § 3º O requerimento de registro das chapas deverá ser
assinado pelo representante da chapa e dirigido, em duas vias, ao
Presidente da Comissão Eleitoral. § 4º Cada chapa, ao ser apresentada
no CREF2/RS, receberá um protocolo de registro, e será numerada de
acordo com a ordem do mesmo. § 5º O número de ordem de registro
será o número da chapa concorrente. § 6º As chapas que cometerem
qualquer irregularidade com referência ao registro de candidatos não
habilitados serão automaticamente desqualificadas para concorrerem à
eleição. § 7º Os requerimentos de registro serão analisados pela Co-
missão Eleitoral que deferirá ou indeferi-los-á."

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos Resolução
CREF2/RS nº 089, de 14 de maio de 2015.

Art. 3º Esta Resolução entre em vigor nesta data, revogando-
se as disposições em contrário.

CARMEN MASSON
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